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SEÇÃO I

QUARTA-FEIRA, 20 DI~ ABRIL DE 1977

CÂMARA DOS DEPUTADOS
SU:MÁRIO

1 - ATA DA 23.a SESSAO DA 3.a SESSAO LEGISLATIVA
DA 8.a LEGISLATURA, EM 19 DE ABRIL DE 1977

I - Abertura da Sessão

n - Leitura e assinatura da ata da sessão anterior

lU - Leitura do Expediente

OFíCIOS

- Do Sr. Líder da ARENA, Ofício n.O 91, de 1977.

- Do Sr. Líder do MDB, Ofícios n.OS 68, 69 e 71, de 1977.

PROJETOS A IMPRIMIR

Projeto de Decreto Legislativo n.o 86-A, de 1977 (Da Comis
são de Relações Exteriores) - Mensagem n.O 362176 - Aprova
o texto do Convênio de Abastecimento a Médio Prazo de Pro
dutos, firmado entre a República Federativa do Brasil e a Repú
blica do Peru a bordo do navio da Armada Peruana "Ucayali",
fundeado no rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira
brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976; tendo pareceres:
da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Economia,
Indústria e Comércio, pela aprovação.

Projeto de Decreto Legislativo D.o 89-A, de 1977 (Da Comis
são de Relações Exteriores) - Mensagem n.O 358176 - Aprova
o texto do Convênio de Assistência Reciproca para a Repressão
do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência, firmado
entre a República Federativa do Brasil e a República do Peru,
a bordo do navio da Armada Peruana "Ucayali", fundeado no
rio Amazonas rSolimões), na linha de fronteira brasileiro
peruana, em 5 de novembro de 1976; tendo parecer, da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa.

Projeto de Decreto Legislativo n.O 9l-A, de 1977 (Da Comis
são de Relações Exteriores) - Mensagem n.o 41/77 - Aprova o
texto do Convênio Cultural entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha
e Irlanda do Norte, celebrado em Londres, a 14 de outubro de
1976; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça,
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, ela
Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação.

Projeto de Lei n.O 2. 710-A, de 1976 (Do Sr. Odacir Klein) .
Dispõe sobre a contagem, para efeitos previdenciários, do tempo
de mandato público eletivo de segurado do Instituto Nacional de
Previdência Social; tendo parecer, da Comissão de Constituiç1io
e Justiça, pela inconstitucionalidade.

Projeto de Lei n.O 1. 738-A, de 1976 (Do Sr. Ney Lopes) .
Assegura o direito ao salário-família às esposas e filhos do
trabalhador e dá outras providências; tendo parecer, da Comis
são de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade.

PRO.JETOS APRESENTADOS

Projeto de Lei n.O 3.439, de 1977 (Do Sr. Murilo Rezende)
Estabelece veículo padronizado para utilização no serviço urbano
de táxi em cidades com população igualou superior a cem mil
habitantes, e determina outras providências.

Projeto de Lei n.O 3.440, de 1977 (Do Sr. Gomes do Amaral)
- Atribui o nível médio-técnico aos concluintes de cursos prá
ticos de agricultura, nas condições que especifica.

Projeto de Lei n.O 3.441, de 1977 (Do ST. Jorge Arbage) 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixar prazo de validade para
consumo nas embalagens dos produtos que especifica.

Projeto de Lei n.O 3.442, de 1977 (Do Sr. Nina Ribeiro) 
Dispõe sobre as informações de uso de remédios.

ERRATAS

Republica-se por ter saído com incorrel,ões no DCN de
30-9-76, página 9712, 2.a coluna.

Projeto de Lei n.O 2. 279-A, de 1976 (Do Sr. Miro Teixeira) 
Dispõe sobre a importação de medicamentos não produzidos no
Pais, e dá outras providências; tendo parecer, da Comissão
de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade.

Republica-se por ter saído com incorreções no DCN de
30-9-76, página 9713, l.a coluna.

Projeto de Lei n.O 2.301-A, de 1976 (Do 81'. Adhemar San
tillo) - Dispõe sobre a simultaneidade obriga.tória nos reajus
tamentos de vencimentos de servidores públicos federais. esta
duais e municipais; tendo parecer. da Comissão de Constituição
e Justiça. pela inconstitucionalidade.

IV - Pequeno Expediente

ULISSES POTIGUAR - Conveniência da construção da
BR-266, ligação Natal, Rio Grande do Norte, Araguaína, Goiás.

NUNES LEAL - Necessidade de redueão das tarifas de
seguros de veiculos em face do decréscimo do> número de aciden
tes de trânsito.

FÁBIO FONSECA - Ação das multinacionais fabricantes de
refrigeranteso

MINORU MASSUDA - Regulamentação das brigas de galo.

PEIXOTO FILHO - Homenagem à memória do Presidente
Getúlio Vargas.

JADER BARBALHO - Nova sistemática da Fundação Ge
túlio Vargas, proposta pelo Ministro Mário Simonsen, para
cálculo dos índices de inflação e correção monetária.

JOÃO CLíMACO - Ensaio do Senador Jarbas Passarinho
intitulado "As intervenções dos militares".

ODACIR KLEIN - Vigésimo quinto aniversário de sagração
episcopal de D. Helder Câmara.
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JOSÉ HADDAD - Comemoração da 1Almada de Monte Cae
telo pela FEB.

AURÉLIO CAMPOS - Proposta de plebiscito para decisão
sobre a emenda constitucional referente ao divórcio.

VINICIUS CANSANÇÃO - Regionalizm;ão dos tetos da
Caixa Econõmica para financiamento da casa própria.

FERNANDO GONÇALVES - Anteprojeto para a recupera
ção das principais áreas alagadiças de Torres.

JOSÉ MANDELLI - Denúncia do Instituto dos Advogados
sobre situação financeira no Rio Grande do Sul.

JúLIO VIVEIROS - Politica do PROTERRA para a Região
Norte.

OCTACíLIO QUEIROZ - Editorial de O Estado de S. Paulo
sobre reformas politicas.

JOSÉ RIBJ\MAR MACHADO - Necrológio do escritor paulis
ta Aureliano Leite.

JOAO DURVAL - Aplicação da Consolidação das Leis da
Previdência Social.

JORGE FERRAZ - Situação do magistério primário de
Minas Gerais. Documento de Salvador.

RUY BRITO - Ofício do Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Tupã. São Paulo. sobre posicão
do BANESPA em face de campanha para maior mobilização de
depósitos.

VIANA NETO - Discurso de posse do Sr. Humberto Barret{)
na Presidência da Caixa Econômica F'ederaJ.

FLORIM COUTINHO - Assistência médico-previdenciária
prestada pelo INPS.

REENDE MONTEIRO - Pos..~e da primeira Diretoria do
Banco de Desenvolvimenk) do E.'t.ado de Goiás.

ANTÔNIO ANNIBELLI - Homenagem à memória do Pre
sidente Getúlio Vargas.

HILDÉRICO OLIVEIRA - Necessidade de restauracão da
Rodovia "Lomanto Júnior", Bahia. '

LINS E SILVA - Atuacão do Sr. Caroilo Calazans à frente
do lEC. .

GERSON CAMATA - Comercializacão da safra cafeeira do
Espirit() San to. '

JORGE UEQUED - As reformas decretadas pelo Poder
Executivo. Inadequação dos níveis salariais.

ADALBERTO CAMARGO -- Int.ercâmbio entre o Brasil e os
países africanos.

JORGE MOURA - O problema médico na área INPS -
DASP.

RUY CÔDO - Dia do índio,
OLIVIR GABARDO - Sit.uação do magist.ério paranaense.
ANTÔNIO BRESOLlN - Conveniência de criação, pelo

Governo Federal, do Plano Agropecuário.
DASO COIMBRA (Retirado pelo orador para revisão.)

Polit,Jea externa do Brasil. Pronunciamento do President.e da
República.

JORGE ARBAGE - Saída do Bispo Dom Eliseu Maria Caroli
da Prelazia do Guamá, Est.ado do Pará.

OSVALDO BUSKEI - Denúncia do convênio de assistência
mêdico-hospitalar entre o Hospit.al das Clinicas de Curitiba e o
FUNRURAL.

JORGE PAl'LO -- Necessidade de regulamentação do e,;er
cieio da profissão de radialista.

OCTAVIO TORRECILLA - Projeto de 1e-i, de sua autoria,
que torna sem efeito resolução do Conselho Nacional de Trân
sito quant{) à obrigatoriedade de utilizacão, pelas auto-escolas,
de equipamento fixo simulando módulo de direção.

ALOíSIO SANTOS - Transformacão em linha urbana do
trecho ferroviário entre os bairros Viana e Paul, em Vitória,
Espirito Santo,

LEÔN1DAS SAMPAIO - Alimentacão e nut.ricão dos bra-
sileiros. ..

ARY KFFURI - Designação do diplomata Expedito Rezende
para a Embaixada brasileira em Roma.

PEDRO LAURO - Necessidade de revogação da correção
monf't-ária em financiamentos para aquisição de casa própria
através do BNH.

ANTUNES DE OLIVEIRA (Retirado pelo orador para revi
são.) _. Aniversário de 21 de Abril: do Brasil, de Brasília e de
Israel. Dia do índio.

JOSÉ BONIFACIO NETO - Política de remoção das favelas.

PACHECO CHAVES - Elevação do custo de vida.
HENRIQUE EDUARDO ALVES - Supressão da linha ferro

viária Natal - Recife.
SIQUEIRA CAMPOS - Aniversário de nascimenW do Pre

sidente Getúlio Vargas.
CÉLIO MARQUES FERNANDES - Necessidade de um Có

digo Rural Brasileiro.
PEDRO FARIA - Falecimento do industrial Antônio Fer

rara.

V - Grande Expediente

LINS E SILVA - Candidatura do Sr. José Moura Cavalcãntl
ao Senado Federal.

WALTER SILVA - Reformas política.s.

VI - Ordem do Dia

JORGE ARBAGE. GOMES DO AMARAL. WILMAR DALLA
NHOL, AURÉLIO CAMPOS, NORBERTO SCHMIDT, EPlTACIO
CAFETEIRA. CARDOSO DE ALMEIDA, VALDOMIRO GONCAL
VES, ISRAEL DIAS-NOVAES, ANTÔNIO BRESOLIN, MINORU
MASSUDA, PEDRO LAURO. EDGAR MARTINS. ALBERTO
HOFFMANN, CÉLIO MARQUES FERNANDES, CJ\NTíDIO SAM
PAIO. INOCÉNCIO OLIVEIRA, PEIXOTO FILHO. JAISON
BARRETO, PACHECO CHAVES - Apresentacão de proposições.

PR.ESIDENTE - Resposta a qu~~tão de ordpm sobre curso
de Proposta de Emenda à Constituiçào, em face da edição da
Emenda Constitucional nO 8.

CLAUDINO SALES, ODACIR KLEIN Encaminhamento
de votação do Projeto n.O 3.332, de 1977.

CLEVERSON TEIXEIRA - Discussão do Projeto nO 3.333,
de HI77.

CARDOSO DE ALMEIDA. CÉLIO MARQUES FERNANDES,
FLORIM COVTINHO - Discusão do Projeto de Decreto Legis
lativo n.o 81, de 1977.

ALDO FAGUNDES. CJ\NTíDIO SAMPAIO - Encaminha
mento de votação do Projeto de Decreto Legiflat.ivo nO 81,
de 1977.

F'LORIM COUTINHO. CÉLIO MARQUES FERNANDES 
Discusão do Projeto nO 379-A, de 1975.

FREDERICO BRANDÃO, CÉLIO MARQUES FERNANDES 
Discusão do Projeto n.O 707-A, de 1975.

VIANA NETO - Encaminhamento de votação do Projeto
nO 707-A. de 1975.

ANTôNIO BRESOLIN - Discussão do Projeto n.o 2.222-A,
de 1976.

Projeto de Lei nO 710. de 1975 - Aprovado.
Projeto de Lei nO 3.333, de 1977 - Aprovado.
Projeto de Decreto Legislativo nO 81, de 1977 - Aprovado.
Prnjeto de Lei nO 379-A, de 1975 - Aprovado.
Prnjeto de Lei nO 707-.'1, de 1975 - Rt'jeitado.
Projeto de Lei n.o 526-A. de 1975 - Adiado.
Projeto de Lei n.o 2.132-.'1, de 1976 - Rejeitado.
Projeto de ui nO 2.222-.'1, de 1976 ..- Rejeitado.

DIB CHERÉM (Como Líder.) - MomenW politico nacional.

HUMBERTO LUCENA <Corno Lider.) - Panorama político
nacional.

VII - Comunicações das Lideranças

CANTtDIO SAMPAIO - Validade juridica da legitima in
terpretação do art. 182 da Constituição Federal.

CÉSAR NASCIMENTO - Política social do Governo. Pro
jeto de lei, de sua autoria, que institui o Fundo Nacional de
Amparo e autoriza o Poder Executivo a criar a Fundação
Nacional de Amparo ao Idoso.
Homenagens

ANTôNIO BRESOLIN -- Homenagem à memorla do Pre
sidente Getúlio Vargas, pelo transeurso da data de seu aniver
sário natalício.

PRESIDENTE - Solidariedade da Mesa à homenagem pres
tada à memória do Presidpnt€ Getúlio Vargas pejo transcurso
da data de seu aniver~ário natalício.

VIII - Designação da Ordem do Dia

IX - Encerramento

2 - MESA 'Relação dos membros)

3 - LíDERES E VICE-LíDERES DE PARTIDOS <Relação
dos membros)

4 - COMISSÕES lRelacão dos membros das Comissões
Permanentes. Espt>clais, Mistas e dp Inquérito)

--~~---~--~~-~--------------"
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Brasilia, 18 de abril de 1977

ATA DA 23.a SESSÃO
EM 19 DE ABRIL DE 1977

PRESIDENCIA DOS SRS.:
MARCO MACIEL, Presidente;

JOAO LIN~ARES, 1 Q-Vice-Presidente;
ADHEMAR SANTILLO, 2Q- Vice-Presidente;

e JADER BARBALHO, 2Q-Secretário.
I - As 3:30 horas compareceram os Senhores:

Marco Maciel
João Linhares
Adhemar Santillo
Djalma Bessa
Jader Barbalho
João Clímaco
José Camargo
Diogo Nomura
Norberto Schmidt
Antônio Morais

Acre
Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino

-MDB.
Amazonas

Antunes de Oliveira - MDB; Joel Ferreira - MDB; Rafael
Faraco - ARENA.

Pará

Gabriel Hermes ARENA; Jorge Arbage - ARENA; Júlio
Viveiros - MDB; Ubaldo Corrêa - ARENA.

Maranhão

Epitácio Cafeteira - MDB; José Ribamar Machado - ARENA;
Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho - ARENA.

Piauí

Celso Barros - MDB; Dyrno Pires - ARENA; Murilo Re:~ende

ARENA; Pinheiro Machado - ARENA.
Ceará

Flávio Marcílio - ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes
da Silva - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; Marcelo Linhares
- ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MDB;
Parsifal Barroso - ARENA; Paulo Studart - ARENA.

Rio Grande do Norte

Henrique Eduard'O Alves - MDB; Ulisses Potiguar - ARENA;
Vingt Rosado - ARENA.

Paraíba

Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo
Lafayette - MDB; Marcondes Gadelha - MIJB; Maurício Leite
- ARENA; Octacilio Queiroz - MDB; Wilson Braga - ARENA.

Pernambuco
Aíron Rios - ARENA; Carlos Alberto Oliveira - ARENA;

Carlos Wilson - ARENA; Geraldo Guedes - ARENA; Gonzas'a
Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira - ARENA; Josias Leite
- ARENA; Lins l;, Silva - ARENA; Thales Ramalho - MIJB.

Alagoas
Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; José

Costa -MDB.
Sergipe

Celso Carvalho - ARENA; José Carlos Teixeira - MDB; Passos
Pôrto - ARENA; Raimundo Diniz - ARENA.

Bahia
Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antônio José - MDB; Hen

rique Cardoso - MDB; Hildérico Oliveira - MDB; João Alves
- ARENA; João Durval - ARENA; Joir Brasileiro - ARENA;
Manoel Novaes - ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Noide
Cerqueira - MDB; Prisco Viana - ARENA; Rogério Rêgo 
ARENA; Theódulo Albuquerque - ARENA.

Espírito Santo
Aloisio Santos - MIJB; Argilano Dario - MDB; Mário Mo

reira - MIJB; Moacyr Dalla - ARENA; Parente Frota - ARENA.
Rio de Janeiro

Alcir Pimenta - MDB; Antonio Mota - MIJB; Ario Theodoro
MDB; Darcilio Ayres - ARENA; Daso Coimbra - AR'H;NA;

Dayl de Almeida - ARENA; Eduardo Galil - ARENA; Florim
Coutinho - MIJB; JG de Araújo Jorge - MDB; Joel Lima 
MIJB; Jorge Moura - MDB; José Mauricio - MIJB; Leônidas

Sampaio - MDB; Luiz Braz - ARENA; Milton Steinbruch
MDB; Oswaldo Lima - MDB; Pedro Faria - MDB.

Minas Gerais
Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta - MDB; Cotta

Barbosa - MDB; Fábio Fonseca - MDB; Genival Tourinho
- MIJB; Homero Santos - ARENA; Humberto Souto - ARENA;
Jorge Ferraz - MDB; Jorge Vargas - ARENA; José Bonifácio 
ARENA; Luiz Couto - MDB; Luiz Fernandlo - ARENA; Manoel de
Almeida _ ARENA; Nogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre
- MDB; Paulino Cícero de Vasconcelos - ARENA; Raul Ber
nardo - ARENA; Tancredo Neves - MDB; Tarcísio Delgado 
MDB.

São Paulo
Airton Sandoval - MDB; Alcides Franciscato - ARENA;

Athiê Coury - MDB; Cantídio Sampaio - ARENA; Cardoso de
Almeida - ARENA; Dias Menezes - MDB; Frederico Brandão
- MIJB; Freitas Nobre - MDB; Israel Dias-Novaes - MDB; João
Cunha - MDB; Joaquim Bevilacqua - MDB; José Zavaglia 
MDB; Octavio Torrecilla - MDB; Odemir Furlan - MIJB; Otavio
Ceccato - MDB; Pacheco Chaves - !vIDB; Roberto Carvalho
- MDB; Ruy Brito - MDB; Ruy Côdo - MDB; Sylvio Venturolli
- ARENA; Ulysses Guimarães - MDB.

Goiás
Fernando Cunha - MDB; Hélio Mauro - ARENA; Iturival

Nascimento - MDB; Jarmund Nasser - ARENA; Rezende Mon
teiro - ARENA; Siqueira Campos - ARENA.

Mato Grosso
Antonio Carlos de Oliveira - MDB; Nunes Rocha - ARENA;

Ubaldo Barem - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA.
Paraná

Adriano Valente - ARENA; Alencar l"urtado - MDB; Alípio
Carvalho - ARENA; Alvaro Dias - MDE~; Cleverson Teixeira 
ARENA; Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvão - MDB;
Gomes do Amaral - MDB; Minoro Miyamoto - ARENA; OUvir
Garbado - MIJB; Osvaldo Buskei - MDB; Pedro Lauro - MDB;
Santos F'ilho - ARENA.

Santa Catarinll
Abel Avila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Albino Zeni

- ARENA; Angelino Rosa - ARENA; César Nascimento - MIJB;
Dib Cherem - ARENA; Laerte Vieira _. MIJB; Pedro Colin 
ARENA; Wilmar Dallanhol - ARENA.

Rio Grande do Sul
Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MDB; Aldo

Fagundes - MIJB; Aluizio Paraguassu - MDB; Antônio Bresolin
- MDB; Carlos Santos - MDB; Célio Marques Fernantres 
ARENA; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias - MDB;
João Gilberto _ MDB; Jorge Uequed - MDB; Magnus Guimarães

MIJB; Nelson Marchezan - ARENA; Odacir Klein - MIJB.
Amapá

Antônio pontes - MDB.
Rondônia

Jerônimo Santana - MDB.
Roraima

Hélio Campos - ARENA.
O SR. PRESIDENTE (João Linhares) - A lista de presença

acusa o comparecimento de 197 Senhores Deputados.
Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos.
O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da sessão anterior.
11 - O SR, JADER BARBALHO, 2.<> Secretário, procede à

leitura da ata da sessão antecedente, a qual é, sem observações
assinada.

O SR. PRESIDENTE (João Linharlls) - Passa-se à leitura
do expediente.

O SR. DJALMA BESSA, 1.o-Secretário, proce&e à leitura do
seguinte:

IH - EXPEDIE.N~rE

OFíCIOS
Do Sr. Líder da ARENA, nos seguintes termos:

Ofício n.o 91/77

A Sua Excelência
Senhor Deputado Marco Maciel
DD. Presidente da Càmara dos Deputados
Senhor Presidente:
Na forma regimental, tenho a honra de indicar a Vossa Ex

celência o nome do Senhor Deputado Joir Brasileiro, para
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integrar, como efetivo, a Comissão de Finanças, ,=m substituição
ao Senhor Deputado Fernando Magalhães, que foi designado Pre
feito d-e Salvador - BA.

Aproveito para renovar a Vossa Excelência protestos de elevado
apreço e consideração. - ,José Bonifácio, Líder da ARENA.

Do Sr. Líder do MDB, nos seguintes termos:
Oficio n.o 068/77

Brasília, 15 de abril de 1977
A Sua Excelência o Senhor Deputado Marco Maciel
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados
Senhor Presidente:
Tenho a honra d'e comunicar a Vossa Excelência que o Depu

tado Figueiredo Correia passa a integrar a Comissão do Polígono
das Secas, como suplente, em vaga existente.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência
l)rotestos de estima e consideração. - Alencar }curtado, Lider do
MDB.
Oficio n.o 069/77

Brasilia, 15 de abril de 1977
A Sua Excelência o Senhor Deputado Marco Maciel
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados
Senhor Presidente:
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o Depu

tado João Cunha passa a integrar, como efetivo, em substituição
ao Deputado Peixoto Filho, a Comissão Especial destinada a dar
parecer ao Projeto n.O 633, de 1975, do Poder Executivo, que dispõe
sobre o Código de Processo Penal.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração. - Alencar Furtado, Líder do
MDB.

Ofício n.o 071/77
Brasília, 18 de abril de 1977

A Sua Excelência o Senhor Deputado Marco Maciel
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados
Senhor Presidente:

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o Depu
tado Henrique Eduard'Ü Alves deixa de participar da Comissão
de Segurança Nacional, como efetivo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração. - Alencar l~urtado, Líder do
MDB.

PRO,JETO DE DECRETO LEG1SLATWO N.o Sei-A, DE 1977
(Da Comissão de Relações Exteriores)

MENSAGEM N.o 362/76

Aprova o texto do Convênio de Abastecimento a Médio
Prazo de Produtos, firmado entre a República Federativa
do Brasil e a República do Peru a bordo. do navio da Ar
mada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas
(Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em
5 de novembro de 1976; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e ,Justiça, pela constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa; e, da Comissão de Economia,
Indústria e Comércio, pela aprovação.

(Projeto de Decreto Legislativo n.o 86, de 1977, a que
se referem os pareceres,)

O Congresso Nacional decreta
Art. 1.0 É aprovado o texto do Convênio de Abastecimento a

Médio Prazo de Produtos, firmado entre a República Federativa
do Brasil e a República do Peru a bordo do navio da Armada
Peruana "Ucayall", fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na
linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976.

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala da Comissão. 17 de março de 1977. - Flávio Marcilio, Pre
slo.ente - Rogério Rego, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES
I - Relatório

A Mensagem n.o 362/76, enviada pelo Exm.o Sr. Presidente da
República, submete à apreciação do Congresso Nacional o texto
do Convênio de Abastecimento a Médio Prazo de Produtos firmado
entre os Governos do Brasil e do Peru.

O objet,ivo do Convênio é favorecer a participação do cobre
peruano no abastecimento do mercado brasileiro e a colocação de

produtos agrícolas do Brasil no mercado do Peru, no período de
1977 a 1980, de acordo com as necessidades de importação e as
disponibilidades de exportação de ambos os paises.

Compromete-se o Brasil a reservar 35%, no mínimo, das im
portações efetivas anuais de metais não-ferrosos, para a compra
do produto peruano. Esta percentagem corresponde ao volume dos
citados produtos, para os quais o Governo brasileiro garante colo
cação no mercado. Quantidades maiores poderão ser adquiridas,
dentro das condições usuais de comércio, pelos importadores nacio
nais através de acordos diretos com a "Minero Peru Comercial".

A exportação de concentrados de cobre peruano para o Brasil
será matéria de convênios especiais a longo prazo.

A sexta cláusula do Convênio refere-se às compras peruanas
de milho e óleo cru de soj a, de procedência brasileira, neste ano.
As quantidades estabelecidas no documento poderão ser aumen
tadas anualmente, de forma proporcional ao incremento que se
verifique nas compras brasileiras ao Peru.

O Convênio prevê, ainda, os procedimentos de execução, bem
como as obl'igaqões, de cada uma das partes contratantes.

Somos de parecer que o texto do Convênio de Abastecimento
a Médio Prazo de Produtos merece a aprovação desta Comissão.

II - Voto do Relator
Opinamos pela aprovação do texto do Convênio na forma do

Projeto de Decreto Legislativo que apresentamos.
Sala da comissão, 17 de março de 1977. - Rogério Rego,

Relator.
UI - Parecer da Comissão

A Comissão de Relações Exteriores, em sua 2.a reunião ordi
nária. realizada no dia dezessete de março de 1977, aprovou, por
unanimidade, a Mensagem n.o 362/76, do Poder Executivo, que
"Submete à consideracão do Congresso Nacional o texto do Con
vênio de Abastecimento a Médio Prazo de Produtos firmado entre
a República Federativa do Brasil e a República do Peru a bordo do
navio da Armada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas
(Solimões) na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de
novembro 'de 1976". nos termos do parecer favorável do Relator,
Deputado Rogério Rego. na forma do Projeto de Decreto Legisla
tivo, oferecido como conclusão.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Flávio Marcílio,
Presidente' Pedro Colin e Adalberto Camargo, Vice-Presidentes;
Antonió Ueno Faria Lima, .José Machado Murilo Badaró, Cid
Furtado. Mar~elo Linhares, Lins e Silva, Nogueira de Rezende,
Ubaldo Barém, Raymundo Diniz, Rogério Rego, Teotônio Neto,
Ário Theodoro Carlos Santos, Cotta Barbosa, Fernando Gama,
Francisco studart, Padre Nobre, Brigido Tinoco, Jair,? Brum,
Magnus Guimarães, Joaquim coutinho, Hugo Napoleao, Mac
Dowell Leite de Castro, Olivir Gabardo e Thales Ramalho.

Sala da Comissão, 17 de março de 1977. - Flávio Marcílio,
Presidente - Rogério Rego, Relator.

MENSAGEl\-1 N.v 362.. DE 1976
(do Poder Executivo)

Submete à consideração do Congresso Nacional o texto
do Convênio de Abastecimento a Médio Prazo de Pro
dutos, firmado entre a República Federativa do Brasil ~
a República do Peru a bordo do navio da Armada Peruana
"Ucayali", fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha
de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976.

(As Comissões de Relacões Exteriores, de Constituição
e Justiça e de Economia, Indústria e Comércio.)

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional:
Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I. da Cons

tituicão Federal. tenho a honra de submeter à elevada conside
racãO de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Moti
vos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto
do Convênio de Abastecimento a Médio Prazo de Produtos, firma
do entre a República Federativa do Brasil e a República do Peru
a bordo do navio da Armada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio
Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana,
em 5 de novembro de 1976.

Brasília, em 23 de novembro de 1976. - Ernesto Geisel.

EXPOSICÃO DE MOTIVOS N.o DAM-II/DPB/DAI/ARC/30E/661.3
(B46i (B45). DE 19 DE NOVEMBRO DE 1976, DO MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

A Sua Excelência o Senhor
Ernesto Geisel,
Presidente da República.

Senhor Presidente,
Como é do conhecimento de Vossa Excelência. os Governos

do Brasil e do Peru celebraram um Convênio de Abastecimento
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OITAVA CLAUSULA

SEXTA CLÁUSULA

DÉCIMA CLÁUSULA

DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA

No último trimestre de cada ano, os representantes das em
presas competentes procederão a uma ampla !e,,!,isão da exe?uç~o
das operações decorrentes -do presente Convemo, com a _fmall
dade de avaliar a conveniência de introdu1h' as modificaçoes que
forem necessárias, conforme a experiêncir> adquirida e o uesejo
de reforçar a continuidade das relações comerciais entre os dois
países.

QUINTA CLÁUSULA
Por comum acordo leva-se em consideração a possibilidade

de exportação de concentrados de cobre peruano para o Brasil.
Essas exportações serão matéria de convênios especiais a longo
prazo.

Para o caso das compras peruanas de produtos agrícolas de
origem brasileira no ano de 1977, ambas as Partes, de comum
acordo, designam os produtos e quantidad~!s a seguir:

- Milho, 100.000 a 200.000 TM.
- óleo cru de soja, 15.000 a 30.000 'I'M.
Essas quantidades poderão aumentar anualmente, de forma

proporcional ao incremento que se verifique nas compras brasilei
ras ao Peru.

SÉTIMA CLÁUSULA
Os preços das compras serão competitivos e fixados de comum

acordo entre COBEC, do Brasil, e ENCI e EPCHAP, do Peru, con
forme o assinalado no art. VI do Convênio Comercial entre ambos
os países.

QUARTA CLAUSULA

O Governo da República Federativa do Brasil informará anual
mente ao Governo da República do Peru através do CONSIDER,
durante os meses de setembro e outubro do ano precedente, as
previsões da procura brasileira de importação de cobre e zinco
refinados e de outros metais não-ferrosos, em cada tipo e qua
lidade.

O Governo da República do Peru, por intermédio do "Minero
Peru Comercial", informará durante os meses de novembro e de
zembro do ano precedente, as quantidades de cada tipo e quali
dade de cada produto que se compromete a abastecer cada ano.

Essas informaçóes serão complementaI as e atualizadas tri
mestralmente.

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA
O Governo da República Federativa do Brasil, considerando aS

possibilidades de produção exportável, le,"".rá a efeito as ações
necessárias que estejam a seu alcance, c\>u\ o fim de procurar
atender opbrtunamente a procura peruana de importação dos pro
dutos agrícolas mencionados, nas quantidades e qualidades re
queridas.

Os produtos agrícolas mencionados neste Convênio, assim como
as percentagens e condições de vendas, tais ,wmo qualidade, espe
cificações técnicas, pagamentos, embarques, etc., serão designados,
por comum acordo diretamente pelas empr·esas brasileiras e pe
ruanas competentes, e farão parte dos Contratos Anuais que, com
esse fim, deverão assinar o mais tardar em 31 de março de cada
ano.

NONA CLÁUSULA
O Governo da República Federativa do Brasil, através da Ilm

presa competente, informará anualmente ao Governo da Repú
blica do Peru durante os meses de novembro e dezembro do ano
precedente, o~ produtos, quantidades de cada tipo e qualidade
de cada produto, que esteja em condições ae colocar no merca
do peruano.

O Governo da República do Peru, por intermédio do mesmo
canal, informará ao Governo da República Federativa do Brasil,
o mais tardar no mês de janeiro, as previsões da procura peruana
de importação de milho e de óleo de soj [l..

Anualmente e em data oportuna, os 'representantes das res
pectivas empresas estabelecerão um programa tentativo de em
barques, que considere as possibilidades de abastecimento pelo Bra
sil, bem como as condições de recebimentl' 'I armazenamento no
Peru.

DOOIMA TERCEIRA CLAUSULA
O presente Convênio entrará em vigor :1 partir da troc~ dos

Instrumentos de Ratificacão e permanecer", válido até 31 de de
zembro de 1980, sendo renovado tacitamente por períodos de cinco
anos, salvo se uma das Partes o denunciar com 6 (seis) meses
ue antecedência ao término de um dos períodos de vigência, de
vendo comunicar sua decisão imediatamente à outra Parte.

A garantia de mercado que o Peru oferece para a compra de
produtos brasileiros em caso algum poderá significar um montante
maior do que o das compras brasileiras feitas ao Peru, no quadro
do Convênio Comercial.

PRIMEIRA CLÁUSULA

SEGUNDA CLAUSULA

TERCEIRA CLAUSULA
O G6verno da República do Peru, considerando as possibiiicla

des de produção exportável, levará a efeito as ações neoessárias,
que estejam a seu alcance, com o fim de procurar atender as
necessidades brasileiras de importação, tanto na percentagem in
dicada como nas qualidades requeridas.

Consoante o Convênio COmercial subscrito entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República do
Peru, o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República do Peru comprometem-se a abastecer-se recipro
camente, através das empresas competentes de 1977 a 1980, de
produtos agrícolas de origem brasileira e de metais ná.o-ferrosos
de origem peruana, de acordo com as r:.ecessidades de importação
e as disponibilidades de exportação de ambos os países.

CONV:í1:NIO DE ABASTECIMENTO A MÉDIO PRAZO DE
PRODUTOS ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO
DA REPúBLICA DC" PERU

Para o caso das compras brasileiras de metais não-ferrosos, o
Governo da República Federativa do Brasil compromete-se a.
reservar um mínimo de 35% (trinta e cinco por cento) das im
portações efetivas anuais feitas pelo Brasil, de 1977 a 1980, inclu
sive de cada um dos seguintes tipos de produtos:

- Cobre dos tipos catodos, wire bars e blister.

- Zinco refinado dos tipos Special High Grade (inclusive
Die Casting Grade e Microlite) e Hig Grade.

No que se refere a zinco refinado, o Brasil efetuará suas com
pras do Peru de preferência do tipo Special High Grade.

A citada percentagem constitui o volume dos citados produ
tos peruanos, para os quais o Governo da República Federativa
do Brasil garante colocação no mercado do Brasil, comprometen
do-se a tomar as medidas administrativas necessárias para o
cumprimento desse compromisso quantitativo.

"Minero Peru Comercial" poderá colocar quantidades maiores
daqueles produtos no mercado brasileiro, utilizando os canais mais
convenientes, de preferência os estatais, dentro das condicões eo-
mereiais usuais. •

As condições das vendas de cobre e zinco, tais como preço,
qualidades e especificações técnicas, pagamentos, embarques, etc.,
serão competitivas e acordadas diretamente entre "Mmero Peru
Comercial" e os importadores brasileiros.

a Médio Prazo de Produtos, por ocasião do encontro de Vossa
Excelência com o Presidente Morales Bermudez, no dia 5 do
corrente mês.

2. O Convênio em apreço visa a favorecer a participação do
cobre peruano no abastecimento do mercado brasileiro e a colo
cação de produtos agrícolas do Brasil no mercado do peru, de
1977 a 1980, de acordo com as necessidades de importação e as
disponibilidades de exportação de ambos os países.

3. O Convênio especifica as quantidades e qualidade de cada
produto, sistematiza esta forma de cooperação econômica entre
os dois países, dispõe sobre os procedimentos de execução bem
como as obrigações, inclusive financeiras, de cada uma das Partes
Contratantes e prevê, ainda, a possibilidade de exportação de
concentrados de cobre peruano para o Brasil, matéria que será
Objeto de convênios especiais a longo prazo.

4. Permito-me, pois, submeter a Vossa Excelência a conve
niência de o Governo brasileiro ratificar o presente Convênio,
sendo para tanto necessário a prévia aprovação do Congresso Na
cional, conforme os termos do art. 44, ínciso l, da Constituição
Federal.

5. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar pro,jeto
de Mensagem Presidencial para que V<'ssa Excelência, se assim
houver por bem, envie o texto do Convênio anexo à aprovação
do Poder Legislativo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência,
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito.

Antônio F. Azeredo da Silveira.
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Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol,
sendo ambos igualmente válidos e assinados a Toordo do navio da
Armada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas (Solimões),
na linha de fronteira brasileiro-peruana, aos cinco dias do mês
de novembro de mil novecentos e setenta e seis.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F.
Azeredo da Silveira.

Pelo Governo da República do Peru: Miguel Angel de La Flor
Valle.

PARECER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA

I e 11 - Relatório e Voto do Relator
Examinando a Mensagem 362/76 do Poder Executivo, que sub

mete à apreciação do Congresso Nacional o texto do Convênio de
Abastecimento a Médio Prazo de Produtos, firmado em 5 de no
vembro de 1976 com a República do Peru, a Comissão de Relações
Exteriores apróvou parecer da lavra do nobre Deputado Rogério
Rego que concluiu pela apresentação do proejto de Decreto Legis
lativo n.O 86/77, vasado nos seguintes termos:

"Art. 1.° É aprovado o texto do Convênio de Abastec~

menta a Médio Prazo de Produtos, firmado entre a Repu
blica do Peru a bordo do navio da Armada Peruana "Uca
yali", fundeado no Rio Amazonas (Solirriões), na linha de
fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976."

Na forma regimel1tal e por contribuição da Mesa vem a refe
rida proposição a esta Comissão para o competente exame das
preliminares de conhecimento e posterior análise da Comissão de
Economia, Indústria e Comércio.

O Projeto de Decreto Legislativo 86/77, foi elaborado em obe
diência à legislação vigente e aos princípio!'! constitucionais em
vigor, depois do competente exame do Convênio firmado entre o
Brasil e a República do Peru, não havendo, portanto, violação de
qualquer preceito legal ou constitucional.

Opinamos, assim, no sentido da constitueionalidade, juridici
dade e boa técnica legislativa da proposição.

É o parecer.

Sala da Comissão, 23 de março de 1977. - Luiz Braz, Relator.
DI - Parecer da Comissã~,

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridici
uade e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo n.o 86/77,
nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Célio Borja - Presidente; Luiz Braz - Relator; Afrísio Vieira

Lima, Antônio Morimoto, Erasmo Martins Pedro, Jairo Magalhães,
José Bonifácio Neto, Nunes Rocha, Theobaldo Barbosa e Wilmar
Guimarães.

Sala da Comissão, 23 de margo de 1977. - Célio Borja, Presi
dente - Luiz Braz, Relator.

PARECER DA COMISSãO DE ECONOMIA, INDt,JSTRIA
E COMÉRCIO

I - Relatório
Remetida à Comissão de Relacões Exteriores da Câmara dos

Deputados. onde foi relatada pelo Deputado Rogério Rego, a Men
sagem n.o 362/76, logrou ser recomendada à aprovação. por una
nimidade, na forma de Decreto Legislativo, para o fim de aprovar
o Convênio de Abastecimento a Médio Prazo ele Produtos, firmado
entre o Brasil e o Peru, a 5 de novembro de 1976.

O Convênio em questão, conforme vem especificado na ex
posição de motivos do Mlnistério das Relações Exteriores, acompa
nhando a Mensagem em exame, tem caráter de cooperação eco
nômica, tipicamente comercial, tratando de regrar a troca, pelo
espaço de quatro anos (de 1977 a 1980), de proelutos agrícolas bra
sileiros po cobre peruano. atendidas, evidentemente. as neces
sidades de importação e as disponibilidades de exportação dos paí
ses convenentes.

As cláusulas do meneionado convênio resuHam de estudos de
morados por parte- de ambos os países e jamais se afastam da re
cipl'ocidade que inspirou o acordo e tornou possível a sua concre
tização.

É o relatório.
11 - Voto do Relator

Compete a essa Comissão, nos termos regimentais (art. 28,
§ 5.°, Çlo R.I.) opinal' r~ferentemente aos aspectos econômicos en
volvidos na questão em exame.

O simples fato de o acordo referir-se, em geral, ao intercâm
bio sistemático de produtos agrícola.'S< trasileiros (que temos, ge-

nericamente, em volumes excedentes à necessidade interna) por
cobre peruano (de que temos carência cada vez mais acentuada,
notadamente com vistas ao nosso desenvolvimento industrial e
tecnológico) demonstra o acerto de sua realização e justifica am
plamente a sua ratificação pelo Legislativo.

Além desse aspecto positivo, oriundo, mesmo de singelo exa
me das disposições preambulal'es, há o equilíbrio rigoroso de in
teresses e participações, retratados fielmente em cada cláusula do
convênio, o que evidencia, além do tratamento mercantil em con
dições de absoluta igualdade entre as duas nações, o inquestioná
vel interesse de eficaz desempenho por parte de ambas as econo
mias, sem que uma se submeta a inesperadas imposições da outra.

Votamos, pois, pela aprovação do Decreto Legislativo n.o 86/77.

Sala da Comissão, 30 de março de 1977. - Sílvio Abreu Júnior,
Relator.

UI - Parecer da Comissão
A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reU1l1ao

ordinária realizada em 19 de abril de 1977, aprovou por unanimi
dade o Parecer do Relator, Deputado Sílvio Abreu Júnior, favorá
vel ao Projeto de Decreto Legislativo n.o 86177 (Mensagem n.o
362176), que "Aprova o texto do Convênio de Abastecimento a
Médio Prazo de Produtos, firmado entre a República Federativa
do Brasil e a República do Peru a bordo do navio da Armada Pe
ruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha
de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976."

Compareceram os Senhores Deputados Antônio Carlos de Oli
veira, Presidente; Sílvio Abreu Júnior, Vice-Presidente da Turma
"A" e Relator; Carlos Wilson, João Arruda, Santilli Sobrinho, Ge
ncrvino Fonseca, Amaral Furlan, José Haddad, Igo Losso, Aldo
Fagundes, Fernando Gonçalves, Augusto Trein, Laerte Vieira e
Viana Neto.

Sala da Comissão, 19 de abril de 1977. - Antônio Carlos de
Oliveira, Presidente - Sílvio Abreu Júnior, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.o 89-A, DE 1977

(Da Comissão de Relações Exteriores)
MENSAGEM N.o 358176

Aprova o text<J do Convênio de Assistência Recíproca
para a Repressão do Tráfico Ilícit<J de Drogas que Produ
zem Dependência, firmado entre a República Federativa
do Brasil e a República do Peru, a bordo do navio da Ar
mada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas (80
limões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5
de novembro de 1976; tendo parecer, da Comissão de Cons
tituição e .Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

(Projeto de Decreto Legislativo n.O 89, de 1977, a que
se refere o parecer).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° Ê aprovado o texto do Convênio de Assistência Recí

pl'Oca para a Repressão do Tráfico Ilicito de Drogas que Produ
zem Dependência, firmado entre a República Federativa do Bra
sil e a República do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana
"Ucayali", fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha da
fronteira brasileiro-pel'uana, em 5 de novembro de 1976.

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação. •

Sala da Comissão, em 24 de março de 1977. - Raimundo Diniz
Relator - Flávio Marcílio, Presidente.

PARECER DA COMISSãO DE RELAçõES EXTERIORES

I - Relatório

Nos termos do disposto no art. 44, inciso I, da Constituição Fe
deral, o Poder Executivo submete à consideração do Congresso Na
cional, através da Mensagem n.O 358/76, acompanhado de Exposi
ção de Motivos do Ministro de Estado das Relações Exteriores, o
texto do Convénio de Assistência Reciproca pal'a a Repressão do
Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência, firmado en
tre a República Federativa do Brasil e a República do Peru, a
bordo do navio da Armada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio
Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em
5 de 110vembro de 1976.

O Convênio, ora sob exame desta Comissão, é de real interes-
<se para os dois Países, dado que o tráfico ilicito e o uso indevido
de drogas provocadoras de dependência física ou psíquica repre
sentam um mal que atinge as Comunidades Contratantes, não só
porque ligadas pellJ,s fronteiras territoriais, como também porque
e problema dos tóxicos e drogas afins tornou-se universal.

Esse instrumento internacional define droga que produz de
pendência como qualquer substância natural ou sintética, que uti."
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llzlJ,da pelo homem, altera-lhe o estado de ammo, a percepção ou
o comportamento, provocando-lhe modificações fisiológicas ou psí
qu~cas.

Há o compromisso bilateral da adoção de medidas legislativas
e .administrativas, bem como do intercâmbio de informações sobre
traficantes individuais e associados pelos órgãos de repressão, mú
tua assistência técnico-cientifica entre os órgãos de saúde, inclusi
ve com a reciprocidade na comunicação das sentenças condena
tórias.

Pelo menos uma vez por ano, haverá uma reunião, num ou
noutro Pais, alternadamente, para avaliação dos resultados alcan
çados na repressão conjunt<J ao tráfico ilícito de drogas, bem como
para consultas e intercâmbio de informações.

Medidas serão intensificadas para a erradicação de plantações
e cultivos clandestinos de substâncias consideradas como drogas,
nas respectivas áreas territoriais.

. A denúncia poderá ocorrer, a qualquer momento, mediante a
comunicação de qualquer das partes à outra e produzirá seus efei
tos no prazo de 90 dias, depois de recebida por esta última.

Como argumenta a Exposição de Motivos do Ministro das Re
lações Exteriores do Brasil, "o Convênio visa a sistematizar essa
cooperação, específica suas formas, dispõe sobre consultas, inter
câmbio de informações e assistência mútua técnico-cientifica, bem
como ·prevê a colaboração necessária para a realização de opera
ções conjuntas em zonas de fronteira, em casos concretos de tráfi
co ilícito de drogas ou de atividades conexas que pela sua impor
tancia e natureza interessem a ambos os países'''.

O assunto já foi objeto de estudos pela Câmara dos Deputados,
que ofereceu eficiente contribuiçao ao Poder Executivo, quando ela
mensagem enviada o ano passado, que se transformou na Lei n.O
6.368, de 21 de outubro de 1976 e que entrou em vigor no dia 22
de novembro de 1976. Essa Lei recentissima dispõe sobre as medi
das de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido ele
substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física
ou psíquica.

No ano de 1973, a requerimento do nobre Deputado Peixoto
Filho, foi instituida na Câmara dos Deputados Comissão Parla
mentar de Inquérito para investigar as causas do tráfico e uso
de substâncias alucinógenas no país. Foi Relator desse órgão sin
dicante o eminente Deputado Francelino Pereira, que apresentou
um levantamento pormenorizado da problemática dos tóxicos no
Brasíl, terminando por oferecer profundas alterações à Lei
n.o 5.726/71. Esse Relatório está consubstanciado no Projet{) ele
Resolução n.O 116/74 e foi aprovado por esta Casa.

A presente legislação sobre entorpecentes tem três caracterís-
ticas primaciais, como esclarece Menna Barret{):

"celebridade racional de prazos, quanto ao processo, mo
dernidade adequada de métodos em relação ao tratamento
do dependente de drogas, e proporcíonalidade equitativa
de sanções, no que concerne ao direito penal substantivo.
Além disso, o princípio da autonomia legal que presidiu a
feitura do novo estatuto, torna-o suficientemente flexivel
e capaz de adaptações às contingências sócio-econômicas
e, até mesmo, de ordem científica, sem os inconvenientes
das modificações reiteradas no Código Penal do País" (Es
tatuto Geral da nova Lei de Tóxicos, fI. 38) .

O Brasil é signatário das Convenções de Haia, em 1912; Gene
bra, em 1925 e 1936; Protocolo de Lal~e Success, em 1946; Conven
ção Única de Entorpecentes, Nova Iorque, em 1961, promulgada
pelo Decreto n.O 54.216, de 27 de agosto de 1964; Genebra, em 1972,
Acordo Sul Americano Sobre Entorpecentes e Psicotrópicos, oriun
do da Conferência Sul Americana de Buenos Aires, em 1973, apro
vado pelo Decreto Legislativo n.O 78, de 5 de dezembro de 1973.

Há evidentemente, um interesse comum entre os dois Países
na erradicação do tráfico ilícito e uso indevido de entorpecentes,
o que somente pode ser feita através de uma ação conjunta, nos
termos do presente Convênio cuja importância está na prevenção
e repressão ao tráfico internacional de tóxicos.

11 - Voto do Relator
Ante as considerações apresentadas, votamos pela aprovação

do texto do Convênio de Assistência Recíproca para a Repressão
do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência, firmado
entre a República Federativa do Brasil e a República do Peru, a
5 de novembro de 1976. Para tant{), submetemos a esta Comissão o
Projeto de Decreto Legislativo em anexo.

Sala da Comissão, em 24 de março de 1977. - Raimumlo Diniz"
Relator.

111 - Parecer da Comissão
A Comissão de Relações Exteriores, em sua 3." reunião ordiná

ria, realizada no dia vinte e quatro de março de 1977, aprovou, por
unanimidade, a Mensagem n.o 358/76, do Poder Executivo, que,

"submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Con
vênio de Assistência Recíproca para a Repressão do Tráfico Ilícito
de Drogas que Produzem Dependência, firmado entre a República
Federativa do Brasil e a República do Peru a bordo do navio da
Armada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas (Solimões),
na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de
1976", nos termos do parecer favorável do Relator, Deputado Ray
mundo Diniz, na forma do Projeto de Decreto Legislativo, ofereci
do como conclusão.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Flávio Marcílio,
Presidente - Pedro Colin e Adalberto Camargo, Vice-Presidentes
- Antonio Ueno - Faria Lima - José Macha,do - Murilo Badaró
- Cid Furtado - Marcelo Linhares - Lins e Silva - Nogueira de
Rezende - Ubaldo Barém - Raymundo Diniz - Rogério Rego 
Teotônio Neto - Ário Theodoro - Carlos Santos - Cotta Barbo
sa - Fernando Gama - Francisco Studart - Padre Nobre - Brí
gido Tinoco - Jairo Brum - Magnus Guimarães - Mac Dowell
Leite de Castro - Olivir Gabardo - Thales J:tamalho - Joaquim
Coutinho e Hugo Napoleão.

Sala da Comissão, em 24 de março de 1977. - Flávio Marcílio,
Presidente - Raymundo Diniz, Relator.

MENSAGEM N.o 358, DE 1!176
(Do Poder Executivo)

Submete à consideração do Congrl~sso Nacional o texto
do Convênio de Assistência Recíproca para a Repressão do
Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência, fir,
mado entre a República Federativa do Brasil e a Repúbliea
do Peru a bordo do navio da Armada. Peruana "Ueayali",
fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de fron
teira !.:lrasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976.

(As Comissões de Relacões Exteriores e de Constituição
e Justiça.)' .

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional:

Em conformidade com o disposto no artigo 44, inciso I, da.
Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada con
sideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores,
o texto do Convênio de Assistência Recíproca para a Repressão
do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência, firmado
entre a República Federativa do Brasil e a :República do Peru a
bordo do navio da Armada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio
Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana,
em 5 de novembro de 1976.

Brasília, em 23 de novembro de 1976. - l1:rnesto Geisel.

EXPOSICAO DE MOTIVOS N.o DAM-II/DCN/DAI/ARC/307/612.4,
(B46) (B45), DE 18 DE NOVEMBRO DE 19~r6, DO MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.
A Sua Excelência o Senhor
Ernesto Geisel,
Presidente da República.
Senhor Presidente,
Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os Governos

do Brasil e do Peru celebraram um Convênio de Assistência Recí
proca para a Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem
Dependência, por ocasião do encontro de Vossa Excelência com G
Presidente Morales Bermudez, no dia 5 do corrente mês.

2. O Convênio em causa foi concluído em consonância com
a politica global de ambos os paises de combater um mal que
afeta suas Comunidades e que, mediante uma cooperação mútua
e adequada, poderá ser atacado com maior eficácia.

3. O Convênio visa a sistematizar essa cooperação, espe
cifica suas formas, dispõe sobre consultas, intercâmbio de infor
macões e assistência mútua técnico-cientifica, bem como prevê
a cõlaboracão necessária para a realização de operações conjuntas,
em zonas 'de fronteira, em casos concretos de tráfico ilícito de
drogas ou de atividades conexas que pela sua importância e natu
reza interessem a ambos os países.

4. Tendo em vista a natureza do instrumento em apreço, é
necessária sua ratificação formal, após aprovação pelo Congresso
Nacional, de acordo com o disposto no artigo 44, inciso I, da
Constituição Federal.

5. Nessas condições, tenho a honra de submeter à alta con
sideração de Vossa Excelência projeto de Mensagem ao Congresso
Nacional, pelo qual é encaminhado o texto do mencionado Con
vênio à aprovação do Poder Legislativo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência,
Sênhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeHo.

Antonio F. Azeredo da Silveira.
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ARTIGO 15

ARTIGO 16

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E .JUSTIÇA

ARTIGO 14

de março de 1977. - Afrísio VieiraSala da Comissão, em
Lima, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "A", opinou ,unanimemente, pela constitucionalidade, juridi
cidade técnica leg'islativa do Projeto de Decreto Legislativo
n.o 39/77, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

.Jairo Magalhães, Vice-Presidente, no exercício da Presidência;
Afrisio Vieira Lima, Relator; Claudino Sales, Daso Coimbra, Go
mes da Silva, Joaquim Bevilacqua, Lauro Leitão, LidovinQ Fan
ton, Luiz Braz, N'oide Cerqueira e Theobaldo Barbosa.

Sala da Comissão, 19 de abril de 1977. - .JairO Magalhães,
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Afrísio Vieira Lima,
Relator.

I - Relatório

Cumprindo preceito constitucional, o Senhor Presidente da
República submete à apreciação do Congresso Na~ional o ~e.xto. C!0
Convênio de Assistência Recíproca, para a repressao do trafIco 11}
cito de drogas que produzem dependência, firmado entre a Repu
blica Federativa do Brasil e República do Peru.

A Exposição de Motivos, que acompanha a mensagem presi
dencial ressalta a necessidade do convênio, porque, além de aten
der à política global do Brasil e do Peru, se constituirá em eficaz
instrumento de combate ao tráfico ilícito de drogas que produzem
dependência.

No pertinente ao mérito, a matéria foi aprovada pela douta
Comissão de Relacões Exteriores, que, pela unanimidade de seus
integrantes, aceitou o texto do convênio e ofereceu o indispensá
vel projeto de decreto legislativo.

11 - Voto do Relator

A proposição em exame não porta qualquer inconstituciona
lidade ou injuridicidade e atende à boa técnica legislativa.

Pela aprovação.

Cada uma das Partes Contratantes poderá denunciar este
Convênio em qualquer momento mediante uma comunicação diri
gida à outra, e a denúncia produzirá seus efeitos no prazo de 90
dias depois de recebida por esta última.

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol,
sendo ambos igualmente válidos e assinados a bordo do navio
da Armada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas (Soli
mões) na linha de fronteira brasileiro-peruana, aos cinco dias
do mês de novembro de mil novecentos e setenta e seis.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antonio F.
Azeredo da Silveira.

Pelo Governo da República do Peru: - Miguel Angel de la
Flor Valle.

ARTIGO 13

As Partes Contratantes intensificarão medidas para detectar
e erradicar plantações e cultivos clandestinos dos quais possam
ser extraídas substâncias consideradas como drogas na área de
seus respectivos territórios.

ARTIGO 12
As Partes Contratantes, em casos concretos de tráfico ilícito

de drogas ou de atividades conexas que pela sua importância e na
tureza interessem a ambos paises, prestarão sua cooperação neces
sária para a realização de operações conjuntas, em zonas de
fronteira.

O presente Convênio vigorará provisoriamente a partir de sua
assinatura e entrará em vigência permanente na data em que
ambos Governos se informem, por troca de notas, que procederam
à sua aprovação, de conformidade com suas legislações internas.

Os organismos competentes de cada país estabelecerão os pro
cedimentos e mecanismos necessários que permitam uma adequada
execução apropriada do presente Convênio.

Reconhecendo que o tráfico ilícito e o uso indevido de drogas
que produzem dependência constitui um problema que afeta M
Comunidades de ambos países;

Considerando que nossas fronteiras territoriais possibilitam o
tráfico ilícito de drogas e que é o seu dever combater esta moda
lidade delitiva em todas suas formas; e

Desejando concertar um Convênio bilateral para a repressão
do tráfico ilícito mediante uma cooperação mútua e adequada;

Ambos Governos designaram para este fim como seus Plenipo
tenciário ao Excelentissimo Senhor Embaixador Antonio F. Aze
redo da Silveira, Ministro das Relações Exteriores da República
Federativa do Brasil, e ao Excelentissimo Senhor Embaixador .José
de la Puente Radbill, Ministro das Relações Exteriores da República
do Peru.

Os quais acordam o seguinte:
ARTIGO 1.°

O Convênio de Assistência Reciproca firmado entre os Gover
nos da República Federativa do Brasil e da República do Peru,
que adiante serão chamados Partes Contratantes, é um instru
mento internacional para a repressão do tráfico ilícito de drogas
que produzem dependência.

ARTIGO 2.°

Entende-se por drogas que produzem dependência qualquer
substância natural ou sintética que ao ser administrada ao orga
nismo humano altera o estado de ânimo, a percepção ou o com
portamento, provocando modificações fisiológicas ou psíquicas.

ARTIGO 3.°
As Partes Contratantes para o cumprimento do presente Con

vênio se comprometem a adotar as medidas legislativas e adminis
h'ativas que forem necessárias no maIS breve prazo.

ARTIGO 4.°
Reiterar os recomendações da I Conferência Regional de

países lImítrofes subscritas em Cochabamba, Bolívia, a 11 de
julho de 1975, por Delegados da Argentina, Bolívia, Brasil, Chile,
Paraguai e do Peru.

ARTIGO 11
As Partes Contratantes procurarão efetuar intercâmbio do

pessoal de seus serviços competentes para o estudo dos organismos
e técnicas especializadas do outro pais, com o fim de conseguir o
melhoramento de sua participação na luta contra o tráfico ilícito
de drogas em seus respectivos territórios.

CONVl!:NIO DE ASSISTIlNCIA RECÍPROCA PARA A REPRESSAO
DO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS QUE PRODUZEM
DEPENDJj;NCIA, ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA
REPúBLICA DO PERU

ARTIGO 5.°
Para alcançar os objetivos do presente Convênio os serviços

competentes encarregados da repressão do tráfico ilícito de drogas
e os organismos de saúde manterão mútua assistência técnico
científica, assim como também intercâmbio de informacões sobre
traficantes inãividuais ou associados. "

ARTIGO 6.0

Para os efeitos do presente Convênio se entende como Servicos
Competentes os organismos policiais encarregados da repressão "do
tráfico ilícito de drogas, em seus respectivos territórios.

ARTIGO 7.°
As Partes Contratantes, por intermédio dos organismos res

ponsáveis pela repressão do tráfico ilícito das substâncias men
cionadas no artigo 2.°, efetuarão as ações necessárias para que os
autores, cúmplices e encobtidores deste delito sejam submetidos
a processo, observando as disposições legais vigentes em cada país.

ARTIGO 8.°
As sentenças condenatórias pronunciadas por este delito serão

comunicadas reciprocamente.
ARTIGO 9.°

As Partes Contratantes com a finalidade de assegurar uma
maior coordenação para a repressão do tráfico ilícito de drogas
designarão nas respectivas Embaixadas um funcionário dos ser
.viços competentes na qualidade de Adido especializado.

ARTIGO 10
Os serviços competentes das Partes ContraGantes deverão rea

lizar, pelo menos uma vez ao ano, uma reunião num ou noutro
país, alternadamente, para consultas e intercâmbio de informa
ções e avaliação dos resultados obtidos na repressão do tráfico
ilícito de drogas.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.o 91-A, DE 1971'
(Da Comissão de Relações Exteriores)

MENSAGEM N.o 41/77
Aprova o texto do Convênio Cultural entre o Gov4~rno

da República Federativa do Brasil e o GOverno do Reino
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, celebrado, em
Londres, a 14 de outubro de 1976; tendo pareceres: da Co
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de I!:du
cação e Cultura, pela aprovação.

(Projeto de Decreto Legislativo n.o 91, de 1977, a que se
referem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Fica aprovado o texto do Convênio Cultural entre o

GOverno da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, celebrado em Lon
dres, a 14 de outubro de 1976.

Art. ?o !lste Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publlCaçao, revogada.s a.s disposições em contrário.

Brasília, em 24 de marco de 1977 - Flávio Marcílio Presi-
dente - Hugo Napoleão, Rélator. . ,

I - Relatório

~ objeto de e:,a~e do presente relatório, a Mensagem n.o 41/77,
relatlya ao Conv~mo Cultural entre o Governo da República Fe
derativa do BraSil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha
e Irlanda do Norte (celeJ;lrado em Londres, a 14 de outubro do
an';! p~ssado) que, cumprmdo dispositivo constitucional, Sua Ex
cele~cla o_Senhor PreSidente da República vem de submeter à
conslderaçao do Poder Legislativo.

00 texto do Convênio verifica-se que as Partes se comprome
tem a:

1) Estimular a crIação e o funcionamento de instituicões con
s~gradas ao estudo, à pesquisa e à difusão das letras e das ciên
Cias e das artes (art. lI).

.2) Incent~var contatos entre professores e pesquisadores. in
clUSive atraves de missões científicas, técnicas e culturais (a'rti
gos IIr e X).

~) Aperfeiçoar o sistema de concessão de bolsas de estudo.
ava~lando, respectivamente, as condições sob as quais devem ser
eqmparados os diplomas universitários (arts. IV e V).

. 4) O~ganizar um mecanismo destinado a viabilizar os festi.
yalS d,e .cmemas, as exibicões de filmes, a apresentacão de reci1.ais
~e mUSlca e peças teatrais, a difusão da cooperação no setor da
Imprensa falada, a circulação de jornais, livros e revistas (arti
gos VI, VII, VIII e IX).

O Con!ênio estabelece os critérios que servirão de suporte à
sua execuçao, quando determina que uma das Partes Contratantes
COn?ederá facilidades concernentes ao trânsito e residência de
naCIOnais da 0.utra, à importação do necessário material e equi
pamentos; e, Simultaneamente. cria uma Comissão Mista (de seis
membros, se,!do três .de cada Parte) que reunir-se-á. ordinaria
mente, de. dOIS em dOIS anos. uma vez no Brasil· e outra no Reino
Unido. Finalmente, estipula as condições de vigência.

É o relatório.
11 - Voto do Relator

Quanto ao mérito, é inegável o valor do Ato Juridico interna
cional em apreço. Iniciativas dessa natureza vêm sendo tomadas
~ão ap~n.as em razão da:. eficiente atuacão do Itamarati. como por
llltermedlo da cooperaçao de entidades culturais de direito p.ri·
vado.

Não há como alegar que a.s facilidades de importacão de ma
terial e equipamento necessários à execucão das estipulacões d')
Co;nvê;nio seja danosa à atual política de 'restrições nesse ·campo.
Pl'lmelrO porque. em se tratando de disposição bilateral. desapa
rece o caráter prejudicial; finalmente porque o espírito do aludido
ato é da maior elevação e significado.

A cultura é um fenômeno universal da vIda humana. pois
~lcança todas as manifestações dos hábitos sociais, reflete. ao
mesmo tempo, a herança e a projeção da humanidade, congrega,
alimenta os espíritos e revitaliza os povos.

Ai de nós, se não fossem as inspirações benfazeja.s da cultura.
A presente é, sem dúvida, uma delas.

Em virtude do exposto, sou de parecer que o Convênio deve
lIer aprovado, na forma do anexo Projeto de Decreto Legislati'V·o.

~te é o ~~u parecer, S.M.•T.

Sala da Comissãor 24 de março de 1977. - Hugo Napoleão, E:e
lator.

UI - Parecer da Comissão

A Comissão de Relações Exteriores, em sua 3.a reumao ordi
nária, realizada no dia vinte e quatro de março de 1977, aprovou,
por unanimidade, a Mensagem n." 041/77, do Poder Executivo que
"submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Con
vênio Cultural entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte,
celebrado em Londres, a 14 de outubro de 1976", nos termos do
parecer favorável do Relator, Deputado Hugo Napoleão, na for
ma do Projeto do Projeto de Decreto Legislativo, oferecido como
conclusão.

Estiveram presentes os Senhores Deput,ados: Flávio Marcílio,
Presiden~e; Pedro Colin e Adalberto Carna,rgo, Vice-Presidentes;
Antonio Ueno, Faria Lima, José Machado, Murilo Badaró, Cid
FLll'tado, Marcelo Linhares, Lins e Silva, Nogueira de Rezende,
Ub.aldo Barém, Raymundo Diniz, Rogério Rego, Teotônio Neto,
Ano Theodoro, Carlos santos, Cotta Barbosa, Fernando Gama,
Francisco Studart, Padre Nobre, Brígido Tinoco, Jairo Brum, Mag
nus Guimarães, Mac Dowell, Leite de Castro, Olivir Gabardo, Tha
les Ramalho, Joaquim Coutinho e Hugo Napoleão.

Sala da Comissão, em 24 de março de 11177. - Flávio Marcílio,
Presidente - Hugo Napoleão, Relator.

MENSAGEM N." 41, DI: 1977

(Do Poder Executivo)

Submete à consideração do Conlrresso Nacional o tex
to do Convênio Cultural entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã
Bretanha e Irlanda do Norte, celellJrado em Londres, a
14 de outubro de 1976.

(As Comissões de Relações Exteriores, de Constitui
ção e Justiça e de Educação e Cultura.)

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional:

Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da
Constituicão Federal, tenho a honra de submeter à elevada con
sideração- de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores,
o texto do Convênio Cultural entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha
e Irlanda do Norte, celebrado em Londres, a 14 de outubro de
1976.

Brasília, 24 de fevereiro de 1977. - Ernesto Geisel.

EXPOSICliO DE MOTIVOS N.o DCINT/DDCi/DE-I/ARC/DAI/04l/
640(B46)(F27), DE 17 DE FEVEREIRO DJ~ 1977, DO MINISTÉ
RIO DAS RELAÇõES EXTERIORES

A Sua Excelência o Senhor
Ernesto Geisel,
Presidente da República.

Senhor Presidente,

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, foi assinado,
pelo Embaixador do Brasil em Londres, em 14 de outubro de 1976.
o Convênio Cultural entre o Governo da IRepública Federativa
do Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda
do Norte.

2. O Convênio visa a criar instrumeni.os capazes de disci
plinar e orientar a cooperação entre () Brasil e a Grã-Bretanha
e Irlanda do Norte no domínio cultural.

3. O objetivo básico do Convênio é [J> elo fomento ao inter
câmbio intelectual e cultural entre as Parte's, através da mútua
concessão de bolsas de estudo, do intercâmbio de professores e
conferencistas, e do exame das condições de reconhecimento da
equivalência de diplomas e títulos universitários. Dispõe, aiuda,
o instrumento sobre a realização de expos'ições artísticas e de
representações teatrais e sobre a cooperação no campo cinema
tográ.fico.

4. Em face do exposto, permito-me encarecer a Vossa Ex
celência a conveniência de ser ratificado (I presente Convênio.
Sendo para tanto necessária a prévia aprovação do Congresso
Nacional, conforme os termos do art. 44, inciso I, da Constitui
ção Federal, tenho a honra de submeter o anexo Projeto de Men
sagem ao Congresso Nacional, para que Vossa Excelência, se
assim houver por bem, encaminhe o texto cio Convênio à apro
vação - do Poder Legislativo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência,
. ,Senhor Presidente, os protestos do meu maIs profundo respeito.

- A. F. Azel'edo da Silveira.
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Jairo Magalhães,
LidovillO Fanton,

CONV:mNIO CULTURAL ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO REINO UNIDO
DA GRA-BRETANHA E mLANDA DO NORTE

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte;

Desejosos de expandir suas relações cultura,is e estimular
uma 'maior aproximação entre os dois paises,

Convieram no seguinte:

Artigo I

Para as finalidades deste Convênio, as expressões "territó
rio" e "país" passarão a significar, em relação ao Governo do
Brasil, a República Federativa do Brasil; e, em relação ao Go
verno do Reino Unido, o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda
do Norte.

Artigo 11
As Partes Contratantes estimularão a criação e o funciona

mento em seus territórios de instituições consagradas ao estudo,
à pesquisa e à difusão da língua, das le'tras, das ciências e das
artes do país da outra Parte.

Artigo 111

As Partes Contratantes incentivarão contatos entre seus pro
fessores e pesquisadores, a fim de ministrarem cursos ou realiza
rem pesquisas de suas especialidades no territólio da outra Parte.

Artigo IV
As Partes Contratantes estimularão a concessão de bolsas

de estudo a fim de permitir aos estudanGes graduados continua
rem seus estudos no território da outra Parte.

Artigo V

As Partes Contratantes avaliarão da medida em que as con
dições sob as quais deverão ser reconhecidos como equivalentes
aos certificados e diplomas correspondentes em seu próprio pais,
os certificados e diplomas expedidos por universidades e estabe
lecimentos de ensino no país da outra Parte.

Artigo VI
As Partes Contratantes estimularão um melhor conhecimen

to mútuo de sua cultura, através de exposições, apresentação de
peças teatrais, recitais de música e festivaís de cinema.

Artigo VII
As Partes Contratantes estimularão a cooperação entre as

autoridades competentes de ambos os países no setor do rádio e
da televisão.

Artigo VIII

Consoante a legislação e regulamentos em vigor em seu ter
ritório, cada Parte Contratante facilitará a admissão e exibição
em seu território de filmes documentários, artistieos e educati
vos, procedentes do país da outra Parte.

Artigo IX
Consoante a legislação e regulamentos vigentes em seu terri

tório, cada Parte Contratante facilitará a circulação, no mesmo,
de jornais, livros e revistas, assim como a recepção de programas
de rádio e televisão, originários do país da outra Parte.

Artigo X
Em conformidade com a legislação e regulamentos vigentes

em seu ter,ritório e mediante entendimentos prévios entre as duas
Partes, cada Parte Contratante estimulará o intercâmbio de mis
sões científicas, técnicas e culturais para estudos e pesquisas.

Artigo XI
Consoante a legislação e regulamentos em vigor em seu ter

ritório, cada Parte Contratante concederá à outra as facilidades
viáveis para a admissão, residência e saída de nacionais da outra
Parte Contratante, bem como para a importação do material e
equipamento necessário para a execução das estipulações do pre
sente COnvênio.

Artigo XII

As Partes Contratantes criarão uma Comissão Mista consti
tuída de seis membros, três a serem designados por cada Parte,
que se reunirão cada dois anos, alternadamente, no Brasil e no
Reino Unido em sessões extraordinárias quando necessário, a fim
de supervisionar a execução do presente Convênio.

Artigo XIII

(1) O presente Convênio entrará em vigor trinta dias após
a troca dos in,strumentos de ratificação, a efetuar-se em Brasília,
e permanecerá em vigor até seis meses após a data em que for
denunciado, por escrito, por qualquer uma das Partes Contratan
tes.

(2) Será considerado terminado à data de entrada em vigor
do presente Convênio o Convênio Cultural firmado entre as Par
tes Contratantes em 16 de abril de 1974.

Em fé do que, devidamente auwrizados pelos seus respecti
vos Governos, os abaixo assinados firmam o presente Convêmo.

Feito. em Londres aos 14 dias do mês de outubro de 1976. em
dois exemplares, nas línguas portuguesa e inglesa, sendo ambos
os textos igualmente idênticos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Roberto de
Oliveira Campos.

Pelo Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do
Norte: E. Rwo Lands.

PARECER DA COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I e 11 - Relatório e Voto do Relator
Atendendo ao que dispõe a Constituição Federal, no seu

art. 44, I, o Senhor Presidente da República submete à conside
ração do Congresso Nacional o texto do Convênio Cultural entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do
Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlandc do Norte, celebrado em
Londres, a 14 de outubro de 1976.

O Convênio visa, nas suas grandes linhas, estimular a criação
e o funcionamento de instituições consagradas ao estudo, à pes
quisa, à difusão das letras, das ciências e das artes, in:lentivando
contatos entre professores, aperfeiçoar o sistema de concessão de
bolsas de estudo.

Estabelece, paralelamente, os critérios que servirão de supor
te à sua execução.

O seu mérito, entanto, foi apreciado, em longo e fundamen
tado parecer, no seio da douta Comissão de Relações Exteriores,
que, pela unanimidade de seus integrantes, concluiu pelo ofereci~

mento de decreto legislativo.
A proposição, examinada sob o ângulo constitucional, juridico

e de técnica legislativa, não oferece superfície a qualquer embar
go ou censura.

É de se dar assim, pela sua aprovação.
Sala da :Jomissão, em . - Lidovino Fallton, Relator.

111 - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju
ridicidade e técnica legislativa, do Projeto de Decreto Legislativo
n.o 91/77, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jairo Magalhães,
Vice-Presidente no exercício da Presidência; LidovillO Fanton,
Relator; Afrisio Vieira Lima, Claudino Sales, Daso Coimbra, Go
mes da Silva, Joaquim Bevilacqua, Lauro Leitão, Luiz Braz, Noide
Cerqueira e Theobaldo Barbosa.

Sala da Comissão, 19 de abril de 1977.
Vice-Presidente no exercícío da Presidência
Relator.

PARECER DA CoNaSSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA

I. Relatório
O projeto de decreto legislativo em epigrafe, oriundo da Men

sagelll Presidencial n.O 41, de 1977, tem por mira a aprovação do
texto do Convênio Cultural entre o Governo da Re~ública Fe
derativa do Brash e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha
e Irlanda do Norte, celebrado em Londres, a 14 de outubro de
1976.

2. O importante Ato Internacional tem por objetivo básico
"o fomento ao intercâmbio intelectual e cultural" entre o Brasil
e o Reino Unido.

3. Para atingir o desiderato, cada uma das Partes Contra~

tantes se compete a adotar e incentivar medidas de favorecimento
em relação à outra Parte, como:

a) Criação e funcionamento de instituições dedicadas ao es
tudo, à pesquisa e a difusão da língua, das letras e Gas artes.

b) Intercâmbio entre professores e pesquisadores, isolada~

mente ou integrando missões científicas, técnicas e culturais.
c) Concessão de bolsas de estudo ao nivel de pós-graduação,

permitindo, sempre que possivel, a equivalência dos certificados e
diplomas expedidos por lmiversidades e estabelecimentos de en~

sino.
d) Difusão do conhecimento mútuo através de exposições ar

tísticas, representações teatrais, reCitais de música. fest.ivais de
cinema e exibição de filmes artísticos, culturais e educativos.



Abril de 19'77 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) . Quarta-feira 20 1875

11. Voto do Relator
A vista dos argumentos expendidos, opinamos pela aprova,ção

do Projeto de Decreto Legislativo n.o 91, de 1977.

Sala das Sessões, 30 de março de 1977. - Daso Coimbra, Re
lator.

..................................................................................... : .... :' .~

TíTULO U
Dos Segurados, dos Dependentes e ,lIa Inscrição

CAPíTULo' I
Dos Segurados

de 1976. -deSala das Sessões, em
Odacir Klein.

LEGISLA.ÇAO PERTINENTE. ANEXADÀ éE['A COORDENAÇ1W
DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI N.o 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960

Dispõe S(JIbre a Lei Orgânica da Previdência Sociat

Justificação
A Emenda Constitucional n.o 6, que veio a dar nova redação

11.0 art. 104 da Constituição Federal, dispõe expressamente:
"Artigo único. O artigo 104 da Constituição Federal pas
sa a vigorar com a seguinte redaçã.o:
Art. 104. O servidor público federal, estadual ou muni
cipal, da administração direta ou indireta, exercerá o
mandato eletivo obedecidas as disposições deste artigo.
§ 1.0 Em se tratando de mandato eletivo federal ou es
tadual ficará afastado de seu cargo, emprego ou função.
§ 2.° 'Investido no mandato de Prefeito Municipal, será
afastado de seu cargo, emprego ou função, sendo-lhe fa
cultado optar pela sua remuneração.
.§ 3.° Investido no mandato de vereador, havendo' com
patibilidade de horários, perceberá as vantagen,s de .seu.
cargo, emprego ou função, sem prejuízo dos subsidios a
que faz jus. Não havendo compatibilidade, aplicar-se-á a.
norma prevista no parágrafo 1.0 de8te artigo.
§ 4.° Em qualquer caso em que Ilh4l seja exigido o afas
tamento para o exercício do man~lato, o seu tempo de
serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto
para promoção por merecimento. (Grifamos).
§ 5.0 É vedado ao vereador, no â,mbito da administração
pública direta ou indireta municipal, ocupar cargo em
comissão ou aceitar, salvo concurso público, emprego 011
função."

Como se vê, referida Emenda, dentre ollltras inovações, esta
beleceu que o servidor público, em qualquer caso em que lhe seja
exigido o afastamento para o exercício de mandato público coleti
vo, terá o seu tempo de serviço contado para todos os efeitos
legais, exceto para promoção por mereCImento.

Entretanto conforme é do nosso conhecimento, o mesmo não
ocorre com o segurado que se encontra sujeito ao regime da Lei
Orgânica da Previdência Social, o que se nos afigura uma fla-
grante injustiça. . .

Cumpre notar que os mesmos argumentos que serviram de
base para a concessão dessa vantagem ao servidor público, com
maior razão ainda devem servir de apoio para a aplicação de tal
benefício aos segurados submetidos ao regime da Lei Orgânica da
Previdência Social, já que eles, ao assumirem um mandato públi
co eletivo, deixam de lado as suas atividades privadas, os seus
interesses particulares, para cuidar, muitas vezes com prejuízos
de ordem pessoal, dos interesses de toda uma coletividade.

Portanto é de inteira justiça que se conceda ao segurado do
INPS que se' afastar de emprego ou atividade que o submeta ao
regime da LOPS, em virtude do ex,:rcicio de mandato público
eletivo, o direito de contar o respectIVO tempo de afastamento,
para todos os efeitos previdenciários.

Evidencia-se por outro lado, a constituclonalidade do presen
te projeto, eis q~e no parágrafo único do seu art. 1.0 está prevista
a fonte de custeio total exigida pelo parágrafo único do art. 16li
da Constituição Federal.

É de notar-se, ainda, que, relativamente à técnica legislatiya,
pode parecer que o correto seria intentar a presente medIda
legislativa através de inserção na Lei Orgànica da Previdência
Social. Ocorre, todavia, que referida lei, bem como as demais que
dizem respeito à Previdência Social, encontram-se atualmente
compendiadas na recente Consolidação das Leis ,da rrevWên!lia
Social, aprovada pelo Decreto n,o 77.077, de :24 de Jan~IrO de 1~76.

E, pelo fato de não pode~mos alterar um Jqecreto, e que som~1J
levados a projetar uma leI paralela a esse dIploma legal.

Resta-nos, contudo, para evitar que tal procedimento con
tinue, aguardar que o Projeto do nobre Senador Franco Montora,
em tramitação no Congresso Nacional, e que vem a apr<!,var a
referida Consolidação, logre brevemente a sua transformaçao em
lei.

UI - Parecer da Comissão
A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária

realizada em 30 de março de 1977, opinou, unanimemente, pela
aprovacão do Projeto de Decreto Legislativo n.o 91/77, da Co
missão·de Relacões Exteriores, Mensagem n.o 41/77, que "aprova
o texto do Convênio Cultural entre o Governo da República :Ii'e·
derativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha
e Irlanda do Norte celebrado em Londres, a 14 de outubro de
1976", nos termos do Parecer do Relator, Sr. Daso Coimbra.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Salvador Julia
neIli Presidente' Leur Lomanto, Vice-Presidente; Alcir Pimenta,
Ger~ldo Freire, mmulo Galvão, Manoel de Almeida, Menandro Mi
nahim, Braga Ramos, Alvaro Valle, Lygia Lessa Bastos, Hélio
Mauro, Edgar Martins, Figueiredo Correia, Darcílio Ayres, Flexa
Ribeiro e Daso Coimbra.

Sala da Comissão, 30 de março de 1977. - Salvador Julianlllli,
Presidente - Daso Coimbra, Relator.

PROJETO DE J~EI N.o 2. nO-A, DE 1976

(Do Sr. Odacir Klein)
Dispõe sobre a contagem, para efeitos previdenciáriios,

do tempo de mandato público eletivo de segurado (lo Ins
titllto Nacional de Previdência Social; tendo parecer,' da
Comissão de Constituição e Justiça, pela inconstituciollla
lida-de.

(Projeto de Lei n.o 2.710, de 1976, a que se refere o
parecer).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O segurado do Instituto Nacional de Previdência

Social que se afastar de emprego ou atividade que o subme~a ~o
regime da Lei Orgânica da Previdência Social, em decorrencIa
do exercício de mandato público eletivo, terá computado o res
pectivo tempo de afastamento, para todos os efeitos previdenciá
rios.

Parágrafo único - Para efeito da contagem do tempo de ~!l~e

trata este artigo o Poder Público a que corresponder o exerCiCIO .
do mandato eletivo pelo segurado descontará 8% (oito por cento)
do subsídio fixo que vier este a perceber, recolhendi? ao INJPS,
mensalmente, importância equivalente a 16% (dezesseIs por cen
to) do referido subsídio.

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

e) Circulação de jornais, revistas e livros, bem como de pro
gramas radiofônicos e televisionados.

4. Estabelece também o Convênio facilidades para admis
são' residência e saída de nacionais e para importação do ma
terial e equipamento necessários à execução das metas ambicio
nadas.

5. A supervisão do cumprimento das cláusulas caberá a
uma Comissão Mista constituída de 6 (seis) membros, três a se
rem designados por cada parte, que se reunirá ordinariamente a
cada 2 (dois) anos alternadamente, no Brasil e no Reino Unido
e, extraordinariam~nte, sempre que se fizer necessário.

6. A vigência é por tempo indeterminado e produzirá seus
efeitos até v \seis) meses após a data em que for denunciado, por
escrito, por qualquer das Partes Contratantes.

7. A internacionalização da cultura é uma conquista do
mundo moderno que a cada dia se torna mais concreta, graças
aos meios de comunicacão e aos atos de cooperação internacional
celebrados pelos países-que se empenham em colocar suas _expe
riéncías a servíço do progresso e do bem-estar das populaçoes.

8. O Convênio Cultural Brasil-Reino Unido reforçará Um
intercâmbio que começou ao alvorecer de nossa emancipação po
lítica e assumiu sua maior expressão durante a campanha pela
libertação dos escravos.

9. Foi graças à eficiente contribuição política do gênio in
glês que preparamos as bases cultur~is. para a independênc~a de
nosso país, em forma de museus, bIblIotecas, escolas superIores,
casas impressoras, e imprimindo os primeiros jornais.

10. Ho;e, quando é cada vez maior a necessidade de prepa
rar nossos recursos humanos e permutar nossos conhecimenGos,
mais uma vez se aproximam duas nações amigas, profunda1?ente
ligadas por lacos afetivos e históricos, para estabelecer maIS um
Convênio Cultúral que, pelo seu valor, merece nossa inteira apr~
vação.
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Art. 8.° Perderá a qualidade de segurado aquele que, não
se achando no gozo de benefício, deb:ar de contribuir por mais
de doze meses consecutivos.

§ 1.° O prazo a que se refere este artigo será dilatado:

c) para ° segurado que for Í11c0J.1Jorado às Forças Armadas,
a fim de prestar serviço militar obrigatório, até três meses após
o término desse serviço;

d) para vinte e quatro meses, se o segurado já tiver pago
mais de cento e vinte contribuições mensais.

Art. 9.° Ao segurado que deixar de exercer emprego ou ati
vidade que o submete ao regime desta leI é facultado manter a
qualidade de segurado, desde que passe a efetuar em dobro, o
pagamento mensal da contribuição.

§ 1.° O pagamento a que se refere este artigo deverá ser
iniciado a partir do segundo mês seguinte ao da expiração do
prazo previsto no art. 8.0 e não podera ser interrompido por mais
de doze meses consecutivos, sob pena de perder o segurado essa
qualidade.

§ 2.° Não será aceito novo pagamento de contribuições. den
tro do prazo do parágrafo anterior, sem a prévia integralização
das quotas relativas ao período interrompido.

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA

I - Relatório
O nobre Deputado Odacir Klein submeteu à apreciação do

Congresso Nacional o projeto de lei em apreço, que itenta asse
gurar, para todos os efeitos previdenciários, a contagem do tempo
de serviço do segurado do Instituto Nacional de Previdência Social,
que se afastar de emprego ou atividade que o submeta ao regime
da Lei Orgânica da Previdência Social, em decorr,ência do exercício
de mandato público eletIvo.

Para tanto. determina o parágrafo único do art. 1.0 que o
Poder Público a que corresponder o exercicio mandato eletivo pelo
segurado, descontará 8% (oito por cento) do subsidIo fixo que vIer
ele a receber, recolhendo ao INPS, mensalmente, importância equi
valente a 16% (dezesseis por cento) do referido subsídio.

Para justificar sua proposição, invoca seu ilustre autor a
Emenda Constitucional n.o 6, que veio a dar nova redação ao art.
104 da Constituição Federal. E se apega, com especial veemência
ao texto do § 4.0 daquele dispositivo constitucional que garante a
contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, aos
servidores públicos federais. estaduais ou municipais, da adIninis
tração direta ou indireta, em qualquer caso que lhes seja exigido
o afastamento de suas atividades, para o exercício de mandato
eletivo. E a única exceção feita no caso, é para promoção por
merecimento.

Partindo desse preceito constitucional, diz o destacado parla
mentar que os mesmos argumentos que serviram de base para a
concessão dessa vantagem ao servidor público, com maior razão
ainda devem servir de apoio para a aplicação de tal beneficio aos
segurados submetidos ao regime da Lei Orgânica da Previdência
Social, já que eles, ao assumirem um mandato eletivo, deixam de
lado as suas atividades privadas, os seus interesses particulares
para cuidar, muitas vezes com prejuízos de ordem pessoal, dos
interesses de toda uma coletividade. E dentro desse raciocínio
mostra a injustiça que se estabelece, com a diferença de trata":
menta dispensada às duas categorias referidas.

Continuando sua justificativa, prossegue o ilustre autor do
projeto afirmando que, por outro lado, evidencia-se a constitucio
nalidade da proposição, eis que no parágrafo único do seu art. 1.0
está prevista a fonte de custeio total exigida pelo parágrafo único
do art. 165 da Constituição Federal.

Finalizando, dá as razões pelas quais deixou de inserir o seu
projeto na Lei Orgânica da Previdência Social, pondo a salvo, des
tarte, a boa técnica legislativa do seu trabalho. Ocorre, todavia, diz
o autor, que a referida lei, bem como as demais que dizem res
peito à Previdência Social, encontram-se atualmente compendia
das na recente Consolidação das Leis da Previdência Social apro
vada pelo Decreto n.o 77.077, de 24 de janeiro de 1976. E aduz
encerrando sua justificativa, que pelo fato de não se poder altera~
um decreto é que se vê obrigado a projetar uma lei paralela a
esse diploma legal.

A proposição foi distribuída às Comissões de Constituição e
Justiça, Trabalho e Legislação Social e Finanças.

Neste órgão técnico fomos designados relator.
É o Relatório.

n - Voto do Relator
Consoante o § 4.° do art. 28 do Regimento Interno, cabe a

esta Comissão examinar o projeto quanto à sua constitucionali
dade, juridicidade e técnica legislativa.

O exame da constitucionalidade, por seu turno, implica na
apreciação de três questões, como sejam, a competéncia legislativa
da União, o poder de iniciativa parlamentar e a conformidade da
proposição com os principias da Carta Magna.

A competência da União é indiscutível, como claramente de
flue no art. 8.0 , inciso XVII, alínea c, da Constituição Federal.

O poder de iniciativa parlamentar encontra fundamento nos
arts. 43 e 56. por força dos quais é atribuída a qualquer membro
ou comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal a
iniciativa das leis, que não esteja reservada exclusivamente ao
Poder Executivo, de conformidade com os arts. 57 e 65, ou aos
órgãos maiores do Poder Judiciário - os Tribunais, em atendi
mento ao disposto no inciso II do art. 115, tudo da Constituição
Federal.

É nesse ponto que o projeto apresenta obstáculo à sua trami
tação. Embora satisfaça a exigência contida no parágrafo único
do art. 165, ao indicar a fonte de custeio total, ao fazê-la, a pro
posição criou, por outro lado, indiscutivelmente, uma forma de
aumento da despesa pública da União, sem se falar na dos Estados
e dos Municípios.

É que, a fonte de custeio estabelecida no projeto em exame
está fixada em 16% do subsidio fixo que vier a receber o segurado
investido de mandato eletivo. No entanto, diz a proposição que do
segurado o Poder Público descontará 8%, mas o obriga a recolher
aos cofres do INPS, mensalmente, importância equivalente a 16%
sobre dito subsídio.

Destarte ficará, iniludivelmente. aumentada a despesa pública.
E, ocorrida a ampliação de dispêndio do erário, o poder de inicia
tiva transferiu-se do Poder Legislativo para o Executivo, em face
dos expressos termos do art. 57 (inciso lI) da Magna Carta, que
outorga ao Presidente da República a competência exclusiva de
acionar o processo legislativo nos casos excepcionais nele previstos.

Verifica-se, portanto, que falece ao nobre autor da elogiável
proposição, indubitavelmente, poder de iniciativa para tanto.

Sem este, eivado fica, assim, o Projeto de Lei n.o 2.710, de 1976,
por evidente inconstitucionalidade.

É o nosso voto.
Sala da Comissão, - Erasmo IUartins Pedro, Relator.

III - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua

Turma "A", opinou, unanimemente, pela inconstitucionalidade do
Projeto n.o 2.719/76, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jairo Magalhães,
Vice-Presidente no exercício da Presidência; Erasmo Martins Pe
dro, Relator; Afrísío Veira Lima, Altair Chagas, Daso Coimbra,
Gomes da Silva, João Gilberto, Luiz Braz, Nunes Rocha, Sebastião
Rodrigues Jr. e Tarcísio Delgado.

Sala da Comissão, 16 de março de 1977. - Jairo Magalhães,
Vice-Presidente no exercicio da Presidência - Erasmo Martins
Pedro, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 1. 738-A, DE 1976
(Do Sr. Ney Lopes)

Assegura o direito ao saláriO-família às esposas e fi
lhos do trabalhador e dá outras providências; tendo pare
cer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela incons
titucionalidade.

(Projeto de Lei D.o 1.738, de 1976, a que se refel'e o
parecer).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Fica assegurado à esposa e filhos o salário-família

instituido pela Lei 11.° 4.266, de 3 de outubro de 1963.
Parágrafo único. Consideram-se beneficiários do disposto

neste artigo o filho menor de qualquer condição, até 18 anos de
idade.

Art. 2.0 O salário-família, a que se refere o artigo anterior,
correrá por conta do "Fundo de Compensação do Salário-Família",
criado pelo art. 3.0 , § 2.0 da Lei n.o 4.266, de 3 de outubro de 1963.

Parágrafo único. O pagamento far-se-á na forma do dis
posto nos artigos 2.0 e 4.° da Lei n.o 4.266, de 3 de outubro de 1963.

Ari. 3.° Esta lei entrará em vigor no primeiro dia do segundo
mês seguinte ao de sua publicação, sem prejuizos das alterações a
serem introduzidas no "Regulamento do Salário-Família do Tra
balhador" para atender ao que nela dispõe.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário.
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI N.o 4.266, DE 3 DE OUTUBRO DE 1963

Institui o Salário-Família do trabalhador

§ 2.0 As contribuições recolhidas pelas empresas, nos termos
deste artigo, constituirão. em cada Instituto um "Fundo de Com
pensação do Salário-Família". em regime de repartição anual. cuja
destinação será exclusivamente a de custeio do pagamento das
quotas, não podendo a parcela relativa às respectivas despesas de
administração exceder de 0,5% (meio por cento) do total do
mesmo Fundo.

Art. 4.° O pagamento das quotas do salário-família será feito
pelas próprias empresas, mensalmente, aos seus empregados, junta
mente com o do respectivo salário, nos termos do artigo 2.0

Art. 2.0 O salário-família será pago sob a forma de uma
quota percentllal, calculada sobre o valor do salário mínimo local,
arredondado este para o múltiplo de mil seguinte, por fllho menor
de qualquer condição, até 14 anos de idade.

Art. 3.0 O custeio do salário-família será feito mediante o
sistema de compensação, cabendo a cada empresa, qualquer que
seja o número e o estado civil de seus empregados, recolher, p8~ra

esse fim, ao Instituto de Aposentadoria e Pensões a que estiver
vinculada, a contribuição que for fixada em correspondência com
o valor da quota percentual referida no art. 2.0

Justificação

A garantia do salário-família às esposas e filhos de qualquer
condição, até a idade de 18 anos, é providência que se impõe, favo
recendo o trabalhador brasileiro. A Lei n.O 4.226 foi sancionada
em 3 de outubro de 1963, ainda na vigência da Constituição de
1946, que não assegurava salário-família aos trabalhadores. To
davia, a Carta Magna em vigor desde 1967, assegura, textualmente,
aos trabalhadores salário-família extensivo aos dependentes. A
norma constitucional não distingue dependentes, abrangendo, lo
gicamente, a esposa, visto ser ela, por excelência, a principal be
neficiária do chefe da família, da mesma forma que os fJilll0S,
enquanto não atingem a maioridade.

A lei previdenciária considera dependente dos segurados a
esposa e filhos, consoante se vê no art. 11, inciso I, da Lei Orgã
nica da Previdência Social, constituindo, portanto. roteiro juridico
a ser palmilhado na legislação pertinente ao salário-família.

Por outro lado, os servidores públicos estatutários têm o bene
fício estendido à.s esposas e aos filhos menores de 21 anos. In
clusive, no próprio serviço público, onde são comuns os dois regi
mes jurídicos - estatutários e contratados - verificam-se trata
mentos desiguais para funções iguais, no que se refere a percepção
do salário-família das esposas e filhos com idade além de 14 anos.

A constitucionalidade da presente proposição, data venia, pare
ce-nos evidente, vist{) que náo se cria encargo sem indicação da
fonte de custeio. Isto porque, o projeto aponta como fonte de
custeio o "Fundo de Compensação do Salário-Família", criado
pelo art. 3.0 , § 2.0 da Lei nO 4.266, de 3 de outubro de 196:3. É
o que contabilmente se denomina excesso de arrecadação, resultante
da contribulção das empresas, no percentual de 4.:3% incidente
no total da folha de pagamento dos empregados em geral, reco
lhidas ao INPS. Basta citar que no Balanço Financeiro de 1972,
do INPS, foi registrado o expressivo saldo de Cr$ 3.009.379.850.53,
constatando-se, ainda, que no mesmo exercicio, a arrecadação des
sa rubrica foi da ordem de Cr$ 2.008.722.271,59, para o custeio de
Cr$ 1.130.014.194,73, despesa esta que representa, apenas, 56% da
receita realizada. Há, portanto, evidente fonte de custeio, não se
cogitando de ampliar a área de benefícios previdenciários. através
da criação de novas figuras jurídicas. O salário-família já existe,
tratando-se. apenas, de fixar os seus beneficiários, sem qualquer
gravame adicional, quer seja para o empregador, quer para o em
pregado.

Registro nesta justificativa, por dever de Justiça. a autenti
cidade da liderança síndical, exercida no Rio Grande do Norte,
pelo vereador Antonio Felix, propugnando pela transformação em
lei da matéria contida neste projeto. Sem dúvida. o alargamento
da área de beneficiamento do salário-família, de maneira a atin
gir à.s esposas e filhos menores de 18 anos do trabalhador, corri
girá o vazio da legislação positiva nesse particular e contribuirá
para um aperfeiçoamento crescente das normas de direito sodal
do País, seguindo, assim, a patriótica orientação do eminente
Presidente Ernesto Geisel.

PARECER DA COMISSãO DE CONSnTUIçAO E JUSTIÇA

I - Relatório

Determina a proposição que o pagamento do salário-famHia
instituido pela Lei n.o 4.266, de 3 de ou~ubro de 1963, seja devido
ao trabalhador em função da esposa e dos filhos menores de qual
quer condição ate 18 anos de idade.

O custeio do encargo previsto no projeto, consoante seu arti
go 2.0

, será atendido com recursos do Fundo de Compensacão do
Salário-Família, críado pelo art. 3.0 , § 2.°, da Lei n.o 4.266', de 3
de outubro de 1963.

Entrará a legislação proposta. nos termos de seu art. 3.0 , em
vig~r n? primeiro dia do segundo mês seg.uinte ao de sua publi
caça0, mdependentemente de regulamentação.

Está O projeto, nos termos regimentais, devidamente justifi
cado.

É o relatório.
11 - Voto do JRelatOlr

É o salário-família uma das prestações previdenciárias devi
das aos segurados do INPS na forma do art, 22, item I letra h
da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei ll.° 3.807, de 26 d~
agosto de 1960), sendo devido em função do número de filhos me
nores até a idade de 14 anos ou inválidos 'Com qualquer idade.

Prescrevendo o projeto que o pagamento do salário-família
será devido até que os filhos atinjam a idade de 18 anos e consi
derada no seu cálculo também a esposa, a proposição majora, in
questionavelmente, beneficio compreendido na previdência sociaL
Dessa forma, está sujeito ao que exige, imperativamente, o pará
grafo único do art. 165 do texto constitucional, a saber: "Nenhu
ma prestação de serviço de assistência ou de beneficio compreen
didos na previdência social será criada, majorada ou estendida.,
sem a correspondente fonte de custeio total".

Todavia.. para atendimento do encargo. a proposição indicou
os recursos do Fundo de Compensação do :Salário-Família. criado
pela Lei n.O 4.266, de 3 de outubro de 1963, mas cuja extinçãlJ
ocorreu em virtude do seguinte dispositivo da Lei n.O 5.890, de B
de junho de 1973:

"Art. 19. Fica extinto o "Fundo de Compensacão do Sa
lário-Família" criado pelo § 2.0 do art. 3.0 da Lei n.O 4.266,
de 3 de outubro de 1963, mantidas as demais disposicões
da referida lei, passando as diferenças existentes a cóns
tituir receita ou encargo do Instituto Nacional de Previ
dência Social."

PROJETO DE J,EI N." 3 .439, DoE 1977

(Do Sr. Murilo Rezende)
Estabelece veículo padronizall0 para utilização no

serviço urbano de táxi em cidades com população igual
ou superior a cem mil habitantes, II determina outras pro
vidências.
(As Comissões de Constituição e Ju,stiça, de Transportes
e de Economia, Indústria e Comércio.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 No prazo de 2 (dois) anos, contado da publicação

desta lei, só serão licenciados para o serviço urbano de transporte
individual de passageiros, nas cidades com população igualou
superior a 100.000 (cem mil) habitantes, veiculos de aluguel pro·
vidos de taxímetro que obedeçam às seguintes características:

I - capacidade para 5 (cinco) passageiros;
II - cor padronizada. a ser estabelecida na regulamentação

desta lei;

Não preenche, conseqüentemente, o Pmjeto de Lei n.o 1.73B,
de 1976, o requisito constitucional antes referido.

É o voto.
Sala da Comissão, - Gomes da Silva, Relator.

111 - Parecer da Comissio

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "A", opinou, unanimemente, pela inconstitucionalidade do
Projeto n.o 1.738/76, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Jairo Magalhães, Vice-Presidente, no exercício da presidência;

Gomes da Silva, Relator; Afrísio Vieira Lima. Altair Chagas, C1e
verson Teixeira, Erasmo Martins Pedro, Joito Gilberto. José Bo
nifácio Neto, Luiz Braz, Nunes Rocha e Tarcísio Delgado.

Sala da Comissão 16 de março de 19'77. - Jairo Magalhã"s,
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Gomes da Silva,
Relator.

novembro de 1975. - Ney Lopes.Sala das sessões,
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111 - consumo máximo de combustível de 10 (dez) quilôme
tros por litro;

IV - separação física, por meio de vidro ou similar, entre
os bancos dianteiro e traseiro;

V - bagageiro, para condução de pequenos objetos;

VI - altura interna que pennita ao usuário entrar e sair
do veículo sem grandes dificuldades;

VII - ser dotado de 4 (quatro) portas.

Art. 2.° No prazo estabelecido pelo artigo anterior, os táxis
em funcionamento somente poderão ser substituídos pelo veiculo
padrão instItuído nesta lei.

Art. 3.0 Respeitado o disposto nesta lei, os municípios pode
rão legislar suplet.ivamente sobre a matéria, tendo em vista as pe
culiaridades locais.

Art. 1.° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo
de 90 (noventa) dias.

Art. 5.° ERta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A indústria automobilistica brasileira coloca-se, em nossos
dias, entre as dez mais adiantadas, atingindo alto grau de sofis
ticação e com uma produção superior a um milhão de veículos
por ano.

2. Não se justifica. portanto, que nos grandes centros urba
nos brasileiros, os táxis não ofereçam a seus usuários um serviço
que atenda a um mínimo de condições imprescindíveís de confor
to, segurança e padronização, em consonância com o nosso desen
volvimento.

3. Nas grandes cidades esse serviço é precário, não só pejo
estado deficiente dos veiculas, mas, sobretudo, por não se exigir
que esse veiculo atenda a determinadas características que a
atividade impõe. Após longa espera, quando aparece um táxi, sua
capacidade (na sua maioria são utilizados fusquinhas) não pode
atender a Ulna família de quatro ou cinco pessoas, que vai neces
sitar de mais um veículo para ser atendida. o que acarreta trans
tonlos, prejuízos, mais perda de tempo, enfim, problemas que niio
deveriam existir.

4. O que a proposição objetiva é estabelecer, no prazo de dois
anos, a utilização de um veículo-padrão para esse importante ser
Viço urbano de utilidade pública, capaz de conduzir até cinco
passageiros, com razoável consumo de combustível. bagageiro e
pé direito interno compatível Com a altura dos usuários, que não
necessitarão fazer tantas contorções para entrar ou saír do carro,
como atualmente ocorre.

5. Essa melhoria, exígida pelo progresso de nossos centros
urbanos, não pode esperar. Ê inclusive desagmdável a utilização,
por turista, de um dos nossos táxis.

6. Essa norma geral estabelecida pelo projeto não impede o
município com população igualou superior a cem mil habitantes
de legislar supletivamente sobre o assunto.

7. O Brasil. que começa a p1'Qjetar-se nos horizontes extfilr
nos, não deve desfigurar sua imagem com uma integração defi
ciente nas diferentes modalidades de transporte urbano, cuj:l
dinámica, pelos problemas que consubstancia. exige renovacão
continua, acompanhando pari passu nosso desenvolvimento. -Os
veículos devem adequar-se a uma padronização 'eficaz e condizen
te com nossos foros de nação em escala ascensional.

Esta a matéria ora submetida ao julgamento dos eminentes
representantes do povo no Congresso NaCIOnal, a qual. pelos as
pectos de evolução sócio-econômica que propicia às grandes cÍlla
des brasileiras, merecerá, sem dúvida, a necessária acolbida.

Sala das Sessôes, - JUurilo Rezende.

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI N,o 5.103, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966

Institui o Código Nacional de Trânsito.
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••• 0.0 0.0 ••••••

CAPíTULO VI

Dos Veículos
• 0,0 0'0 0'0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 42. Os veiculos de a.luguel, destinados ao transporte in
dividual de p::>,ssageiros, ficarão subordinados ao regulamento bai
xado pela auto:ridade loca.l e, nos municípios com população su
perior a cem mil habitantes, adotarão exclusivamente o taxímetro
como forma de cobrança do servíço prestado.

§ 1.0 Nas demais cidades, as Prefeitura,s poderão determinar
o uso do taxímetro.

§ 2.° Nas localidades em que não seja obrigatório o uso de
taximetro, a autoridade competente fixará as tarifas por hora ou
por corrida e obrigará sejam os veículos dotados das respectivas
tabelas.

§ 3.0 No cálculo das tarifas dos veículos a que se referem
este artigo e os parágrafos anteriores, considerar-se-ão os custos
de operação, manutenção, remuneração do condutor. depreciação
do veículo e o justo lucro do capital invest.ido, de forma que se
assegure a estabilidade financeira do serviço.

S 4.0 A autoridade competente poderá limitar o número de
automóveis de aluguel uma vez que sejam atendidas devidamente
as necessidades da população.

~ , .

PROJETO DE J~El N.o 3.440, DE 1977

(Do Sr. Gomes do Amaral)
Atribui o nível médio-técnico aos conc1uilltes de cur

sos práticos de ag-riculiura, nas condições que especifica.

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Educação
e Cultura.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° São considerados conc1uintes de curso de nivel médio

técnico, para todos os fins de direito, os portadores ~e. diplomas C:U
certificados de habilitacão expedidos por cursos pratIcos de agn
cultura com duração mínima de três (3) anos.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.0 Revogam-se as dísposições em contrário.

Justificação

Durante mais de vinte anos, a partir de 1939 ou 1940, as qua
tro escolas práticas de agricultura existentes no Es~ado de São
Paulo (em Jabot.icabal, São Manoel, Pinhal e JacareJ) formaram
cerca de 4.000 práticos em agricultura. Esses cursos. embora con
ferindo diplomas ou certificados de habilitação simplesmente prá
tica, foram, na verdade, os píoneiros do ensino médio naquela
unidade da federação, visto que:

a - para ingresso (o número de vagas sempre. foi limitado
a uma média de oitenta por escola) os candIdatos deve
riam ter idade superior a 15 anos e submeter-se a vest.ibu
lares. conforme o regulamento vigente à época. Os e::,ames,
escritos e orais, atendiam à.s normas legais de ensmo de
então;
b'- os candidatos aprovados no vestibular tinham direi.to
de cursar a escola durante tres (3) anos, em regime de in
ternato, com férias de trinta dias, apenas, durante o ano;
e - não se permitia que o aluno repetente continuasse a
cursar a escola, sendo 6, numa escala de O a 10, a média
exigida para aprovação em todas as disciplinas;
d - o curso era ministl'ado em conformidade com as nor
mas vigentes à época, por professores do ensino agrícola,
todos engenheiros agrónomos e vet.erínarios;

e - as matérias constantes do currículo eram:

1 - Agricultura - solo, formação do solo. classificação,
clima, horticultura, pequenas e grandes culturas, adubos,
adubação, fórmulas, conservação do solo. mecánica. silvi
cultura. nivelamentos. As grandes culturas eram estudadas
desde o nome cientifico, cálculo de produção, clima, solo,
variedades, adubações, renda por área, etc.;

2 - Zootecnia - anatomia, órgãos dos animais domésti
cos, funções, alimentação, cálculo de rações, noções de ve
terinária agrostologia, exterior de todos os animais do
mést.icos,' avicultura, seric~Ilt.ura, apicultura. suinocultura,
compreendendo aulas teóricas de campo de nível técnico;

3 - Indústrias agrícolas - curso de laticínios, completo,
até exames de laboratório e produtos derivados do leite:
manteira, queijo, caseina, etc. Curso completo de produtos
derivados da mandioca; raspa, farinha, amido, et.c. Fa
bricação de açúcar, aguardente. licores, sucos e massas,
extração de essências e práticas de laboratóríos;
4 - Administração agricola - curso de classific:l-ção de
produtos agrícolas: café. cereais, etc. Contabilidade agríco
la, curso de cooperativismo;
5 - Higiene rural- principais doenças do campo; ofídios,
prOfilaxia rural, etc.

f - face à eficiência lia ensino ministrado, a grande maio
ria dos alunos passou a fazer parte, como funcionários da
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Secretaria da Agricultura do Estado de São Paulo, onde
hoje exerce atividades eminentemente técnicas, tais como:
Auxiliar de Engenheiro-Agrônomo, Auxiliar de Veterinário,
Classificador de Produtos Vegetais, Fiscal, "Mestre Agricola.
outros há que trabalham junto a estabelecimentos de cré
dito principalmente oficiais, na condi~ão também 1,écnica
de ~valiadores, peritos, etc. Alguns, ainda, especiali~:aram
se em topografia.

Inobstante tudo isto, a reforma operada no ensino nos últi
mos anos, por omissão ou mesmo ignorância dos que a realizaram
deixou, praticamente, ao desamparo legal todos aqueles que foram
efetivamente os primeiros a se beneficiar do ensino técnico-médio
no Estado de São Paulo.

Desconhecendo o curso e os que o realizaram e vêm utilizan
do proficuamente a habilita~ão nele obtida, assim como o ~raba

lho profícuo que, como técnico desempenham junto ao serviço
público ou ao serviço privado, a legislação do ensino acabou por
causar enormes prejuízos a todos eles, particularmente porque,
sem a qualificação de concluintes de curso médio-técnico, nem se
quer podem alcançar postos mais elevados no trabalho que de
senvolvem presentemente.

Há milhares de pessoas nesta situação em todo o Brasil. Se
aqui citamos exemplos do Estado de são Paulo, é tão somente
porque as suas antigas escolas de agricultura (práticas) eram as
mais conhecidas no País inteiro, assim como as que mais forma
ram práticos em agricultura, hoje espalhados nas mais variadas
atividades.

A qualificação legal que o projeto lhes quer outorgar - aos
ditos práticos em agricultura, de todo o Brasil - é, assim, de
toda procedência, oportunidade e justeza.

Sala das Sessões, . - Gomes do Amaral.

LEGISLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI N.o 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971

Fixa Diretrizes e Bases para o Ensino de 1.° e 2.0

Graus, e dá outras providências.

CAPíTULO II

Do Ensino de 1.° Grau

Art. 17. O ensino de 1.0 grau destina-se à formação da crian
ça e do pré-adolescente variando em conteúdo e métodos segun
do as fases de desenvolvimento dos alunos.

Art. 18. O ensino de 1.0 grau terá a dura~ão de oito anos
letivos e compreenderá anualmente, pelo menos 720 horas de ati
vidades.

Art. 19. Para o ingresso no ensino de 1.0 grau, deverá o alu
no ter a didade mínima de sete anos.

§ 1.0 As normas de cada sistema disporão sobre a possibili
dade de ingresso no ensino de primeiro grau de alunos com me
nos de sete anos de idade.

§ 2.° Os sistemas de ensino velarão para que as crianças de
idade inferior a sete anos recebam conveniente educação em es
colas maternais, jardins de infância e instituições equivalentes.

Art. 20. O ensino de 1.0 grau será obrigatório dos 7 aos 14
anos, cabendo aos Municípios promover, anualmente, o levanta
mento da população que alcance a idade escolar e proceder à sua
chamada para matricula.

Parágrafo único. Nos Estados, no Distrito Federal, nos Ter
ritórios e nos Municipios, deverá a administração do ensino fis
calizar o cumprimento da obrigatoriedade escolar e incentivar a
frequência dos alunos.

CAPÍTULO nI

Do Ensino de 2.° Grau

Art. 21. O ensino de 2.° grau destina-se à formação integral
do adolescente.

Parágrafo único. Para ingresso no ensino de 2.° grau, exi
gir-se-á a conclusão do ensino de 1.0 grau ou de estudos equiva
lentes.

Art. 22. O ensino de 2.° grau terá três ou quatro séries anuais,
conforme previsto para cada habilitação, compreendendo, pelo
menos, 2.200 ou 2.900 horas de trabalho escolar efetivo, respecti
vamente.

Parágrafo único. Mediante aprovação dos respectivos Con
selhos de Educação, os sistemas de ensino poderão admitir que no
regime de matrícula por disciplina. o aluno possa conCluir em dois
anos no minimo, e cinco no máximo, os estudos correspondentes
a três séríes da escola de 2.0 grau.

Art. 23. Observado o que sobre o assunto conste da legisla
ção própria:

a) a conclusão da 3.'" série do ensino de 2.0 grau, ou do cor
respondente no regime de matrícula por disciplinas, habilitará ao
prosseguimento de estudos em grau superior;

b) os estudos correspondentes à 4.a série do ensino de 2.° grau
poderão, quando equivalentes, ser aproveiltados em curso superior
da mesma área ou de áreas afins.

CAPÍTULO IV
Do Ensino Supletivo

Art. 24. O ensino supletivo terá por finalidade:

a) suprir a escolarização regular pam os adolescente~ e adul
tos que não o tenham seguido ou concluido na idade própria;

b) proporcionar, mediante repetida volta à escola, estudos de
aperfeiçoamento ou atualização para os que tenham seguido o en
sino regular no todo ou em parte.

Parágrafo único. O ensino supletivo abrangerá cursos e exa
mes a serem organizados nos vários si~temas de acordo com as
normas baixadas pelos respectivos Conselhos de Educação.

Art. 25. O ensino supletivo abrangerá, conforme as necessi
dades a atender, desde a iniciação no ensino de ler, escrever e con
tar e a formação profissional definida em Lei específica até o
estudo intenSIvo de disciplinas do ensino regular e a atualização
de conhecimentos.

§ 1.0 Os cursos supletivos terão estrutura, duração e regime
escolar que se ajustem às suas finalidade.s próprias e ao tipo es
pecial de aluno a que se destinam.

§ 2.° Os cursos supletivos serão ministrados em classes ou
mediante a utilização de rádio, televisão. correspondência e outros
meios de comunicação que permitam alcançar o maior número de
alunos.

Art. 26. Os exames supletivos compreenderão a parte do cur
rículo resultante do núcleo comum, fixado pelo Conselho Federal
de Educação, habilitando ao prosseguimento de estudos em cará
ter regular, e poderão, quando realizados para o exclusivo efeito
de habilitação profissional de 2.° grau, abranger somente o mini
mo estabelecido pelo mesmo Conselho.

§ 1.0 Os exames a que se refere este artigo cleverão realizar-
se:

a) ao nível de conclusão do ensino de 1.0 grau, para os maio
res de 18 anos;

b) ao nivel de conclusão do ensino de 2.° grau, para os maio
res de 21 anos.

§ 2.° Os exames supletivos ficarão a cargo de estabelecimen
tos oficiais ou reconhecidos indicados nos vários sistemas, anual
mente, pelos respectivos Conselhos de Educação.

§ 3.0 Os exames supletivos poderão ser unificados na juris
dição de todo um sistema de ensino, ou parte deste, de acordo
com normas especiais baixadas pelo respectivo Conselho de Edu
cação.

Art. 27. Desenvolver-se-ão, ao nível de uma ou mais das
quatro últimas séries do ensino de 1.° graU!, cursos de aprendiza
gem, ministrados a alunos de 14 a 18 anos, em complementação da
escolarização regular, e, a esse nivelou ao de 2.° grau, cursos in
tensivos de qualificação profissional.

Parágrafo único. Os cursos de aprendizagem e os de qualifi
cação darão direito a prosseguimento de estudos quando incluírem
disciplina, áreas de estudo e atividades que os tornem equivalen
tes ao ensino regular, conforme astabeleçam as normas dos vários
sistemas.

Art. 28. Os certificados de aprovaçã,o em exames supletivos
e os relativos à cone1usão de cursos de aprendizagem e qualifica
ção serão expedidos pelas instituições que os mantenham.

PROJETO DE T,EI N.o 3.441, UE 1977
(Do SI'. Jorge Arbage)

Dispõe sobre a obrigatoriedade (le afixar prazo de va
lidade para consumo nas embalagens dos produtos que es
pecifica.

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde e
de Economia, Indústria e Comércio.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Os produtos enlatados e os acondicionados em emba

lagens plásticas, des~inados à alimentação, somente poderão ser
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comercializados se contiverem, em local de facilitada visibilidade
na rotulagem, o respectivo prazo de validade para consumo.

Art. 1.0 O Poder Executivo regulamentará esta lei, dis]J<>ndo
especialmente sobre a fiscalização da exigência nela contida. e as
penalidades aplicáveis aos infratores.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Justificação

Presentemente, em muitos dos produtos destinados a consumo
público lIcite "in natura", por exemplo), já se observa o atendi
mento da medida aqui pleiteada.

É claro que tal comportamento por parte dos fabricantes ou
acondicionadores dá uma grande margem de segurança, quanto aos
aspectos higiênicos, ao consumidor de produtos deterioráveis, má
xime quando oferecidos em embalagens de lata ou de plástico.

E se assim é, melhor que a medida se estenda, obrigatoria
mente, a todos os produtos pereciveis oferecidos à alimentação pú
blica, em latarias ou em plásticos como acondicion:adores.

Sala das Sessões, 18 de março de 1977. - Jorg'e Arbage.

LEGISLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISSõES PERMANENTES

DECRETO' N.o 69.502, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1971

Dispõe sobre o registro, a padronização e a inspeção
de produtos vegetais e animais, inclusive os destinados à
alimentação humana, e dá outras providências.

Art. 2.° Tratando-se de produtos vegetais e animais "in na
tura" ou industrializados. destinados à alimentacão humana, a
inspeção a cargo do Ministério da Agricultura observará também
as prescrições estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quanto aos
aspectos de defesa da saúde, individual ou coletiva.

Art. 3.° Cabe ao Ministério da Saúde impedir a distribuição
ao consumo de produtos alimentares em cuja e-laboração não se
tenham observados as prescrições estabelecidas sobre a defesa da
saúde individual ou coletiva.

Art. 4.° Os Ministérios da Saúde e da Agricultura poderão
efetuar delegações para o desempenho de atribuições relacionadas
com o disposto neste Decreto.

PROJETO DE LEI N.o 3.442, DE 1977

(Do Sr. Nina Ribeiro)

Dispõe sobre as informações de uso ,de remédios.
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Saúde).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Além dos dispositivos da Lei n.o 6,360 de 23 de setem

bro de 1976 será obrigatória a informação sobre efeitos colaterais
perigosos e danosos decorrentes ao uso dos medicamentos.

Art. 2.° As informações mencionadas no art. 1.0 deverão cons
tar da bula e da literatura destinada à classe médica e farma
cêutica.

Art. 3.° Os produtos farmacêuticos de origem estrangeira, em
bora fabricados no Brasil ficam obrigados a mencionar nos ins
trument{)s previstos no artigo anterior os efeitos colaterais nega
tivos publicados no país de origem.

Art. 4.° Os cosméticos e produtos de beleza ficam obrigados a
imprimir os ingredientes das respectivas fórmulas.

Art 5.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Justificação
É preciso pôr um paradeiro em tantos abusos que tem enseja

do até casos fatais. De recent-e viagem aos Estados Unidos pude
recolher em pesquisa que procedi à minha custa e com inteira res
ponsabilidade um vasto acervo de publicações onde sobressai, ]J<>r
exemplo, o livro de Milton Silverman que me foi indicado pessoal
mente por Ralph Nader. Trata-se do trabalho elaborado na Uni
versidade da Califórnia sob o titulo "The Drugging of the Ameri
cas", 1976 e catalogado na Biblioteca do Congresso Americano sob
o n.O 7,527.935, sendo dedicado à memória daqueles que em vários
,países foram sacrificados à sanha de remédios perigosos, Dele pude
extrair as seguintes observações:

ANTIBIóTICOS

1 - Chloramphenicol - marca de fábrica: Chloromycetin
(Parke-Davis), Wintetil lWinthrop) (retirado do mercado em
1972), Choranfenicol M K, Cloramfenicol M K (MC Kesson), 010
ranfenicol, Cloranficina IBoehringer). Muitas indicações tais como

febre tifóide em grau agudo etc... Contra indicações e avisos não
publicados no Brasil.

Evitar repetição da série de tratamentos.
Interromper o tratamento logo que possível.
Cuidado especial com enfraquecimento das funções do fígado

e dos rins. Cuidados especiais no caso de gravidez e lactação.
E o que é mais grave: nem uma palavra sobre a inconveniên

cia do seu uso, no caso de sindrome de gray em prematuros e
recém-nascidos, o que pode ocasionar até a morte!

2 - Tetracycline - marca d.e fábrica: Achromycin, Acromi
cina (Lederlc). Indicado para infecções pulmonares, linfogranu
loma venéreo, inguinal, tracoma, infecção amebiana aguda, sífilis
etc...

A"isos e contra indicações:
Atencão aos casos de insuficiência renal, porque l1este caso

poderá sóbrevir a morte.
Também perigoso é o caso de insuficiência hepática.
Evitar usar com penicilina.

Poderá comprometer os dentes das crianças.
Pois bem, essas e outras contra indicações não são absoluta

mente assinaladas no Brasil, na Argentina e na América Central.
3 - Amphotericin B - marca de fábrica: Fungizone. Fungi

zon, Amfostat (Squibb). Indicado para blastomicosas, outras in
fecções micóticas etc...

Avisos e contra indicações:
Cuidados especiais em se tratando de uso concomitante de

corticosteróides.

É aconselhável exames semanais de sangue bem como rigorosa
e permanente observação clínica. Muito cuidado em se tratando
de gravidez, O seu uso pode causar perda de peso e dispepsia. Forte
diminuição das funções do figado. E ainda deficiências na coagu
lacão além de toxidez cardiovascular. Nada disso é referido no
Br'asil.

4 - Gentamicin: marca de fábrica: Garamycin, Garamicina
(Schering), Gentamina (Essexl.

Indicações em se tratando de staphylococcus, streptococcus
(grupo A beta-hemolítico), outras infecções do trato urinário ou
das vias aéreas, etc...
Avisos e contra indicações:

Cuidados com os recém nascidos - contra indicado.
Cuidado em se tratando de pacientes que utilizam remédios

nefrotoxicos; bem como aqueles que usam agentes de bloqueio neu
romuscular.

Podem ocorrer modificações no sang'ue tais como anemia,
granulocitopenia etc... Além disso, letargia, dores de cabeça, perda
de peso, alterações na pressão arterial, dores nas juntas e urticá
ria. Pois nenhuma dessas manifestacões adversas é referida no
México ou no Brasil, na Argentína ou em qualquer país da Amé
rica Central.

5 - Sobre pílulas anticoncepcionais muito se tem escrito. E,
diz Milton Sílverman (ob. cit.) , "à sua eficácia na prevenção da
gravidez parece estar bem consagrada".

No entanto, a segurança a longo prazo, digamos por exemplo,
num período superior a 20 anos ainda permanece desconhecida".
(p.g.23).

De acordo com a lei existe uma ampla descrição de aspectos e
caracteristicas, inclusive negativas nos Estados Unidos. Mas isso
não é encontrado em outros países. Na verdade poucas reações
adversas são anotadas no México e na América Central mas ne
nhuma no Brasil, na Colombia ou na Argentina.

Vejamos alguns exemplos: Ovulen (Searle). Norlestrin, Proles
tün (Parke-Davisl. Ortho Novum (Ortho}, Novulon (Jolmson),
Norinyl (Syntex), Ovral, Anfertil (Wyeth).

Servindo para evitar a concepção, regularizar o ciclo da mens
truação etc...
Avisos e contra indicações:

O Ovulen pode ocasionar distúrbios emocionais, sangramentos
vaginais, prejuízo das funções hepáticas e até mesmo apoplexia.

Só este último efeito é referido no Brasil.
O ortho novum ou novulon pode determinar alterações da

libido, hirsutismo, dores de cabeça, interferência em outros exa~

mes de laboratório, aumento da pressão sanguínea etc, .. Nada
disso é referido ou publicado no Brasil.
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Na verdade o Ovulen não registra qualquer das reações pe
rigosas ou clinicamente prejudiciais no Brasil, na Argentina, no
Equadro e na Colômbia.

No entanto, prevenido por fatores diversos menciona esses
efeitos nos Estados Unidos, no México e em países da América
Central.

Também o Ovral, Anfertil não faz qualquer menção desabo
nadora sobre possíveis efeitos decorrentes do seu uso no Brasil,
no Equadro e Colômbia, bem como na Argentina.

6 - Antiartríticos não esteróides. Também nesse campo são
abundantes os exemplos. Vejamos alguns: Phenylbutazone: mar
ca de fábrica: Butazolidin, Butazolidina (Ciba) - Geigy ou Gei
gy), Fenil-Butazona MK (MC Kesson). Indicados para gota, ar
trite rematóide, osteoartrite, bursite, artrose etc ...

Avisos e contra-indicações:

Pouco tempo de llilO em se tratando de pessoa idosa. Uma
semana, no máximo.

É preciso evitar o emprego com pacientes que apresentem
discrosia sanguínea. Cuidado na gravidez e nas mães que ama
mentam.

Cuidado com hipertensos.

Contra-indicados em se tratando de doença da tiróide, bem
como entumecimento das glândulas salivares etc....

Do seu emprego podem ocorrer casos sérios e mesmo fatais
de hepatite, náusea, vômitos, constipação e diarréia, gastrite, ul
ceração e perfuração do intestino grosso.

Nada disso é referido no Brasil ou na Argentinl)" na América
Central, no Equador e na Colombia.

7 - Oxyphenbutazone: Marca de fábrica: - Tandearll, 1'an
deril (Ciba-Geigy ou Geigy), Oxifenbutazone MK (MC Kesson).

Indicados pl ra artrite rematóide, gota, bursite etc....

Avisos e contra-indicações:

É preciso ter cuidado em se tratando de pessoa suscetível de
manifestações alérgicas. Contra-indicado em se tratando de dis
pepsia grave, persistente ou reincidente. Contra-indicado nas do
enças da tireóide. Pode provocar a ulceração e perfuração do in
testino grosso, náusea e vômitos, urticária, dermatoses alérgicas,
distúrbios iluídos e eletrolíticos, edema, complicações cardiovas
culares, ,erda da audição, letargia, herpes labial etc.....

Nada disso se informa à classe médica do Brasil, da América
Central e da Argentina.

8 - Indomethacin: Marca de fábrica: - Indocin, Indocid
(Merck Sharp e DohmeJ, Indometacina MK (MC Kesson).

Também indicados para artrite rematóide, lumbago, dor de
dentes, gota etc....

Avisos e contra-indicações:

É preciso proceder a exame de sangue periodicamente se hou
ver suspeita de complicações hematológicas. É preciso suspender
o uso em caso de dor de cabeça persistente. Pode provocar várias
desordens gastrointestinais, anemia aplástica e anemia hemolí
tica bem com:l prejuízo da medula óssea. Pois nada disso é referido
na Argentina ou no Brasil.

9 - Hormônios Esteróides. Também nesse setor podemos
apresentar aspectos bem ilustrativos: "Corticosteróides" Predni
sone sob o nom~ de Meticorten (Schering) Betamethasones sob o
nome de Celestone (Schering e Essex), Triancinolone como Aris
tocort, Ledercort (Lederle), Methylprednisolone como Medrul (Up
John).

Para indicações de uso geral, no efizema pulmonar, fibrose
pulmonar, cirrose hepática, picada de insetos etc....

Avisos e contra-indicações:

Pode mascarar os sinais de uma i'1fecção. É preciso ter CtÚ
dado com imunizações, com distúrbios fluídos e eletroIíticos, fra
queza muscular e hipertensão.

Essas drogas ainda podem suprimir o crescimento das crian
ças. Pois bem, nenhuma dessas recomendações ou nenhuma refe
rência desses danos potenciais são feitas no Brasil pelos laborató
rIos que os vendem.

10 - Stanozolol: Com a marca de Winstrol (Winthop). Indi
cado nos Estados Unidos para tratamento da anemia aplástica,
melhor aproveitamento protéíco etc.

Avisos e tContra-indicações:

No Brasil além de ser receitado para aumentar o peso, a for
ça etc....

Não é absolutamente dito que pode eausar edema, que deve
ser evitado em se tratando de paciente com deficiência nas coro
nárias ou ainda que pode provocar náusea, vômitos e diarréia,
acne, alterações na libido além de inibição da função testicular e
impotência entre outros sintomas.

11 - Igualmente nos chamados tranqüilizantes ocorrem mui
tos abusos. Assim o Chlorpromazine com marca de Thorazine
(Smith Kline e French) (USA), Largaetil (Rhôme-Ponlenc
Rhodia Mexicana) México, Specia-SociéM Parisienne D'Expan
sion Chinique (América Central), Ampliei! CRhodia-Brasíl, Am·
pliactil (Rhodia Argentina). Indicados no controle da náusea e
vômitos, desordens psíquicas, no tratamento do tétano, da redu
ção do alcoolismo crônico além de distonüts neurovegetativas etc.

Avisos e contra-indicações:

É contra-indicado o uso nos Estados comatosos ou em pre
sença de depr;mentos do sistema nervoso central como álcool e
barbiturioses. Atenção ao caso gravidez.

Pode ocultar ocorrências de obstrução intestinal bem como
tumores cerebrais.

Não deve ser usado em pessoa que beIJe álcool. Nada disso é
referido em nosso País. Bem como nenhuma palavra é dita a
respeito dos efeitos de hipotensão, alteraçéíes no eletrocardiogra
ma e reações distônicas. A possibilidade de retensão urinária, de
reações extrapiramidais semelhantes as de efeito parldnson e de
manifestações alérgicas também são escamoteadas do público bra
sileiro. Também não é dito que alterações da visão podem ocor
reI'. Na verdade nenhuma recomendacão, nenhum aviso sobre
circunstâncias adversas é feito nesse último grupo de medicamen
tos no Brasíl, na América Central ou na Argentina o que pode
pelo induzimento em erro fazer crer que se trata da autêntica
panacéia.

12 - Trifluoperazine com a marca de Btelazine CSmith Kline
e FrenchJ. Com as modalidades de 1-2 mg ou 5-10 mg., serve para
ser receitado nas manifestacões de desordem mental de um modo
geral, na tensão, na agitação excessiva das neuroses etc....

Avisos e contra-indicações:

É preciso ter cuidado em ministrar a pacientes que tenham
necessidade de qualquer atividade que exija estar alerta.

Atenção a pacientes hipersensíveis a qualquer phenothiazina.
Idem nos casos de gravidez ou complicações cardiovasculares. Po
de provocar taquicardia, alteração do fluído cérebro-espir;thal. con·
vulsões, inibição da ejaculação, comprometimento do flgado etc.
Mas nada disso é referido no Brasil.

13 - Antidepressivos. Também aqui os abusos se manifestam
e às vezes com aspectos bastante graves. Imipramine - com a
marca de Tofranil (Geigy. Indicado para aliviar os sintomas da
depressão de um modo geral.

Avisos e contra-indicações:

Contra-indicado em se tratando de paciente que se vale de
inibidores a base de "Monoamine oxidase". [sto porque casos fa
tais já tém ocorrido. Não obstante, nem uma palavra no Brasil a
esse respeito e nesse item.

O seu uso também pode ocasionar na gravidez a mal formação
do feto. Há casos registrados. Não obstante, nem uma palavra no
Brasil. Nesse tópico aliás nada de negativo ou que possa diminuir
as vendas S dito, nem uma recomendação a respeito de reações
adversas, o que se nota também na Argentina e na América Cen
traI.

14 - Também nos anticonvulsivos de modo geral se repete a
triste e revoltante história de casos fatais mas que não merece
ram nem como advertência qualquer aviso ou referência no Bra
sil, na Argentina ou na América Central.

15 - Apenas alguns exemplos foram dados. Muitos outros
poderiam ser apresentados para ilustrar o tri.ste domínio de mu~
tinacionais de origem americana ou européia e que controlam maIS
de 84% das vendas de remédio em nosso País de acordo com o
livro Hungry for Profits de Robert J. Ledogar. Pois só no ano de
74 essas firmas faturaram quase 1 bilhão de dôlares vendendo re
médios. Para quem? E de que forma? Enquanto is~o mílhõ~s ?-e
brasileiros sofrem de verminoses de males que podenam ser racll
mente curáveis não fosse o preço dos medicamentos.

Se há justiça nos céus isso não pode ficar impune.
Sala das sessões, 16 de março de 1977. - Nina Ribeiro.
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LEGISLAÇAO CITADA. A,NEXADA PELA COORDENAÇlíO
DAS COMISSõES PERMANENTES

Lei n.O 6.360, de 23 de setembro de 19'Ja

Dispõe sobre a vig'ilânda sanitária a que ficam su~

jeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêu
ticos e l'orrelatos, cosméticos, sanea11ltes e outros produ
tos, e dá mItras providênci.as.

TíTULO I

Disposições l"relRmilllares

Art. 6.° A comprovação de que determinado produto, até en
tão considerado útil, é nocivo à saúde ou não preenche requisitos
estabelecidos em lei implica na sua imediata retirada do comércio
e na exigência ela modificação da fórmula de sua composição e TIOS
dizeres dos rótulos, das bulas e embalagens. sob pena de cancela
mento do registro e da apreensão do produto, em todo o território
nacional.

Parágrafo único É atribuição exclusiva do Ministério da Saú
de o registro e a permissão do uso dos medicamentos, bem como
a aprovação ou exigência de modificaç,ão dos seus componentes.

Art. 7.° Como medida de segurança sanitária e à vista de ra
zões fundamentais do órgão competente, poderá o Ministério da
Saúde, a qualquer momento, suspender a fabricacã.o e venda de
qualquer dos produtos de que trata esta Lei. que, embora regis
trado, se torne suspeito de ter efeitos nocivos à saúde humana.

TíTULO XV

Do Controle de Qualidade dos Medicamentos
Art. 75. O Ministério da Saúde baixará normas e aperfeiçoará

mecanismos destinados a garantir ao consumidor a qualidade dos
medicamentos, tendo em conta a identidade. atividade. pureza, efi
cácia e inocuidade dos produtos e abrangendo as especificações de
qualidade e a fiscalização da produção.

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo de
terminarão as especificações de qualidade das matérias-primas e
dos produtos semi-elaborados utilizados lIa fabricacão dos medica.
mentos. bem como as especificações de qualidade destes, e descre
verão com precisão os critérios para a respectiva aceitação.

Art. 76. Nenhuma matéria-prima 0\1 nenhum produto semi
elaborado poderá ser empregado na fabricação de medicamento
sem que haja sido verificado possuir qualidade aceitável, segundo
provas que serão objeto de normas do Ministério d<t Saúde.

Art. 77. A inspeção da produção de medicamentos terá em
vista, prioritariamente, os seguintes aspectos:

II - o produto acabado. a fim de verificar o atendimento dos
!equisi~os j:ertinentes aos responsáveis técnicos pela fabricação e
lnspeçao dos produtos, aos locais e equipamentos, ao saneamento
do meio. às matérias-primas e aos sistemas de inspecão e auto-ins-
peção e registro de medicamentos. ~

.............................................................

ERRATA
RepubJica-se por ter saído com incorrecões no JOCN de 30-9-76

pág. 9712, 2.a coluna. > ,

PROJETO DE LEI N.O 2.279-A, DE 1976

(Do Sr. Miro Teixeira)
Dispõe sobre a importação de medicamentos não pro

duzidos no País, e dá outras providências; tendo parecer,
da ~omissão de Constituição e Justiça, pelia inconstitucio
nalIdade.

(Projeto de Lei n.o 2.279, de 1976, a que se refere o
parecer.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 O Ministério da Previdência Social instalará em todas
as Capitais e principais cidades do interior o Banco de Remédios.

Art. 2.° O Banco de Remédios terá como finalidade a impor
tação de medicamentos não produzidos no Pais e cujo uso seja in
dispensável à cura de determinadas moléstias.

Art. 3.0 Os medicamentos importados serão fornecidos gra
tuitamente à população, mediante apresentação de receita médica.

Art. 4.° A seleção dos medicamentos a serem importados será
feita pela Superintendência do Instituto da Previdência Social.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrárIo.

Justificação
Diariamente, vemos dramáticos apelos lançados através de

veiculas de comunicação de massa, a pessoas que por acaso pos
suam esse ou aquele tipo de medicamento importado, cujo uso é
indispensável para que se salve uma vida.

Parece-me que a vida humana não pode depender do acaso
ou da repercussão que alcance o apelo. Alguma providêneia tem
que ser tomada.

Os varejistas não importam tais produtos, pelas dificuldades
naturais à importação e pela pequena procura no mercado.

O particular, mesmo o de maior poder aquisitivo, não promove
a importação na expectativa de ter uma doença.

Resta, assim, o Governo. E esse tem que atual', para que o
brasileiTo possa sentir-se amparado por quem tem obrigação de
faze-lo.

A aprovação do presente projeto corrigirá o mal.

Sala das Sessões, 6 de maio de 1976. - :Miro Teixeira.

PARECER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Deputado Miro

Teixeira, dispõe sobre a importação de medicament.os não pro
duzidos no País.

A proposição estabelece. em seu art. 1.0, que o Ministério da
Previdência Social instalará em todas as capitais e principais
cidades do Interior um Banco de Remédios. Este Banco terá como
finalidade a importação de medicamentos não produzidos no Pais
e cujo uso seja indispensável à cura de determinadas doenças.

Prevê. no art. 3.°, que os medicamentos importados serão for
necidos gratuitamente à população, mediante apresentação de
receita médica.

Compete-nos, no presente caso, emitir parecer sobre a cons
t.itucionalidade, jllridicidade e técnica legislativa do projeto ora
em exame, de acordo com o art. 28, § 4.°, do Regimento Interno.

"Dispor sobre a estruturação, atribuições e funcionamento dos
órgãos da administração federal", compete privativamente ao Pre
sidente da República, conforme o art. 81, item V, da nossa Lei
Maior.

Nestas condições, verifica-se que a Proposição, ainda que ins
pirada no melhor propósito, não tem condições de prosperar.

II - Voto do Relator
Em face das precedentes razões apresentadas, manifestamo

nos pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei n.O 2.279, de 1976.

Sala da Comissão, de de 1976. - Jairo Ma-
galhães, Relator.

IH - Parecer da Comissão
A Cmnissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua

Turma "B", opinou, unanimemente. pela inconstitucionalidade do
Projeto n.O 2.279/76, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Djalma Bessa. Presidente; Jairo Magalhães. Relator; Alceu

Collares, Claudino Sales, Gomes da SIlva. Henrique Córdova, João
GiJberto, Joaquim Bevilacqua, José Bonifácio Neto, Lauro Leitão,
Luiz Braz, Noide Cerqueira e Theobaldo Barbosa.

Sala da Comissão, 2 de setembro de 1976. - Djalma Bessa,
Presidente - Jairo Magalhães, Relator.

ERRATA

Republica-se por ter saido com incorreções no DCN de 30-9-76,
pág 9713, La coluna.

PROJETO DE LEI N.o 2.301-A, DE 1976
(Do Sr. Adhemar Santillo)

Dispõe sobre a simultaneidade obrigatória nos rea
justamentos de vencimentos de servidores públicos fe
derais, estaduais e municipais; tendo parecer, da Comissão
de Constituição e .Justiça, pela inconstitucionalidade.

(Projeto àe Lei n.O 2.301, de 1976, a que se refere o
parecer.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Os reajustes de vencimentos dos servidores estaduais

e municipais serão concedidos sempre simultaneamente com os dos
servidores federais.
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Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
Há um dispositivo consignado na Constituicão Federal deter

minando que as regras gerais concernentes aos funcionários públi
cos sejam aplicadas a todos os funcionários, inclusive aos esta
duais e municipais.

Tal é o art. 107, caput, cujo texto é o seguinte:
"O disposto nesta Seção ("Dos Funcior:.ários Públicos")
aplica-se aos funcionários dos Três Poderes da União e
aos funcionários em geral, dos Estados, do Distrito Fe
deral, dos Territórios e dos Municípios."

Sem dúvida, o objetivo do legislador constituinte foi o de pro
piciar que todos os deveres e proibições impostos ao servidor federal
alcancem também os de outras esferas, assim como, naturalmente,
os beneficios e vantagens concedidos aos funcionários.

Contudo, quando se trata de reajustar os vencimentos dos
servidores públicos, a dessintonia é completa, pouca importância
sendo dada à indispensabilidade de uma uniformizacão ao menos
no que diz respeito à época do aumento. Ao contrário,'há muitos
Estados e Municípios que não concederam reajustamento aos ven
cimentos de seus servidores, até a presente data, embora o Go
verno Federal ° tenha feito há meses.

A conseqüência maior dessa omissão é que milhares de funcio
nários públicos dos ditos Estados e Municípios estão percebendo,
hoje, o que ganhavam em janeiro de 1975, ou até bem antes, sendo
certo que o custo de vida, no periodo subiu no mínimo 44%, índice
utllizado pelo Governo para reajustar o salário mínimo.

O nosso projeto se propõe a determinar uma simultaneidade
obrigatória dos reajustamentos, ainda que os Estados e Municípios
conservem a atribuição de fixar o quantum desses reajustamentos.

Sala das Sessões, - Adhemar Santillo.

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
I - Relatório

Os reajustes de vencimentos, preceitua o projeto acima refe
rido, dos servidores estaduais e municipais serão concedidos sempre
simultaneamente com os dos servidores federais.

Ao justificar a medida assinala o autor da proposição, refe
rindo-se ao caput do art. 108 do texto constitucional: "sem dúvida,
o objetivo do legislador constituinte foi o de propiciar que todos
os deveres e proibições impostos ao servidor federal alcancem tam
bém os de outras esferas, assim como, naturalmente, os benefícios
e vantagens concedidos aos funcionários".

É o relatório.
II - Voto do Relator

Não tem, segundo nosso entendimento, o art. 108, em causa,
o aleance que lhe quer emprestar o projeto. LimIta-se a norma
nele inserta a prescrever que o disposto na Seção VIII (Dos Fun
cionários Públicos), do Capítulo VII (Do Poder Executivo) aplica-se
aos funcionários dos três Poderes da União e aos funcionárIos, em
geral, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Mu
nicípios.

Por outro lado, ainda que a Constituição estabeleça normas
para fixação de vencimentos dos servidores em geral, cuja obser
vância é compulsória por parte dos Estados e Municípios, é defeso
à União legislar a respeito, eis que, na forma do art. 13 e em
respeito à Organização Federativa, os Estados organizar-se-ão e
reger-se-ão pelas Constituições e leis que adotarem e os Mu
nicípios têm sua autonomia assegurada também constitucional
mente (art. 15.)

O voto é, eonseqüentemente, pela inconstitucionalidade do
Projeto de Lei n.o 2.301, de 1976.

Sala da Comissão, 1.0 de setembro de 1976. - Luiz Braz, Re
lator.

III - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua

Turma "A", opinou, unanim.emente, pela inconstitucionalidade do
Projeto n.o 2.301/76, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Theobaldo Barbosa, Vice-Presidente, no exercício da Presidên

cia; Luiz Braz, Relator; Cantídio Sampaío, Claudino Sates, Gomes
da Silva, Joaquim Bevilacqua, José Bonifácio Neto, Lauro Leitão,
Luiz Henrique. Noide Cerqueira e Tarcísio Delgado.

Sala da Comissão, 1.0 de setembro de 1976. - Theobaldo Har
bosa, Vice-Presídente, no exercício da Presidêncía - Luiz Braz.
Relator.

O SR. PRESIDENTE (João Linhares) - Es~á finda a leitura
do expediente.

IV -- Passa-se ao Pequeno Exp.edicllte.
Tem a palavra o Sr. Ulisses Potigmcr.

O SR. ULISSES POTIGUAR (ARENA - RN. Pronuncia o se·
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados. Distante vai o
tempo em que no Brasil o vocábulo governar tinha o significado de
c~ns~ruir estradas. Era o advento de uma época para a qual o poder
1?ubII~O desper:tav~ pressuro&O, objetivando aproximar, pela inter
ligaçao, as mms dIstantes comunidades, com vistas ao equilíbrio de
nosso desenvolvimento.

A dinâmica administrativa atual modificou esse critério, daí
resultando o planejamento orcamentário dos mais variados seta··
res de nossas atividades, incluindo-se entre estes o Plano Nacíonal
de Viação.

Sem pretensões discriminatórias na avaliacão dos conceitos de
nossa política viária, relativamente ao que se fazia antes e ao que
se planeja, entendo de meu dever, por oportuno, trazer ao conhe
cimen~o desta Casa a insatisfação de que estamos possuídos, nós,
os potlguares, ante a morosidade com que são tratados assuntos
dessa natureza, com incalculáveis prejuÍllos para a economia da
Rio Grande do Norte.

Nós, norte-rio-grandenses, já estamos exaustos, desiludidos e
descrentes das solicitações tantas vezes formuladas e jamais aten
didas, no que tange a esse setor de nosso progresso.

pir-se-ia que nós, do Nordeste, somos o filho enjeitado desta
N.açao, que assiste estarrecida aos partidos políticos procurarem
forr.nulas cabalísticas para suas soluções partidárias, numa auto
fagla delirante, enquanto o povo padece e sofre as conseqüências
do não atendimento das suas mais sentidas reivindicacões nesse
setor de nosso desenvolvimento. '

No contexto sócio-econômico do Rio Grande do Norte, teremos
de examinar, em caráter prioritário, a implantação da BR-226,
rodovia transversal integrante do Plano Nacional de Via\;ão, que
tem origem em Natal e termina em Araguaina, em Goiás, após
penetrar em nada menos de cinco Estados, num percurso de 1. 972
quilômetros.

No Rio Grande do Norte, essa BR-226 está planejada no trecho
Currais Novos-Divisa RNjCE, em traçado que liga o Seridó ao
Oeste potiguar, atravessando a microrregião serrana, o que lhe
faz realçar a importância da construção, .se levarmos em conta o
aspecto eeonômic_o dessas duas zonas fisiográficas, as maiores pro
dutoras de algodao do Rio Grande do Norte.

A propósito, vale lembrar que já não constitui sabor de novi
dade o afIrmar-se que o Rio Grande do Norte é hoje, sem favor,
um dos maiores parques industriais têxteIs do Pais, mercê das con
dições excepcionais que oferece, especIalmente no que tange à ma
téria-prima utilizada nas suas inúmeras indústrias, o que justi
fica o crescente interesse de empresários do Sul na fixação de suas
fábricas naquela unidade federativa.

Pois essa estrada, cuja construção vem sendo reiteradamente
solicitada por nós, é a natural alimentadora desse parque têxtil
em Natal.

Encurtando distâncias, no que se refere ao escoamento da
produção, apresenta maior indice de economicidade para o Estado
(consumo de combustível), bem como oferecerá, seguramente, ga
rantia do retorno do capital investido em menor espaço de tempo.

Ao atravessar a região seridoense, a estrada cortará uma área
predominantemente agrícola, de perspectivas alvissareiras, desta
cando-se nos Municípios de São Vicen~e e Florânia (Serra de
Santana) a produção de sisal e mandioca, este último produto
considerado uma das alternativas capazes de suprir, no setor
energético, a nossa deficiência de petróleo.

Em Florãnia e em Jucurutu, duas fontes de riqueza são ali
encontradas: areia monazítica, de longo emprego industrial, e
xelita, cuja cotação no mercado internacional poderá proporcionar
maiores divisas para a nossa balança de p~1gamentos.

Num rápido exame da problemática econômíca da região ser
rana, poderemos dizer que o algodão é o produto agrícola, atual
mente, de maior importância para a economia do Estado, em ter
mos de geração de sua renda. sem descuídar da agricultura de sub
sistência responsável pela mantença de elevado índice populacio
nal ali residente.

O propósito que me anima ao abordar o assunto objeto dessas
considerações é oferecer, ainda que sucintamente, indicadores de
natureza econômica, social e geográfica que sirvam de subsídios à
decisão do Governo, no apressamento da construção dessa estrada.

O que não podemos é aguardar, indefinidamente, providên
cias que se eternizam em desfavor do desenvolvimento do meu
Estado e do bem-estar social do seu povo.

Urge, pois, que medidas imediatas e concretas sejam tomadas,
objetivando a consecução da implantação dessa rodovia. O inte-
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resse do Nordeste e, em especial do Rio Grande do Norte, assim
o exige.

Não podemos permanecer marginalizados, como se a nossa
destinação outra não fosse que a de um pedinte, de chapéu na
mão, humilhado, à espera da caridade pública.

O meu Estado é digno de melhor sorte. E em nome desse des
tino e pela voz dos que para aqui me mandaram reivindico, não
como um favor ou uma benemerência, senão como um dever, a
construção dessa estrada, espinha dorsal de nossa sofrida econo
mia.

Espero não tenha o desprimor de voltar a Ialar sobre esse
mesmo tema, pois creio que o Governo Federal, sensivel aos justos
reclamos aqui expcndidos, tomará as providências com vistas ao
atendimento pleiteado.

O SR. NUNES LEAL (ARENA - RS. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs Deputados, dentre as medidas toma
das pelo Governo visando a racionalizar o uso e reduzir o consumo
de combustível, a que melhores resultados apresentou, com aplauso
de praticamente toda a coletividade, foi a limitação da velocidade
dos veículos automotores para 80 km por hara n8,S estradas.

O preço elevado da gasolina, obrigando a maior controle sobre
seu consumo e maior preocupação em economizá-la, fez com que
os que se utilizam do automóvel passassem a observar que real
mente há uma sensível economia de combustível quando se viaja
obedecendo aos limites de velocidade fixados.

De outra parte, todos os que viajam por via rodoviária, quer
seja em transporte coletivo ou veículo particular. têm constatado
maior racionalidade no tráfega em nossas rodovias, constituindo
exceção os que desrespeitam a velocidade máxima fixada, não ten
do mais lugar as freqüentes disputas que transformavam as estra
das em pistas de corrida. ou as inseguras ultrapassagens em alta
velocidade, responsáveis por tantos acidentes graves e fatais.

Dessa forma, mais importante e mais signific.ativo do que a
economia de combustivel passaram a ser a segurança das viagens
e a redução do número de acidentes rodoviários.

Informacões e estatísticas divulgadas pela imprensa dão conta
da redução de acidentes em todas as reglões do País. Ainda recen
temente .iornais de São Paulo informaram que os levantamentos
feitos comprovavam que o número de mortos por acidentes rodo
viários havia decrescido em mais de 28% naquele Estado e os
danos materiais reduziram-se em percentagem ainda maior.

Entretanto não ouvimos ainda qualquer referência a estudos
para o estabelecimento de novas taxas de seguro, quer seja do
seguro obrigatório. quer se trate dos seguros opcionais que são
oferecidos aos donos de automóvel.

Sendo as taxas de seguro calculadas de acordo com as proba
bilidades de ocidentes e conseqüente faixa de risco da Seguradara,
dados que servem de base à composição das tabelas submetidas ao
IRE e por ele aprovadas. reduzindo-se os riocos também deverão
ser redu?idos os custos dos seguros. pois não é justo que o segurado
pague além do necessário, dando um lucro adicional e não mere
cido às Companhias Seguradoras.

Adicionado ao menor risco resultante da redução de limite de
velocidade, outro fator que também esta conconendo para a me
nor proporção de acidentes em relacão ao número de veiculos
existentes é a menor utilizacão desses veículos. Com as elevacões
acentuadas do preco da gasolina, a grande maioria dos prop'rie
tários de automóvel reduziu seu uso e, em conseqüência, diminuíu
a probabilidade de acidente.

O reestudo das taxas de seguro de automóveis interessa a
alguns milhões de brasileiros, proprietários de carros, que estão pa
gando mais do que o justo às Companhias Seguradoras, admi
tindo-se que tenham sido justas as tabelas organizadas e apro
vadas para atendimento a uma faixa maior de riscos.

Ao IRE. órgão subordinado ao Ministério da Indústria e do Co
mércio, cabe a responsabilidade de reestudo das tarifas de seguro,
dando ao povo uma pequena retribuicão como recompensa de seu
sacrificio pelo alto custo dos combustíveis e pela colaboração no
acatamento às medidas adotadas pelo Governo para economia de
combustível e maior seguranca no tráfego.

O Sr. Ministro da Indústria e do Comércio, Dl'. Angelo Calmon
de Sá, jovem e vitorioso homem de empresa, que traz para o ser
viço público o lastro de sua experiência e a autoridade de seu su
cesso na iniciativa privada, certamente determinará as medidas
que se fizerem necessárias em defesa da bolsa do povo, pois o
autmnóvel, hoje, deixou de ser luxo para tornar-se necessidade
de uso comum da classe média e, em percentagem considerável,
também de trabalhadores e operários qualificados.

Ao Exmo. Sr. Ministro Calmon de Sá manifestamos o nosso
apelo e a convicção de que o interesse de tantos brasileiros seja
atendido com a adoção de tarifas de seguros de veículos conside
radas as reduções de risco para as Seguradoras.

o SR. FÁBIO FONSECA (MDB - MG. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, novamente as multi
nacionais fabricantes de refrigerantes em que são adicionados pro
dutos nocivos à saúde. ao verem diminuir o consumo em face do
nosso pronunciamento de alerta, estão agora usando um novo ex
pediente para envolver a ingenuidade e a curiosidade das nossas
crianças. Este expediente consiste em colocar no fundo das tam
pinhas das garrafas dos refrigerantes as figuras criadas por Walt
Disney, tais como: Pateta, Mickey, Pato Donald, Clarabela, Pro
fessor Pardal, Tio Patinhas, Professor Gavião, os 3 Sobrinhos do
Donald etc.

Voltamos, então, a solicitar da Presidência desta Casa infor
mações sobre o destino de requerimento de nossa autoria dirigido
ao Sr. Ministro da Saúde, para que o laboratório de bromatologia
comprove os efeitos nocivos do ácido fosfórico. Em doses excessivas,
esse produto leva à acidificação da urina, por conseguinte causan
do uma desmineralização do cálcio; do ácido tartárico, que é um
hepato-tóxico, irritante gastrintestinal; da cafeína, que nas
dozes existentes na coca-cola leva precocemente ao vicio e altera
ções da íntima, uma das paredes das artérias e veias.

Sr. Presidente e Srs. Deputados, relembramos nesta oportu
nidade discurso por nós proferido em 15-3-77, quando iniciamos
nossa luta contra as baboseiras sofisticadas que os americanos do
Norte nos querem impingir, não só causando malefícios à nossa
saúde, assim como uma hemorragia à nossa já combalida eco
nomia.

Era o que tinha a dizer.
O SR. MINORU MASSUDA (l\IDB - SP. Pronuncia o seguinte

discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, em defesa da folcló
rica briga de galos, espécie em extinção, e como homenagem pós
tuma à memória de galistas j á desaparecidos. bem como em home
nagem aos galistas de hoje, apresentarei hoje à consideração desta
Casa um Projeto de Lei regularizando a briga de galos.

Resolvi apresentar este Projeto. Sr. Presidente, por me encon
trar até hoje traumatizado, sob o aspecto humano, vendo o bom
senso desmoronar-se em relação a esse secular esporte, diante da
realidade que choca a sensibilidade de qualquer homem normal.
Além de tudo o mais, há que se considerar a coorte de brasileiros,
de todos os Estados e Territórios da Federação, patriotas como
todos nós, os quais, já coroados de êxito e cumpridos seus deveres
para com a família e para com a Pátria, desejam entregar-se ao
seu esporte predileto, recreando-se com um esporte genuinamente
brasileiro como a briga de galos. e não podem fazê-lo mais sem
sereIJ;l perseguidos arbitrariamente como se fossem delinqüentes,
até sob raj adas de metralhadoras.

O cenário que se estampa hoje, Srs. Deputados, pelo menos no
panorama de nossa terra paulista. ê a furtiva saída, nos fins de
semana, para outros Estados, desses idosos heróis, j á esgotados
em sua energia de contestação, os quais viajam centenas de quilô
metros, com seus galos debaixo do braço, em companhia de outros
talvez mais jovens, que continuam acreditando no seu esporte.
Além desses, há tantos outros que vivem coagidos moral e psico
logicamente. pagando por um crime que não cometeram, enquanto
falsos moralistas bradam e continuam lançando-lhes pedras, em
nome de altos principios cristãos ou em nome de objetivos educa
cionais. em coro com uma hipócrita massa já narcotizada por essa
maléfica filosofia unilateral, não condizente com a realidade brasi
leira, sendo arbitrariamente obrigados a apreciar esse drama. con
seqüência de tratamento discricionário do abuso de autoridade e
da ausência de bom senso.

Confirmando essas afirmacões, Sr. Presidente, existe em tra
nütacão nesta Casa o Projeto'de Lei n.O 3.269/76, de autoria do
Nobré Deputado Daso Coimbra, que proíbe a realização de espe
táculos cuja atração seja a luta de animais, como por exemulo
a briga de galos, como também o Decreto n.o 24.645, de 10 de julho
de 1934. que se encontra revogado pelo advento da Lei das Con
travenções Penais, vigente desde 1941.

Ao mesmo tempo em que apresento meu Projeto de Lei, que
espero ver aprovado, Sr. Presidente, faço desta augusta tribuna
um apelo às autoridades Federais e Est.aduais, no sentido de que
suspendam, imediatamente, a perseguição arbitrária e a prisão
ilegal dos galistas, até como um respeito à nossa Constituição e às
leis vigentes, antes que este Deputado se veja obrigado a pedir a
instalacão de uma Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar
convenientemente os fatos dolorosos a respeito do assunto.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, há precisamente 93
anos nascia na cidade gaúcha de São Barja o inesquecivel Presi
dente Getúlio Vargas.

Ao comemorarmos mais um aniversário natalício do inolvi
dável estadista, impõe-se a invocação da sabedoria dos adágios:
"É preciso que a alma do futUro entenda a do passado".
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Assim, não se pode negar que Getúlio Vargas encarnou uma
pode~osa força na vida e na História de nossa Pátria, força quase
mfalrvel, desde o sorriso perene que lhe iluminava o rosto no seu
melhor gesto perante o povo, até as reações de extraordinária
coragem física e moral, em face das crises dramáticas do Estado
e da própria Nação.

O poder, que é, para muitos, a melancolia, a solidão e n. pri
meira sombra do crepúsculo, operava nele de forma diferente, por
força de sua privilegiada inteligência, a maravilhosa estação do
seu incontestável gênio político.

Ressalte-se que o homem não reúne condições espirituais para
criar os acontecimentos à sua feição e à sua imagem, entre os seus
semelhantes, mas não se lhe pode negar uma responsabilíldade
criadora, em determinadas circunstâncias.

Ê possível, como ensina consagrado pensador francês, que o
acontecimento lhe ultrapasse, às vezes, o fim imediato. Mesmo
assim, não se conceberá a decretação da ausência do agente indi
vidual humano no processo da história. Acresce dizer que, nesse
processo, só os valores máximos são visíveis e audíveis. Os medío
cres e acovardados naufragam no mar belo e terrível, porque não
se adaptam aos acontecimentos, não têm o dom de prevê-los ou
a energia para atravessá-los: ficam irremediavelmente perdidos.

Sr. Presidente, é bom repetir que Getúlio Vargas possuía a
alma de Chefe, tendo sob inspiração uma sabedoria suprema que
"consiste em descobrir e fixar, na confusão dos fatos, as correntes
profundas da vontade popular".

A predestinação do saudoso estadista está fundamentada nessa
sabedoria suprema, patenteada na sua capacidade de agir como
instrumento da inspiração coletiva.

Ainda mais: Getúlio Vargas, nas palavras e nos atos, entre
as inconstâncias da política e as traições humanas, conseguiu ser
fiel a si mesmo.

A sua marcante personalidade de "homem diverso e igual,
múltiplo e uno" caracteriza um destino sob cujo signo se alternam
a tristeza, a glória, a beleza, a poesia, o heroísmo e a magnanimi
dade peculiares às vidas ilustres.

Sr. Presidente, as grandes realizações de Getúlio Vargas em
favor do trabalhador e a sua destemida luta pela emancipação
econômica do País refletem o seu admirável espírito nacional1sta,
alimentado pela intuição, lucidez e fraternidade, trinômiO que soli
dificou a sua missão histórica.

Em 19 de abril de 1883, nascia no Rio Grande do Sul um ho
mem que, durante toda sua atribulada existência, se identiflcou
com o povo.

Sr. Presidente, ao registrar a passagem de mais um aniversário
natalício do inigualável estadista, reafirmo que a realidade brasi
leira está a exigir que "se levantem os espíritos para horizontes
largos, onde se possam sentir as apreensões do povo e os anseios
de nossa Pátria".

O SR. ;fADER BARBALHO (MDB - PA. Pronuncia o seguinte
disc:ml'so.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a julgar pelos crité.rios
que o Ministério da Fazenda colocará em prática para as indica
ções de indices inflacionários e, conseqüentemente, da correção
monetária, teremos, sem dúvida, mais um artifício a serviço da
irrealidade brasileira, talvez em busca de um novo "milagre" trans
formado, anos depois, no folclore da inflação de 12%.

Na verdade, o Governo, ao mesmo tempo em que, investido de
poder constituinte, modifica o texto constitucional, capacitando
a ARENA a conseguir novas conquistas, mesmo que para isso não
necessite do eleitorado que na realidade não tem, procura outros
mecanismos capazes de melhorar sua imagem. embora com arti
fícios e cálculos que. além de irreais, são, acima de tudo, um
engodo à economia do País e aos brasileiros.

Alteram-se, agora, a sistemática para o encontro de índi,ces
inflacionários no Brasil, até então realizado pela Fundação Gel~Ú

lio Vargas com o crédito que essa entidade merece à Nação. Se
algumas outras mudanças muito discretamente foram introdu
zidas há algum tempo com o mesmo objetivo, não tiveram os
reflexos que as inovações do Ministro Mário Henrique Simonsen
proporcionará ao contexto geral da economia do País.

Pretende o Ministro, segundo noticiário publicado pela im
prensa, que a partir de março a Fundação Getúlio Vargas passe
a calcular o custo de vida considerando, no item de alimentação,
que a quantidade de consumo de um alimento diminuí numa pro
porção igual ao aumento de seu preço. Portanto, os alimentos cujos
preços subiram mais passaram a pesar menos no cálculo do custo
de vida.

Para o Economista Julian Chacel, essa metodologia é aplicada
quando a inflação atinge níveis elevados, exatamente por apontar
índices irreais e menos assustadores. razão pela qual não se coloca
em prática nos países desenvolvidos. Advertiu, entretanto, que a

credibilidade da Fundação Getúlio Vargas poderá ser atingida com
as alterações de cálculos' de seus índices.

É bom que se ressalte o fato de o Ministro da Fazenda manter,
com essa política, uma interferência prejudicial e indevida nos
assuntos da Fundação que, desta maneira, passa a sofrer profundo
abalo em sua credibilidade, uma vez que os índices influirão na
correção monetária e nos cálculos de aumentos salariais.

De um outro aspecto, essa nova sistemática, segundo os pró
prios técnicos da Fundação Getúlio Vargas, não teve nenhum
estudo .de profundidade, motivo maior da irritação gerada pela
sua aplicaçao, vista como absurdo dentro do contexto da política
econômica do País.

Queremos, contudo, protestar veemente por mais esta medida
arbitrária e que, como se tem tornado rotina no Brasil, destina-se
tão-somente ao desvio da realidade brasileira, carente de solu
ções práticas e viáveis e não de artificios deploráveis e prejudi
ciais a toda a Nação. Quanto aos novos cálculos de índices infla
cionáríos imaginados pelo Ministro Mário Henrique Simonsen,
trata-se, em verdade, de formas capazes de desviar as atenções
das diversas camadas da população, que. em. assim sendo, sofrerão
reflexos, quer do ponto de vista de aumentos salariais, quer das
pequenas e minguadas reservas na poupança, Já que a correção
monetária não representará a inflação real existente no Brasil.

O SR. JOÃO CLíMACO (ARENA - PIo Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr Presidente, Srs. Deputados, no momento em que
se questiona sobre o futuro político brasileiro e se acusa o regime
vigente de solapar as características fundamentais da democracia,
vem à luz um brilhante e esclarecedor ensaio do Senador e Coronel
;farbas Passarinho, intitulado "As intervencões dos militares" e
publicado em um caderno especial do Correio Braziliense, neste
último domingo.

Não bastasse a experiência vivida pelo autor, ao longo de sua
carreira, o ensaio reflete a sua fulgurante inteligência e lucidez na
análise do tema. Basicamente. sustenta o Senador Jarbas Passad
nho que "é dever histórico da Revolução, depois de haver conso
lidado a ordem interna e restaurado a economia nacional, partir
para um amplo projeto nacional, que galvanize a opinião pública
e realize e concórdia da família brasileira. Contra ela estarão
apenas seus inimigos inflexíveis e irrecuperáveis ... "

Sr. Presidente, a concórdía da família brasileira é de fato o
primado do desenvolvimento e da tranqüilidade nacional. nestes
instantes difíceis do quadro internacional, onde as forças ocultas
e descobertas, em todos os campos, compõem vetores que convergem
para as nações em desenvolvimento, como o Brasil, pressionando-as
sistematicamente.

E a concórdia comeca no seio da famma. tendo como estuário
as próprias correntes qúe dirigem os destinos do Pais. No caso do
Brasil, conforme assinalou o Senador Jarbas Passarinho. civis e
militares têm razões para estarem unidos. Nada poderá romper
essa união e lançar uma parte contra a ou~ra.

O ideário da Revolução de Março de 19H4 veio do povo e está
dirigido para o seu benefício. Não devemos precipitar-nos em
julgamento de fatos que a própria histórla cuidará de julgar.
Nossos olhos devem estar permanentemente voltados para o futuro
do Brasil. Pais gigante que vai conquistando seu destino de gran
deza - sob todos os aspectos - no concerto das nações.

O Brasil ainda é um imenso canteiro de obras, que não abre
mão do concurso de civis e militares, e não poderia deixar de haver
essa conciliação. Ambas as partes têm suas raízes no povo.

Segundo observou o Senador Passarinho, a classe militar brasi
leira, pelas suas origens, não compõe uma casta. Alfred Stepan, em
seu livro "The Military in Politics", ao tratar da origem social do
Quadro de Oficiais do Exército brasileiro. conclui que apenas 6%
dos cadetes, entre 1962 e 1966, provêm das clases superiores tradi
cionais. isto é, proprietários de terras, médicos, advogados, enge
nheiros, dentistas, magistrados e pessoas que vivem de rendas.

No outro extremo - salienta o Senador Passarinho - os
filll0S de trabalhadores especializados representam 8,6%, e os filhos
de trabalhadores não especializados outros 0,4%, o que soma para
filhos de trabalhadores (operários urbanos e rurais) 9%, mais,
portanto, do que os de origem de média e alta burguesia.

Ademais, havendo 6,7% de órfãos, cuja condição econômica
em geral é modesta. podemos admitir que o número total de filhos
de pobres alcança mais de 15%. ou seja, mais do que o dobro do
das classes superiores. Ê a classe média, portanto, que dá o grande
contingente de cadetes: 78,2% do total. A mesma proporção se
torna válida para o Quadro de Oficiais da Marinha e da Aero
náutica.

"Ê força concluir - salienta Passarin1Jo - que as aspirações
dessa classe se projetarão inevitavelmente sobre a força armada."

Como poderia, então. como apregoam os pessimistas, o deno
minado regime militar postergar a concretização dos anseios do
povo - a sua própria origem? A classe politica civil e a classe
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militar, mesmo se o pretendessem, num rasgo de total falta de
bom senso, jamais conseguiriam se desvincular impnnemente dos
anseios e da sua origem popular, seja natural, seja legal.

O SR. ODACIR KLEIN (MDB - RS. Sem revisão (10 orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Deputados, amanhã, dia 20 de abril, será come
morado o 25.0 aniversário de sagração episcopal de D. Helder
Câmara, Arcebispo de Olinda e Recife. Parece-nos justo que nesta
oportunidade manifestemos o nosso regozijo pela passagem dessa
data, porque esses anos de episcopado de D. Helder Câmara foram
totalmente dedicados, dentro do melhor espirito cristão, à defesa
dos menos favorecidos, contra a prepotência, contra a violência, à
defesa permanente dos meios pacíficos para o processamento das
reformas necessárias, a fim de que os menos favorecidos tenham,
efetivamente, condições de vida na sociedade.

Quem leu "O Deserto é Fértil", de D. Helder Câmara, conhece
perfeitamente seu ponto de vista e sabe que, quer no concerto
internacional quer no âmbito estritamente nacional, S. Rev.ffia está
sempre com as vistas voltadas para a defesa dos menos favorecidos
e dos fracos. Pela defesa dessas teses, pela defesa desses princípios,
foi muitas vezes perseguido, foi muitas vezes criticado por aqueles
que querem exatamente a violéncia, que querem a perseguição, que
querem principalmente que os interesses dos fracos 3e curvem aos
dos prepotentes.

Por este motivo, o nosso regozijo pela passagem dessa data,
sobretudo porque constatamos que D. Helder Câmara, persistindo
na sua luta através dos anos fez com que, hoje, a CNBB, quase
que majoritariamente, acompanhe seus pontos de vista e suas
teses, e toda a Igreja, no Brasil, esteja defendendo os interesses
dos menos favorecidos contra a prepotência dos mais fortes.

Por isto, Sr. Presidente, repetimos, desejamos deixar consigna
do nosso regozijo pela passagem dessa dat2. que assi.nala 25 anos de
trabalhos dedicados ao episcopado brasileiro, principalmente à
causa dos menos favorecidos. (Palmas.)

O SR. JOSÉ HADDAD (ARENA - RJ. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, no dia 14 próximo
passado tive a honra de participar de uma brilhante solenidade
cívica na Vila Militar, comemorativa do transcurso de mais um
aniversário da tomada de Monte Castelo.

Nossa vocação histórica é sempre voltada para o exercício da
paz, cumprindo à União fazê-la, embora possa, em condições
excepcionais, declarar guerra.

Os conflitos internacionais, segundo as mais caras tradições
brasileiras, deverão ser resolvidos por negociações diretas, arbitra
gem e outros meios pacificos, com a cooperação dos organismos
internacionais de que o Brasil participe. Nossa Oonstituição veda a
guerra de conquista.

Entretanto, Sr. Presidente, sempre que a soberania nacional
está ameaçada, bem como a segurança interna do País, não nos
negamos ao sacrifício da guerra, solidários, como no último con
flito internacional, com as causas da democracia e da livre deter
minação dos povos.

Se em principio a guerra se desenrolava no continente europeu,
fomos nela envolvidos pelos atentados à soberania dos nossos
mares, quando submarinos nazistas torpedearam, ao longo do
litoral brasileiro. entre 15 de fevereiro de 1942 e 19 de agosto do
mesmo ano, nossos navios mercantes Buarque, Olinda, Araraquara,
Aníbal Benévolo. Arará, Itajiba e Baependi, provocando a morte
de centenas de brasileiros desprevenidos e indefesos.

E a opinião pública brasileira soube exercer civica pressão
sobre as autoridades. resultando do fato que a 22 de agosto de 1942
o governo declarou estado de guerra, levando ° Pais para o lado
das potências democráticas.

A organização da Força Expedicionária Brasileira foi tarefa
que demandou tempo, mudanças em nossa filosofia militar, atre
lada aos princípios franceses, pois, ingressando ativamente no
conflito. ao invés de apenas patrulhar suas costas, o Brasil necessi
tava assimilar a técnica e orientação que emanavam do Exército
Norte-Americano.

Fez-se, então, total reformulação na estrutura ol"ganizacional
de nossas Forças Armadas, quer na preparação e instl"ução dos
quadros e da tropa, quer na concepção logística das opera<:ões,
quer nos processos de comando e direção admJ.nistratJva das gi'an
des unidades.

E isto não foi fácil, pois o tempo exíguo impunha o embarque
de nossos pracinhas para partü:iparem efetivamente do conflito,
oportunidade que se nos apresentava, apesar do pouco preparo
mIlitar. para que se firmasse o prestigio internacional do Brasil.
Foi assim que integramos as operações finais contra os nazistas
no continente europeu.

E de fato, Sr. Pl"esidente, nossos soldados souberam elevar
bem alto o nome da Pátria e a coragem de seus filhos, superando
os maioles obstáculos e vencendo barreiras dificílimas, auxiliando
na conquista final dos exél"citos aliados.

Mantivemos, ao tempo da guerra, constante vigilância em
nosso litoral, especialmente no Nordeste, enquanto o Ministério
da Guerra empenhava-se na organização de uma Força Expedi
cionária.

Em principio, era pensamento das autoridades militares enviar
aos campos de batalha o efetivo inicial previsto para um corpo
de exército.

Entretanto, revista a idéia inicial, verificou-se a conveniência
em reduzir-se aquele efetivo previsto para uma divisão de infan
taria, estruturada de acordo com a Portaria Ministerial n.O 47,
de 9 de agosto de 1943..

No dia 28 de dezembro do mesmo ano, o General João Batista
Mascarenhas de Morais foi nomeado comandante da tropa brasi
leira que, seis meses mais tarde, estava em condições de embarcar
para o Velho Mundo.

E sem dúvida, nossa presença nos campos da Itália serviram
para somar experiências extraordinárias e levar-nos a crer em
nosso potencial humano militar, pois os soldados brasileiros jamais
decepcionaram no cumprimento das pesadas missões a eles impos
tas, destacando-se a espetacular tomada do Monte Castelo, onde
provamos, de forma inconteste, o valor de nossos militares.

Decorridos 32 anos daquele feito heróico, a Nação precisa e
deve curvar-se, reverente, ante a grandeza dos que souberam
plantar a Bandeira Nacional sobre o Monte Castelo, naquele 21 de
fever-eíro de 1945, depois de encarniçados combates.

Nós, do Estado do Rio de Janeiro, temos particular orgulho
civico nesta vitória de nossos soldados na tomada de Monte
Castelo, pois coube ao 1.0 RI - Regimento Sampaio - a principal
missão da FEB naquele evento. A luta iniciou-se às 5 horas e
30 minutos de 21 de fevereiro. Ao entardecer, o Regimento Sampaio
já havia conquistado, finalmente, Monte Oastelo.

Não foram estes, Sr. Presidente, os únicos motivos de orgulho
quanto ao valor de nossos soldados de terra, mar e ar, no desenrolar
da II Grande Guerra Mundial, pois as tarefas diversas desempe
nhadas por uns e outros somaram os conjuntos de feitos que enle
vamnossas tradições de bravura. Mesmo em Monte Castelo, a Força
Aérea Brasileira teve participação fundamental para a conquista,
que abreviou, em muito, o fim da guerra e a vitória dos exércitos
aliados.

E desta tribuna, com emoção e orgulho, lembrando os feitos
do Regimento Sampaio, nos campos de batalha da Itália, durante
a Segunda Grande Guerra Mundial. rendo sinceras e comovidas
homenagens aos que, no passado, integraram aquela unidade de
nosso glorioso Exército, representando no atual Comandante do
Regimento Sampaio, Coronel Morais José Sarmento, as tradições
qlle jamais faltaram e l1em hão de faltar aos que aprendem, ali
o serviço à Pátria em toda e qualquer circunstância, sem medo;
com bravura.

O SR. AURÉLIO CAMPOS (l\oIDB - SP. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, por mais tortuosas e
indefinidas que sejam as caracteristicas do regime politicQ brasi
leiro, dele jamais se divorciou a palavra demo-cracia. Continua
mos sendo uma tranqüila e doce democracia, em que pese todas
as medidas coercitivas tomadas ultimamente pelo diminuto cole
giado constitucionalista. E, como somos ainda uma democracia, o
Congresso oferece sua tribuna aos oradores para seus discursos e
proposições.

Por se tratar de questão aberta para ambos os partidos, uma
das proposíções destinadas a agitar o nosso desmotivado plenário
será a que institui o divórcio. Já disse o Arcebispo de Porto Alegre
Dom Vicente Seherer, que os Deputados e Senadores que votarel~
a favor do divórcio estarão cometendo um crime. Por outro lado
há lances tragicômicos no enfoque do problema, que na Sessã~
Legislativa passada foi derrotado pela alLsêneia dos dois tercos
tal como a tristemente lembrada reforma judiciária. Alguns dos
nossos mais ativos radicais estão muito preocupados com seu voto
favorável a{) divórcio, pois temem desgostar agora a ala "progres
sista" do Clero, que, por determinação papal, é contra a dissolu
cão do vínculo matrimonial. Como compatibilizá-los, já que am·
bos integram a ruidosa aliança que se diz dona da luta pela pre
servação dos direitos humanos?

O inefável Senador Nelson Carneiro não admite tal incompa-
tibilidade, asseverando:

"O divórcio se inclui entre as prerrogativas que devE'm
ser asseguradas a todos, na medida em que uma vida con
jugal desajustada sacrifica a paz e o próprio psiquismo
de pais e filhos de uma familia infeliz."

E é tão grande o empenho de Nelson Carneiro em separar os
parlamentares radicais do clero progressista, para somar os votos
dos primeiros. já que Já no fundo sabe que tem a simpatia dos
segundos - de "bico calado" por causa da fidelidade partidária
- que não vê, enfatiza. na aprovação do divórcio, conotações po
liticas de natureza ideológica, pois o casanlento dissociável é pra-
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ticamente admitido em todo o mundo. Mas, tanto o nosso culto,
digno e combativo Senador Nelson Carneiro, como os nossos ra
dicais precisam cair na realidade das reformas casuísticas que
nos foram impostas. negando qualquer resquício de poder ao MDB.
O que se negou, em verdade, foi o direito do povo de pronunciar
se através de uma agremiação política com assento nesta Casa.
Por isso, devolvamos ao povo, pela forma simples de um plebis
cito, a tarefa de opinar sobre a matéria.

Esta é a proposta que acabo de consubstanciar em instrumen
to legislativo que apresentarei ainda hoje no período que precede
à apreciação da Ordem do Dia. A dissolubilidade ou não do casa
mento, além do mais. é um problema da consciência de cada um.
Quantos eleitores que me deram seus votos são antidivorcistas?
Se eu votar pela dissolução dos laços matrimoniais, não estarei
traindo aquela parcela do meu eleitorado?

O plebiscito que proponho ao povo brasileiro, cujo resultado
encaminharia à votação da matéria no Congresso, apresenta, en
tre as vantagens ja mencionadas, mais as seguintes:

a) nossos radicais não mais desgostariam o clero progressista,
com o qual se irmanam em tantas posições ideolõgicas e polí1,icas;

b) o clero liberal e conservador, que não ignora a tend,ência
da maioria do Congresso, que vota pela instituição do divõrcio,
tel'á com o plebiscito a oportunidade de conscientizar a popula
ção católica, especialmente a interiorana. o que viabilizará uma vi
tória da tese da indissolubilidade do matrimônio:

c) por fim, o poder autoritãrio que limitou nossa capacidade
legisiativa, não irã encarar o plebiscito como um gesto de contes
tacão. Mesmo porque, na medida em que se leve o debate do pro
blema aos jornais, às estações de rãdio, às estações de televisão,
aos púlpitos, às praças públicas, não estaremos criando ameaça
de qualquer natureza à tranqililidade pública, Ao contrário, vive
ríamos, acredito, um alegre espetáculo democráti-co, sem cor polí
tico-partidária, que, embora aliciante e apaixonada, não traria
qualquer risco de se transformar em veículo para testar a fragi
lidade ou a consistência do sistema.

Como vemos, o plebiscito será um ameno derivativo para fa
zer o povo esquecer que não hã, entre ele e o futuro, nenhum
abismo, nenhuma incógnita, nenhuma insegurança. Afinal, ainda
acreditamos em que este é um pais que não se dívorciou da demo
cracial

o SR. VINíCIUS OANSANCAO (MDB - AL. Pronuncia o se
guinte discurso.) - 8r. Presidente, Srs. Deputados, na semana
passada, a imprensa noticiou que, logo apõs a posse de Humberto
Barreto na Presidência da Caixa Econômica, o Mínistro Mário
Henrique Simonsen disse que concordava com duas teses de Bar
reto: a regionalização dos tetos para financiamento da casa pró- '
pria, o que resultaria numa próxima elevação dos tetos paIo. o
Rio e São Paulo, e a reabertura da linha da Caixa que financia
imõveis usados.

Em seguida, o Presidente do BNH, Maurício Schulmann, que
não gosta da idéia de aumentar os tetos de financiamento, disse
que não havia estudos do Governo sobre o assunto.

Logo depois, o Ministro Simonsen disse que a elevação do teto
só iria vigorar nos empréstimos da Caixa - o que significava qUe
não seria estendida ao resto do Sistema de Habitação.

No "país das maravilhas", Alice perguntou ao gato que costu
mava desaparecer-: "Daqui, para onde vou?" Respondeu o gato:
"Depende de para onde você quer ir."

Os empresários do setor habitacional têm recebido esclare
cimentos tão estonteantes quanto o que o gato prestou a Alice.

Sr. presidente, registramos, nessas noticias. em primeiro lugar,
a falta de coordenação dos órgãos competentes quanto a uma
medida que merece nosso apoio e de valiosa importância pam o
setor habitacional do País. Em segundo lugar, registramos aquii a
nossa critica, porque vemos constantemente tal episódio se repe
tir, levando sempre um mal-estar aos setores subordinados.

O SR. FERNANDO GONÇALVES (ARENA - RS. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Município
de Torres, no Estado do Rio Grande do Sul, conhecido nacional
e internacionalmente, é um dos pdncipais pólos turísticos do Paí'>,
em razão das suas belezas naturais, das suas praias e, de igual
sorte, da infra-estrutura que ali se está montando nos últimos
anos.

Ocorre, no entanto, que, embora a merecida fama que tem
atraido turistas de diversos paises e de todo o Brasil, sua principal
atividade econômica reside na agricultura,

O Municipio de Torres, é preciso que se destaque, possui uma
árl'a de 1.112 km~; mais de 30% dos seus habitantes vivem elire
tamente da agricultura e a propriedade média é de 12,79 11a, g'~
rando, conseqüentemente, uma baixa renda per capita.

. Diz-se, aliãs, que Torres é um Município de contrastes. Na
CIdade. o problema da pobreza ao lado das belezas naturais dos
majestosos edifÍCios, das casas elegantes e dos hotéis que abrigam
uma expressiva população de turistas na épocf1. dos veraneios. No
interior, apesar dos esforços governamentais, da eletrificação ru
ral, das estradas, da assistência técnica, que se procura implantar,
há a presença do minifúndio, que tem gerado dificuldades de toda
a ordem, às vezes agravados por sét-ios problemas climáticos.

Mister se faz, portanto, que sejam gerados mecanismos que
possibilitem o soerguimento econômico dos habitantes da cidade
de Torres, com a criação de novas oportunidades de empregos,
assim como se possibilite o soerguimento económico da população
rural, que gera 80% da matéria-prima que propulsiona o setor
industriaL

Será, aliás, com medidas efetivas no campo rural que se dará
solução para os problemas de marginalização suburbana dos pro
blemas dos menores abandonados, solução, enfim, para transfor
mar a pródiga natureza litorãnea em um ambiente compativel
com os propõsitos das administrações municipal, estadual e fe
deral. Foi, aliás, com esse objetivo que 8e firmou um convênio
entre a SUDESUL, lVIinistério e Secretaria da Agricultura, para o
efeito de levantar e programar mais de 40.000 ha de várzeas, ou
seja, quase 36% do território do Município de Torres. Essas áreas
estão sujeitas a cheias. carecendo, por isso, de obras de infra
estrutura de saneamento para se tornarem produtivas.

As glebas baixas são dedicadas em geral à pecuária e à cul
tura do arroz. Muitas vezes os prejuízos decorrentes de inunda
ções são totais e a economia do setor vÍ1re crises bastante pro
fundas.

Enfrentar esse problema da maior gravídade sempre foi preo
cupação das lideranças de Torres, e a açã,o e o trabalho efetivo
do ex-Prefeito Clõvis Webber e do hoje PrefeitD Cléo Biassi. en
tão Coordenador da CEMAPA na região, fizeram, com o apoio fe
deral e estadual. que se elaborasse um anteprojeto das principais
obras de saneamento e drenagem de que carece o Município.

Acabo de encaminhar ao Sr. Diretor-Geral do DNOS. Dl'. Harry
Amorim Costa, em nome do Sr. Prefeito Cléo Biassi e da comu
nidade torrense, esse bem lançado trabalho que se intitula "an
teprojeto para a recuperação das principais áreas alagadiças de
Torres", que. se não está a nível de projeto de engenharia. possui
dados magníficos, a partir dos quais foi possível propor soluções
e orçamentos aproximados.

Alinho, assim, Sr. Presidente, entre as inúmeras razões que
justificam as preocupações especiais com o- Município de Torres,
as seguintes:

Primeiro porque a atual conjuntura de escassez de petróleo,
onde o álcool. a partir da cana, se projeta dia-a-dia como uma;
das alternativas mais viáveis. Vale enfatiz:ar que Torres poSSUI
no Rio Grande do Sul as melhores condicões edafoclimáticas
para agroindústria a1co01eira. Evidentemente, desde que se reali
zem as obras de drenagem mencionadas no aludido documente),
de modo a permitir plena utilização das várzeas. segundo,. porque
há extrema necessidade de geração de emprego na agrIcultura
do Município, o que se deve conseguir especialmente pel~ incor
poracão de fronteira "",rícola e investimentos. A consecucao deste
objetivo depende da mesma forma de recuperação dos banhad()s
hoje existentes.

As áreas-problemas, na ordem de prioridade, estão assim es-
pecificadas:

1) Lagoa do Morro do Forno. com aproximadamente 18.180 ha.
2) Baixo Mampituba, com aproximadamente 2.130 ha.
3) Lagoa do Jacaré, com aproximadamente 5.670 ha.
4) Alto Mampituba, com aproximadamente 4.410 ha.
5) Lagoa Itapeva, com aproximadamente 10.000 ha.
TOTAL 40.420 ha.
Desejo destacar ainda que o Municipio de Torres se caracte

riza como uma das regiões do Estado que mais problemas a.pre
senta em sua estrutura fundiária. Transcrevo, por essa razão, o
quadro abaixo:

ESTRATOS DE áREA E FREQÜÊNCIA DE IMóVEIS
Extratos Freqüência de Area Percentual
de Area Propriedade Total Sob à Área N.o Imóveis

Até 10 ha 4.007 17.625 :~2,7% 66,1%
lO ha - 25 ha 1.468 24.066 :10,9% 24,1%
25 ha - 50 ha 431 14.893 19,1% 7,2%
50 ha - 100 ha 141 7.891 10,0% 2,4%
100ha-lGOOha 60 13.278 17,1% 0,16%

TOTAL 6.080 77.823 100% 100%
Fonte: INCRA.

Pode se observar, poís, que mais de 90% dos imóveis possuem
ãrea inferior a 25 ha. Constata-se, por outro lado, pelo quadro
que se segue, uma larga predominância de minifúndios atingindo
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ro.s "bastante grosseiros", a extensão e os valores aproximados
dos custos das obras previstas para 78180.

Especificação Freqüência Area Percentual
Lagoa do Morro
do Forno

da Freqüência L'"
Baixo Mampituba

Minifúndios ................. 5.824 52.773 67,8 %

Empresas Rurais .......... 30 1.751 2,2 %
Lagoa do Jacaré

Latif. Emploração ........ 328 24.648 31,7 % 2." Alto Mampituba

Latif. Dimensão ...........
Lagoa Itapeva

TOTAL 6.182 79.173 100 %
TOTAL

...................

quase 68% das propriedades. Ainda, segundo o mCRA, 31,7% dos
imóveis restantes são classificados como latifúndios por exploração,
e apenas 2,2% são considerados empresas rurais.

O quadro seguinte dá uma idéia da classificação das proprie
dades rurais do Municipio.

ESTRUTURA FUNDIÁRIA
Fase Obra

Area de Previsão de
Custo

Influência Execução

18.180 ha 77/78 3.692.588.80

2.130 ha 77/78 800.000,00

4.492.588,80

5.670 ha 78/79 1.500.000,00
4.410 ha 78/79 1.500.000,00

10.000 ha 79/80 2.500.000,00

Cr$ 9.992.588,80

Caracteriza-se, no Quadro n.o 2, uma elevada percentagem de
minifúndios que são enquadrad-os pelo INCRA como latifúndios
por exploração. Ou seja, são unidades administrativas pequenas e
subutilizadas. Este fato guarda íntima correlação com os proble
mas de cheias das áreas baixas, que, na verdade, não permitem
uma exploração racional da propriedade.

O Município de Torres possui 42 630 habitantes, dos quais
8.530 vivem na cidade e 34.100 no meio rural. A densidade demo
gráfica no Municipio atinge 38,33 habitantes por km~ e a renda
per capita, em 1970, era de Cr$ 300,00, ou seja, aproximadamente
o valor correspondente ao salário mínimo anual daquela época.
Este valor é relativamente favorável à economia do Municipio em
relação ao Estado. especialmente pelo turismo e pela pequena pro
priedade dedicada à fruticultura.

Em 1970, a economia agrícola do Município dependia em 86%
da produção de bananas.

A produtividade dos bananais ê bastante baixa, e, embora a
renda bruta por he'Ctare seja relativamente alta, os rendimentos
econômicos da cultura deixam muito a desejar. Alguns entraves,
especialmente na tecnologia de produção e no setor de comercia
lização, têm sido responsáveis por esse estado doe coisas. No en
tanto. talvez as grandes perspectivas para o melhor desempenho
da economia torrense seja o melhor aproveitamento de suas áreas,
especialmente aquelas que hoje não são utilizadas, como é o caso
das várzeas e banhados.

Neste sentido, encontramos no Município mais de 40.000 ha
de banhados, entre os quais a várzea da Lagoa do Forno que jun
tamente com as áreas da várzea do Baixo Mampltuba, representa
mais de 50% das áreas-problemas. A área da bacia do Morro do
Forno totaliza 24.750 ha. Aproximadamente 13.000 ha são de várzea
propriamente dita, estando sujeitas às cheias periódicas. A maioria
das propriedades estão na faíxa dos 10 a 15 ha havendo poucos
imóveis que excedem a 30 ha e apenas 3 com mais ou menos
500 ha.

As principais atividades são arroz e pecuária. Na maioria dos
anos a safra de arroz dos pequenos produtores são totalmente
comprometid·as. Como o risco é muito grande, não é possivel capi
talização das empresas. Este fato é facilmente observado pela
qualidade das cercas, pela pouca freqüência de máquinas e pela
tecnologia rudimentar empregada pelos produtores. A pecuária
também está bastante atrasada e a maioria das áreas ficam total
mente ociosas em termos de lotação bovina. Na verdade, os colonos
têm razão suficiente para esses procedimentos. No caso de cheias,
eles não conseguem manter os animais apenas nas áreas altas. e
portanto não podem utilizar a sua propriedade em sua plena ca
pacidade de lotal'áo. Em deconência destes fatos, a mortandade
bovina é muito alta e a produtividade excessivamente baixa.

Existem, no entanto. grandes potencialidades de producão.
Recentemente a ClNTEA abriu estrada ligando a Vila do Jacaré
com a Colônia São Pedro, criando largas perspectivas para o de
senvolvimento sócio-econômico da região. Também recentemente,
com auxilio da Prefeitura, a coletividade organizou um movimento
que levou a eletrificação rural às margens do banhado da lagoa
do Morro do Forno.

Assim, o ponto de estrangulamento para o soergulmento da
economia da microrregião consiste fundamentalmente na lleces
sidade de saneamento.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, ao concluir esta intervenção,
que se baseou fundamentalmente no anteprojeto que no início
referi e que teve a preocupação de identificar um dos principais
pontos de estrangulamento para o desenvolvirllento de Torres e
de indicar soluções para venner essas dificuldades, devo dizer
que os capacitados técnicos referem, embora dizendo serem núme-

Na primeira fase, os custos relativos às obras de saneament(J
são de apenas Cr$ 221,20 por ha, o que representa um valor bas
tante baixo, em termos de cruzeiros investidos por hectare be
neficiado. Com este custo unitário, não é necessál'io grandes aná
lises do ponto de vista de custo benefício para provar a viabili
dade econômica do empreendimento.

Assim sendo, as estimativas de custo do conjunto de obras
ora previstas são de aproximadamente Cr$ 10.000.000,00, recursos
estes a serem investidos em drenagem e saneamento em um pe
riodo de 4 anos.

Em se tratando de um Municipio tipicamente de pequena pro- .
priedade, com serios problemas sócio-econômicos, pode-se concluir,
pela alta priol'ldade destes investimentos, que os retornos e as
repercussões da realização das obras aqui propostas serão os mais
significativos, pois certamente transcenderão aos efeitos diretos
sobre a economia do Município. assumindo resultantes colaterais
benéficos ao turismo e à incipiente indústria local. A aplicação
destes recursos em Torres significará um expressivo apoio à Pre
feitura e à população rural do Município. contribuindo decisiva
mente para melhorar o nível sócio-econômico de boa parte da
população pobre e a qualidade de vida em uma das áreas subde
senvolvidas deste país,

Faço este registro, Sr. presidente, dizendo, na qualidade de
Deputado Federal mais votado naquele Município, que medidas
objetivas pretendemos tornar não apenas com os recursos muni
cipais, mas principalmente estaduais e federais.

Sr. Prefeito de Torres Cléo Biassi, na companhia do Vereador
e Líder da Bancada da ARENA Mahamud Ragheb Sadec Samhan,
já estiveram em Brasilia para tratar do assunto. Encaminhamos,
inicialmente, D anteprojeto, como já afirmei, ao Sr. Diretor-Geral
do DNOS, para que analise o trabalho e prepare subsidios para
audiência que desejamos manter com S. Ex.''', o Ministro Rangel
Reis. além de outros como, o da Indústria e do Comércio, da Agri
cultura e do Trabalho.

Era este o pronunciamento que desejava fazer na oportuni
dade, reservando-me ainda para outras intervenções tal a rele
vância do a.ssunto e sua importância sócio-econômica para Tor
:res e para o Rio Grande do Sul.

O SR. JOSÉ MANDELLI (MDB - RS. Pronuncia o seguinte
discurso,) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a terrivel política
tributária que esmaga Estados e Municípios acabou por colocar o
Rio Grande d.) Sul em situação de verdadeira calamidade públi
ca, denunciado pelo seu próprio Instituto de Advogados como
um mau pagador, devedor em quem não se pode confiar.

O Rio Grande do Sul está com uma dívida de quase nove
milhões de cruzeiros para com meia centena de credores que
não têm a menor perspectiva de rceeberem. O fato acaba de ser
denunciado pelo Presidente do Instituto dos Advogados. que amea
çou até mesm<) pedir a intervenção federal no Estado, com base
no art. 10, inciso VI da Constituição, e a plisão de quinze dias a
seis meses do Secretário da Fazenda.

Logo após a denúncia, o Estado efetuou um depósito de um
milhão de cruzeiros para atenuar o problema, que se refere a
condenações ]l1diciaís, num débito que, para muitos, vai bem
além dos 10 milhões de cruzeiros.

Os lesados, igualmente, são mais de 300, já que entre eles
existem 288 ebtivadores, que desde 1974 aguardam o pagamenro
de adicionais de insalubridade que o porto, de forma ilegal, nào
vinha pagando.

O Governo Estadual tem verbas orçamentárias específicas pa
ra o pagamen1.0 de condenações judiciais decorrentes de ações mo
vidas por proprietários desapropriados que não aceitam o preço
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estabelecido pelo Estado e ganham a causa na Justiça, funcioná
rios públicos que buscam judicialmente vantagens e direitos que
não são reconhecidos na via administrativa, além de outras inde
nizações.

Todos os anos o Tribunal de Justiça recebe uma verba para
cobrir as despesas de condenações judiciais do Estado. Este ano,
a dotação foi de cinco milhões de cruzeiros, e o 'Presidente do Tri
bunal, mais uma vez, teve de pedir verbas extras.

Já no ano passado, entretanto, as verbas extras pedidas al
cançavam cinco milhões de crueziros, mas o Governo depositou
apenas um milhão e 200 miL Com isto, os credores do Estado pas
saram a não receber as quantias determinadas pelo próprio Tri
bunal.

Apesar dJ Rio Grande do Sul estar com graves problemas eco
nômicos em função da soja, a alegação de que os encaixes não
permitem fazer o pagamento não é totalmente verdadeira. A re
ceita nos meses de janeiro e fevereiro foi mais de 40% superior à
do mesmo peri,)do do ano passado, e o Estado manteve os mesmos
encargos, inclusive de pessoal.

A denúncIa do Instituto dos Advogados resultou no depósito
de um milhão e 200 mIl cruzeiros, mas a iniciativa teve o mesmo
efeito que a de querer-se tapar o sol com uma peneira.

A irritação é grande por toda a parte, já que o pagamento ime
{llato é uma obrigação do Estado. Se a situação fosse inversa, cada
um dos credores já estaria com títulos protestados e bens penlJrJ
rados. Se a lei é igual para todos, por que não honra o Estado ,)8
seus compromissos?

O SR. OCTACíUO QUEIROZ (MDB - PB. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, quando, de fu
turo, se escrever a História deste penumbroso período de vida po
litica por que atravessa o Pais, de todo o relevante papel da im
prensa brasileira haverá de ser, evidentemente, destacada a cora
josa e lúcida atuação desse grande jornal que honra o Brasil e sua
consciência democl'ática - O Estado de S. Paulo.

Exemplo do que estamos afirmando é o editorial de hoje desse
importante órgão da imprensa brasileira. o qual. ao comentar as
reformas políticas há pouco decretadas pelo Presidente da Repú
blica, diz, em certo trecho, o seguinte:

"Doravante. um terço do Senado será promovido por via
de designação do Presidente da República, com fatal pre
juízo do papel da Casa de defender os interesses das uni
dades da Federação. A voracidade centralizadora do Go
verno da União não bastou ter tirado, em definitivo, ao
eleitorado das unidades federadas, a faculdade e o poder
de escolher seus próprios governantes ... "

li: evidente aqui, Sr. Presidente, como diz o grande jornal, o
desapreço ao principio constitucional da Federação.

E, mais:

"Apanágio: a palavra é da época em que os soberanos eram
também donos, senhores patrimoniais de territórios nacio
nais; e em que se costumava contemplar com feudos e
pensões os familiares ... "
"O Senado vai envelhecer com rapidez. Mais ainda: vai
decair em dignidade, tornando-se monumentalmente inú
til. Melhores certamente foram os dias do Senado do Im
pério e dos inícios da Rep :Iblica."

"Em breve - afinal, 1978 é já o ano que vem - começará
o desfile de mediocridades a mendigarem a graça elo
olhar presidencial. Esses quadros em "reserva" são, infeliz
mente, bem nutridos. E, para maior desgraça nossa, foram
agora espícaçados.
Tudo porque um governo teme eleições, teme a propagan
da eleitoral, teme o sufrágio universal e secreto, grande
conquista de uma verdadeira revolução, a revolução de
1930. Porque um governo teme o caráter plebliscitário das
eleições majoritárias que ainda restavam: quer garantir
de antemão 50% dos resultados, enquanto monta os me
canismos e unta as engrenagens para a conquista do res
tante. Porque um governo quis a oposição parlamentar e
política apenas para o papel de perder.
Fazer democracia "à brasileira" não é inventar um cardá
pio e dar nome a um prato eleitoral; não é fazer um co
quetel de expedientes em benefício claríssimo de um par
tido só. Essa democracia é brasileira, se j amais existisse,
nunca poderia ser feíta em brasileiros sem cidadãos, sem
opinião pública, sem eleitores.
Dê-se, portanto, à nova ordem o nome de seus autores. E
aos senadores que vão sair de seu bojo o nome que real
mente lhes compete, o de pensionistas da politiquice."

Era o que tinha a dizer.

O SR. JúLIO VIVEIROS (MDB - PA. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, Srs. Deputados, uma das nossas grandes preo

cupações, na Região do Norte, principalmente no Estado do Pará,
diz respeito ao crédito rural. O Governo, não sabemos por que,
aplicando uma dessas medidas-impacto, obteve resultado contrá
rio ao desejado: elevou os juros dos empréstimos para o trabalha
dor rural, através do PROTERRA, de 7 para 1:2%. Se a 7% já havia
dificuldade no retorno dos empréstimos, o que ocorrerá agora, com
os juros a 12%? Fala-se no incremento da agricultura e lias ex
portacões do setor agrícola, mas arrocha-se o agricultor no Norte.
Atualmonte o trabalhador rural não tem mais condições para fa
zer empréstimos em virtude das altas taxas dos juros. E mais ain
da: um órgão financeiro como o Banco da Amazônia. que vem
realmente desenvolvendo grande esforço para ajudar a agricultura
do meu Estado, até a presente data não recebeu recursos, para re
passe, objetivando a implantação do PROTERRA.

Aqui fica, ptlI'tanto, da tribuna do pOVO, () apelo de um repre
sentante do Estado do Pará no sentido de que as autoridades su
periores liberem recursos para que o BABA aplique, este ano, na
implantacão do PROTERRA, o que ainda n~io foi aplicado atra
vés daquela casa bancária. Temos certeza de que a direção do
BASA procura, por todos os meios, incentivar o agricultor do nos
so Estado e ajudar a todos os setores da região. Por este motivo,
louvamos a Direção d{) BA8A, mas temos de condenar a atitude
dos órgãos superiores, que, infelizmente, ainda não definiram a
política d{) PROTERRA para a Região Norte.

O SR. JOSÉ RICAl\JAR l\IACHADO (ARENA - MA. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Deputados. decano da
Academia Paulista de Letras e Presidente do Instituto Histórico e
Geográfico de São Paulo, foi sepultado no Cemitério da Consolação,
a 4 de dezembro de 1976, Aureliano Leíte. eserítor, político, histo
riador, líder da fulgurante comunidade de São Paulo.

Homenageando sua humanística alta cultura, reverencio a
memória de Aureliano Leite. figura excelsa de homem público com
quem mantive fraternos contatos intelectuail, no Brasil e no ex
terior.

Foi um grande paulista, embora natural de Ouro Fino, Sul de
Minas, onde nasceu a 20 de novembro de J 866, descendente de
antigos troncos bandeirantes - seu pai de Guaratinguetá e sua
mãe míneira, mas filha de paulistas.

Conta-se que, quando estudante de primeiras letras em sua
terra natal, viu-se castigado por um professor que perguntava à
classe o nome da Capital de Minas Gerais -- que ainda não era
Belo Horizonte - e notou que um dos garotos levantava o dedo
nervosamente. Dirigiu-se. então, a Aureliano e repetiu a pergunta.
O menino disse sem pestanejar: São Paulo.

Diplomou-se em 1910 pela Faculdade de Direito do Largo de
São Francisco, já radicado na Capital de São Paulo, onde em 195.9,
a Câmara Municipal resolveu outorgar-lhe o título de Cidadao
Paulistano, que significou o reconhecimento àle seus méritos e dos
serviços prestados a Sã{) Paulo em todos os campos. Foi batizado,
simbolicamente, quando completou oitenta anos de idade, com as
águas das nascentes do rio Tietê, solenidade promovida pela As
sociação Paulista de Medicina, há poucos anos.

Jovem ainda inclinou-se às lides políticmi, tendo sido um dos
fundadores do Partid{) Democrático, do Partido Constitucionalista
e da União Democrática Nacional. Ocupou, em 1930. o cargo de
Chefe de Polícia de São Paulo, no governo provisório, vinculando
se políticamente a Júlio de Mesquita Filho, Paulo Duarte e Ar
mando de salles Oliveira.

Constituinte, em 1934, pelo Partido C{)nsUtucionalista e, mais
tarde, em 1945, pela União Democrática Nacional, manteve inaba
lável continuidade em suas afinídades liberais.

Escritor, sua bagagem literária é volumosa. Em fins de 1924,
lançava "Dias de Pavor", livro em que relembrava os aspectos dr~
máticos da revolução que naquele ano agitou a cidade de ~a{)

Paulo, no segundo 5 de julho da época tenentista. No ano segul11
te, pubhcava "Por Aguas e Terras" - impre:,sões de viagem. Em
1926, apareceriam mais dois volumes: "Brio Caboclo" - contos - e
"Terra de Cacique" - romance satírico - como acentua o Estado
de S. Paulo, em sua edição de 5 de dezembro de 1976.

Publicou. ainda: "Retratos a Pena", ensaios evocativos de ilus
tres "memórias de um revolucionário", episóclios da revolução de
1930' "Brigadeiro Couto de Magalhães", l1is1,ória; "Episódios do
ExilI"o". descrição dos tempos de expatriado pela situação política;
"Martírio de São Paulo", sobre a revolução eonstitucionalista de
1932, na qual tomou parte ativa juntamente com seu filho Fer
nando Rudge Leite.

Em 1933, publicou "Amador Bueno, O aclamado", romance que
assinalou o primeÍl'o centenário do Instituto Histórico e Geográfi
co Brasileiro. Outros livros que sairam da pena de Aureliano Leite
foram: "Subsídios para a História da Civilização Paulista", recebi
do com agrado pela crítica e considerado por Heitor Moniz "uma
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obra notável para a posteridade"; "As Meninas da Casa Verde" e
"O Cabo Maior dos Paulistas na Luta contra os Emboabas". Tudo
isso sem esquecer que Aureliano Leite, como assinala o jornal O
Esla~o de S. Paulo, dUJ:ante vários anos colheu subsídios históricos
&obro€' a Inconfidência Mineira e t.raçou o perfil de uma de suas fi
g1iTa~ máximas - Bárbara Heliodora -- e que talvez tenha sido
;) modo que encontrou para fazer também sua louvação à terra de
lVllnas.

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado.

O SR. JOAO DURVAL (ARENA - BA. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, 81'S. Deputados, desejo dirigir-me es
pecialme'nte ao eminente Ministro da Previdência Social, Nasci
mento f Silva. a fim de sensibilizar S. Ex.a para o problema sus
cItado c 1~1: a Consolidação das Leis da Previdência Social, edita
da pelo Decreto n.o 77 077, de 24 de janeiro de 1976.

Esse importante diploma legal, fruto de determinação previs
ta no art 6.° da Lei n.O 6.243, de 24 de setembro de 1975, passou
a disciplinar num texto único várias legislações previdenciárias
em vigoc' até então carentes de melhor interpreGação, visando a
dotar o Pais - como bem assinalou S. Ex.a, em sua Exposição de
Motivos - "de leis racionais e inteligíveis".

Não obstante esse aspecto bem intencionado, que acredito te
Ilha sido motivado pela formação pessoal do eminente Ministro,
outro te1'l sido o resultado na prática, a mostrar a inutilidade da
COllsolid:1.ção, apesar de inspirada na recomendação de não ser
alterada a n1.atéria legal substantiva.

Ao primeiro ano de sua existência, observa-se que as leis con
l':o~idadas no seu texto continuam em plena eficácia, já que não
f,)Tam revogadas por outra lei nem poderiam ser por decreto.

Parece-me não existir dúvida de que cabe ao Governo, através
do Mini; -ério da Previdência e Assistência Social, uma tomada
de posição.

Digo at.é que politicamente não representarIa qualquer dslus
tre para a Pasta ministeriarl, uma vez qUe socialmente o documen
to recuperaria o importante papel que lhe foi reservado, ao colo
car-se em condições de ser útil e de atender às legítimas aspira
çves de todos nós.

O qt:e não pode acontecer é o que tenho testemunhado pela
leitura do seu texto e pelo gral1de número de correspondências re
cebidas.

Minha observação, Sr. Presidente, consiste em assinalar de
perto que a aposentadoria do segurado do sexo masculino, que
continuar em atividade após 30 anos de serviço, prevista no § 1.0,
do art. 4.1, da Consolidação, não é a mesma que está disciplinada
no § 1.0

, do art. 10, da Lei n.O 5.890, de 8 de junho de 1973.

Enquanto na citada lei o valor da aposentadoria é de 80% do
salário-de-beneficio, acrescido de 4% do salário-de-benefício para
cnda novo ano completo de atividade abrangida pela previdência
óocíal, até o máximo de 100% desse salário aos 35 anos de serviço,
na Consolidação, o acréscimo é de 3% para cada ano completo de
a,Uvidade.

Houve na aposentadoria conCedida pela Consolidação uma di
minuição no valor do beneficio, o que representa uma substancial
alt.eração no texto da lei, que - convém frisar - não foi revoga
da por outra lei, mas por um decreto, o que é estranháve1.

Está-se diante de um retrocesso legislativo, que não poderia
ter sido praticado. sobretudo quando a matéria se J:eveste de po
deroso conteúdo social.

O INPS, por seu turno, aplica a Consolidação para os segura
dos da Previdência Social. violando assim direitos garantidos em
lei que como se disse continua em pleno vigor.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, o problema previdencial em
nl)s"o Pais está a merecer a atenção do Governo.

Não desejamos aqui fazer considE·rações acerca da validade
juridica de uma consolidação.

É preciso nesta hora sentirmos o grave transtorno que pas
sou a representar para o segurado sua aposentadoria.

Quero referir-me à sistemática do art. 13 da Lei n,o 5.890.
de 1973, reproduzida no art. 140 da Consolidação. .

Por essa disposição o segurado que estiver no momento de se
alJOsentar deve pensar muito antes de requerê-la.

A vantagem da contribuição previdencial sobre até vinte va
lores de referência, terão apenas os que começaram a vida com
ganhos superiores e acima do maior teto.

É bem de ver que tal exemplo sequer foi objeto da recente
revelação do eminente Ministro Nascimento e Silva feita na Uni
versidade Federal do Rio de Janeiro: 16 milhões de brasileiros
ganham menos de dois mil e duzentos cruzeiros mensais' 12 mi
lr,ões, menos de mil e quinhentos mensais; 8 milhões, ~enos de

::etecentos cruzeiros e, ainda, mais de um quatro da inteira popu
lação brasileira não tem qualquer espécie de rendimento.

Alguma coisa precisa ser feita, pois a imensa maioria dos se
gurados da Previdéncia Social tem como preocupação exclusiva a
satisfação das necesidades básicas da sobrevivência.

Certa ocasião, Sr. Presidente, perguntaram a Car1yle o que
pensava sobre o homem. Respondeu ele: "Essa obra-prima da
natureza, dotada de faculdades excepcionais, não faz esforço para
nascer, l1ão aprende a viver e sofre para moner".

De certo modo estava aquele pensador repetindo Sêneca quan
do afirmava que "o homem vive preocupado em viver muito e não
viver bem, quando não depende dele viver muito, mas sim viver
hem".

Era o que tinha a dizer.
O SR. JORGE FERRAZ (MDB - ]lIG. Pronuncia o seguinte

discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, há dois quadros nas
Minas Gerais que me entristecem profundamente.

São duas situações que, embora distintas, se assemelhlEl na
analogia do desencanto mineiro.

Um deles é o triste caminhar das intermináveis composições
férreas, cada vez mais longas, através das quais exportamos sem
qualquer beneficiamento o nosso minério de ferro, transportando
para fora as ricas entranhas do nosso solo e voltando desoladora
mente vazias.

A política vigente do Imposto Único sobre Minerais não esta
belece um retorno compensador para o Estado e os Municípios pro
dutores de minérios.

É, repito, um quadro triste e desolador nas paragens mineiras
o formado pelas composições que levam o nosso ferro' e o n03{30
manganês.

Vejo, entretanto, COm algumas esperanças a concretização do
antigo Sonho da AÇOMINAS, proposição à qual empenhei gran
de parte do meu esforço parlamentar. A sua implantação, a des
peito dos novos donos da idéia, compensa-me eventuais preteri
ções, pois, se alcançando o objetivo, me dou como pago e sat.is
feito pelo dever cumprido, no que me tocou lutar por esse passo
da emancipação siderúl'gica do Estado de Minas Gerais.

O outro quadro a que de início me referi também me causa
a já aludida profunda tristeza. Trata-se da vexaminosa posição
remuneratória dispensada à brava professora primária de meU
Estado.

É também desolador, Sr. Presidente e Srs. Deputados, ver as
nossas professoras, nas 111adrugadas mineiras, aguardar, paciente
mente, nas longas e intermináveis filas de ónibus. a condução que
as levará ao altar de seu sacerdócio, para ministrar conhecimen
tos fundamentais aos seus fiéis alunos.

Vejo-as, 81'S. Deputados, ao alvorecer de cada dia, prenhes de
idealismo, carregadas de um entusiasmo que só pode ser filho de
uma vocação, dirigirem-se ao seu trabalho diuturno. Lá vão elas,
Sr. Presidente, tal como as composições férreas, carregadas de
nossa melhor riqueza, que é a cultura; depois das aulas, voltam
também vazias de um retorno remuneratórlO compatível com o
alto dimensionamento de sua tarefa profissional. Retorno hoje
incompativel mesmo com os menores índices toleráveis de uma
sobrevivência humanamente digna.

Mas pensam os administradores que elas podem viver de elo
gios, sobl'eviver de entusiasmo, agasalharem-se de aplausos, eB
quecidos de que os elogios não sustentam, o entusiasmo não ali
menta e que o calor dos apalusos se esfria na demagogia das pa
lavras.

A situação do magistério de 1.° grau, 81'S. Deputados, não é
apenas um problema que afeta a nossa mineiridaüe. É, mais ain
da, uma mancha escura que se estende p01' todos os quadrantes
da Pátria, tanto assim que também sensibilizou o ilustre Depu
tado Peixoto Filho, do MDB do Estado do Rio, que sobre o fato
se manifestou nesta Casa.

Obstinadamente teimam os governantes no não-cumprimento
do Decreto n.o 71.244, de 1972, a par de desrespeitarem a Lei n,o
5.692, faltando com a execução das melhorias concedidas pelos
estatutos estaduais aos profissionais do magistério.

A valorização profissional do professor não pode se consubs
tanciar apenas 11.0 reconhecimento comunitário. Toca ao Estado a
inalienável obrigação de promover uma polít:ca de remuneração
salarial compatível, além da valorização profissional sob o pálio
governamentaL

Não haverá um tranqüilo desenvolvimento sócio-econômico
brasileiro enquanto não se der à educação um tratamento priori
tário. E esse tratamento só será efetivo se iniciado junto às bases
educacionais da Nação, envolvendo em primeira linha o ensino do
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1.° Grau, que tem na mestra primária a força geratriz de toda a
estrutura.

No meu Estado, em particular, curvo-me reverente à pertiná
cia de Maria TeIma Lopes Cançado, a nossa imbatível Presidenta
da Associação dos Professores Primários de Minas Gerais, a quem
o magistério mineiro tanto deve pelo seu denodado esforço em
favor da classe. Entretanto, Sr. Presidente e Srs. Deputados, não
podemos deixá-la sozinha em sua luta. Compete-nos, a nós todos,
homens públicos, conscientes da magnitude do problema, ajudá-la
com nossa ação e com nossos atos. Esta não é uma luta política
eleitoral, porquanto é a luta pela implantação de uma política so
cial de valorização da mestra, cujos frutos não se traduzem na
conquista de votos ou de prestígio, e sim na reparação necessária
de uma classe tão sofrida e tão imprescindível ao futuro de nos
sos filhos e, conseqüentemente da Pátria.

Li, entre estarrecido e confortado, os jornais do lJia)5 (quin
ze) próximo passado da capital mineira, denunciarem a triste si
tuação da professora primária.

Estarrecido por constatar que uma de nossas' valorosas profes
soras primárias, a Srt.a Rita Viana, se propunha 'ao emprego de
"babá", para procurar recursos que lhe proporciona,sse a sobrevi-
vência e a continuidade dos estudos. .

Confortado pela ação imediata de protesto levantada na Câ
mara Municipal de Belo Horizonte pelo Vereador Baulo. Ferraz que,
em sendo meu filho, com sua atitude diante do fato, deixou claro
que nossas gerações, já bem distantes uma da ontra, se estarrecem
e se preocupam com o mesmo problema. O fato da intervenção da
quele Vereador confortou-me com a certeza de que minha voz rrão
calará.

É evidente, Srs. Deputados, que o caso da professora Rita
Viana não serve, na sua singularidade, para uma análise profun
da da situação genérica. Mas a verdade é que pouco a pouco o
professor se desencanta e busca outras soluções profissionais que
lhe garantam sobreviver num mundo tão orenado como o de hoje.

A persistir a causa e o efeito dentro em breve o magistério fi
cará completamente desfalcado e não teremos mais a figura da
professora primária.

Com uma remuneração mensal de Cr$ 900,00, a professora
mineira não tem condi(}ões de prover a moradia, o vestuário, a
alimentação e muito menos, enriquecer seus conhecimentos.

O que as autoridades da área precisam se convencer é de
que a solução não reside na ação reivindicatória da classe. Sua
grandeza e sua fundamentalidade para o Estado e para o País
fazem dele um problema da administração pública que deve fazer
por resolvé-lo por si mesma, sob pena de contribuir, pela omissão,
para o desequilíbrio social e atentar contra a segurança comuni
tária, para qual a educação existe como pedra angular de seus
alicerces.

As pontes do saber e da cultura dão trânsito ao desenvolvi
mento e, por isso, são mais importantes do que aquelas que ape
nas unem as margens dos rios.

Pelos caminhos da educação transita o progresso conduzindo
nos aos destinos da emancipação sócio-política, e são, por isso,
mais importantes que as estradas do progresso econômico.

Não haverá nunca um projeto de felicidade nacional sem que
esta felicidade resida em cada indivíduo. Naca mais atenta contra
o projeto da felicidade do que a ignorância e a desinformação.

Terminando, Sr. Presidente, o que verificamos na área da edu
cação são os constantes apelos e reivindicações de todas as As
sociações de Classe do País e de sua Confederação de professores
do Brasil que em reuniões do seu Conselho Administrativo tem
emitido notas, hoje já conhecidas como Documento de Recife, Do
cumento de Porto Alegre, de Cuiabá, de Belo Horizonte, de Vitó
ria, de Rio Branco e, agora o último, Docu~ento de Salvador, sem
pre na defesa do professorando brasileiro.

E, como de outras vezes, tratando de problema de tanta pro
fundidade como é o deste último documento, que passo a ler para
que seja incorporado ao nosso pronunciamento para constar nos
nossos Anais.

É do seguinte teor o Documento de Salvador:

"DOCUMENTO DE SALVADOR
A Confederação de Professores do Brasil, em reumao do
seu Conselho Administrativo, na cidade de Salvador, Es
tado da Bahia, faz a seguinte declaração de principios:
1 - A Confederação de Professores do Brasil, Entidade de
âmbito nacional, tem como princípios básicos a defesa dos
interesses do magistério e a busca de soluções para os pro
blemas educacionais, num constante intercâmbio e cola
boração com as entidades que lhes são filiadas.

Está a serviço da educação e do magistério, em caráter au
tônomo e independente, empenhando-se na promocão da
Justiça e da Verdade como fundamentos do processo edu
cativo.

2 - Luta por congregar em torno de idéias e interesses
comuns, as Associações de Classe elo Magistério do País.
3 - Entende ser a Educacão elemento fundamental no
processo que promove integralmente o homem e, portan
to, fator vital em todos os aspectos da evolução social,
conduzindo ao aperfeiçoamento democrático.

4 - Reconhece, também, ser a Educação um dos aspectos
da complexa relação social, cultural, econômica e política
que forma a sociedade e, ao mesmo tempo, condição im
prescindivel ao processo de desenvolvimento.

5 - Defende a profissionalização do Magistério, emergen
te da própria consciência do professor, quanto ao valor de
sua fun(}ão social e do correspondente reconhecimento des
te valor pela sociedade.
6 - Propugna por condições dignas de trabalho para o
profissional do Magistério, de acordo com as exigéncias de
uma educação integral.

7 - Empenha-se pela participação do Magistério, através
de suas entidades representativas, no planejamento edu
cacional e na determinação da política educatíva, porque
reconhece:

a) ter o professor profundo conhecimento das exigências
da educação da infância e juventud'e e do ambiente esco
lar;

b) que nenhuma reforma educativa pode ser eficaz sem o
apoio e a colaboração do professor;

c) que as decisões tomadas sobre a educação repercutem
nas condições de trabalho do profissional da educação.

8 - Atenta a estes principias, procura a Confederação de
Pl'ofessores do Brasil influir no desenvolvimento pleno do
Sistema de Ensino, objetivando a melhoria da Educacão
Brasileira. •

Cidade de Salvador, 16 de janeiro de 1977."
(Seguem-se as assinaturas),

É profundamente lamentável, SI', Presidente, constatar a eter
na luta reivindicatória da mestra primária que caminha paralela
à eterna incompreensão dos Poderes Públicos. Da tribuna desta
Casa, celeiro maior da representatividade popular deste Pais lan
ço mais um apelo veemente às autoridades federais e estáduais
afetas ao problema, notadamente às do meu Estado da.s Minas
Gerais, no sentido de se imbuirem da alta responsabilidade e es
pírito público necessários à solução do problema, para que não
vejamos em breve salas de aulas repletas de alunos cheias de bra
sileiros curiosos de saber, ávidos de informacões 'mas vazias da
figura central de toda classe de aula qual seja' a doce brava
meiga e imprescindível professora.' , , ,

O SR. RUY BRITO (MDB - SP. Sem revisão do orador.) _
Sr. Presidente, Srs. Deputados, acabamos de receber oficio do Sin
dicato dos Emp_regados em Estabelecimentos Bancários de Tupã,
no Estado de Sao Paulo, dando conta de ameacas feitas aos fun
cionários do BANESPA que não conseguira êxito em uma cam
panha de maior mobilização de depósitDs.

Endereço, em meu nome e em nome do Deputado Frederico
Brandão, apelo à Direção do Banco do Estado de São Paulo, para
que adote as providências cabíveis, no senGido de evitar a repeti
ção de fatos dessa natureza.

O SR. VIANA NETO (ARENA - BA. J'ronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, ao se empossar na
Presidência da Caixa Econômica Federal, em singelo e lúcido pro
nunciamento, fez o Dl'. Humberto Barreto afirmações dignas de
registro nos Anais da Casa, por sua alta significação não só para
os rumos da secular instituição como também para a vida e o
bem-estar de milhões de brasileiros.

De início, vale ressaltar o propósito claramente manifestado
pelo ex-Assessor de Imprensa da Presidência da República de
dirigir a Caixa Econômica Federal consciente de sua indiscutivel
vocação de Banco Social. Vocação a que os Governos Revolucio
nários têm sido tão sensível, multiplicando-lhe os campos de ati
vidade que já não se restringem ao Programa da Casa Própria,
mas se estendem a outros como o do FAS, o lio Crédito Educativo,
o dos Centros Sociais Urbanos, e o de apoio às pequenas e médias
empresas.

No entanto. não terá sido a reiteracão das finalidades sociais
da Caixa Econômica a nota marcante'da alocução do seu novo
Presidente.
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Esta, a meu juízo, foi dada pela preocupação externada com
a aquisição da Casa Própria pela classe média brasileira, cuja
crescente participação nos planos do Sistema Financeiro Habita
cional considerou indispensável. Classe média, a quem maior apoio
já seria justificável pela simples observação de ter sido ela a faixa
da população menos favorecida na divisão dos frutos do notável
desenvolvimento econômico, proporcionando ao País pela Revolu
ção de Março de 1964. Maior apoio, que ainda maís se impõe em
favor desses milhões de brasileiros, no particular da Casa Própria,
cujos programas não os consideram suficientemente pobres para
serem protegidos pelos subsídios oficiais, mas que em verdade
não são suficientemente abastados para deles prescindir.

Tendo tido a coragem de aflorar o delicado e momentoso
assunto, o Dl'. Humberto Barreto pôs o dedo em velha ferida,
criou um desafio e tomou um compromisso. Compromisso, que es
pontaneamente assumido por quem se revelou tão responsável e
capaz na Assessoria de Imprensa da Presidência, desponta como
um raio de esperança para a laboriosa e sofrida classe média
brasileira.

Por sua grande l'essonância, peço a transcrição nos Anais da
Casa do discurso de posse do Dr. Humberto Barreto na Presidência
da Caixa Econõmica Federal.

DISCURSO DO DR. HUMBERTO BARRETO

Meus Senhores:
Com esta missão que me atribui o Governo. sinto-me sen
sibilizado pela prova de confiança em mim depositada.
Espero, e confio em Deus, reunir aqui as luzes e as ener
gias necessárias para enfrentar o grande desafio que hoje
representa dirigir uma empresa pública do porte da Caixa
Econômica Federal.
Já tendo participado dos quadros desta Casa, é com es
pecial sentimento de júbilo que agora retorno. E isto ocor
re, no momento em que ela vem-se transformando em
um dos mais vigorosos instrumentos da ação do Governo
na sua política sócio-econõmica.

Em boa hora, os Governos da Revolução foram encontrar,
no patrimõnio de credibilidade pública e na ampla estru
tura administrativa da Caixa, a matriz operacional apro
priada para gerir novos programas de predominante in
teresse social, a par de suas atribuiçôes costumeiras. E,
durante os três anos da profícua administração do ilustre
Presidente Karlos Rischbieter. os não poucos encargos da
CEF passaram pelo crivo de uma completa readequagão,
proporcionando-lhe agilidade e produtividade.
Promoveu-se melhor distribuição da carga de trabalho
entre os economiários e a esses dedicados servidores, além
de uma revisão salarial compatível com as suas obriga
ções funcionais, foram-lhes criadas justas oportunidades
de acesso nas diversas carreiras, estimulando-se dessa for
ma a conquista pelo mérito através de programas de trei
namento e especialização. Essa Caixa Econômica, ágil e
produtiva, acentuou, verdadeiramente, ante o País, sua
imagem de Banco Social, retomando o leito que lhe ins
pirou a criação em 1861.
Será precisamente essa diretriz, a serviço da política de
desenvolvim€mto do Presidente Ernesto Geisel, que me
proponho a seguir adequadamente. Pois as funções sociais
da CEF sempre se caracterizaram em suas finalidades de
origem, a exemplo do Programa da Casa Própria.
Mais de cem anos depois de sua fundação, cabe agora à
empl'esa administrar ou agenciar programas como o FAS,
Crédito Educativo, Centros Sociais Urbanos. financiamen
to de Capital de giro das Pequenas e Médias Empresas,
Loterias e outros. Daí o vulto extraordinário do papel da
Caixa na estratégia de assistência social e de redistribui
ção da renda aplicada em benefício do nosso povo, após
o Movimento Revolucionário de 64.
O que a Caixa promove, em nossos dias, no campo da
Educação, do Trabalho, da Saúde Pública e da Previdên
cia, contribuindo largamente para melhorar os padrões
e a qualidade de vida do brasileiro, corresponde, sem
sombra de dúvida - para usar expressões do meu ante
cessor - a "uma ideologia democrática de desenvolvi
mento social", programa esse praticado sem alardes. E
vale não esquecer ainda que, ao apoiar o Esporte e inicia
tivas culturais, a CEF estende sua missão no terreno so
cial, carente sempre de valores da inteligência e frutos
do lazer.

Não tenho pretensão de promover mudanças substanciais
durante o curto tempo em que presidirei esta Casa. Mas,
conquanto adstrito à normatividade da política sócio-eco
nômica do Governo, creio ser da minha obrigação preo-

cupar-me com o aprimoramento de todos os serviços desta
Instituição. Embora não me caiba alterar as limitações
do SFH, julgo indispensável aumentar, repito, intensificar
cada vez mais o ingresso da classe média no Plano da
Casa Própria.
A firme condução política econômico-financeira do Go
verno, que vem conseguindo expurgar gradualmente os
desequilíbrios conjunturais da inflação e do balanço de
pagamentos, dá-me confiança suficiente para, apoiado
pelos meus companheiros de Diretoria e de todos os Eco
nomiários, administrar a Caixa com o pensamento voltado
à sua crescente vitalização. De resto, as condições de se
gurança e paz internas que o Brasil ora desfruta. permitem
que os dividendos do desenvolvimento nacional se mul
tipliquem e tornem cada vez mais próxima a hora da
prosperidade comum.
Ao Sr. Ministro Mário Henrique Simonsen e demais au
toridades, funcionários e amigos presentes, o meu muito
obrigado.

O SR. FLORIM COUTINHO (MDB - RI. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, 8rs. Deputados, a Direção-Geral do
INPS está surpresa com a decisão do Superintendente Regional
do Rio de Janeiro, Pericélio Tupy Vieira, que não rescindiu os
contratos de prestação de serviços da CRONIN, Consultores Técni
cos S.A. A referida empresa pagou ontem os salários dos seus
mil e duzentos empregados que trabalham para o INPS e que na
sexta-feira criaram tumulto nos escritórios da empresa, reclaman
do atraso de pagamento, o que obrigou a intervenção da Polícia
Militar.

O SR. REZENDE MONTEIRO (ARENA - GO. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Banco de Desenvol
vimento do Estado de Goiás empossará hoje. às 18:00 horas, a sua
primeira Diretoria, em solenidade presidida pelo Governador do
Estado.

Congratulamo-nos, pois, Sr. Presidente, com todos os inte
grandes da,quela diretoria, especialmente com o Sr. Governador do
Estado, Irapuan Costa Júnior, por essa grande obra do seu go
verno.

O SR. ANTôNIO ANNIBELLI (MDB - PRo Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Deputados, não poderia
deixar passar esta data, 19 de abril, sem fazer o registro do ani
versário de nascimento do grande brasileiro Getúlio Dornelles
Vargas. Se vivo estivesse, nosso Presidente comemoraria nesta data
94 anos. Sua memória, porém, permanece viva no coração do povo
brasileiro e a ela prestamos, desta tribuna, um voto de saudade.

Getúlio Dornelles Vargas foi sem dúvida o maior estadista
deste País e deixou grande saudade no coração do povo brasileiro.
Prova disso, Sr. Presidente e Srs. Deputados, é que em nossas
andanças políticas pelo interior do meu Estado, o Paraná, sempre
encontramos uma fotografia na parede de uma pequena casa, em
outras uma estatueta, ou ainda algumas frases de sua autoria.

É, sem dúvida, justa a homenagem que se pretende, de dar
nome de Presidente Getúlio Vargas à refinaria em construção no
Município de Araucária, no Paraná. Criador da PETROBRÁS, foi
no seu Governo que os trabalhadores ganharam as leis sociais, o
voto feminino e tantos outros benefícios. Seu grande descortino
é comprovado ainda hoje pelo grande conceito de que goza no
seio do povo brasileiro.

Era só, Sr. Presidente.

O SR. HILDERICO OLIVEIRA (MDB - BA. Pronuncia o se~

guinte discurso.) - Sr. Presidente, reiteradas vezes temos falado
a respeito da péssima situação em que se encontra a ligação ro
doviária entre Feira de Santana e Juazeiro, na Bahia, de impor
tância capital para o Nordeste brasileiro - a Rodovia Lomanto
Júnior. Construída há mais ou menos dez anos, ela hoje se cons
titui num espectro de estrada.

Ê inadmissível mesmo deixar-se essa Rodovia no triste estado
em que atualmente se encontra, ela que representa o escoadouro
para toda a produção agrícola-mineral da região. Não será exa
gerado dizer-se que essa estrada é um elo que, através da BR-116,
se estende para o Sul do País. Seu volume de tráfego, pois, é
enorme.

Os jornais baianos e os do Rio de Janeiro têm feito constantes
apreciações a respeito da precária situação dessa Rodovia. O
DNER, todavia, mantém-se mudo a esses clamores e advertências.

Quanto dinheiro custou aos cofres do Estado da Bahia tal Ro
dovia! Deploramos, pois, tal situação, por achá-la, inclusive, cri
minosa, Não compreendemos o porque do descaso dado pelo DNER
a uma rodovia tão significativa para nossa economia. Para culmi
nar nosso desapontamento, justamente no momento em que o
Governo faz uma propaganda incessante sobre a economia da ga
solina, temos a informar que o trajeto Feira-JuazeIro é feito,
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atualmente com um acréscimo de mais de 30% de combustível.
além de danificar as suspensões de inúmeros veículos leves €i
pesados.

A denúncia que ora fazemos estende-se também ao Ministério
dos Transportes, uma vez que, a prosseguir o descaso dado pelo
DNER à Rodovia Lomanto Júnior, o Governo Federal terá de
goastar quantia vultosíssima para sua restauração. Ademais, a
solicitação que ora fazemos é urgentemente necessária, a fim
de que não aconteça, também, maior número de perdas de vida
que, em si, são danos irreparáveis.

São as nossas palavras.

O SR. LINS E SILVA (ARENA - PE. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, no início do Governo
Geisel, o Ministro da Indústria e do Comércio da época, o empre
sário Severo Gomes, nomeou para a Presidência do Instituto Bra
sileiro do Café o ex-Diretor do Banco do Brasil, Camilo Calazans.

Combatido injustamente por tudo e por todos, no início de
sua gestão, aquele ilustre sergipano, cidadão honorário de todo o
Nordeste, iria, com o tempo, provar sua capacidade de bom ad
ministrador e modificar inteiramente a imagem do mc perante
a opinião pública bra.'lileira, como já tinha feito com a carteira
de crédito rural do Banco do Brasil na Região Nordeste, quando
de sua gestão, nomeado pela administração Nestor Jost.

Trabalhando com a seriedade e modéstia que sempre o ca
racterizaram, C'onseguiu aquele ilustre Presidente bater, em pou
co tempo de administração, todos os recordes até então existentes
na exportação de café.

Para se ter uma idéia do trabalho realizado pelo Dr. Camilo
Calazans à frente da administração do IBC, no primeiro trimes
tre do ano o Brasil conseguiu exportar mais de um bilhão de dó
lares de café, o que constitui um recorde absoluto e incontestável
em todos os tempos.

Para fins de transcrição nos Anais do Congresso Nacional,
somente no mês de março as exportações brasileiras de café a.tin
giram a casa dos 340 milhões de dólares.

As previsões atuais são de que o café dará ao País este ano,
numa época de grandes dificuldades econômicas, uma receita su
perior a 4 bilhões de dólares.

Com tal n=ceita, além de contribuir o lBC, com suas elevadas
exportações para o pagamento das onerosas importações de pe
tróleo, ainda assegurará superávit na balança comercial brasileira.

A tendência é melhorar consideravelmente tais resultadós, isto
por que, graças às previsões do mc, os preços do café dependem
hoje da lei da ofert.a e da procura e como a oferta é escassa e o
Brasil é um dos poucos produtores que ainda possuem estoque,
deveremos aumentar em muito nossa receita de exportação.

Transcrevendo e aplaudindo tais resultados conseguidos pelo
mc, quero congratular-me com toda sua diretoria, principalmente
com seu Pres,dente. merecedor de nossos aplausos pela sua bri
lhante administração.

O SR. GÉRSON CAMATA (ARENA - ES. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, produtores, comercian
tes e exportadores de café do Espírito Santo estão entre perplexos,
confusos e rev'Jltados diante das modificações introduzidas na es
trutura de comercialização da safra cafeeira pelas Portarias n.os
14/77 do Instituto Brasileiro do Café e 24 da SUNAB.

Através da primeira portaria, foi proibida a exportação de
cafés do tipo 'tl8, e a segunda, da SUNAB, limita em 2 mil cru
zeiros. incluídos aí taxas e tributos, o preço máximo de entrega
desse.s cafés is indústrias de torrefação.

Entendemos, Sr. Presidente e Srs. Deputados, que a combina
ção das duas IJ{1rtarias objetive garantir o abastecimento interno;
mas não podemos deixar de considerá-las discriminatórias e odio
sas, pois obrigam quase exclusivamente os cafeicultores capixabas
a subsidiarem o café consumido internamente.

Mais de 80% dos cafés do Espírito Santo são do tipo 7/8, cuja
exportação foi proibida. Assim, os lavradores capixabas, que vi
nham comercializando a saca de café pelo preço de 3.000 cruzeiros,
tiveram sua cotação baixada, em menos de 12 horas, para apenas
1.700 cruzeiros. :É de pânico a situação no interior do Estado, p::-in
cipalmente nas regiões produtoras do norte e do suL

Todo o mercado cafeeiro está paralisado e em pânico estão
também as autoridades fazendárias do Estado. É que, comerciali
zado no mercado externo, o café capixaba é responsável por cerea
de 55% do 10M. recolhido no Espirito Santo. Essas portarias com
binadas da SUNAB e do IBC farão essa participação cair a nil7eis
inferiores a 23%, o que representará, para as já combalidas finan
ças do Estado e das nossas Prefeituras. um ano de 1977 ainda mais
difícil e duro do que o esperado.

Inoportunas, discricionárias, discriminatórias, as duas por
tarias combinadas atingem o Espírito santo justamente num ano
em que as estiagens enfrentadas pela 1a17oura cafeeira fizeram
baixar sensivelmente os já reduzidos pereentuais de cafés do tipo
6. Alguns produtores e exportadores do Estado chegaram a afirmar
que após a indiscriminada erradicação da lavoura cafeeira do Es
tado praticada nos anos 70, essa foi a maior praga que já se abateu
sobre o Espírito Santo, o que nos leva a aereditar que essas por
tarias são piores para a economia do Estado do que pragas natu
rais como a broca, a lagarta e a ferrugem do café.

As injustas portarias chegam a ser antipatrióticas. Os cafés
produzidos no Espírito Santo sempre tiveram mercado interna
cional garantido e chegam a concorrer com os próprios cafés afri
canos. A proibWão de sua exportação fará. com que esses mercados
se habituem a novos paladares e sejam irremediavelmente per.
didos.

Recentemente, exportadores brasileiros ofereceram ao Instituto
Brasileiro do Café a entrega de uma quot:a de sacrificio de 20%
dos totais exportados, para garantia do abastecimento interno. Esse
oferecimento, ao que parece, não foi sequer estudado e repentina
mente, sem nenhuma consulta aos especialistas do setor, foram
baixadas essas portarias discriminatórias e injustas.

Esse é mais que um apelo, é uma súplica que dirigimos aos
Ministros da área econômica. Impeçam, pela revogação dessas
portarias, que mais essas pragas se abatam sobre a lavoura ca
feeira do Espírito Santo e sobre as finan!,as combalidas do Es
tado. Dirigimos também apelo aos Parlamentares, companheiros
dos Estados de Minas e São Paulo no sentido de que sustentemos
juntos essa luta em favor dos nossos cafeicultores.

O SR. JORGE UEQUED (MDB - RS. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o governo, em seus
laboratórios, acaba de descobrir nova fórmula para impedir a.
participação jo povo no processo político brasileiro e de julgar a
politica econômica atualmente adotada.

Com altemções na "Constituição", por :atos de arbítrio, e dis
pensada a participação do CongresSD Nacional (que foi colocado
em recesso) o Chefe do Executivo "inaugurou" 12 emendas à
"Constituição". o que chamaram de reforma. Por elas, os gover
nadores dos Estados continuarão sendo nomeados e começará a
nomeação de 1/3 dos Senadores, além de outras medidas que visam
à perpetuação dos atuais detentores do poder, medidas casuisticas,
que compõem o término das esperanças de () Pais voltar à norma
lidade democrática.

Mas, enquanto o Governo inventa e termina por privar a Opo
sição de usar os meios de comunicação {rádio e TV) para fazer
campanha política e dizer as suas verdades, que muitas das vezes
são diferentes das do Governo, os assalariados brasileiros conti·
nuam a viver horas de dificuldades.

A famigerada "Lei Falcão" continuará, resta dizer; o povo não
poderá saber,) que se passa no Pais, pois rádio e TV são utilizados
apenas, e somente, pelo Governo, e para divulgar o que o Governo
quer. Parece que só o Governo sabe o que serve ou não serve para.
a Nação, só :) Governo pode dizer o que é certo ou não, só o Go
verno tem o privilégio do acerto e da verdade. Fora das palavras
do Governo nár. existem acerto nem verdades, nem interesse na
cional, o que não se coaduna com os principios democráticos e os
interesses elo povo brasileiro.

A situaçá-u do trabalhador brasileiro, por ex·emplo, foi analisa
da pelo DIEEBE - Departamento Intersindical de Estatisticas e
Estudos SI. cios-Econônücos. Em estudo referente ao salário míni
mo, assim se manifesta:

"Em uma família de 4 pessoas (casal e dois filhos, estes
por hipótese consumindo o equivalente a um adulto) ve·
remos que as despesas mínimas, necessárias à alimentação,
no mês de março de 1977, seriam de Cr$ 1.600,00 (hum
mil e seiscentos cruzeiros)"

o que corresponcle a mais de 2 vezes o maior salário mínimo vi
gente no Pais.

Isto somente para alimentação, sem contarmos as despesas
previstas na lei, como habitação, transportes, higiene e vestuário.
Quanto à educação, que a lei prevê gratuita, realmente não o é,
pois escolas públicas estão cobrand{) a.s chamadas "contribuições
volunt.árias", que, em verdade, são obrigatórias (em Porto Alegre,
na Escola Parobé. a "contribuição" ultrapassa os Cr$ 2.000,00
anuais),

Em sua análise, o DIEE8E salienta que, em 1965, para atender
às necessidade3 alimentares da família (2 adultos e dois filhos).
o trabalhador deveria trabalhar 262 horas mensais, ou seja, 9 horas
e 42 minutos por dia: .iá neste ano das reformas, de 1977. seriam
necessárias. para manter a mesma alimentação, 502 horas e 40
minutos mensJ.is, ou seja, 16 horas e 45 minutos por dia.
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. A perda do poder aquisitivo do salário mínimo é drá1!tica (e
não se diga que são poucos que ganham o salário mínimo; são
.milhões de pessoas), mas mesmo ganhando dois salários a situação
é difícil, uma vez que, entre 1965 e 1977 (ano da graça das refor
mas) o número de horas necessárias para um trabalhador adqui
rir a sua própria ração alimentar passou de 87 para 167 horas de
trabalho (não aumentou o valor em cruzeiros; aumentou, sim, o
número de horas necessárias para trabalhar e receber a mesma
quantia de alimentos).

Se levarmos em consideração o poder aquisitivo do salário
mínimo baixado pelo Decreto-lei 11.° 54.106-A, de 24 de dezembro
de 1958, que estabeleceu o valor de Cr$ 5,90 para São Paulo, deve
ríamos ter em 1977 um salário de Cr$ 2.542,02 (dois mil, quinhentos
e quarenta e dois cruzeiros e dois centavos), em virtude do au
mento de 42.935% do custo de vida no período de 1959 a 1977.

Para atenáer às despesas necessárias para alimentação, trans
porte, higiene, vestuário e habitação de sua família (casal e dois
filhos), o trabalhador necessitaria, hoje, ganhar um salário de
Cr$ 3.741,00, e como a grande maioria não o percebe, nós estamos
assistindo a um empobrecimento cada vez maior dos assalariados
brasileiros.

Mas. enquanto não faz reformas para a solução deste gravíssi
mo problema salarial, o Governo, em seus laboratórios, inventou
nova fórmula para procrastimar a participação do povo no pro
cesso politico brasileiro e o julgamento da política econômica.

Mais um Presidente, o terceiro, que por medidas de exceção
altera as regnts do jogo político, para garantir a permanência de
um só partido no Poder.

Antes alegava-se, visto o País ir bem, que não seria possivel
nem necessária a realização de eleição direta, pois iI'ia tumultuar
o desenvolvimento. Agora, porque a economia vai mal, não é pos
sível, não há ambiente para a realização de eleições.

Ora, em um País em que a Constituição não é a Lei Magna,
tudo é possível.

Foi o que ocorreu quando o Chefe do Executivo, em alguns
dias, fez retroceder todo o trabalho e o sonho dos Democratas,
construido em vários anos.

Os Governadores serão nomeados, e 1/3 do Senado será inau
gurado. E mais 10 novas alterações na "Constituição", isto sem
apreciação do Legislativo, que já foi Poder e atualmente constitui
um apêndice do Executivo.

Ocorre que a Nação não pode ficar à mercê de improvisações
e de alterações casuísticas, enquanto a grande maíoria não recebe
sequer salários necessários para a manutenção da família e não
deseja que o Governo continue uma política econômica insensível
e um processo político em que o povo não pode opinar.

O SR. ADl~LBERTO CAMARGO (MDB - 8P. Pronuncia o se
g'uinte discurso.) - 81'. Presidente, 81'S. Deputados, o Papa Paulo
VI, consoante noticiou a Folha de S. Paulo, de 11 do corrente
mês, deseja maior intercâmbio entre CJ Brasil e a África.

Segundo Dom Agnello Rossi. enviado especial de Sua Santidade,
será aberta uma porta para esse intercâmbio, baseado em trabalho
feito pela juventude.

Os africanos, em termos de agricultura. acham-se aínda num
estágio primário. Em breve. homens e mulheres africanos estarão
aprendendo com os brasileiros como cuidar melhor da agricul
tura e do lar, em decorrência desse programa de iniciativa da
Igreja.

No período de 18 a 23 deste mês, reunir-se-ão no Rio d€ Ja
neiro bispos brasileiro e africanos, presididos pelo próprio Dom
Agnello, para o debate de uma série de programas para a evan
gelização e ampliação do padrão de vida dos africanos no campo
pastoral da Igreja Católica.

Desse intercâmbio faz parte um plano de incentivos para que
os brasileiros descendentes de africanos sejam atraídos por algu
mas das vantagens que a África oferece. especialmente para o
pessoal técnico especializado em agricultura.

Há o desejo de despertar no brasileiro a vocação para o pro
gresso do povo daquele continente que conosco guarda tantas afi
nidades. Será um trabalho sobretudo difícil, mas que já conta com
a ajuda das igrejas do País para a manutenção desse pessoal aqui
e na Africa e de pessoa.s ansiosas de ajudar desinteressadamente,
através de doações.

É, sobre todos os pontos de vista, um trabalho altamente me
ritório, que bem dimensiona, aos nossos olhos, a visão ampla e
universal da Igreja s.obre os problemas sociais do mundo.

De nossa parte, a par de aplaudir, almejamos os melhores
votos de pleIlo êxito nos objetivos programados. É um::j. semente
fecunda que os prelados brasileiros comecam a plantar, cujos fru
tos serão da maior importância para a comunidade afro-brasileira.

Assim sendo, 81'. Presidente, Srs. Deputados, a propósito, re
gistro nos Anais desta Casa entrevista concedida por Dom Agnello
Rossi à Folha de S. Paulo no dia 11 de abril de 1977, que cons
titui um depoimento valioso sobre o incremento das relações dI:
amizade entre o Brasil e aquele Continente.

O SR..TORGE MOURA (MDB - R.T. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, 8rs. Deputados, o Coronel Darcy Siqueira,
como Diretor-Geral do DASP, está conseguindo algo que todos jul
gavam impossível de acontecer: dividir a classe médica deste País.

E isto, Sr. Presidente e Srs. Deputados, de uma só penada, co~
a qual, arvorando-se em dono da verdade e conhecedor de todos
os problemas brasileiros, negou 5.500 das 9.000 vagas solidta
das pelo Instituto Nacional de Previdência Nacional para am
pliar o seu quadro de médicos, amenizando, com isto, as agruras
do povo brasileiro com relação à saúde.

Nove míl pareceu muito ao coronel Darcy Siqueira, instalado
num gabinete de ar condicionado e tapetes antialérgicos em Bra
sília, a milhares de quilômetros de distância das filas quilométri
cas que se formam, por exemplo, em frente aos postos de assis
tência médica do INPS nos subúrbios do Rio de Janeiro, especial
mente em Jacarepaguã. Não, o INPS não precisa de tanto médico.
a estado de saúde do povo brasileiro é excelente ... Se, por exem
p!o, estivéssemos em guerra... aí sim, deve ter pensado o Co
ronel.

Em conseqüência da penada do DASP, o INPS vai dispensar
três mil e quinhentos médicos, muito embora tenha promovido
um concurso para prover desses profissionais os quadros da Previ
dência Social.

Pouco tempo depois de sua posse, o Ministro da Previdência
e Assistência Social, impressionado com as terríveis filas dos am
1:ulatórios do INP8, nas quais os pacientes até morriam, determi
nou um plano de emergência que demandou a contratação de sete
mil médicos, sob regime da CLT, em 1974. Tais contratações seriam
agora referendadas pelo concurso, caso os médicos fossem apro
,-ados.

No entanto, concurso tem que ser com o DASP. E o DASP
130 autorizou 3.500 vagas, criando uma situação singular: para
que os novos médicos aprovados possam ser admitidos, terão de
ser demitidos médicos já contratados - e também aprovados.

O edital que marcou o concurso determinava o aproveitamento
de todos os aprovados. Como pouquíssimos foram os reprovados,
mudaram-se as regras do jogo. Um segundo edital estabeleceu que
s€'riam aproveitados apenas, e por ordem de notas, os aprovados
suficientes para o preenchimento das vagas existentes.

O Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro e a Federação dos
Médicos impetraram mandado de segurança para que os aprova
dos já contratados não sofram demissão. Em vista disso, que faz
f) Diretor-Geral do DASP?

Para encobrir seu erro. atira uns médicos contra outros, afir
mando que "a culpa do não ingresso de uns é a intolerância de
outros, que entraram na Justiça para prejudicar seus colegas".

A manobra, entretanto, não surtirá efeito, pois os médicos já
se alJerceberam de seus objetivos, e repudiam a insinuação de co
bicarem vagas de colegas demitidos. Querem é ter suas próprias
vagas, mesmo porque sabem que o Pais precisa de todos.

A Organização Mundial de SaÚde e a Organização Pan-Ame
ricana de Saúde apontam como razoável a proporção de mn mé
dico para cada mil habitantes. O INPS atende a cerca de 54 milhões
de segurados, com 27 mil médicos. Para seguir a orientação da
queles órgãos internacionais, necessitaria contratar outros 27 mil.

É óbvio, entretanto, que o próprio INPS não pode absorver 54
JYJil médicos. Pediu, então, nove mil vagas. O Coronel Darcy, igno
ranào totalmente a aMS e a OPS, decidiu que bastam 3.500.

E estabeleceu o caos. A demissão em massa resultará, certa
mente, em desemprego. a mercado de trabalho não está preparado
para absorver, tão rapidamente, tão grande número de médicos.
Há. tensão nos corredores dos hospitais, e quem sofre as maiores
conseqüências são os pacientes, o povo brasileiro. Um cirurgião
prestes a ser demitido terá estabilidade psíquica para fazer uma
operação de emergência?

Desejo, Sr. Presidente e Srs. Deputados, solidarizar-me desta
tribuna com os médicos aprovados e a posição adotada pela Asso
ciação Médica do Rio de Janeiro, o Sindicato dos Médicos e a
Federação Nacional, e, no repúdio ao jogo intentado pelo DAS~,

fazer votos de que a Justiça saiba impedir que se perpetue maIS
este ato de arbítrio.

Pela primeira vez em que o INPS, que já contratou a pedido,
ou por "leasing", e até avulsamente, toma a iniciativa de, pelo
concurso público, acabar com os critérios de admissão sem apoio
administrativo e caracterizado pelo favorecimento, vem o DASP
opor todos os obstáculos à medida moralizadora.
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Que vá o DASP tratar das chapas brancas que estão sendo
trocadas pelo frio das amarelas, e deixe aos médicos a saúde do
brasileiro.

O SR. RUY CôDO (MDB - SP. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, comemora-se hoje o "Dia do índio". Comunicando
à Casa que ainda neste semestre apresentarei alguns trabalhos
sobre o índio brasileiro, quero deixar assinalado nos Anais da Casa
a publicação do artigo "Nosso Deus é o mesmo Deus", que repro
!iuz carta de um cacique de tribo indígena americana ao Presi
dente dos Estados Unidos.

O SR. OLIVIR GABARDO (MDB - PRo Pronuncia o seguinte
discurso) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, é fora de dúvida que
uma política educacional bem conduzida constitui poderoso ins
trumento na promoção do desenvolvimento econômico, social e
politico de uma Nação.

Este entendimento e esta consciência não possui o Governo
p::tranaense, considerados os atos e fatos que cercaram a aprova
ção, recentemente, dos Estatutos do Magistério daquele Estado.

Tantas e tão gritantes as contradições verificadas que leva
ram a classe a um estado de generalizada insatisfação e revolta,
evídenciadas através de suas assembléias e manifestações públicas.

A maior contradição, verdadeiro engodo, foi o envio dos Esta
tutos pelo Sr. Governador do Estado, à Assembléia Legislativa e
sua conseqüente aprovação, antes das últimas eleições, consagran
do vários benefícios para a classe. Estes beneficios, passadas as
eleições, foram eliminados através de "vetos" do Sr. Governador
a dispositivos de sua própria autoria e referendados pela maioria
arenista naquela Casa Legislativa.

É profundamente lamentável que se tenha utilizado, o Go
veniO paranaense, de tal expediente para iludir a boa fé de tão
sofrida classe, objetivando fim eleitoral.

É nesta hora de angústia, de apreensões e de desilusão que
desejo manifestar, como educador, a todos os colegas paranaenses,
a minha mais estreita e firme solidariedade, na luta que enfren
tam em busca de uma efetiva profissionalização da classe, situação
que somente será alcançada quando tivermos leis que valorizem
o professor e lhe atribuam remuneração compatível com a elevada
e difícil missão que desempenham.

Desejo, finalmente, referir-me a nota expedida pela Associa
ção dos Professores do Paraná e Associação dos Professores Li
cenciados do Paraná, como resultado da Assembléia conjunta rea
lizada na cidade de Apucarana, a qual bem retrata os fatos e
posição da classe.

O SR. ANTONIO BRESOLIN (MDB - RS. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 81'S. Deputados, integrando
delegação oficial, viajando em avião especial da FAB, domingo
ú.ltimo estive em Itapetinga, na Bahia, participando da solenidade
inaugural de importante certame pecuário.

A missão foi integrada pelo Prof. Alysson Paulinelli, Ministro
da Agricultura, e seus assessores, por mim e pelos Deputados Hen
rique Brito e Lomanto Júnior, além de um Diretor do Banco do
Brasil para aquela região.

A missão teve a melhor acolhida por parte das autoridades,
lideres ruralistas e povo, fidalguia própria da sociedade baiana.

Em tocIos os pronuncimentos que ouvi, durante o ato inaugu
ral, feitos por Deputados, autoridades e líderes ruralistas, a tônica
foi uma só: a grave crise por que passa a pecuária brasileira.

E é bom que se acentue mais, que aquilo que ouvi em Itapetin
ga foi coro com o que ouvi no meu Estado, na região do Brasil
Central e em outras unidades da Federação.

Naquela cidade - informaram-me diversos ruralistas - nin
guém consegue vender uma vaca ou um boi. Além do preço baixo,
nào há comprador. Outro forte fazendeiro informou-me: "Aqui
ninguém vende bezerros, pois não há dinheiro".

E aquilo que se passa lá é o que ocorre nesta imensa reglao
do planalto goiano. Não há sábado ou domingo que eu vá à minha
fazenda e que lá não compareça alguém para me vender gado.
E isto é dito com insistência: "Deputado, preciso que o Senhor me
compre umas cabeças de gado, porque não tenho dinheiro".

No Rio Grande do Sul, onde a situação do fazendeiro é um
pouco mais desafogada, por fatores diversos, a crise também eKis
te. Além dos contatos diretos que venho mantendo, as correspon
clências que recebo confirmam esta assertiva.

O bezerro, segundo fui informado em Itapetinga, é vendido
hoje pelo mesmo preço de quatro anos atrás, enquanto o arame,
o grampo, os medicamentos, o sal e a terra subiram astronomica
mente. Como pode o fazendeiro continuar criando gado?

A solução do problema não reside apenas no aumento do pre
ço do gado, mas sobretudo na assistência efetiva para que o nosso

fazendeiro possa racionalizar sua atividade, produzindo gado em
nlenos tempo e, conseqüentemente, carne por menor preço.

Lá mesmo, em Itapetinga, fui informado de que um boi de 13
meses quando muito, atinge a média de duzentos quilos. Em Israel,
a média é de 446 quilos. Na Austrália, a média é ainda maior.

Daí a razão pela qual volto a insistir que o Governo, abando
nando a atual politica, que é improdutiva, crie o Plano Agropecuá
rio, a exemplo do que flillciona com tanto sucesso no Uruguai.

(DISCURSO DO DEPUTADO DASO COIl\JIBRA, RETIRADO PELO
ORADOR PARA REVISAO)
O SR. JORGE ARBAGE (ARENA - PA.. Pronuncia o seguinte

discurso.) - Sr. Presídente, é-me honroso registrar, com ligeiro
comentário, o convite que acabo de receber do Reverendo Paulo
Giocondo Brambilla, Chanceler da Prelazia do Guamá, com sede
no Município de Bragança, Estado do Pará, cujo texto está expres
so nos seguintes termos:

"Muito nos seria grato se pudéssemos contar com sua hon
rosa presença, que alegrará imensamente ao Exmo. Dom
Eliseu e servirá de incentivo para () nosso Administrador
Apostólico."

Trata-se, Sr. Presidente, de justa e santa homenagem que a
valorosa família católica do Municipio de Bragança prestará, no
próximo día 23 de abril, à figura admirável de Dom Eliseu Maria
Coroli, que deixará, nesse dia, as elevadas J[unções de Prelado do
Guamá, depois de quarenta anos de fecunda atividade, no curso
da qual fixou um marco de indeléveis realizações que honram e
dignificam sua passagem pela administração geral da Prelazia.

Para substitui-lo, o Santo Padre Papa Paulo VI dignou-se no
mear no dia 23 de março deste ano, o Reverendíssimo Padre Miguel
M. Giambelli, administrador Apostólico d~L Prelazia do Guamá
com direit<Js de Bispo residencial, cuja posse se dará no próximo
dia 23 do mês corrente.

Ao fazer o registro desse evento nos Anais desta Augusta
Casa do povo brasileiro, deseja felicitar o !~eneroso povo do Mu
nicípio de Bragança, no meu Estado, por ver, com espírito de
grandeza cristã, se afastar da Administração Apostólica da Prela
zia do Guamá, essa figura por demais querida que é Dom Elizeu
Maria CoroU, depois de dedicar quatro décadas da sua preciosa
existência à vida sacerdotal, durante as quais oríentou sabia
mente tantas gerações bragantinas para a boa formação espiritual
e religiosa. E, ainda, Sr. Presidente, desejo louvar Sua Santidade
c Papa Paulo VI pelo acerto na escolha do substituto desse extra
ordinário Missionário de Cristo, que é o Reverendíssimo Padre
Miguel Giambelli, cuja vocação moral, cristã e religiosa represent~

a continuidade de tudo quanto Bragança e a Prelazia do Guama
receberam das mãos e dos esforços do grande Bispo Elizeu Coroli.

Lamento que, por motivos imperiosos, nã.o possa estar presente
a essa magnífica homenagem do povo bragantino ao Bispo que
permanecerá perene na lembrança das gerações que dele recebe
ram a formacão essencial aos rumos dos seus destinos. Para repre
sentar-me nessa homenagem muito significativa para mim, à qual
estarei presente espiritualmente, solicitei que dela participasse o
eminente Prefeito Municipal de Capanema, Sr. Herbert Veríssimo,
eis que, Sr. Presidente, os doís Municipios, vizinhos que são, se
irmanam nos mesmos princípios de fé e :l,mor no Cristo Redivivo.
Por isso sempre caminharam juntos sob a égide da fraternidade
oue os t~rnou pioneiros na luta grandiosa pelo desenvolvimento da
Região bragantina, onde despontam entre os mais importantes
contribuidores em favor da economia do Pará.

Era o que tinhamos a dizer.

O SR. OSVALDO BUSKEI (MDB - PRo Pronuncia o seguinte
discurso.) _ Sr. Presidente, Srs. Deputados, a denúncia do con
vênio de assistência médico-hospitalar existente entre o Hospital
das Clinicas de Curitiba e FUNRURAL, foi formalizada pela Fe
deracão dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Paraná.
Dada: a gravidade dos antecedentes que envolveram a decisão, é
preciso que os esclarecimentos venham a público para que os con
vênios firmados continuem a merecer a indi,spensável confiança.

Dos 14.991 pacientes encaminhados pela Federação em 1976,
somente 3.997 foram atendidos pelo Hospital das Clinicas, sendo
que o restante foi encaminhado a outras instituições da cidade
para serem atendidos como indigentes. É preciso destacar que os
casos encamínhados são apenas os considerados de maior gravi
dade.

Causa estranheza o fato de que no Hospital das Clínícas o
atendimento a indigentes se processe mais rapidamente do que
aquele destinado aos trabalhadores rurats munidos da guia de
encamínhamento. Não queremos com isso diminuir o valor que
deve ter o atendimento aos dirigentes e, ,sim falar do respeito
que se deve àqueles que, protegidos pelas lels previdenciárias, são
encaminhados aos hospitais por força dos convênios estabelecidos.
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Para reforçar a denúncia, decidida na assembléia do Conselho
de Representantes realizada no último dia 22, a Federação cita
o caso particular de Agustina Dreher, residente no Municipio de
Santa Isabel do Oeste. Com fraturas generalizadas ela foi enca
minhada ao Hospital das Clinicas pelo Hospital de Santa Isabel
do Oeste, pois eram poucos os recursos técnicos para atendê-la no
local. No último dia 15 de fevereiro ela foi submetida a exames
abreugráficos ficando constatada a necessidade de imediata in
ternação. O Hospital, alegando "falta de vaga", solicitou que ela
retornasse no dia 25.

Essa data foi prorrogada para o dia 28 de fevereiro e, poste
riormente, para 21 de março. Nesse dia pediram que retornasse
somente após a Páscoa, pois ainda não havia vaga. Toda a me
dicação recebida por Agustina Drehcr até agora foram oito anal
gésicos, ministrados por médicos do Hospital.

O caso chegou até o Diretor da Divisão de Convênios Assisten
ciais do FUNRURAL, que, ao tomar conhecimento do caso, enca
minhou expediente à direção do Hospital, solicitando o imediato
atendimento de Agustina, uma vez que suas condições de saúde
estavam piorando. Entretanto, nenhuma providência foi tomada
pelo Hospital.

A denúncia da Federação salienta que a maioria dos traba
lhadores rurais que se dirigem a Curitiba para tratamento dispõe
de poucos recursos, e, como são obrigados a permanecer na ci
dade por vários dias seguidos, eles recorrem à Federação.

Não é para menos que se sucedam as críticas à organização
da atenção médica no País. Fatos como esse. objeto da denúncia
que aqui registramos, absolutamente injustificável, só contribuem
para que se torne cada vez mais difícil a integraçào entre os ser
vicos do Ministério da Saúde e o INPS. Todo o esforco do
FUNRURAL se perde diante de um episódio tríste como esse. Se
a superlotação do Hospital das Clinicas serve como obstáculo ao
internamento daqueles legahnente protegidos por convênios, que
se firmem outros convênios com os demais hospitais existentes
na Capital paranaense. Não é justo expor os necessitados a tantos
sacrifícios.

Esperamos que estas nossas palavras sejam ouvidas e sirvam
como um alerta àqueles que têm sobre seus ombros a grave res
ponsabilidade de conduzir a política médico-hospHsllar do Governo
brasileiro.

Era o que tínhamos a dizer.
O SR. JORGE PAULO (l\fDB - SP. Pronuncia o seguinte dis

curso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, voltamos a tratar da
regulamentacão do exercicio da profíssão de radialista, assunto dos
mais debatidos nesta Casa, embora jamais tenha encontrado a de
sejada solução final.

Realmente, é de estranhar-se que atividades profissionais de
natureza assim peculiar, ainda não tenham regulamentação espe
cífica, definindo os direitos e fixando os deveres das pessoas que
as exercem. Essa carência, absolutamente injustificável, desafina
com a extraordinária evolução tecnológica, científica e cultural
que nossa civilização logrou atingir, sobretudo nas últimas dé
cadas, no tocante aos meios de comunicação. Várias tentativas se
manifestaram. A primeira delas, segundo nos foi dado constatar,
dat.a de 16 de junho de 1928, consubstanciada no Decreto número
5.492. que genericamente regulamenta o exercício de atividades
artístícas. Outros diplomas vieram à luz, mas incompletos e, de
qualquer modo, agora obsoletos.

Mais recentemente. e tratando de modo especial da profissão
de radialista. tivemos o Decreto n.O 52.287, de 23 de julho de 1963,
igualmente envelhecido pelo vertiginoso avanço tecnológico a que
já nos referimos.

Então. o problema veio a esta Casa e mereceu pronunciamen
tos e proposi<'ces de eminentes Deputados, todos sensíveis às gra
Ves responsabilidades que envolvem a profissão de radialista, quer
sob o aspecto politico, social, econômico ou cultural.

Lamentavelmente, a grande maioria das proposicões relativas à
matéria não conseguiu superar os requisitos regimentais que dis
ciplinam a tramitação nas Comissões Técnicas.

Mas há um projeto de lei em tramitação regular. É o de
n.O 60/75, de autoria do ilustre Deputado Antônio Pontes, que
"dispõe sobre o exercício da profissão de radialista, e dá outras
providências", ao qual foram anexados os Projetos de Lei números
557175 e 1.274175. Todas essas proposicões aguardam parecer da
douta Comissão de Constitrição e Justiça, tendo como relator o
ilustre Deputado Blota Júni ~r que por certo oferecerá parecer fa
vorável, tendo em vista sobretudo, sua condição de conceituado
radialista.

Sendo assim, entendemos que esta é a oportunidade que se
auresenta para o atendimEnto da antiga e mais acalentada as
piração dos radialistas, no fentido de verem cabalmente discipli
nado o exercício da sua profissão. Para tanto. bastaria que se im
primisse a possivel urgência na tramitacã-o daquelas providências
legislativas. .

Este é o teor do apelo que ora formulamos, confiantes em
que encontraremos ressonância no elevado espírito público dos
nossos eminentes pares, como também, do Ministro do Trabalho,
Arnaldo Prieto.

O SR. OCTAVIO TORRECILLA (MDB - SP. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 8rs. Deputados, recebemos
da Câmara Municipal de Araraquara, no Estado de São Paulo,
ofício do Sr. Presidente, Dr. Gildo Merlos, encaminhando cópia
do requerimento do ilustre Vereador Ornar de Souza e Silva.

Referido requerimento vem externar integral apoio ao projeto
por nós apresentado e que visa tornar sem efeito o inciso VII do
art. 1.0 da Resolução n.O 504176 do CONTRAN, que vem exigir, a
partir de 1.0 de julho próximo, que as escolas de formação de con
dutores de veiculos automotores - as auto-escolas - possuam
equipamento fixo que simule o módulo de direção.

Ora, Sr. Presidente, como está explicito na justifícativa de
nosso projeto e bem lembrado no requerimento do digno Vereador
de Araraquara, trata-se de medida antipatriótica e antipática
quando vem exigir a utilização de equipamento de alto custo e
cuja fabricação não se dá na nossa Pátria.

Além do mais, para aferir-se a capacidade de habilitação de
motorista através do referido equipamento, não existem técnicos.

Infelizmente, os técnicos do CONTRAN, ao baixarem a Reso
lução, esqueceram-se que existem, aproximadamente, no Brasil,
40 mil empregados de auto-escolas e a concretização da ResoIução,
sem dúvida alguma, ocasionará gravíssimo problema social.

Qual a razão que tem levado esses técnicos a espezinhar as
auto-escolas, que de maneira significativa, também contribuem
para o progresso do País, na medida em que formam os profis
sionais do volante?

Temos recebido inúmeras manifestações de auto-escolas de
todo o Território 'Nacional e dentre elas podemos citar as de Ara
raquara, no Estado de São Paulo, de Bragança Paulista, de Ita
pira, de Bauru, de Brotas, de Itirapina, de Torrinha, de Botucatu,
várias da Capital do Estado e inúmeras outras.

Faz-se necessário, e com urgência, que as autoridades voltem
suas vistas para o gravíssimo problema que já está sendo cau
sado pela Resolução do CONTRAN, e medidas, além das propostas
na nossa propositura, sejam tomadas visando a salvaguardar os
interesses maiores da população.

O SR. ALOíSIO SANTOS (MDB - ES. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a Estrada de Ferro
Leopoldina, que tem no Espirito Santo um dos mais deficitários
ramai.s de seu tráfego, poderá prestar um grande serviço à popu
lação capixaba e amenizar o desequilíbrio de suas finanças pela
acloçã-o de uma simples idéia que levaremos, muito breve, ao Pre
sidente da Rede Ferroviária Federal.

Trata-se, Sr. Presidente e Srs. Deputados, da transformacão
em linha urbana comum do trecho ferroviário entre Viana e Paul,
desafogando o tráfego de veiculos entre Vitória e o continente e
facilitando o transporte da população. que passaria a contar com
horários ferroviários na ida e volta do trabalho.

ESSe esquema possibilitaria não só a redução de 30% dos ôni
bus que correm entre Viana, Cariacica. Vila Velha e Vitória. como
também amenizaria o problema da falta de vias de acesso entre
o continente e a Capital.

O mais importante, entretanto, é o benefício financeiro que
traria à populacão, com a diminuição dos gastos em transporte
para os que trabalham em Vitória e vivem na periferia, já que,
como todos sabemos, o custo do transporte ferroviário é muito
inferior ao do rodoviário.

Sendo aprOVeitada a idéia pela Estrada de Ferro Leopoldina,
seriam beneficiados os habitantes de Viana, Campo Grande, Bela
Aurora. São Torquato e outros bairros adjacentes. A locomocão
seria feita através de trens atê o bairro de Paul, fazendo-se co
nexão com os barcos da Administração do Porto de Vitória para
atingir a Capital do Estado.

Isso provocaria. inclusive, a aceleração das providências para
a implantação do serviço de aerobarcos na baía de Vitória. como
já se faz na de Guanabara, proporcionaria maior rapidez ao
transporte, com muito mais conforto, já que não se pode com
parar uma viagem em composição ferroviária com a que se faz
nos ônibus apinhados que circulam atualmente.

A reducão de 30% nos ônibus em circulação proporcionaria,
por outro lado, economia no consumo de combustível, paralela
mente ao descongestionamento do tráfego entre Chico Pontes e
Vila Rubim.

Estamos certos de que, com a providência, até mesmo os pro
prietários de automóveis teriam na opção ferroviária um alivio
para suas bolsas, já sobrecarregadas de despesas.

Era o que tinha a dizer
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o SR. LEôNIDAS SAMPAIO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, acabo de ler, deve
ras contristado e muito apreensivo, excelente reportagem, assi
nada pela jornalista Marina Juarez e publicada no Jornal de Bra
sília, que merece repercutir nesta Casa, sobretudo visando a cha
mar a atenção do Poder Público para o gravíssimo problema.

Vejamos os fatos, em síntese: o Brasil, segundo anuncia o
Departamento de Agricultura dos Estados Unidos, e é confirma
do pela nossa Secretaria de Estado especílica, é o segundo maior
exportador de alimentos do mundo, superado apenas pelos norte
americanos.

A noticia, que poderia parecer alvissareira, é, ao revés, con
tristadora. Primeiro, porque a posição de segundo exportador mun
dial de alimentos foi obtida porque o Brasil permaneceu venden
do nos mercados internacionais mesmo durante a longa queda
dos preços pagos pelos consumidores; segun!io - e isso é seriílssi
mo - porque, ainda exportando consideravelmente alimentos bá
sicos, o nosso povo, em média, não só come mal como é mal ali
mentado.

A conclusão - conclusão imperiosa, que se tira dos dados ofi
ciais, sejam aqueles divulgados pelo Instituto Nacional de Alimen
tação e Nutrição, sejam, ainda, os dados ao público pelo pró'[Jrio
Ministério da Agricultura - é a de que o Brasil mantém a se
gunda posição de fornecedor de alimentos ao mundo pela singe
líssima razão de que o trabalhador brasileiro não tem dinheiro
para comprar o alimento de que carece, seja para ele mesmo, seja
para a sua família.

Torna-se patente a carência de alimentação sadia e própria
para o homem brasileiro, cujo consumo de proteínas é muito
baixo, cuja absorção de carboidratos é ridícula, cujo uso de fru
tas. legumes e leite é pequeníssimo.

A subnutrição agigantada e uma alimentação inadequada.
que mal permite manter a alma ligada ao corpo - fatores que
pesam demasiadamente sobre as populações brasileiras - não
são assim porque o Brasil não produza alimentos. A má situação
se deve à falta de poder aquisitivo do homem brasileiro.

Segundo o INAN pela voz do seu Presidente, aquele mínimo
indispensável, mas um minimo bem balanceado de alimentos pró
prios, custava ao brasileiro, em 1970, 47% do salário mínimo da
época. Aquele mesmíssimo mínimo, em 1972, já levava 54% do sa
lário; e em 1974 alcançava nada menos do que 63% dos salários.
Com os índices inflacionários com que fechamos o ano passado
- 46%, confessados pelo Governo - ficou ainda mais pobr,e a
mesa do trabalhador brasileiro.

As estatísticas - e note a Casa que são estatísticas oficiais
- comprovam que ainda que o Brasil se haja tornado o segundo
exportador mundial de alimentos, superando todas as nações de
senvolvidas, à exceção dos Estados Unidos, as nossas populações
estão cada dia comendo menos, pior e mais caro.

Os dados do IBGE dizem que 75% da força de trabalho, em
nosso País, não ganham senão até dois salários mínimos. E, friso,
52% dos assalariados estão na faixa de um só salário minimo.

O título de vice-campeão mundial de exportador de alimen
tos, paradoxalmente, não traz aos brasileiros a condição de povo
convenientemente alimentado; muito pelo contrário, somos com
provadamente um povo mal alimentado, apesar da fertilidade de
nosso solo. Podemos e devemos ser o celeiro do mundo, nunca,
porém, à custa de nossas próprias deficiências alimentares.

O SR. ARY KFFURI (ARENA - PRo Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, com a designaeão
do Clplomata brasileiro Expedito Rezende para nosso Embaixador
em Roma, o Governo do eminente Presidente Ernesto Geisel to
mou uma decisão altamente sensata, que vem colaborar da for
ma mais afirmativa para o bom relacionamento entre Brasília
e a Santa Sé.

Uma das figuras mais expressivas do Itamaraty, o Embaixa
dor Expedito Rezende vem prestando serviços da maior significa
ção para o País.

Iniciado na carreira diplomática em 1950 e promovido a em
baixador em 1973, Expedito Rezende assumia, nesse mesmo ano,
a Chefia do Denartamento das Américas do Itamaraty. E já em
1975 era titular -de nossa embaixada no Chile.

Agora, o ilustre homem público vai dignificar a nossa repl'e
sentação diplomática no Vaticano, no momento em que o Brasil
e a Santa Sé tratam de minimizar algumas dificulÇ!ades e de am
pliar o nosso campo de entendimento mútuo.

O embaixador Expedito Rezende é, sem dúvida, uma das fi
guras mais distintas da moderna diplomacia brasileira, não lhe
faltando os atributos da habilidade e equilíbrio naturalmente re
clamados para determinadas missões.

O ato do Presidente Geisel está encontrando a melhor resso
nância, por representar essa deliberação uma medida coerente e
de plena rentabilidade diplomática.

O Itamaraty, como instrumento de rn anipulação de nossa po
lítica externa, apresenta uma expressiva tradição de determina
ção e sabedoria.

Dentro do ciclo revolucionário, a filosofia que rege as rela
ções internacionais do Brasil bem refletE' ai tendência dos senti
mentos de nossa Pátria.

É o que tenho a dizer.

O SR. PEDRO LAURO (MDB - PRo }'rCiDuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, cada vez mais nos
convencemos de que há necessidade de se estudar urgentemente
ou a revogação pura e simples da correção monetária para aqui
sição de casa própria por intermédio do BNH ou, em seu lugar,
a adoção de um sistema mais justo.

O problema criado por esse sistema, Sr. Presidente, agrava-se
cada vez mais e suas conseqüências desastrosas vão se repetindo
e se avolumando a cada dia que passa, no Brasil todo. Destaco,
por exemplo, uma notícia publicada pela Folha de S. Paulo, edi
ção de 19 de dezembro do ano passado, que, na íntegra, informa:

"Cerca de 100 habitações por mês foram leiloadas neste
ano pela Caixa Económica Federal somente na Capital,
enquanto existem mais de 10 mil outros casos em pro
cesso, fatos que comprovam uma frase muito utilizada
pelos empresários do setor imobiliário, revelando a "con
cordata dos mutuários."

Essa primeira parte da notícia, Srs. Deputados, nos informa
que somente na Capital de São Paulo e somente no decorrer do
ano passado foram leiloadas 1.200 residências (100 por mês, em
média), porque os mutuários do BNH não tiveram condições para
continuar pagando as prestações a que estavam sujeitos, em vir
tude da correcão monetária. Além desse elevadíssimo número mé
dio mensal, sÓ na Capital de São Paulo, ele casas que foram a
leilão, ainda restam 10 mil casos pendentes, em processo, que cer
tamente vão chegar ao mesmo e triste fim - o leilão - só na
Capital bandeirante. Quem quiser que faça as contas. por esti
mativa, para verificar quantos milhares ele casos idênticos acon
teceram, no ano passado, no Brasil inteiro, e quantos estão em
processo. para chegar sempre ao mesmo e trágico fim; o leilão
por falta de pagamento das prestações mensais, o que ocorre em
virtude da malfadada correção monetária. Eu até diria que não
se trata da "concordata dos mutuários", corno querem os empre
sários do setor imobiliário, mas, sim, da verdadeira falência dos
mutuários, bem como da falência do sistema de correção mone
tária.

A notícia que estou destacando da edição da Folha de S. Paulo
do dia 19 de dezembro passado conclui assim:

"98% das residências que vão a leiliio por falta de paga
mento, através dos agentes fiduciários da Caixa Econô
mica Federal, foram compradas por famílias de baixo po
der aquisitivo e custam entre 60 e 250 mil cruzeiros. A
perda do imóvel só pode ser evitada com a quitação total
do débito e à vista."

Vejam os Srs. Parlamentares que esse descalabro, essa situa
ção desastrosa, essa n€gação dos objetivos do Banco Nacional da
Habitação tem por causa, em sua totalidade, a correção monetá
ria. O cidadão se propõe, junto à Caixa Econômica Federal, ou a
qualquer outro agente financeiro do BNH, a fazer financiamento
para compra de uma casa residencial. Estuda o prazo, o preço,
as prestações, tudo dentro de suas possibilidades econômicas. O
próprio agente financeiro do BNH aufere o grau de rentabilidade
do candidato, sem o que não se inicia o processo. Esse estudo é
tão minucioso e tão profundo, que nele são gastos meses seguidos
para o exame de uma exageradamente vasta papelada, antes de
ser concedido o empréstimo ansiosamente almejado.

Ocorre, entretanto, Sr. Presidente. que a inflaçã.o galopante
que domina -o meio circulante brasileiro, e que vem se acentuan
do após 1973, avilta o poder de compra do dinheiro. Naquele ano
de 1973, dez cruzeiros não davam para comprar o que se compra
va com a mesma quantia dois anos antes. Hüje - santo Deus! 
essa mesma quantia de dez cruzeiros não dã para pagar uma
entrada de cinema. O trágico, entretanto, é que os rendimentos
do cidadão que quer comprar casa própria, pelo sistema do BNH
(98% deles pertencem à classe média. e dai para baixo), não au
mentaram na mesma proporção da desvaklrização do dinheiro.
Assim, uma amortização predial que em Hl73 era módica hoje
significa um encargo pesadissimo e completamente fora do al
cance do prestamista. Uma prestação que hoje é sofrível será proi
bitiva em 1980, e assim por diante. É por isso que aparece aquele
número fantástico de leilões (em média 100 por mês, só na Ca
pital de São Paulo), desfazendo mensalmellte o sonho dourado
com a casa própria para milhar"es de famílias, no Brasil todo.
Eles estão pagando, Srs. Parlamentares, por uma culpa que não
é sua. Senão, vejamos. A correçãe monetária - que existe so
mente no Brasil - é uma punição aplicada ao povo, especial
mente às mais baixas camadas do povo. Mas é justamente o povo
que não pode ser culpado pela inflação, para sofrer uma punição
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assim tão injusta, como a da correção monetária. Quando a cor
recão monetária foi implantada - durante a gestão do ex-Presi
dente Castello Branco, portanto após a Revolução - o Governo
só pensou nos seus interesses. O Governo estava apavorado com
a desvalorização do seu capital, empatado nas mãos de devedo
res de diversas naturezas, desvalorização essa clmsada por uma
inflacão brutal. de 84%. Pode ser até que aquele Governo tenha
aliméntado a ilusão de poder controlar para sempre a inflação.

Isso, todavia, não aconteceu. Apesar de os efeitos dessa in
flação terem sido um pouco minimizados, ela aí está, ainda, com
uma taxa que no ano passado chegou a quase 50% e que neste
ano, conforme tudo indica, será maior. Aconteceu que os cofres
públicos não foram prejudicados. Só o foram e continuam sendo
em escal:'t cada vez m.aior os devedores dos cofres públicos. A fa
mosa frase de outro ex-Presidente da Revolução ainda é verda
deira: "O País está cada vez mais rico, ao passo que o povo está
cada vez mais pobre." Quer dizer, o povo está pagando cada vez
mais caro pelo erro da inflação, pelo qual não tem culpa e não
pode ser punido, como está sendo, pelo absurdo da correção mo
netária para empréstimos, a fim de comprar o lar residencial.

l!: necessário, portanto, Sr. Presidente, que os fazedores de mi
lagre do Governo encontrem uma outra solução. A correção mo
netária precisa de ser revogada, pelo menos no que tang'e à com
pra de casa própria pelo povo. Ou então deve ser urgentemente
reformulada, para se tirar dos ombros do povo essa injusta puni
ção.

Era o que tinha a dizer.

(DISCURSO DO DEPUTADO ANTUNES DE OLIVEIRA, RETIRA
DO PELO ORADOR PARA REVISãO.)
O SR. JOSÉ BONIFÁCIO NETO (MDB - RJ. Pronuncia o se

guinte discurso.) - Sr. Presidente, {lS jornais cariocas têm noti
ciado, com base em pesquisa de instituto credenciado, o consi
derável aumento da população favelada, no Rio, nos últimos cin
co anos.

As favelas ascendem ao número de trezentos e vinte e uma
e os seus habitalltes aproximam-se da casa dos oitocentos mil.

Observou-se, também, no período de um ano, que setenta por
cento das pessoas removidas desses núcleos para os conjuntos
habitacionais patrocinados pela COHAB voltou às favelas.

Faliu, assim, a política de remoção das favelas, apressada
mente decidida com suporte nas habitações apadrinhadas pelo
BNH. A explicação é fácil: as moradias oferecidas ultrapassam
as possibilidades financeiras dos favelados. Basta ver o número
dos que não pagam as prestações e se vêem despejados.

Na verdade, Sr. Presidente, nessa transferência compulsória
nunca se levou em conta o aspecto profissional dos transferidos.
Levados para longe do trabalho, viram-se altamente prejudica
dos. Passaram a pagar moradia, transporte, cada vez mais caro
e mais demorado, e sentiram diminuido o seu tempo com a fa
mília.

Um exemplo frisante de tudo isto pode ser encontrado no
conjunto habitacional de Antares, situado no bairro de Santa
Cruz, distante do centro do Rio cerca de setenta quilômetros.
Pois bem. Nesse conjunto, longe dos locais de traballlo e onde
não existe uma infra-estrutura adequada, foram posta.<; centenas
de famílias oriundas de favelas.

Aproximadamente dez mil pessoas ali residem em minúsculas
casas, de cômodos apertados, amargando a vida. A maioria dos
que ali habitam vive do salário mínimo. Não pode dispender di
nheiro em ônibus até o centro ou a zona sul. onde as condicões
de trabalho são as maiores, na sua faixa de aptidão. O trem im
porta, para ser atingido, em Santa Cruz, gasto com passagem de
ônibus até lá, repetindo-se o ônus no retorno.

Na Cidade de Deus, em Jacarepaguá, a imprensa tem mos
trado o grande número dos que deixam {} local, premidos pela
insegurança, pela falta de policiamento, pelo abandono das auto
ridades. E vão para {)nde? V{)}vem às favelas, onde são inferio
res apenas as condições de higiene. No resto, a existência não é
tão castigada.

Debruçam-se sobre o problema os sociólogos, clamam os ur
banistas, espantam-se os administradores. Suc,~dem-se os con
gressos. E vêm as explicações. Ninguém aceita a culpa. Os fatos
se repetem.

Felizmente, a experiência fez com que cessassem as remoções,
as quais, longe de solucionar o problema, apenas o agravavam.
Antes, há de se garantil' ao trabalhador melhor salário, compatí
vel com a realidacle, Por que localizá-lo em moradia inadequada e
cobrar-lhe o que ele não pode pagar? Afinal de contas, é preciso
não tornar mais difícil a situação dessa gellte já tão sofrida.

Impeçam os Governos essas transferências de pessoas até que
possam cercá-las dos requisitos necessários e essenciais que as
recomendem 8· justifiquem.

Era o que desejava dizer.

o SR. PACHECO CHAVES (MDB - SP. Pronuncia o seguin
te discurso,) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Diário Comércio
e Indústria, de São Paulo, em sua edição do dia 19 de fevereiro
passado. informa que "a mais recente pesquisa do Instituto Gallup
de Opinião Pública apontou que 90% (noventa por cento) dos
paulistanos e 73% (setenta e três por cento) dos cariocas acham
que o custo de vida "subiu muito" nos últimos meses".

Englobando várias indagações, a pesquisa apurou existir em
todo o Pais esmagadora maioria da opinião pública, ouvidas as
mais variadas classes, acusando insuportável elevação de custo
de vida. Evidente que nada há de espantar nisso, pois estamos
diante de uma constatação do óbvio. Mais importante nos parece
o fato de que, de forma igualmente maciça, a opinião pública
responsabiliza o Governo por essa escalada do custo de vida. m
esta uma constatação salutar, poIs a responsabilidade pelo dis
paro da inflação é indiscutivelmente do Governo. Não haveria
ela de tocar à dona-de-casa, ao assalariado, nem tampouco ao
dono de qualquer barraca de feira.

mauspiciosa essa tomada de consciência esmagadora quanto
à responsabilidade do Governo pela carestia e, portanto, pela
aceleração alarmante da inflação. E não se pode considerar te
nha a opinião pública se tornado pessimista, a despeito das ele·
vadas doses de pessimismo periodicamente lançadas sobre a
Nação pelo Governo. Estamos diante de fatos reais e que atestam
o alto grau de amadurecimento do povo brasileir::1.

Sr. Presidente, na verdade, os resultados dessa pesquisa, a
que venho aludindo, vêm comprovar que, a despeito de tudo, o
povo mantém sua confiança na potencialidade do País. :Él o que
está implícito no quesito através do qual igual maioria afirma
que o Governo poderia melhorar 'l. situação. Vemos, então, que
por imensa maioria o povo, ouvido em suas várias categorias
sociais, acusa insuportável agravamento do custo ie vida; aponta
como responsável o Governo e afirma que, agisse com acerto. o
Governo poderia alterar essa inquietante realidade. Confia, por.
tanto, no País, em suas potencialidades, vendo que as péssimas
condições de vida decorrem de erros do Governo, nunca do esgo·
tamento de nossas potencialidades.

Infelizmente, no sistema fechado em que vivemos e que agora
se quer tornar ainda mais fechado, o povo não tem como impor
alterações que sabe necessárias, poi<; sente na pele as duras con·
seqüências da escalada inflacionária e da elevação dos preços.

Sr. Presidente, o exame de consultas de opinião pública como
esta a que venho aludindo nos mostra o elevado grau de maturi·
dade da Nação, capaz de juízos tão seguros e acertados. Aqueles
que integram o Governo, em qualquer de seus escalões, deveriam
tomar conhecimento de fatos como esse, a fim de adquirirem
consciência de suas pesadas responsabilidades, das quais poderão,
um dia, virem a ter que prestar contas ao povo.

Finahnente, parece-nos que vemos aqlú denunciado o erro
gigantesco e de conseqilências imprevisíveis daqueles que advogam
seja a Nação submetida a uma camisa-de-força, com o fecha.
mento maior de um sistema de Governo já tão fechado e distan
ciado do povo! Somente o absoluto afastamento e completo des·
conhecimento dos sentimentos da Nação poderão levar alguém
a ])l'etender transformar este País num imenso caldeirão, sem a
mínima válvula de escape, condenando-o a uma explosão fatal,
a curto prazo!

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (l\IDB - RN. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a Rede
Ferroviária Federal mandou suprimir a linha Natal-Recife, que
há mais de 50 anos ligava três capitais nordestinas; Natal-João
Pessoa e Recife.

Não entendemos os motivos que determinaram tal providên.
cia, pois 3. Rede simplesmente, por Ordem de Serviço, comunicou
secamente a dolorosa notícia, que abalou uma comunidade brasi
leira que se servia de um trem parador em 41 localidades, na
maioria delas representando o único meio de transporte.

Com a existência do trem, os municípios compreendidos na
linha férrea Natal-Recife não reivindicaram transporte rodoviá·
rio. O ônibus, mais caro, prefere o asfalto e as principais cidades
do interior, enquanto o velho trem, na sua lentidão, percorria
todos os dias os 422 quilômet.ros, mai.s de 12 horas ele viagem,
acolhendo com seu apito os mais pobres passageiros do País.
Viajantes que geralmente saíam de uma cidade para outra, apro
veitando a feira da cidade vizinha, a festa do padroeiro da cidade
próxima, no intercâmbio religioso onde se eternizam os costumes,
florescem a tranqüilidade e nutre-se na alma a confiança de se
contar com um trem, lento e bom, certo e acolhedor, muitas vezes
com passageiros acotovelando-se, mas sempre diligente, na linha
dos seus trilhos, com a paisagem de todas as esperanças.

Não sabemos buscar palavras para descrever a face desespe
radOTa dessa gente, nlOradores que nos seus capinzais tinham 11a

"parada do trem" que acaoou o único veículo de comunicação,
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Só aquele trem parava naqueles pequenos vales, "paradas"
que se faziam obrigatórias nas vilas e até nos pequenos engenhos.
Parava na Estação Padre João Maria, no bairro Dix-Sept-Rosado,
antigo Carrasco, ainda em Natal, como parava em Pau F'erro,
na Paraiba, em São Severino do Ramo, em Pernambuco, Lac:erda
e Boqueiral, bem lento, com seus vagões correndo o máximo
35 km por hora. Mas, há mais de 50 anos, conduzindo os viajantes
mais desditosos da região, desvalidas criaturas, pobres e humil.
des, que hoje, por nosso intermédio, mendigam a continuação
do trem 'l"atal-Recife, seu mísero transporte, arrebatado a,gora
pela tecnologia que não tem coração, filha cruel da estatística
que sabe somar contra os lesados da sorte, mas não sabe indicar
por conta lia precário estado dos trens a solução humana e justa,
inspirada no progresso que não deve tirar nada do povo, deve SUbil
tituir. como no caso, pela ferrovia sufiCientemente à altura da
engenharia moderna.

A reclamação dos mais velhos, vítimas da mesquinha provi.
dência que se choca com as próprias palavras do Chefe da Nação,
este Pais a gritar contra os gastos excessivos da gasolina, parece
um contra-senso, absurdo que contraria as ordens do Sr. Presi
dente da República.

Diante desse disparate, danoso ao povo e ao Governo, des
conforme com os dias presentes, extremamente incompativel com
a linguagem dos Ministros das áreas das finanças, planejamento
e transportes, além da respeitável palavra do Presidente Ernesto
Geisel, por todas essas razões, trazemos a palavra de protesto
para apelar, acudindo às súplicas de nossa gente, na mais elo·
qüente invocação de humildade, tendo nas nossas palavras as
faces e as lágrimas daquele povo a postular um socorro, rogando
ao Governo a restauração do seu trem, piedosa precatórIa que
fazemos em seu nome pela volta do seu único transporte, ver
dadeiro trem da esperança.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS (ARENA) - GO. Pronunda o se·
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, comemora-se,
hoje, a data de nascimento de uma das figuras mais singulares
da nossa História, que se dedicou inteiramente à vida pública
e fez da política a preocupação quase exclusiva do seu espírito,
praticando-a como arte do bem comum e ciência do Poder. desde
o plano municipal ao Governo estadual, até elevar-se à Presi·
dência da República na crista de uma revolução, nela permane·
cendo pelo voto de uma Assembléia Constituinte e reconqlüs
tando-a, depois de um banimento, por uma das mais consagra
doras eleições populares da nossa história,

Se, quando detinha o poder discricionário, perpetrou a frase
segundo a qual "voto não enche barriga de ninguém", quando
compareceu às urnas, para enfrentar uma das maiores reservas
civicas desta Nação, o Brigadeiro Eduardo Gomes, Getúlio Vargas
- o nosso personagem - demonstrou, pela consagração do su
frágio universal, que o povo será sempre grato aos seus líderes
autênticos, aos seus grandes condutores.

Teve desfecho trágico essa existência singular, num dos mais
con~urbados períodos da nossa vida política. Traído e vilipen
diado, deixou como legado uma carta em que, não escondendo o
ressentimento natural dos injustiçados, ainda procurava indicar
ao povo os caminhos da sua verdadeira independência, na ple
nitude do exercício da soberania de que cada um é partícipe e
componente.

Era uma personalidade enigmática e muitos dos seus meiho
res biógrafos, como Assis Chateaubriand, em artigos magistrais,
não conseguiram traçar-lhe completamente o perfil, em que se
misturavam certa bonomia patriarcal, a vontade fénea do cau·
dilho, a astúcia inigualável do estrategista polítIco e, sobretudo,
o descortino do administrador, com os olhos abertos para o
futuro.

No seu primeiro Governo. que durou sete anos, foi responsá
vel pelos fundamentos primeiros da nossa legislação trabalhista
e previdenciária. como, ademais, pelo inicio da indústria siderúr
gica em Volta Redonda, pelo planejamento da Companhía Hidre·
létrica do São Francisco, pela criação e modernização da Força
Aérea Brasileira, pela criação do Ministério da Educação e Saúde,
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, em suma. pela
nossa reformulacão administrativa e econômica. procurando har·
monizar as forças do capital e do trabalho, pelo desenvoivimento
da atividade sindical.

Ainda nesse período, volta as vistas para o interior do País,
criando a Fundação Brasil Central, que confiaria a João Alberto
e emprestando integral apoio ao Correio Aéreo Nacional, eonfiado
ao Brigadeiro Eduardo Gomes.

No seu segundo período de Governo, cria a PETROBRáS,
transforma o Banco da Borracha em Banco da Amazônia, dina
miza a SPVEA, cria o Banco do Nordeste e o Banco Nacional
do Desenvolvimento, institui o Plano Nacional de Eletrificac~Lo e
encaminha ao congresso o projeto de lei de que resultou a 'cria
ção da ELETROBRAS,

Administrador previdente e político de incontestável habili
dade, foi, na verdade. um dos maiores estadistas republicanos e,
por isso, nesta data, merece a homenagem da nossa lembrança,
quando o Brasil marcha na trilha por ele sonhada, sob as co
ordenadas da segurança e do desenvolvimento.

O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDES (ARENA - RS. Pro..
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, é
estranhável o atual desinteresse do poder político para a pro~

mulgação de um código Rural, sistematizando em documento
único toda 't legisiação específica e normativa do exercício da
atividade rural. Representa pensamento universal de que o di~

reito agrário tem uma razão própria de existir, uma estrutura
peculiar e unidade, pelo que reclama meios técnicos e didáticos
para a sua nova eiaboração, desde que esse ramo do direito é
parte fundamental da nova ordem jurídica nacional. Este novo
conceito jurídico, fundamento do direito agrário, teve sua origem
pioneira na Itália, em 1922, e consolidou-se em congressos pro
movidos em 1935 e 1939. No Brasil. destacou-se o Prof. Francisco
Malta Cardoso como pioneiro deste movimento, vitorioso no Con~

gresso Jurídico Nacional, reunido no Rio de Janeiro. em 1943,
e que aprovou a proposição para criar uma cadeira de direito
rurai nas Faculdades de Direito.

No Congresso Brasileiro houve tentativas para elaboração da
um Código Rural. O Deputado Joaquim Luiz Osório, em 14 de
dezembro de 1912, requereu a nomeação de uma comissão especial
para elaborar esse projeto e, posteriorment,e, em 1914, apresentou
sua contribuição especifica, a qual foi julgada objeto de delibera
ção, impresso e distribuído. Na Assembléia Constituinte de 1937,
o ilustre Deputado Borges de Medeiros apresentou projeto de
Código Rural, mas o golpe de Estado de 10 de novembro de 1937
anulou esta iniciativa parlamentar. O poder ditatorial nomeou unw,
comissão com a responsabilidade de elaborar um projeto para o
Código Rural Brasileiro, o qual foi submetido à apreciação do em
presariado rural, recebeu inúmeras emenda.s, mas seu trâmIte foi
sustado.

No Rio Grande do Sul. o Governador Walter Jobim, em 1948,
designou uma comissão especial constituída de i1ustres homens
públicos para elaborar o "Côdigo Rural do Rio Grande do Sul"
e que fora assim constituída: Dl'. Joaquim Luiz Osório, Dl'. F,
Contreiras Rodrigues e Dr. José Loureiro da Silva, O trabalho foi
ultimado em 27 de maio de 1948 e submetido à alta consideracão
do Governo, em bem fundamentada exposição de motivos. Es~á
estruturado em 20 capítulos e 266 artigos, O artigo primeiro tem
a seguinte redação: "Este Código regula as relações entre as pes
soas e os bens rurais e as destas entre si, prescrevendo normas
peculiares à vida rural do Rio Grande do Sul, consolidando e
aplicando os preceitos do direito consuetudinário e comum ati
nente à matéria". E a exposição de motivos ressalta: "É este o
primeiro Código Rural que vai ter o Rio Grande do Sul. O Uruguai
já tem o seu, desde mais de lueio século, com sucessivas reformas.
a progresso da zona rural determinará os aperfeiçamentos futu
ros".

Este re~rospecto histórico tem como :finalidade preclpua aler
tar para esse import.ante problema de natureza jurídIca e instí.
tucional. A edição do Código Rural Brasileiro representa indis
cutivelmente um avanço no processo jurídico e muíto poderá con
tribuir para o progresso da agricultura nacional.

O SR, PEDRO FARIA (i\'IDB - RJ. Pronuncia o seguinte dis·
curso.) - Sr. presidente, Srs. Deputados, mais um dia de crimes
no Rio de .Janeiro. Dent.re tantos registrados pela reportagem
policial, temos a lamentar o trucidamento do indust.rial Antônio
Ferrara, que conheci quando part.icipamos do treinamento de
pessoal da Gráfica Bloch.

Antônio Ferrara foi mais uma vítima dessa guerra que se
trava no Rio, tendo de um lado os malfeitores e de outro a popu
lação da ex-Capital do País.

A polícia vai se tornando impotente diante da violência que
resolveu tomar conta do Rio.

Não só as autoridades. mas até a Igreja Católica, através
da Mensagem de D, Eugénio Sales, revela seu grau de preocupação
com a intranqüilidade reinante no Rio de Janeiro.

Essa Mensagem deve ser registrada nos Anais da Câmara.
Seu objetlvo é o de pedir socorro às autoridades federais e es
taduais para a onda de crimes que invadiu os bairros do Rio
de e adjacências.

O SR. PRESIDENTE (João Linhares) -.
V - Passa-se ao Grande Expedient.e.
Tem a palavra o Sr. Lins e Silva.
O SR. LINS E SILVA (ARENA - PE. Sem revisiio do Ol'ador.)

- Sr. Presidente, Srs. Deputados, íngressei na política e fui candi
dato pela primeira vez no advento da Revolução de 1964. Daí a
minha liberdade ele vir a esta tribuna na tarde de hoje tecer os
comentários que julgo convenientes.
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Com muita surpresa recebi um recorte do "Correio Brazilience",
datado de 14 de abril de Hl77, onde, com dezoito fotografias, apa
rece o lançamento da candidatura do Sr. José de Moura Caval
cânti para o Senado Federal.

Srs. Deputad'Os, não sei se o lançamento dessa candidatura
pelo próprio Governador de Pernambuco já é o resultado da
influência de uma das reformas políticas do Governo que insti
tui a nomeacão de 1/3 do Senado Federal da nossa República.
Diz o Governador: "Serei Senador pelo voto direto". Não acredito,
porque o Sr. Moura Cavalcânti jamais, em toda a sua vida pública,
foi a uma praça pública para pedir voto ao eleitor. Pelo contrário.
F'oi interventor, foi governador nomeado por um regime político
que não é aquele que seria praticado por um Govenlador que chega
ao poder levado pelo povo.

Alltes de analisar os fatos desta entrevista, gostaria de deixar
bem claro que estou consciente de que sou um arenista, mas um
arenista absolutamente independente no que diz respeito aos
interesses do meu Estado. Não sou ligado a grupos e não devo
favores inclusive ao atual Governo que lá está instalado.

Antes de dar um aparte ao meu ilustre colega de Bancada,
Deputado Carlos Wilson, chamo a atenção para um fato sui generis.
Quando houve a Revolução de 1964, época em que resolvi ser polí
tico, havia, como premissa básica, uma exigência dos Governos
revolucionários no sentido de que quem fosse indicado Governador
para qualquer Estado não poderia ser candidato a cargo eletivo.
Isso aconteceu com o Governador Nilo Coelho, em Pernambuco,
que, deixando o G'Overno, dedicou-se aos seus negócios e, também,
recentemente, com o Sr. Eraldo Queiros, que, afastando-se do Go
verno, vo'tou ao Tribunal Militar. Mas o que vemos agora é um
Governador, em pleno exercício, pois falta ano e meio par termi
nar seu governo, lançar sua candidatura através de uma página
inteira de jornal. Talvez isso venha a constituir ônus para os
contribuintes da nossa terra.

Concedo o aparte ao Deputado Carlos Wilson.
O Sr. Carlos Wilson - Deputado Lins e Silva, com o respeito

e a admiração que lhe devoto, acho que não é estranho o Governa
dor Moura Cavalcânti pleitear uma cadeira de Senador. S. Ex.a
afirmou, através de entrevista concedida ao jornalista Sebastião
Nery, que desejava ser Senador por Pernambuco através do voto
direto. Eu estranharia o fato, se S. Ex.a pleiteasse uma cadeira
de Senador através do mandato indireto, através através do man
dato "tapetão". Este o Governador Moura Cavalcânti não deseja.
Por isso V. Ex.a. d'emocrata que é, deveria assomar a esta tribuna
para louvar o Governador Moura Cavalcânti, que demonstrou cora
gem suficiente para enfrentar o eleitorado pernambucano, se por
acaso houver eleições em 1978. Quanto ao fato de ser ou não paga
essa publicação pelo contribuinte pernambucano, sabe V. Ex.a
que isso não é verdade, porque se trata de uma entrevista conce
dida ao jornalista Sebastião Nery. Portanto, não é matéria paga.
Receberia V. Ex.a minhas congratulacões, se fizesse um discurso
lamentando - e V. Ex.a disse, há pouco, que o faria - o telegrama
que a Assembléia Legislativa de Pernambuco passou, principal
mente a bancada do meu partido, congratulando-se com o Sr. Pre
sidente da República pelo fechamento do Congresso Nacional, que
deveria ser o espelho das assembléias legislativas. Mas a nossa
bancada nem respeitou isso. Assim, lamento dizer que pertenço,
nesta hora, a meu partido. Se V. Ex.a falar sobre isso. terá meu
apoio, porque não se deve negar o direito a qualquer cidadão de
pleitear uma cadeira nesta Casa. V. Ex.a está sendo injusto, Depu
tado Lins e Silva.

O SR. LINS E SILVA - Vou responder, por parte, à interven
ção de V. Ex.a, a qual só enriqueceu o meu discurso. V. Ex.a me
fez ganhar a'guns minutos, exatamente porque asseverou que
está envergonhado com esses fatos. Eu também estou e retifico o
que V. Ex.a declarou há pouco. Creio que V. Ex." é muito otimista
ao dizer que o Governador de Pernambuco quer enfrentar a urna
e a eleição direta para o Senado. Não acredito pessoalmente nisso.

O Sr. Carlos Wnson - Mas é um direito que lhe assiste.
O SR. LINS E SILVA - Exatamente. Mas, mesmo que isso

venha a acontecer, ficaria muito orgulhoso, porque pela primeira
vez o Governador de Pernambuco vai sentir na pele as agruras
do político que sai de casa para defender o voto em praça pública,
coisa que S. Ex.a nunca fez. Por essa razão, Deputado Carlos Wi
son, vou ensinar ao futuro Senador Moura Cavalcânti como deve
partir para uma eleição ao Senado Federal. Eu, que tenho expe
riência de 14 anos de politica, vou ensinar isso a S. Ex.a, como pre
missa bás,ica. Em primeiro lugar, S. Ex.a não pode, em absoluto,
declarar a imprensa que tem 98% dos Diretórios Municipais de
Pernambuco, reservado para Lideres como Cid Feijó Sampaio,
Paulo Pessoa Guerra, Nilo de Souza Coe'ho e o próprio Eraldo
Gueiros Leite apenas 2% desses diretórios. Em segundo lugar,
Deputado Carlos Wilson, jamais o Governador, que pretende ser
Senador por voto direto, poderia comparecer a uma reunião d'O
Diretório de seu Estado e afastar dela a maioria da bancada fe
deral do Govel'no que lá tem assento. E o SI:. José de Moura Ca
valcânti fez isso, inclusive eu fui posto para fora do Diretório.

O Sr. Carlos Wilson - Eu também não faço parte do Diretório
da ARENA, o que não lamento, porque, se dele participasse, não
aceitaria o telegrama que a Assembéleia passou,

O SR. LINS E SILVA - E foi afastado a maioria da bancada
federal doe PernambUCO que tinha assento no Diretório Regional
da ARENA, no meu Estado. Esta é outra premissa básica, Depu
tado Carlos Wilson. E a terceira é a seguinte: jamais deverá S. Ex.a
sair em praça pública exigindo votos de dedo em riste, como fez
durante a campanha de Cleofas, por ocasião da sua candidatura
ao Senado Federal, o que o levou à derrota em Pernambuco. E
não sou eu quem o diz: S. Ex.a reconhece o fato na entreVista
citada, alegand'O que andou de dedo em riste, porque realmente
precisava exigir votos para o nosso candidato ao Senado.

Srs. Deputados, política é história e devemos ter muito cuidado
na vida pública, quando assumimos a responsabilidade de declara
ções politicas, porque a falta de coerência e a inverdade muitas
vezes liquidam a imagem de um politico. Ora, na mencionada
entrevista, o Governador José de Moura Cavalcânti retrata a si
próprio. Alega S. Ex.a que está acostumado a ganhar eleições, e
afirma que ganhou por 2/3 as eleições para a Presidência do Dire
tório Municipal do Recife, o que não é verdade Àquela época era
eu muito jovem, exercia o cargo de Vice-Presidente da Câmara,
e compareci às eleições. De acordo com o regulamento interno do
partido e do próprio Diretório, as eleições deveriam ser realizadas
mediante o voto secreto, colocado dentro de uma urna indevessá
ve1. Chegamos ao Diretório e assistimos quando o então Vereador
Vandecoque Vanderley, Secretário desse mesmo Diretório, suge
riu, a pedido do Sr. José de Moura Cavalcânti, que as eleições fos
sem publicas, não secretas, porque neste caso ele perdia. Naquele
momento, S. Ex.a , o atual Governador José de Moura Cavalcànti,
protestou aos brados, no Diretório. Eu, por não concordar com a
proposição, na hora me arrisquei a ser agredido fisicamente por
S. Ex.a, como o fora verbalmente.

81'S. Deputados, este é o depoimente que dou, Na ocasião,
apoiei outro candidato a Presidente do Diretório e fomos para os
jornais de Pernambuco denunciar aquela panacéia. E agora S. Ex.a
declara aos jornais que ganhou uma eleição. Ganhou de quem,
se o outro candidato se retirou por não poder disputar uma eleição
limpa, através do voto posto numa urna indevassável?

O Sr. Maurício Leite - Permite-me V. Ex.a um aparte?

O SR. LINS E SILVA - Ouço, com muita honra, o aparte de
V. Ex.a

O Sr. Maurício Leite - Meu nobre Colega, o assunto está muito
restrito a Pernambuco, e, pelo que ouvi até agora, creio que o colega
é contra a candidatura do Governador Moura Cavalcânti.

O SR. LINS E SILVA - Não, Deputado. Sou contra um Gover
nador, em pleno exercício, usar a máquina adminstrativa do Go
verno para lançar sua candidatura ao Senado, como se fosse o
único arenista capaz de concorrer ao mandato por Pernambuco,
o que prejudica as outras lideranças que poderão lançar suas can
didaturas.

O Sr. Carlos Wilson - No princípio, V. EX,a condenou que o
Sr. Governador fosse candidato a Senador.

O SR. UNS E SILVA - Elas jamais poderão lutar com um
candidato que tem uma máquina de Governo para fazer sua pró
pria campanha um ano e meio antes das eleições.

O Sr. lllaurício Leite - O meu aparte é no sentido de que seja
d'ada oportunidade a quaquer politico militante, ou que esteja à
frente do Executivo, para disputar um pleito eleitoral.

O SR. LINS E SILVA - Mas é preciso que o candidato se de
sincompatibilize três meses antes das eleições. Não pode lançar
a candidatura um ano e meio antes.

O Sr. Maurício Leite - Certo. Ele deve desincompatibilizar-se
de acordo com a lei. Esta seria a maneira mais fácil de o povo
julgá-lo, através do voto, Se o Governador Moura Cavalcântl quer
ser Senador. nada mais justo que S. Ex.a se candidate. Assim o
povo tomará conhecimento desse seu desejo e o observará mais
atentamente S. Ex.a terá mais cuidado ao tomar suas decisões, e,
nas eleições. o povo o elegeria Senador ou não. Gostaria de alongar
este meu aparte mais 11m pouco. Quero referir-me ao Governador
do meu Estado, que está sendo enxovalhado por parte da imprensa
e por alguém que não priva da sua amizade ou que tem seus
interesses contrariados. Estão jogando lama na honra de um ci
dadão, de um homem dos mais sérios que tive a oportunidade de
conhecer. Peço ao Governador do meu Estado que lance sua can
didatura ao Senado para que o ~ovo também o julgue. Acho que
a melhor forma de se julgar um político é através da eleição direta.

O SR. LINS E SILVA - Agradeço a V. Ex.a o aparte. Só há
um engano no que V. Ex.a falou: é sobre a liberdade de um. go
vernador ser candidato. A Revolução, há alguns dias, determinou
a desincompatibilização do candidato três meses antes do pleito.
V. Ex.a, como político, não vai convencer-me de que o Governador
de Pernambuco pode disputar com outro candidato ao Senado,
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quando ainda tem mais de um ano de mandato à frente do
Executivo do nosso Estado. Sugiro ao Sr. José de Moura Cavalcânti,
que conta com o direito de ser Senador, que renuncie ao Governo
do Estado, entregue o cargo ao Vice-Governador e compareça à
praça pública para pedir voto, em uma eleição direta, inclusive.

O Sr. Inocêncio Oliveira - Permite-me V. EX,a um aparte?
O SR. LINS E SILVA - Deixe-me terminar meu raciocínio.

Inclusive, como Deputado da ARENA, terei de pedir votos para
S. Ex.'"

O Sr. Carlos Wilson - V. Ex.'" não é obrigado a fazê-lo.

O SR. LINS E SILVA - Sr. Presidente, não concedo o aparte.
O SR. PRESIDENTE (;João Linhares) Sr. Deputado Carlos

Wilson, V. Ex.'" só pode apartear com a.ssentimento do orador.
O SR. LINS E SILVA - Como partidário, terei de pedir voto

para S. Ex."', no interior, mas apenas quando a convenção parti
dária aprovar seu nome e quando S. Ex.'" se desincompatibilizar
com o Governo. O que S. Ex.'" não pode é fazer campanha como
Governador.

O Sr. Carlos Wilson - Permite-me V. Ex.'" um aparte'?
O SR. LINS E SILVA - A preocupação maior do Governo, no

momento, deve ser com a cheia, que assola nossa região, em Per
nambuco. Fiquei pasmado ao ver a publicação de O Globo, sob o
titulo: "Falta de água no sertão de Pernambuco leva prefeitos a
pedir ajuda ao Governo." Nesse artigo, vemos fotografias de to
néis de água defronte às casas, em Ouricurí. V. Ex.". Deputado
Inocêncio Oliveira, que é da região e a conhece muito bem, sabe
que não estou mentindo.

O Sr. Inocêncio Oliveira - Exatamente por isso quero apar
teá-Io. Pretendo repor a verdade.

O SR. LINS E SILVA - Vemos aqui tonéis nas portas das
casas. Através do Banco do Nordeste são vendidas unidades de
água à população de Ouricuri, que está morrendo de sede. Se há
alguém faltando com a verdade, é o jornal O Globo, e não o Depu
tado que ora fala. Talvez, no momento, o assunto seja mais im
portante do que qualquer campanha para um mandato de e:enador.

O Sr. Inocêncio Oliveira - Permite-me V. Ex.'" um aparte?
O SR. LINS E SILVA - Com muita honra, Deputado Inocên

cio Oliveira.
O Sr. Inocêncio Oliveira - Nobre Deputado Lins e Silva, creio

que o Governador de Pernambuco oferece exemplo maior de um
democrata. S. Ex.a se lançou candidato a Senador nas eleições
diretas, conc1amando seus companheiros de governança a que
fizessem o mesmo. Então, se nos países mais desenvolvidos, como
nos Estados Unidos da América, o presidente se candidata à reelei
ção, sem deixar o cargo, nada há de mais que um Governador, em
nosso País, siga o que a legislação eleitoral específica, ou seja,
desincompatibilizar-se nos prazos regimentais. Portanto, o Go
vernador de Pernambuco segue a nossa legislação S. Ex.a não diz
peremptoriamente que é candidato, mas apenas acena com uma
possibilidade, desde que a convenção do partido o escolha e o con
sidere o melhor. Aliás, na atual circunstância pernambucana, ele
o é, pela grande obra administrativa que realiza naquele Estado.
Quanto ao problema da seca, eu gostaria de dizer a V. l'llx.'" que
percorri, durante, dois dias, em companhia do Sr. Governador,
toda a regiá.o. O artigo citado por V. Ex.'" é muito anterior. Tem
chovido muito na região, graças a Deus. Então, a publicação a que
se refere está atrasada. Pernambuco - e principalmente a região
do Araripe, Ouricuri e Araripina, apresentam boa precipitação
pluviométrica. Não 11.á mais problemas com a água. Agradeço a
V. Ex.'" o tempo que me concedeu.

O SR. LINS E SILVA - Deputado Inocêncio Oliveira, o aparte
de V. Ex.'" começa por chamar o Governador de democrata. Na
minha opinião, tenho dúvidas a respeito da afirmativa de V. Ex.a

Quanto a ser candidato, Deputado Inocêncio, relernbro que
S. Ex."', ao ser escolhido Governador de Pernambuco - compro
misso assumido com a Revolução, ou sej a, não ser candidato a
mandato algum, como também assumiram os outros indicados
naquela época - abdicou de tal direito.

Em segundo lugar, S. Ex.'" tem todo o direito de ser candidato
a Senador pelo Estado de Pernambuco, contanto que lance sua
candidatura quando deixar o Governo. Mas S. Ex.a não pode usar
a sua condição atual e alegar que conta com 98% dos diretórios
municipais, ou seja, sobram 2% para as 4 lideranças restantes em
nosso Estado. Cid Sampaio e Paulo Pessoa Guerra contam, cada
um, com meio por cento nos diretórios, assim como Nilo de Souza
Coelho e Eraldo Gueiros, estando 98% com o Sr. Moura Ca,valcânti.

Então, não posso concordar com esses absurdos, porque jamais
admiti que o Governador José de Moura disponha dos 98% dos
diretórios.

O Sr. 1l'laurício Leite - Permite-me V. Ex.a um aparte?

o SR. LINS E SILVA - Eu gostaria, em primeiro lugar, de
responder ao aparte do Deputado Inocêncio Oliveira.

Deputado, V. Ex.a disse que o sertão, agora, está calmo. Digo
lhe que ele poderá estar um pouco mais calmo. Mas não existe
água no sertão. Tenho aqui outros apelos, inclusive, do Deputado
Felipe Coelho, que V. Ex.'" conhece bem, que representa Ouncuri,
e do próprio Prefeito Coriolano, S. Ex."'s rogam à Assembléia para
que a SUDENE resolva o problema dos açudes que estão secando
na região. Deputado, não direi a V. Ex." que o Governador é culpa
do se os açudes secam no sertão. Sã.o problemas da Natureza.
Entretanto, o Estado tem problemas muito mais graves. Assim
não se justifica que o Sr. Governador se preocupe, no momento,
com as eleições para o Senado, o que ocorrerá ainda daqui a
um ano.

O Sr. Inocêncio Oliveira - Deputado, quero complementar o
meu aparte. O sertão de Araripe, conforme V. Ex.'" sabe, é uma
região em que não há açudes ou são poucos. Baseado nisso, o
Governador de Pernambuco está construindo vários açudes naque
la área, inclusive o de Lagoa do Barro, 'O maior naquela região e
que servirá de abastecimento a três grandes cidades. Existem,
ainda, os açudes de Ribeira, de Matias e de Mandassaia. Relembro
a V. Ex.'" a quantidade enorme de poços artesianos. Então, V. Ex.'"
não pode estar criticando S. Ex." o Governador por faltar água.
O que existe é uma baixa precipitação pluviométrica.

O SR. LINS E SILVA - Não critico a falta dágua, Deputado.
S. Ex.a está fazendo acudes? ótimo. Deve realizar várias outras
obras e deixar o problema do Senado para daqui a um ano e meio.

O Sr. Inocêncio de Oliveira - O Governador não pode abrir
frentes de serviço antes que haja uma dl:lfinição do inverno, o que
ainda não aconteceu. Não se deve abrir uma frente de serviço,
hoje, e, daqui a uma semana, fechá-la porque pode chover no
vamente.

O SR. LINS E SILVA - Agradeço-lhe a sensibilidade do aparte.
Concedo o aparte ao nobre Deputado Antunes de Oliveira.
O SR. PRESIDENTE (Adhemar Sallltillo) - Nobre Deputado

Lins e Silva, V. Ex.a dispõe de três minutos para encerrar seu
pronunciamento.

O SR. LINS E SILVA - Sr. presidente, ouvirei mais este apar
te e, respondendo-o, encerrarei meu discurso.

O Sr. Antunes de Oliveim - Eminente colega, o nordestino
inteligente diz que só se dá conselho a quem pede. Eu não tenho
conselho para V. Ex.a Tenho declarações. !,Tão sei qual a razão por
que nós neste Congresso, não seguimos aquele ditado que diz que
"água lavada suja roupa em casa". OutL'OS afirmam: "Roupa suja
se lava em casa".

O SR. LINS E SILVA - Não entendi o que V. Ex.'" disse. Água
lavada se suja em casa? Talvez eu esteja muito mais interessado
pelos problemas do meu Estado e tenha muito mais responsabili
dade perante ele do que V. Ex.a pelo /leu. Esta Casa é do povo,
Deputado.

O Sr. Antunes de Oliveira - Deixe-me terminar o meu pen
samento. V. Ex.a não me ente11deu.

O SR. LINS E SILVA - Se há alguma roupa para se lavar,
lava-se aqui dentro, Deputado. Talvez, no seu Estado, não se fale
em assuntos oficiais. Não estou entendendo o que V. Ex.a insinua.

O Sr. Antunes de Oliveira - V. Ex.'" não me deu o aparte? Mi
nha tese é a de que temos, realmente, assuntos de alto interesse.
Mas, este é privativo de Pernambuco.

O SR. LINS E SILVA - Por quê'?
o Sr. Antunes de Oliveira - Até certo ponto, na verdade, tra

ta-se de uma questão inerente a Pernambuco.
O SR. LINS E SILVA - Cancelo o aparte ao Deputado Antu

nes de Oliveira. Estou abordando um a.ssunto sério e não admito
tal tipo de aparte.

O SR. PRESIDENTE (Adhemar Santillo) - Nobre Deputado
Antunes de Oliveira, o Deputado Lins E: Silva não permite mais o
aparte.

O SR. LINS E SILVA - Para encerrar, SI', Presidente, quero
afirmar mais uma vez que tivemos aqui, agora, com esse aparte
que me neguei a receber, um exemplo tipico de que nesta Casa,
hoje, só se fala o que é bonito, o que interessa, o que agrada.
Realmente, quando se precisa, aqui, levar um problema a sério,
não só de Pernambuco - Pernambuco sozinho não tem problemas
sérios - mas de todos os Estados da Federação, ouve-se dizer que
"água suja se lava em casa", como se eu estivesse fazendo alguma
fofoquinha de comadre, como se eu estivesse trazendo, de Per
nambuco, alguma fofoquinha de vizinho para dentro do Congresso
Nacional.

Lamentando isto. Sr. Presidente, agradeço-lhe a paciência que
teve comigo e aos colegas que me apartearam no mesmo nivel do
meu disCllJ',~O. Muito grato. (Muito bem! Palmas.)
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Durante o discurso do Sr. Lins e Silva. o Sr. João Li
nhares, 10-Vice-Presidente, de'ixa a cadeira .ia presidencia,
que é ocupada pelo Sr. Adhemar Santillo, 29-Vice-Presi
dente.

O SR. PRESIDENTE (Adhemar SantiUo) - Tem a palavra o
Sr. Walter Silva. (Pausa.)

O SR. WALTER SILVA (MOB - R.!f. Pronultlcia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, as pretendidas refor
mas políticas impostas pelo Executivo a toda a Nação criaram o
conhecido impacto na opinião pública. Casuísticas, elas visam a
impedir o acesso do MDB ao poder, o que ocorreria fatalmente em
1973, mantidas as eleições diretas para os Governos dos Estados.

A imposição de tais reformas revela. sem dúvida, o medo do
sistema às eleições populares, consciente está o Governo de seu
crescente isolamento do povo, em face da elevacão do custo de
vida. crescente desvalorização da moeda, alto índice de inflação
e tantos males que assolam a vida nacional.

Malgrado todo o requinte da reforma decretada através de
uma invasão da competência legislativa. certos setores do regime
ainda estão temerosos de que o feitiço se vire contm o feiticeiro
e as medidas agora implantadas possam ter resultados opostos após
as eleições parlamentares de 1978, mesmo com a nomeacão de Se
nadores indiretos. Aí. dizem, o Governo tornará a mudar as regras
do jogo, promovendo outra reforma constitucional que devolva ao
partido dito do Governo o poder perdido.

Por que não se estabelecer desde agora, então, que o próximo
Congresso a ser eleito sej a constituinte e dote o Pais de uma nova
carta. não mais casmstica, emergencial, provisória e sem grandeza,
perguntamos nós?

O Brasil, pelas suas dimensões geográficas. pela sua população,
pelas suas tradições históricas, pelo seu passado democrático, pela
índole natural de seu povo, pacífico e ordeiro, está passando da
hora de liderar na América Latina um regime verdadeiramente
democrático, liberal e sobretudo parlamentarista. capaz de absor
v~r crises, superar impasses de natureza econômica e social. e mu
tavel segundo as contingências do momento. sem fraturas ou sequer
fissuras em sua estrutura de poder.

Não podemos continuar assemelhados a outros lêegimes latino
americanos criticados pela opinião pública mundial, comparados a
sistemas ultrapassados. da Idade Média e até do Império Romano,
quando a inteligência nacional já atingia niveis de conhecimentos
jurídicos, políticos e científicos incompatíveis com a cultura do
então mundo moderno.

A fobia anticomunista está cegando a realidadE' e sobretudo
ofuscando uma grande verdade conhecida universalmente: o me
lhor antídoto contra o comunismo é a democracia ampla, pluripar
tidária. ensejadora de um Estado de Direito capaz de garantir a
paz interna, a ordem. o pmgresso. o verdadeiro desenvolvimento
com justiça.

É por demais sabido que não se conhece nação ÇJue tenha che
gado ao comunismo por via de eleições livres e democráticas. Pelo
contrário. as que hoje se encontram sob o regime ela foice e do
martel~, o foram P~Jl' via de regimes discricIonários, arbitrários,
repreSSIVOS e opressIVos.

Seria ocioso repetir aqui os exemplos. sabidos que são demais.
Somos daqueles que entendem que a salvação nacional está no

congraçamento de todos os brasileiros em torno d,e um objetivo
único, o do bem comum.

Não queremos uma Pátria dividida pelo ódio. pela prevencão,
pelo radicalismo, Em nome da seguranca nacional instaurou-se a
inseguranca índividual - e nenhuma nação pode viver havendo
medo em seus cidadãos.

O aulicismo tomou conta até de mentes bem formadas, mas
que precisam sobreviver. Não se contrói uma grande pátria com
base no conselho dos áulicos. Já o Padre Antônio Vieira, do alto
dos púlpitos da Bahia. no século XVII. chamava a atencão de seus
ouvintes para esse grande mal no seu famoso Sermãó dos Ron
cadores.

Não se constrói um país grande e desenvolvido contra a Igreja,
a grande formadora de nosso caráter nacionaL E o que quer a
Igreja? A efetivacão. no Brasil. da mensagem dos Evangelhos _
a dignificação do ser humano, feito à "imagem e semelhança de
Deus".

Não se ergue um povo ordeiro e trabalhador sob a all1eaca de
prisões, de cassações, de censuras, de limitações as mais variadas
e requintadas.

Não se educa uma juventude com instrumentos de forca de
ameaça, de coação, como o Decreto-lei n,O 477.' ,

Não se distribui a renda nacional, nem se retribui com justiça
o esforço da mão-de-obra na construção do País, com os cercea-

mentos impostos ao movimento sindical, especialmente a Podaria
n,O 40, do Ministério do Trabalho.

Não se criam líderes políticos com os artigos de arbítrío do
AI-5. Uma nação sem lideres é uma nação fadada ao vazio político,
perigoso para as suas instituições e para o seu futuro.

No momento em que assistimos impotentes, estarrecidos e
inermes, à imposição de medidas que visam a afastar o povo das
decisões nacionais. em um retrocesso contristador e desnecessário,
nós nos permitimos lembrar aos que regem os destinos de nossa
Pátria que não somos eternos, que só o povo permanece e que não
hã regime verdadeiramente forte senão aquele que se assenta na
vontade popular.

Não é sem razão que as Constituições republicanas têm assen
tado que "todo o poder emana do povo e em seu nome deve ser
exercido".

Não nos move outro propósito. ao repetir esses truísmos, senão
o de dizer à Nação que queremos no País uma democracia cristã,
pacifica, ordeira, voltada para o trabalho, para a segurança dos
cidadãos, da Pátria e sua grandeza.

Não insultamos, não provocamos. não agredimos, Estendemos
sempre a mão para um acordo que una todos os brasileiros, pelos
caminhos da concórdia,

Não vemos outro caminho senão o da Constituinte, que nos
devolva, na plenitude, as garantias individuais, o direito ao habeas
corpus, o direito de pensar e falar livremente, como seres humanos
dotados de razão e de dignidade.

Queremos uma Constituição verdadeiramente democrática, que
nos devolva um Estado plenamente de Direito, com lindes precisa~

e demarcadas para a atuação de cada um dos Poderes da Repú
blica, sem casuísmos e sem protecionismos partidários.

Há premente necessidade de uma ampla revisão político-ins
titucional. de caráter verdadeiramente democrático. o que só pode
ser alcançado e objetivado através de uma Assembléia Consti
tuinte, eleita pelo povo, fonte verdadeira e autêntica de todo o
Poder.

Ouço o nobre Deputacl0 Cantídio Sampaio.
O Sr. Cantídio Sampaio - Nobre Deputado. ouvimos com res

peito a exposição de V. Ex.a mas, nessa discriminação de "quereres"
na realidade o que quer '1. EX,a e o que pretende talvez o seu
partido é o fim da Revolução de 1964.

Ora. toda essa exposição. toda essa tese pode ser respondida
apenas com esta afirmação. afirmação que tem sielo feita franca
mente. honestamente, publicamente, por todas as autoridades res
ponsáveis pela Revolução: ela não foi, ela é. ela prossegue. Ela
tem objetivos a realizar. Enquanto esses objetivos não forem rea
lizados, evidentemente a nossa Revolução estará em plena pros
secução. A presenca do art. 182 na Constituicào Federal é o ates
tado vivo da continuidade da Revolução de 1964. Saiba que todos
esses direitos ora reclamados por V, Ex.a existem. V. Ex.a está
falando livremente da tribuna. Ainda há poucos dias. ouvimos um
discurso do Líder da Oposição. terrivelmente contundente e con
testatório. Falou S. Ex.a com toda a liberdade. assim como o fazem
todos os lideres do MDB. A imprensa é livre, Entretanto, eminente
Deputado, há alguns parâmetros que não podem ser ultrapassados
- e estes, evidentemente, estão nas contestações referidas por
V. Ex.a - que não são clandestinos. são públicos, e por isso mesmo
prevalecem, Mencionou V, EX,a o habeas corpus. Só não têm habeas
corpus nesta Nação aqueles que o querem negar ao povo brasileiro.

O SR. WALTER SILVA - Permite-me '1. Ex.a. uma breve in
terrupção no seu aparte?

O Sr. Cantídio Sampaio - Com prazer.
O SR. WALTER SILVA - Nobre Deputado, 11, EX,a se refere a

habeas corpus. Há poucos dias, o advogado Sobral Pinto lembrava
em entrevista aos jornais O Estado de S. Paulo e Jornal da Tarde,
que até no Estado Novo o regime ditatorial de Getúlio Vargas asse
gurava aos presos políticos o direito ao habeas corpus. E, quando
o juiz ou o bribunal negavam provimento ao l'emédio heróico do
habeas corpus, havia recursos para outra instância e que hoje o
estado de não democracia no País chegou a tal ponto que nem
esse sagrado direito de defesa do cidadão temos mais. Lembra
muito bem V. Ex.a. que a Revolução foi instituída para salvar a
democracia. então em perigo, Mas o que constatamos hoje. Depu
tado, queira ou não V. Ex.a. - e todas as nações, todo o mundo
sabe - é que a Revolução matou o doente da cura, matou a de
mocracia em nome da sua defesa, Disse '1. Ex.a que há liberdade
de imprensa. Há poucos instantes estávamos lendo a Tribuna da
Imprensa, quase toda ela em branco, censurada. Os jornais Movi
mento e Opinião, também sofrem censura. O Opinião fechou há
poucos dias porque não resistiu aos rigores da censura e. quanto
ao n-Iovimcnto. tenho relação de material censurado daquele jOl'nal.

O Sr. Calltídio Sampaio - Se '1. Ex.a me cassou o aparte, irei
sentar-me com todo o respeito,
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O SR. WALTER SILVA - Isto é falta de liberdade de impren
sa. Estava apenas antecipando a V. Ex.'" as suas afirmações. Se a
Revolução veio para restaurar e defender a democracia, nesse par
ticular estamos de acordo, porque o que queremos, realm,ente é
um regime plenamente democrático, e este V. Ex.a sabe muito
'bem que não existe mais.

O Sr. Cantídio Sampaio _ Permite-me V. Ex.a ?

O SR. \VALTER SILVA - Com prazer.

O Sr. Cantídio Sampaio - V. Ex.'" está enganado. V. Ex.'" é
muito moço.

A ditadura a que V. Ex.a se refere era uma verdadeira dita
dura: sob ela V. Ex.a não estaria ai falando, não haveria partido
algum, não existiria Congresso funcionando. O atual regime não
é uma ditadura, mas uma democracia, e V. Ex.'" bem o sabe. V. Ex.a
raciocina com a exceção. Refere-se a um jornal relativamente
escasso na sua extensão publicitária em relação aos grandes órgãos
de imprensa, como O Jornal do Brasil e O Globo.

O SR. \VALTER SILVA - Mais uma razão para não haver
censura.

O Sr. Cantídio Sampaio - A exceção faz a regra, nobre Depu
tado.

O SR. WALTER SILVA - Por que há censura sobre um jornal
tão insignificante?

O Sr. Cantídio Sampaio - V. Ex.'" não pode negar que há liber
dade de imprensa no Brasil apenas porque um ou dois órgãos, de
relativa importância contestatória, pela sua própria natureza,
estão impedidos de funcionar livremente.

O SR. \VALTER SILVA - Não há meia-liberdade - ou ela é
integral ou não existe.

O Sr. Cantídio Sampaio - V. Ex.'" sabe que os jornais de maior
circulação, aqueles realmente lidos, são absolutamente livres.

O SR. WALTER SILVA - E por que outros são censurados?
Não entendo a lógica de um sistema que libera os grandes jornais
e censura os pequenos.

O Sr. Cantídio Sampaio - Isto acontece pela mesma razão
por que V. Ex.a está aqui falando e alguns de seus colegas do MDB
foram cassados.

.:> SR. WALTER SILVA - Não está certo, Deputado. Se há cas
sações, não há liberdade plena, não há democracia plena.

O Sr. Canfídio Sampaio - V. Exa não acha certo, mas sabe
que esse é o regime brasileiro. E candidatou-se nessas circunstân
cias. aderindo a ele assim que se tornou Deputado. Não pode agora
alegar estranheza.

O SR. WAI'TER SILVA - Nossa estranheza é porque a Revo
lução veio para salvar a democracia e devolver a liberdade amea
çada dos brasileiros.

O Sr. Cantídio Sampaio - A Revoluçã.o veio para salvar o
Brasil da anarquia e do caos.

O SR. WALTER SILVA - Surgiu para salvar a democracia
e a liberdade, e matou a democracia e a liberdade. Esta a con
tradição que estranhamos.

O Sr. Cantídio Sampaio - A revolução veio para oferecer o
quanto de democracia e de liberdade podem ser dadas para ga
rantir a ordem e a tranqüilidade deste País. V. Ex.a sabe que o
Brasil desenvolve-se em. ordem e em paz, graças a esses instrU
mentos de contenção da anarquia e das agressões externa e in
terna a que estão sujeitos todos os países do Terceiro Mundo.

O SR. WALTER SILVA - Mas a Nacão continua a sofrer
os mesmos males de há treze anos, Deputádo Cantidio Sampaio.

O Sr. Cantídio Sampaio - Treze anos não são nada em
face dos grandes interesses permanentes desta Nação.

O SR. WALTER SILVA - Se vamos a um médico durante
treze anos, e nesse tempo ele não cura nossa doença, é hora de
trocar de médico.

O Sr. Eduardo Galil - Nobre Deputado Walter Silva, V. Ex.a
oferece, nesta tarde, pelo discurso que faz, uma série de con
eeitos e tece uma série de críticas. Quanto ao aspecto de que
ser anticomunista é participar hoje de uma indústria, nós, pelo que
conhecemos e temos assistido em política internacional, achamos
ser exatamente uma técnica do Partido Comunista internacional
dizer que aqueles que a ele se opõem formam uma indústria.
Ironizar e através da irOllia ridicularizar toda resistência a um
sistema ditatorial de partidos é o que ele pretende. Segundo
V. Ex.a , nega-se o habeas corpus. Ao contrário, ele foi suspenso.
Nao se nega sequer o direito de defesa, com todos os principios
do contraditório existentes na Constituicào Federal. Concluo este
aparte com que V. Ex.a me honrou, dizendo que o MDB, o Movi
mento Democrático Brasileiro, a Oposição nesta Casa, quando

aqui. chegou e prestou o juramento d,e defender a Constituição,
aceitou o que ela cristaliza e consolida - o art. 182. Através
dele aceitou as regras deste jogo. Este artigo consagra o Ato
Inconstitucional que V. Ex.'" combate no que diz respeito ao ha
beas corpus e ao poder de o Presidente legislar em matéria cons
titucional, conl o Congresso em recesso. Pergunto a V. Ex.a se
não seria uma contradição do MDB, que jurou admitir e defender
esses principios. Não estaria o MDB conGracenando, abrindo mão
de uma coisa maior que se chama dignid ade, ou sej a, a coerência
com seus princípios e seu Programa? O MDB quer, nas regras
desse jogo, modificar a própria Constituição.

O SR. WALTER SILVA - V. Ex." não se lembra de que, quando
juramos a Consttiuiçào neste plenário, o fizemos com ressalva ex
pressa e absoluta ao Ato Inconstitucional n.o 5. (Palmas). São dois
documentos absolutamente incompatíveis, dois documentos inte
gralmente incompatíveis. O AI-5 é anticonstituição, anula qual
quer Constituição. Nós fizemos ressalva ell:pressa.

O Sr. Edua.rdo GaliI - Em absoluto não teriam tomado posse,
se se negassem a fazer tal juramento à Constituição. Não teriam
mandato.

O SR. WALTER SILVA - Eu pediriD~ a V. Ex.'" que concluisse
seu aparte, porque do contrário não terei tempo suficíente para
encerrar meu discurso

O Sr. Eduardo Galil - Eu pediria a V. Ex.'" que buscasse
um meio de se esclarecer sobre essa contradição.

O SR. WAI,TER SILVA - Sr. Presidente, peço a V. Ex.'" que
me garanta o direito de falar.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - O orador não permite
mais apartes. Lembro ao nobre orador que dispõe de quatro mi
nutos para concluir seu pronunciamento. Peço conseqüentemente,
que não conceda mais apartes. '

O SR. WALTER SILVA - É preciso urgentemente recons
truir as instruções politicas do Pais.

O passo é aproveitar a renovaçlí.o dos mandatos populares
e determinar que, já em 1978, essa renovação se faça tendo em
vista a formação de uma Assembléia qne dê à Nação uma ver
dadeira Constituição democrática, fórmula única de superação
do impasse político em que vivemos continuamente.

É urgente devolver ao Pais o pluripartidarismo.

É preciso dar ao eleitor brasileiro novas opções de voto.
Não podemos continuar nesse jogo de mudar tudo a cada

passo para beneficiar um dos partido8 criados pela Revolução,
em detriment.o do outro, tal como um pai que prefere um dos
filhos em favor do outro!

Não se pode marginalizar a opinião pública.

Não se pode abandonar a contribuição que. muitos têm a
dar, de boa-fé, de espirito desarmado, com propósito firme de
colaborar na edificação nacional.

Não serão eleições indiretas que irão resolver o impasse, mas
apenas protelar a solução.

A eleicão indireta de Senador é uma excrecência que a opi
nião pública não assumirá.

A prática da democracia exige eleições menos espaçadas e
não de 4 em 4 anos.

A Constituição deve ser um documento estável e não ficar
ao sabor de maiorias absolutas para a sua emenda constatante,
casuística, sem expressar realmente, e na sua real significação,
a vontade popular.

Somos um poder desarmado. Não há por que, portanto, nos
temer. O Brasil precisa da união de Godos os seus filhos para
defesa dos interesses do País, sobretudo no momento em que
temos o fornecimento de energia nuelear ameaçado pelo veto
norte-americano; quando as nossas relações de comél'cio sofrem
rest.rições as mais odiosas, quando os mecanismos de crédito
internacional sofrem pressões para condicionar seus fornecimen
tos ao problema da defesa dos direitos humanos; quando a nossa
dívida continua a crescer, quando o 8eu serviço passa a pe8ar
mais na nossa balança de pagamentos que a importação de pe
tróleo; quando a nossa moeda continua a perder valor mais do
que mensalmente. Diante de tudo isto não nos é permitido enten
der por que manter essa divisão, esse ódio, quando todos queremos
participar da solução desses mesmos problemas.

Muito obrigado.

Durante o di.scurso do Sr. Walter Silva, o Sr. Adhemar
Santillo, 29-Vice-Pre.sidentc; deixa a eadeil'a da presidên
cia, que é ocupada pelo Sr. Marco Maciel, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Está findo o tempo des
tinad'8 ao Expedi.ente.
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ARENA;

Vai-se passar à Ordem do Dia.
Comparecem mais os Senhores:

Peixoto Filho
Amazonas

Mário Frota - MDB; Raimundo Parente - ARENA.

Pará

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; João Me
nezes - MDB; Juvêncio Dias - ARENA; Newton Barreira 
ARENA.

Maranhão

Eurico Ribeiro - ARENA; João Castelo - ARENA: Luiz Ro
cha - ARENA; Temístocles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva
ARENA.

Piauí
Correia Lima - ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; Paulo

Ferraz - ARENA.
Ceará

Claudino Sales ARENA; ErneSto Valente- - ARENA: Fi-
gueiredo Correia - MDB: Januário Feitosa - ARENA; Mauro
Sampaio - ARENA; Vi/mar Pontes - ARENA.

Rio Grande do Norte

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MDB; Pe
dro Lucena - MDB; Wanderley Mariz - ARENA.

Paraíba

Ademar Pereira - ARENA: Alvaro Gaudênciü
Humberto Lucena - MDB; Teotànio Neto - ARENEl

Pernambuco

Aderbal Jurema - ARENA; Fernando Coelho - MDB; Fer
nando Lyra - MDB; Jarbas Vasconcelos - MDB: Joaquim Cou
tinho - ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Ricardo Fiuza 
ARENA; Sérgio Murilo - MDB.

Alagoas

José Alves - ARENA; Theobaldo Barbosa - AlRENA: Vini
cius Cansanção - MDB.

Sergipe
Francisco Rollemberg - ARENA.

Bahia

Horácio Matos - ARENA: Jutahy Magalhães - ARENA; Leur
Lomanto - ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Ney Ferreira _
MDB: Odulfo DomiLgues - ARENA; Rômulo Galvão - ARENA;
Ruy Bacelar - ARENA; Vasco Neto - ARENA; Viana Neto 
ARENA; Wilson Falcão - ARENA.

Espírito Santo

Gerson Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Os
waldo Zanello - ARENA.

Rio de Janeiro
Abdon Gonçalves - MDB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto

Lavinas - MDB; Alvaro Valle - ARENA; Amaral NeUo - ARENA;
Brigido Tinoco - :MDB; Daniel Silva - MDB; Emanael Waisman
- MDB: Erasmo Martins Pedro - MDB; Fleza Ribeiro - ARENA;
Francisco Studart - MDB: Hélio de Almeida - NIDB; Hydekel
Freitas - ARENA; José Bonifácio Neto - :MDB; Joaé Haddad _
ARENA; Léo Simões - MDB; Lygia Lessa Bastos - ARENA;
Mac Dowell Leite de Castro - MDB; Marcelo Medeiros - MDB;
Miro Teixeira -- MDB: Nina R.ibeiro - ARENA; Osmar Leitão _
AR-ENA; Rubem Dourado - MDB; Rubem Medina - MDB; Wal
ter Silva - MDB.

Minas Gerais

Aécio Cunha ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista
Miranda - ARENA; Francelino Pereira - ARENA; Francisco Bilac
Pinto - ARENA; Geraldo Freire - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel _
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA: José Machado - ARENA;
Juarez Batista - MDB; Marcos Tito - MDB; Melo Freire 
ARENA: Murilo Badaró - AR.ENA; Navarro Vieira - ARENA;
Nelson Thibau - MDB; Renato Azeredo - MDB; Sílvio Abreu
Júnior -- MDB: Sinval Boaventura - ARENA.

São Paulo

Adalberto Camargo - MDB; A. H. Cunha Bueno - ARENA;
Airton Soares - MDB; Amaral Furlan - ARENA; Antonio lVIo
rimoto - ARENA: Aurelio Campos - J\IDB; Blota Junior _
ARENA; Edgar Martins - MDB; Faria Lima - ARENA; Ferraz
Egreja - ARENA; Gioia Junior - ARENA; Herbert Levy 
ARENA; Ivahir Garcia - ARENA; João Arruda - MDB; João
Pedro - ARENA; Jorge Paulo - MDB; Miuoru Massuda - MDB;

Octacílio Almeida - MDB; Pedro Carolo - ARENA: Salvador
Julianelli - ARENA; Santilli SObrinho - MDB; Yasunori Kunigo
- MDB.

Goiás

Elcival Caiado - ARENA; Genervino Fonseca - ME; Helio
Levy - ARENA; Juarez Bernardes - MDB" OnÍSio Ludovico _
ARENA; Wilmar Guimarães - ARENA. '

Mato Grosso
Benedito Canellas - ARENA; Vicente VuoJo - ARENA; Wal

ter de Castro - MDB.
Pamná

_:!l~ostinho Rodrigues - ARENA; :!lntónio Annibelli _ MDB;
AntOnIO Ueno - ARENA; Ary Kffun - ARENA' Bra"a Ramos
- ARENA; J!lxpedido Zanotti - MDB; Fernando Gamao- MDB;
Hermes Ma~edo - ARENA; Igo Losso - ARENA; ítalo Conti _
ARE!"A; Joao Vargas - ARENA; Nelson Maculan _ MDB; Nolton
Macedo .- ARE~A; Pa~lc Mar~u:es - MDB; Samuel ROdrigues=~:: Sebastlao Rodngues Jumor - MDB; Walber Guimarães

Santa Catarina
. Ern~sto de Marco - MDJ?: Francisco Libardoni - MDB; Hen

rIque Cordova - ARENA; JaIson Barreto - MDB; José Thomé _
MDB; Walmor de Luca - MDB.

Rio Grande do Sul

Alexand-:e Machado - ~RENA: Arlindo Kunzler - ARENA;
Augusto Trem -- ARENA: CId Furtado - ARENA; Eloy Lenzi _
l\IDB; Harry Sauer -=- MDB; Jairo Brum - MDB; José MandeIli
~ MDB: Lauro Leitao - ARENA; Lauro Rodrigues _ MDB' Li
doVIllO Fanton - MDB; Mário Mondino - ARENA: Nunes 'Leal
- ARENA: Rosa Flores - MDB; Vasco Amaro _ ARENA.

ORDEM DO DIA

O SR. PltESI!>ENTE (Marco Maciel) -- A lista de presença
acusa o compareCImento de 355 Srs. Deputados.

O~ 8enl:ores Deputados que tenham proposições a apresentar
poderao faze-lo.

_ O SR. JORGE A~J?AGE -:- Projeto de lei que altera disposi
çoes do art. 25 do COdIgO EleItoral (Lei n.o 4 _737 de 15 de julho
de 1965). '

O ~R. GO~S DO AMARAL - Projeto de lei que introduz
a;lte!açao na LeI n.o 6.251, de 8 de outubro de 1975, que ins
tItulU normas gerais sobre desportos.

- Requerh,!1ento de consignação nos Anais da Casa de voto
~e congratulaçoes com o. Dl'. Aderbal Antônio de Oliveira, Pre
slden~e do Conselho NaclOnal de Serviço Social, por haver sido
agracmdo com a Comenda da Ordem do Rio Branco.

O SR. WILMAR DALLANHOL - Projeto de lei que estabelece
normas para a. esc~lha dos delegados municipais que comporão as
convençoes reglünaIs a que se referem os Decretos-leis n.OS 1.540,
de 14 de abril de 1977, de 1.543, da mesma data.

- Projeto de lei que dá nova redacão ao caput do art. 2.0 do
Decreto-lei n.O 1.543. de 14 de abril de 1977.

? !'iR. AURÉLI~ CAMP?E! - Projeto de lei que dispõe sobre
plebIscito para adoça0 do dIvorcio.

O SR. NORBERTO SCHMIDT - Projeto de lei que dispõe
s?b~'e a .contagem do tempo de estudo em curso técnico ou pro
fISSIonalizante e em curso de nível superior, para fins de aposen
tadoria pelo INPS.

O SR. EPITACrO CAFETEIRA - Projeto de decreto legis
lativo que autoriza as Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal a erigirem estátua de Tiradentes frente ao Pa-
lácio do Congresso Nacional, em Brasília. '

O SR. CARDOSO DE ALMEIDA - Projeto de lei comple
mentar que altera dispositivo da Lei Complementar n.o 11, de 25
de maio de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Tra
balhador Rural - PRORURAL.

O SR. VALDOMIRO GONÇALVES - Projeto de lei que dis
põe sobre a criação da Escola Técnica Agricola no Municipio de
Cassilândia, Estado de Mato Grosso.

O SR. ISRAEL DIAS-NOVAES - Requerimento de consigna
ção nos Anais da Casa de voto de regozijo pelo transcurso do
segundo centenário de nascimento de Manuel Jorge Rodrigues,
Barão de Taquari.

O SR. ANTôNIO BRESOLIN - Requerimento de Consigna
cão nos Anais da Casa de voto de pesar pelo falecimento do Ve
reador Abílio Webber, de Caxias do Sul, no Rio Grande do Sul.

- Requerimento de consignação nos Anais da Casa de voto
de congratulações com as autoridades do Município de Rodinha,
Rio Grande do Sul, pela realização de exposição regional de suínos.
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o SR. MINORU MASSUDA - Projeto de lei que dispõe sobre
níveis máximos de poluição industrial.

- Proj eto de lei que permite a realização de brigas de galos.
O SR. PEDRO LAURO - Projeto de resolução que altera dis

positivos do Regimento Interno, para o fim de ampliar em
trinta minutos o tempo de duração do Pequeno Expediente.

O SR. EDGAR MARTINS - Projeto de lei que estaJ:lelece
restrições ao uso, fabricação e comercialização de escapamen
tos que aumentem a poluição sonora.

O SR. ALBERTO HOFFMANN - Requerimento de consig
nação nos Anais da Casa de voto de congratulações com o Muni
cipio de Novo Hamburgo, Rio Grande do Sul, pelo transcurso da
data de sua emancipação política.

O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDES - Requerimento de
consignação nos Anais da Casa de voto de pesar pelo falecimento
do Sr. Rui Castilhos.

- Requerimento de consignação nos Anais da Casa de voto
de congratulações com o Município de Camaquã, Rio Grande do
Sul, pelo transcurso da data de sua emancipação política.

- Requerimento de consignação nos Anais da Casa de voto
de congratulações com o Município de Rosário do Sul, Rio Grande
do Sul, pelo transcurso da data de sua emancipação política.

O SR. CANTíDIO SAMPAIO - Requerimento de transcri
ção nos Anais da Casa do discurso proferido pelo Sr. Presidente
da República, ontem, dia 18 de abril, na IX Conferência Brasileira
de Comércio Exterior.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Projeto de resolução que
dispõe sobre a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito des
tinada a investigar as atividades ligadas às clinicas de emagre
cimento em todo o território nacional.

O SR. PEIXOTO FILHO - Projeto de lei que dá nova redação
ao art. 2.0 da Lei n.O 91, de 28 de agosto de 1935, que "determina
regras pelas quais são as sociedades declaradas de utilidade pú
blica".

O SR. JAISON BARRETO - Projeto de lei que modifica a
redação do § 5.0 do art. 3.0 da Lei n.O 5.890, de 8 de junho de 1973.

O SR. PACHECO CHAVES - Projeto de lei que estabelece
jornada de trabalho especial para os motoristas profissionais em
pregados nas empresas de transporte coletivo de passageiros.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Srs. Deputados, em
sessão ordinária de ontem o Sr. Deputado Airon Rios levantou
questão de ordem perante a Presidência, consultando se teria
curso proposta de emenda à Constituição oferecida na sessão de
sexta-feira última, com número constitucional de assinaturas de
Deputados. Em face, porém, do que determina a Emenda Cons
titucional n.O 8, de 14 de abril do corrente ano, as propostas de
emenda à Constituição deverão conter as assinaturas de um terço
dos membros da Câmara dos Deputados e de um terço dos mem
bros do Senado Federal - Emenda Constitucional n.o 8, art. 47,
parágrafo 3.°

Assim, esta Presidência, nos termos do Regimento Comum,
não tem condições de enviar ao Senado Federal, para posterior
leitura perante o Plenário do Congresso Nacional, a proposta
subscrita em primeiro lugar pelo nobre Deputado Airon Rios,
tendo em vista a nova norma constitucional a respeito d~l ma
téria. Pela razão exposta, esta Presidência decidiu devolver a S.
Ex.a a referida proposição, para as providências que julgar ne
cessárias.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Vai-se passar à vota
ção da matéria que está sobre a Mesa e a constante da Ordem do
Dia.

O SR. PRESIrENTE (Marco Maciel) - Há sobre a meSa e
vou submeter a votos a seguinte

REDAÇÃO FINAL

REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N.o 84-B/1977

Aprova o texto do Acordo para Utilização ile Esta
ções Costeiras e de Navios na Região Amazônica, assinado
entre a República Fellerativa do Brasil e a Repú.blica do
Peru, a bordo do navio da Armada Peruana "Ucayali" fun
deado 110 Rio Amazonas (Solimôes), na linha de frontei
-a brasileiro-peruana, em 5 lle novembro de 1976.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 É a:;;Jrovado o texto do Acordo para Utilização de Es

tarões Costeiras e de Navios na Região Amazõnica, assinado entre
a República Federativa do Brasil e a República do Peru, a bordo
do navio da Armada Peruana "Ucayali". fundeado no Rio Ama
zonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5
de novembro de 1976.

Art. 2.° Este decreto legislativo entrará em vigor na data da
sua publicação.

comissão de Redação, 19 de abril de 1977. - Daso Coimbra,
presidente - João Castelo, Relator - Antônio Bresolin.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Srs. que a aprovam
queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.
O SR. PRESIDENTE (Marco lUaciel) - Há sobre a mesa e

vou submeter a votos o seguinte

REQUERIMENTO
Excelentissimo Senhor Presidente:
Tendo em vista o convite anexo, requeremos a constituição

de Comissão Externa com a finalidade de representar a Câmara
dos Deputados no VI Encontro Nacional de Orientadores Educa
cionais, conclave de alta significação, a realizar-se em Goiânia
de 20 a 26 de julho próximo vindouro.

Sala das Sessões, 8 de abril de 1977. -- Siqueira Campos.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) -- Os Srs. que o aprovam
queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovado.
.. 0 SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Designo, para com

porem a Comissão Externa, os Srs. Juarez Bernardes, Elcival
Caiado e Siqueira Campos.

O SR. PRESIDENTE (Marco illaciel!) - Há sobre a mesa e
vou submeter a votos o seguinte

REQUERIMENTO
Ex.mo Sr. Presidente da Câmara dos Deputados

Requeremos a V. Ex.a , ouvida a Casa, seja formada uma co
missão para representar a Câmara dos Deputados n0S festejos
da tradicional Exposição Nacional do Zebu que será realizada
na cidade de Uberaba - MG, no próximo dia 3 de maio, pro
movida pela ABCZ com o apoio dos Governos Federal e Es
tadual.

Sala das Sessões, 15 de abril de 1977. - 1) Deputado Juarez
Batista - 2) Deputado Cotta Barbosa.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciell) - Os Srs. que o apro
vam queiram ficar como estão. (Pausll.. )

Aprovado.
O SR. P!tESI'JENT.:<; (Marco Maciel) - Designo, para com

porem a Comissão Externa, os Srs. Sinval Boaventura, Bento
Gonçalvc3, Luiz Fernando e Juarez Batista.

O SR. P!\'ESID~NTE (l\'larco Maciel) .- Nos termos do artigo
86, § 3.0 , do Regimento Interno, convoco a Câmara dos Depu
tados para uma Sessão Extraordinária Matutina amanhã, às 9
horas, destinada a tr:J.b,·lho das Comissões.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel)
Discussão única do Projeto de Lei n.o 710, de 1975,

que alterl'. dispositivos da Lei n.O 5.682, de 21 de julho
de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos). Pendente
de parecer da Comissão de Constituição e Justiça.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) .- Sobre a mesa parecer
ca Comissão de Constituiçãc e Justiça ao Projeto n.o 710, de 1975.

COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA

Relatório

Através do Projeto de Lei n.O 710/75, o nobre Deputado Fran
cisco Amaral pretende alterar a sistemática de filiação partidária,
permitindo que o alistando dirija sua petição à Justiça Eleitoral
e não, como consta de texto atual, ao Diretório do Município em
que for eleitor. Em conseqüência desse novo posicionamento, são
disciplinadas as várias hipóteses que pOljem sobrevir, principal
mente as decorrentes de uma delonga na apreciação, por parte do
órgão partidário.

Em sua justificação, acentuou o autor do projeto:

"Na prática, todavia, esse processo tem se revelado falho,
sobretudo nos pequenos municipios, onde as disputas in
testinas nos partidos se revelam mais acirradas. De fato,
as pessoas que compõem o Diretório Municipal passam a
dispor de poderosa arma contra membros potenciais do
partido, negando-se a receber-lhes os pedidos de inscrição
ou, mais propriamente, de filiação.
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Esses eleitores, geralmente prestigiosos cidadãos locais,
constituem risco para a popularidade dos membros que
exercem o mando partidário e não querem, por isso, admi
tir no seio do partido quaisquer novos elementos "perigo
sos". Daí, negam-se a receber determinados pedidos de
filiação que constituiriam ameaça à situação cômoda de
que desfrutam."

Na sessão legislativa seguinte, o nobre Deputado Inocêncio
Oliveira apresentou o Projeto 11.0 3.021, no mesmo sentido e com
justificação seguindo a mesma linha de entendimento.

Já na presente sessão legislativa, o nobre Deputado Claudino
Sales, através do Projeto n.o 3.332, tem os mesmos objetivos. To
davia, sua proposição torna facultativa a filiação, através da Jus
tiça Eleitoral.

A Mesa da Câmara dos Deputados, obedecendo à norma do
art. 71 do Regimento Interno da Casa, determinou que houvesse
a anexação dos projetos. Por força da disposição contida no § 5.°,
do art. 142, da mesma lei interna, as proposições anexadas deverão
ter um só parecer.

Voto do Relator

Nos termos regimentais do § 4.°, do art. 28, deve este nosso
órgão técnico expender pronunciamento quanto à constitucionali
dade, juridicidade e técnica legislativa das proposições. Outrosstm,
face à letra da alínea a, do mesmo arti'go e parágrafo, deverá
manifestar-se quanto ao mérito da matéria.

. É da competência da União legislar sobre direito eleitoral, con
forme encontra-se disposto na alínea b. do item XVII, do art. B.o
da vigente Constituição Federal.

:É da atribuição do Poder Legislativo dispor, com a sanção do
Presidente da República, sobre todas as matérias de competência
da União, ex vi do art. 43 do mesmo texto fundamental.

A feitura de leis ordinárias acha-se compreendida no processo
legislativo, de que cuida o art. 46 do Estatuto Básico.

A iniciativa, de membro da Câmara dos Deputados, está res
paldada pelo texto do art. 56 da mesma Lei Maior. Inexistem, na
hipótese, quaisquer das restrições enunciadas, em especial nos arts.
57, 65 e 115, II da Carta Política.

O art. 152, do mesmo Diploma Constitucional, cuida da orga
nização, funcionamento e extinção dos partidos políticos, que serão
regulados por lei federal.

Os projetos em exame são, pois, constitucionais e jurídicos.

Outrossim, encontram-se lavrados em boa técnica legislativa.
Quanto ao mérito, emprestamos o nosso apoio à tese defendida

pelos três eminentes autores. Realmente, se quisermos ter autenti
cidade na organização partidária, é necessário que sejam evitados
todos os expedientes antidemocráticos que, mais üeqüentemente
do que se desejaria, existem.

Acreditamos que a proposição do nobre colega Claudino Sales,
por ser mais abrangente, melhor regula a matéria. Além de não
destituir os Diretórios de uma atividade importante, qual seja a
de filiação partidária, evita o enfraquecimento do próprio Partido,
pois que os dirigentes de órgãos superiores poderão aquilatar a
diretriz que está sendo imprimida ao Partido através da própria
forma de filiação partidária. O texto proposto pelo Projeto n.o
3.332/77 deixa ao alvedrio do eleitor o caminho a ser seguido,
conforme as circunstâncias existentes no momento de ser pedida
a filiação. É uma forma mais democrática de regulamentar a
questão.

Face ao exposto, manifestamo-nos:

I - Pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legis
lativa dos Projetos de Lei n.OS 710/75, 3.021176 e 3.:132/77;

Ir - Pela aprovação do Projeto de Lei n.O3.332177;

TIl - Pela conseqüente prejudicialidade dos Projetos de Lei
n.OS 710/75 e 3.021/76, nos estritos termos da norma regimental
contida no art. 204.

Sala da Comissão, 19 de abril de 1977. - Clev,el'son Teixeira,
Relator.

Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reUl1lao de sua

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juri
dicidade e boa técnica legislativa do Projeto n.O 710175, e seus
anexos: 3.021/76 e 3.332177; pela aprovação, quanto ao mérito, do
Projeto 11.0 3.332/77 e pela prejudicialidade dos Projetos n.OS 710/75
e 3.021176, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados;

Jairo Magalhães. Vice-Presidente, no exercício da Presidência;
Cleverson Teixeira, Relator; Afrisio Vieira Lima, Alceu Collares,

Claudino Sales, Daso Coimbra, Jarbas Vasconcelos, Joaquim Bevi:'
lacqua, José Bonifácio Neto, Lauro Leitão, Lidovino Fanton, Luiz
Braz, Nunes Rocha, Noide Cerqueira e Theobaldo Barbosa.

Sala da Comissão, 19 de abril de 1977. - .Jairo Magalhães, Vice
Presidente, no exercício da Presidência; CleversOll Teixeira, Re
lator.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Não havendo oradores
inscritos, declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Marco l\'laciel) - Há sobre a mesa e vou

submeter a votos o seguinte

REQUERIMENTO
Sr. Presidente,
Nos termos regimentais requeiro preferência para discussão e

votação do Projeto de Lei n.o 3.332/77, anexado ao Projeto de Lei
n.o 710/75.

Sala das Sessões. 19 de abril de 1977. - a) Viana Neto.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Srs. que o apro
vam queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovado.

O SR. PRESIDENTE (l\larco Maciel) - Em votação o Projeto
n.o 3.332, de 1977.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Claudino Sales, para encaminhar a votação.

O SR. CLAUDINO SALES (ARENA - CE. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Projeto de Lei n.o. 3.332
visa a resguardar o ato de filiação partídária dos excessos por
ventura cometidos em alguns Diretórios Municipais.

Sabemos nós, por experiência própria, que em muitas partes
do interior do Brasil a intensidade da campanha política tem
levado numerosos Diretórios Municipais a sonegarem o ato da
filiação partidária. Muitas vezes o fazem sob o pretexto de que
a Executiva Municipal não pôde reunir-se para apreciar o pedido;
outras vezes, recusando-se a receber, com a emissão de comppo
vantes, os pedidos de filiação; e, ainda, em hipóteses mais remotas
e absurdas, chegam a ponto de dizer, dias depois de recebido o
pedido de filiação. que ele foi manifestado em apenas duas ou uma
via e por isso está prejudicado. Por esses e outros expedientes, te
mO-11os deparado com experiências dolorosas, em que o ato de
filiação fica procrastinado pela má vontade de administradores
da estrutura partidária que, alienando-se do seu dever, querem
fechar o acesso a tendências outras do partido, com o fim de fechar
o seu domínio no Diretório e perpetuá-lo indefinidamente.

Vários projetos foram apresentados procurando liberalizar a
filiação. Preferimos o que, nesta hora, está sendo discutido e vlli
ser votado em seguida, por fazê-lo sem afastar a administração
partidária. Não propomos que o partido fique alienado da filiac;ão.
Muito ao contrário, o que damos, na proposição, é uma oportuni
dade ao filiando para que recorra à estrutura eleitoral na hipótese
de que a estrutura partidária se afaste da prática e da execução
dos ditames da lei. Em outras palavras, mantemos como ato da
competênci.a partidária o ato de filiação. Na verdade. isso diz
respeito à competência e economia dos partidos e a interferência
da Justiça dar-se-á exclusivamente nos casos em que a adminis
tração partidária se afaste dos seus deveres mais elementares. Nessa
hipótese, o eleitor, a seu critério, poderá procurar a estrutura elei
toral - o juiz eleitoral e, na sua ausência, ° escrivão eleitoral 
e, perante as autoridades eleitorais, manifestar o seu pedido, que
será, em seguida, encaminhado, sob recibo e em processo, ao Dire
tório Municipal. E, se o Diretório, esgotados os prazos da lei, exi
mir-se do cumprimento daquele seu dever, dar-se-á por filiado o
eleitor que houver requerido a filiação. A atividade é, então, com
plementar: os partidos permanecem no livre exercício das atribui
ções que a Lei Orgânica dos Partidos Políticos lhes compete e não
há prejuizo para a sua autoridade. Todos os mecanismos de filia
cão - inclusive o direito de impugnacão e o de o partido indeferir
ó pedido - permanecem íntegros. Os novos dispositivos apenas
procuram corrigir os excessos e colocá-los num nivel de fiel exe
cução da lei.

:Ê este o objetivo do projeto que vai ser votado e que, a nosso
ver, dota o eleitor de novos mecanismos, capazes de sobrepor-se
à tirania de certos Diretórios que se afastam, muitas vezes, do
cumprimento dos seus mais elementares deveres partidários.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Odacir Klein, para encaminhar a votação.

O SR. ODACIR KLEIN (MOR - RS. Sem revisão do orador.)
- Sr. Presidente. o nobre Deputado Francisco Amaral. hoje Pre
feito de importante cidade do Estado de São Paulo, apresentou o
Projeto n.O 710, de 1975, visando dar novo ordenamento às filia-
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ções partidárias, para evitar que as Executivas MUllicipais ou os
Presidentes de Diretórios pudessem não aceitar algumas filiações.
Ao projeto do nobre Deputado Francisco Amaral foram apensados
outros: um de autoria do nobre Deputado Inocêncio de Oliveira, e
outro, do nobre Deputado Claudino Sales, que se encontra, agora,
em votação a requerimento do Líder da Maioria.

Parece-nos, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que a medida é
meritória, porque visa a implantar um sistema misto de filiação
partidária. Tem o pretenso filiado o direito de procurar a Executiva
Municipal para assinar a ficha de inscrição no partido. Mas po
derá também, caso entenda que a Executiva Municipal lhe irá
dificultar a filiação, procurar a 3ustiça Eleitoral e, junto a, esta,
tentar a filiação ao partido, impedindo, assim, que os dirigentes
partidál"ios evitem o alargamento das filiações e procurem, tam
bém, manter um número de filiados de seu interesse ou apenas
filiem pessoas do seu interesse, o que pode fazer com que não haja
condições de alargamento das filiações pal·tidárias. Por este mo
tivo, o Movimento Democrático Brasileiro votará a favor do pro
jeto do nobre Deputado Claudino Sales, ora em votação.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - OS 81'S. que aprovam
o Projeto n.O 3.332/77, queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovado.

Estão prejudicadas as proposições anexadas.
Vai à Redação Final.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) _

Discussão única do Projeto de Lei n.o 3.333, de 1977,
que amplia o número de membros dos Diretórios Munici
pais dos Partidos Políticos. Pendente de parecer da Co
missão de Constituição e 3ustiça. (Do Sr. Cleverson Tei
xeira.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Sobre a mesa parecer
da Comissão de Constituicão e Justica ao Projeto n.o 3. :333, de
1977. ••

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Relatório
Pelo projeto de lei em referência, o Deputado Cleverson Tei

xeira propõe alterar o item I do art. 55 da Lei n.o 5.862, de 21
de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos Políticos - visando
elevar o número máximo dos componentes dos Diretórios dos Par
tidos Políticos nos Municípíos. A legislação vígente situa no míni
mo de 9 e no máximo de 21 os extremos da composicão desses
órgãos. .

Na justificação, o autor do projeto o fundamenta afirmando
que o número proposto é imprescindível para que haja uma repre
sentatividade mais ampla e democrática, obviamente, das corren
tes políticas que o Diretório acolhe.

Justifica-o ainda com a circunstância de que os Diretórios Re
gionais e os Nacionais tiveram a sua composição aumentada, en
quanto que os Municipais permaneceram estacionários. Tais au
mentos, aprovados pelo Congresso Nacional, refletiram os interes
ses dos grêmios partidários e os critérios que os determinaram não
devem restringir-se àqueles niveis, visto que os fatos políticos,
respeitadas as proporções, são idênticos nos municipios.

Como nos Diretódos Nacionais e Regionais, também nos Dire
tórios Municipais os Partidos Políticos devem dispor da possibili
dade de neles abrigarem as suas lideranças mais expressivas e
:permitir-lhes a atividade partidária, ínsita na sua inchlsão nos
corpos dirigentes dos grêmios políticos.

As nossas Câmaras Municipais têm um expressivo número de
Vereadores, que devem dispor da faculdade de serem membros na
turais da administração partidária, principalmente em face de seu
fracionamento legalmente permitido através do instituto da sub
legenda. O limite máximo vigente para formação dos corpos diri
gentes dos Diretórios nos Municípios, todavia, é insuficiente para
conter essa representatividade, que é fundamental à viCia parti
dária, à sua vez indispensável ao sistema democrático, e por isso
deve ser revisto e elevado.

De outro lado, a elevação do número máximo em tela, é mera
franquia, cujo uso se subordina ao judicioso critério das adminis
trações partidárias como mais um instrumento que se lhes outor
ga, para aplicação facultativa.

O projeto, finalmente, está elaborado dentro dos câ'l1ones da
técnica legislativa, não vai de arrepio com os prinCÍpios jurídicos
dominantes e nem se choca com os ditames constitucionais - ao
nosso ver.

Voto

Pelo exposto e por considerar que ele consulta a mais íntima
conveniência dos nossos Partidos· PolítIcos, somos pela sua apro-

vação quanto aos aspectos de cOllhecimento e ainda no que tange
ao mérito, também da competência singular desta Comissão.

É o nosso parecer, sub censura.
Sala das 8essões, 19 de abril de 1977. - Claudil10 Sales, Relator.

Parecer da Comiss2lo
A Comissão de Constituição e 3usti.ça, em reunião de sua

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juri
dicidade, técnica legislativa e, contra os votos dos Senhores Afrísio
Vieira Lima, Joaquim Bevilacqua, José Bonifácio Neto, Lidovino
Fanton e Noide Cerqueira, pela aprovaçào quanto ao mérito do
Projeto n.O 3.333/77, nos termos do pareeer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Jairo Magalhães, Vice-Presidente, no exercício da Presidência;

Claudino Sales, Relator; Afrisio Vieira Lima, Daso Coimbra, Gomes
da Silva, Joaquim Bevilacqua, 30sé Bonifácio Neto, Lauro Leitão,
Lidovino Fanton, Luiz Braz, Noide Cerqueira e Theobaldo Barbosa.

Sala da Comissão, 19 de abril de Hl77. - Jairo Magalhães,
Vice-Presidente, no exercicio da PresIdência; Claudino Sales, Re
lator.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Cleverson Teixeira, para discutir o proJetA).

O SR. CLEVERSON TEIXEIRA (AR],NA - PRo Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Projeto n.O 3.333,
de nossa autoria, amplia o número ele membros dos Diretórios
Municipais de 21 para 31, sendo evidenl;e que, de acordo com a
própria legislação, a fixação do número exato desses membros
cabe ao Diretório Regional, 60 dias antes das eleições dos Diretó
rios Municipais.

O que nos levou à apresentação deste projeto foi o mesmo
motivo que· nos levou, tempos atrás, a apresentar projeto que
possibilitava maior participação dos filiados na vida partidária.
Acreditamos nós que para o fortalecimento das nossas instituições
democráticas devemos partir, inicialmente, para o fortalecimento
e a maior democratização interna dos Partidos. Falamos muito
em distensão, mas creio que, para obtermos a tão almejada dis
tensão, que traduzo como desenvolvimento politico e fortaleci
mento das instituições democráticas, nós políticos, nós homens
de partido, devemos pensar primeiramente no aperfeiçoamento
de nossas instituições partidárias.

Este projeto visa uma maior participação das bases municipais
em seus respectivos Diretórios, hoje com o número limitado de 21
membros. Os Diretórios Regionais e os Diretórios Nacionais, no
último pleito para escolha dos seus dirigentes, ampliaram o núme
ro de seus membros e não ampliaram, naquela oportunidade, o
número de membros dos Diretórios Municipais.

Visamos corrigir aquele lapso, em nosso modo de entender,
ocorrido na última modificação da legislação com relação aos Di
retórios Regionais e Nacionais.

O Sr. Cantídio Sampaio - Excelência, penso que existe no
avulso um pequeno engano, porque apresenta o projeto de V. Ex."
modificando o item I do art. 55 da Lei Orgânica dos Partidos Po
líticos, para majorar de 9 para 31 o número de membros dos Dire
tórios Municipais, e está V. Ex." falando de 21 para 31.

O SR. CLEVERSON TEIXEIRA - Não, 21 para 31 - permita
me esclarecer - é o límite de fixacão, O limite anterior era de
9 para 21. Na minha proposição não· altero o limite mínimo de 9.
Apenas altero o limite máximo dos membros do DiretórIo Muni
cIpal de 21 para 31, ficando a critério do Diretório Regional a
fixação, nos respectivos Estados, do número definitivo dos mem
bros dos seus Diretórios Municipais.

O Sr. Cantídio Sampaio - Mas V. Ex." está fazendo acrescer
o número mínimo, ou há um engano?

O SR. CLEVERSON TEIXEIRA -' O número mínimo não está
sendo acrescido.

O Sr. Calltídio Sampaio - No projeto de V. Ex.a, aqui no
avulso, pelo menos, se diz: "Art. 55 ... [- O Diretório Municipal,
de 9 a 31 membros." E depois, na justificação: "Visa essa proposi
ção ampliar de 21 para 31. •. " Está V. Ex." tocando apenas no
número máximo, pelo que percebo.

O SR. CLEVERSON TEIXEIRA __ Apenas no número má
ximo.

O Sr. Calltidio Sampaio - Mantém o 9 como número minimo.
O SR. CLEVERSON TEIXEmA -- Mantenho o 9 como número

mínimo.
O Sr. Cantidio Sampaio - Cer~o, eu estou de pleno acordo

com V. Ex.", porque me parecia assim, à primeira vista, que acres
cer mais, sem permitir essa maleabilidade na constItuIção do
número dos membros de um Diretório MunIcipal, poderIa dar
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margem a reações práticas muito desfavoráveis, porque, eviden
temente, temos Municipios de população bastante reduzida, para
os quais 30 ou 31 membros de Diretórios seriam, certamente, um
exagero. Agora fico es~larecido.

O SR. CLEVERSON TEIXEIRA - Agradeço a V. Ex.a o aparte
e justifico mais: a proposição possibilita uma maior elasticidade
na fixação dos membros do Diretório Municipal, porque todos nós
sabemos, por experiência própria, que os Vereadores dos nossos
Partidos sempre desejam participar também do Diretório Muni
cipal. Com um número reduzido, restaria muito pouco para os
demais Líderes partidários municipais que desejam também par
ticipar da vida ativa do Partido através do Diretório. lJ':sta também
foi uma das razões que nos levou a apresentar este projeto.

Finalmente, Sr. Presidente, concluindo com as mesmas pa
lavras com que iniciei a justificação, diria que, realmente, para
que tenhamos uma democracia forte há necessidade de Partidos
fortes. Apresentaremos brevemente talvez um pronunciamento, e
não um projeto, solicitando ao Executivo, já que a competência
em matéria financeira lhe cabe, o envio de uma mensagem go
vernamental que fixe subsidios financeiros - talvez possibilitando
o abatimento na renda bruta do Imposto de Renda, à semelhança
de outros incentivos fiscais que já existem no País, para que real
mente possamos fortalecer as nossas instituições partidárias e,
conseqüentemente, a nossa democracia.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Não havendo mais
oradores inscritos, declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) .- Vou submeter a votos
o seguinte

PROJETO N.O 3.333, DE 1977

O Congresso Nacion:ü decreta:
Art. 1.0 O item I do art. 55 da Lei n.O 5.862, de 21 de julho

de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos Políticos -, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 55. . .
I - O Diretório Municipal, de 9 (nove) a:n (trinta e um)
membros."

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrárIo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) -- Os Srs. que o aprovam
queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovado.
Vai à redação final.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) -

Discussão única do Projeto de Decreto Legislativo
n.O 81. de 1977, que aprova as contas da Petróleo Brasilei
ro S.A. - PETROBRÁS, e de suas subsidi8.rias, relativas
ao exercício de 1974. (Da Comissão de Fiscalizacão Finan
c·eira e Tomada de Contas.) - Relator: Sr. Eurico Ribeiro.

O SR. PRESIDENTE (Marco ~laciel) .- Tem a palavra o Sr.
Cardoso de Almeida, para discutir o projeto.

O SR. CARDOSO DE ALMEIDA (ARENA - SP. Sem revisão
do orador.) - 81'. Presidente. 81'S. Deputados, a PETROBRÁS, em
seu relatório de 1974, retrata o panorama geral da situação poIi
tica de preços elevados - estabelecidos pela OPEP em 19 de dezem
bro de 1973. com efeitos no balanço de pagamentos dos principais
países industrializados - ao tempo em que enfatiza a sua ação,
no sentido de assegurar ao País a nonnalidade do suprimento de
petróleo e derivados. Na realidade, a cada dia se agrava essa
questão dos preços do petróleo.

Vemos que as contas da PETROBRÁS, de 1974, apresentam
lucros extraordinários e, não obstante ser ela uma das maiores
companhias do mundo de hoje. se não tivéssemos tido uma alta
expressiva nos preços do café e da soja, hoje estaríamos vivendo
uma crise sem precedentes. Neste ano, apesar da importação ma
ciça de petróleo que temos de fazer. o Brasil, como disse o próprio
Presidente Ernesto Geisel ontem, em São Paulo, na reunião da
Associação Comercial. chegará ao término de 77 possivelmente
com seu balanço comercial equilibrado, e poderemos até ter um
SU1.eravit. Mas este superavit ocasionado pela alta do café e da
soja, que veio salvar o Brasil da sua dependência dos preços do
petróleo importado, poderá não se repetir nos próximos anos. En
tão. salvos este ano pelo café e pela soja, é preciso que a
PETROBRÁS intensifique os seus trabalhos, para que se consiga
o petróleo, porque, com uma produção de apenas 16% sobre o
total do que consumimos. a PETROBRÁS. apesaI' da grandeza dos
seus números, nã-o tem tido a atuação que se esperava. relati
vamente aos problemas do petróleo n-o Brasil. quando de sua
fundaçã-o. Não nos devemos esquecer de que a alta dos precos
do café e da soja é que nos está salvando. É necessário dinamizaI'
mos ao máximo os contratos de risco. E a PETROBRÁS deve vé-Ios

com toda a boa vontade, procurando trazer, ela mesma, o capital
estrangeiro para aplicação na pesquisa do petróleo.

Outro campo em que o dinamismo é necessário é o relativo ao
plano de utilização do álcool, produto que poderá suprir, em
grande parte, a necessidade que temos desse líquido, para mover
caminhões, automóveis e tratores. A verdade é que nesses setores,
no momento, há um certo desânimo, principalmente no do álcool.
Não se busca muito a troca da gasolina e do óleo diesel pelo
álcool. A alta nos preços do café e da soja faz com que o álcool
e mesmo os contratos de risco fiquem relegados a segundo plano,
porque, nesses setores, estamos com dinheiro. Mas isso é por pouco
tempo. Precisamos plantar carvalho e não couves. A verdade é
que a PETROBRÁS, depois de vinte e tantos anos, apresenta suas
contas e de suas subsidiárias com grande lucro. Entretanto, o de
que precisamos neste Pais é de petróleo. E a PETROBRÁS deve
investir na pesquisa; os contratos de risco devem funcionar, bem
assim o plano do álcool. Porque se amanhã o preço do café baixar
ou se houver uma grande produção de soja no mundo, voltaremos
à crise do ano passado, quando tivemos um prejuí7..o enorme na
balança comercial.

Por essa razão, aproveitando a discussão do Projeto Legisla
tivo n.O 71, de 1977, que trata das contas da PETROBRÁS, é de
interesse público, que focalizemos aqui o assunto, chamando a
atenção para o fato de que o maior problema do País ainda é !lo
falta de petróleo. A PETROBRÁS pode muito bem angariar re
cursos para a pesquisa em nosso território, pois está pesquisando
petróleo em outros países. Deveria aplicar aqui esses recursos e
acabar com as subsidiárias, que se estão envolvendo até com !lo
venda de toalhas de Santa Catarina, sobrepujando empresários,
que já me disseram que a PETROBRÁS quer, também, por inter
médio da INTERBRÁ8, negociar com produtos industriais e com
produtos agrícolas, fugindo completamente de seu objetivo prin
cipal. Cada um deve ter a sua seara. A PETROBRÁS tem necessi
dade de capital estrangeiro. O capital de risco deve ser ativado,
porque os 16% que a PETROBRÁS produz são muito pouco, e o
Brasil necessita de petróleo de qualquer forma. Os contratos de
risco estão aí e têm de merecer maior ação, o que, segundo nos
parece, não está ocorrendo. O plano do álcool deve ser, também,
intensificado, de forma violenta.

O Sr. Odacir Klein - Permite V. Ex.a um aparte?
O SR. CARDOSO DE ALMEIDA - Pois não.
O Sr. Odacir Klein - Nobre Deputado, discordamos profun

damente dos conceitos emitidos, que sabemos frutos de opinião
pessoal de V. Ex." e que talvez não tenham respaldo dentro da
agremiação partidária a que pertence, e talvez representem o
interesse de defesa de determinados grupos. Mas não podemos
conceber, no momento em que devemos procurar preservar nossas
riquezas minerais, em que precisamos preservar a PETROBRÁS
como uma conquista do povo brasileiro, venha V. Ex.a dizer, alto
e bom som, neste Parlamento, que recursos do exterior sejam
necessários para a exploração do petróleo no Brasil.

O SR. CARDOSO DE ALMEIDA - Tenho o maior prazer em
responder ao aparte do nobre Deputado Odacir Klein, a quem me
ligo por uma grande amizade.

Por que achar uma grande vantagem e um triunfo para o
Brasil uma companhia que só produz 16% do petróleo que con
sumimos? No momento atual penso que rão ê motivo de tão grande
orgulho. Providências devem ser tomadas no sentido de que o País
tenha petróleo para viver. O Brasil se encaminhou para o trans
pode rodoviário. Todos se entusiasmaram com o desenvolvimento
ocorrido no Governo Juscelino Kubistchek. No entanto, 8. Ex."
esclareceu que predominaria o transporte rodoviário por ser mais
barato e mais viável de se implantar. Era a única forma de o
Brasil atingir o progresso que atingiu. Atualmente, falta-nos pe
tróleo. Para dar testemunho do que afirmo, tenho no meu gabinete
a entrevista concedida por S. Ex.", vinte dias antes de falecer, em
que afirma que o petróleo brasileiro era um problema muito séTio;
que seria necessário o capital de risco, que ele apoiava in totum.
E apoíava também a substituição do petróleo pelo álcool. S. Ex."
afirmou, repito, ser totalmente a favor dos capitais de risco. S. Ex.",
inclusive, era a bandeira do desenvolvimento, principalmente para
emedebistas. Nas homenagens prestadas a S. Ex." seu patriotismo
e grandeza foram sempre ressaltados. Eu, entretanto, sempre afir
mei que 8. Ex.a não deveria representar grupos Ou quem quer que
seja, penso. como ele, que o Brasil não pode permanecer sem
petróleo. Na época em que foi criada a PETROBRÁS - eu ainda
não era político - lembro-me de que havia discursos no sentido
de não nos preocuparmos com países que aceitavam esse tipo de
contratos, pois eles cairiam na miséria. Ocorreu justamente o
contrário. Receberam o capital estrangeiro para a exploração do
petróleo e passaram a oprimir todo o mundo em apenas vinte e
poucos anos. O Brasileiro não pode ficar sem plantar a soja e o
café. mas também não pode deixar pamlísada sua indústria auto
mobilística. Ou o petróleo será substituído pelo álcool ou há neces
sidade de se encontrar outra solucão. Com o apoio dos capitais de
risco e com a entrada do capital estrangeiro no setor sairiamos
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dos 16% que estamos produzindo. É necessário salvar o Brasil desta
crise terrível. Fazer demagogia e dizer que somos ou não a favor
de determinado grupo não adianta nada. Eu sou a favor do povo
brasileiro e da riqueza do meu País.

É a tal históría: Deus é brasileiro. O Brasil, este ano, se l;ivesse
perdas com o café e com a soja estaria sem condições de solucio
nar sua crise cambial e sem possibilidades de aproveitar suas sa
fras agrícolas por falta completa de combustível (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel.) - Tem a palavra o Sr.
Célio Marques Fernandes, para discutir o projeto.

O SR. C~LIO MARQUES FERNANDES (ARENA - RS. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, nobres Deputados, acom
panho, com muita atenção, a luta do digno Deputado que acabou
de deixar a tribuna. Muitas vezes fico no plenário para ouvir seus
pronunciamentos sobre o café, o algodão, ou os que trabalham
a terra e, muitas vezes, não são amparados pelo Governo. Mas
hoje, quando vão ser aprovadas as contas da PETROBRÁS, cau
sou-me surpresa vê-lo aproveitar a ocasião para atacar violen
tamente o monopólio do petróleo. Dizia S. Ex.a que, antes de ser
político, já acompanhava a luta que se travara nesse sentido. Mas
eu, Srs. Deputados, tenho uma atuação acentuada na luta pelo
monopólio do petróleo. Por isso, não me poderia calar. Sentir-me-ia
muito mal; voltaria para casa acabrunhado. se não usasse a pa
lavra para responder ao digno colega que tão violentamente cri
ticou o monopólio do petróleo. Não foi fácil nossa luta, ilustre
colega. Foi difícil, muito difícil. Grandes brasileiros sofreram nas
prisões e nas cadeias, como se criminosos fossem, só porque defen
diam o monopólio do petróleo. Se nós. naquela ocasião, não tivés
semos engajados nessa luta e não tivéssemos também sofrido,
provavelmente hoje o petróleo estaria em mãos de países estran
geiros e não estaríamos aprovando as contas da PETROBRÁS.
Deve o ilustre colega conhecer aquela missão estrangeira contra
tada pelo Governo brasileiro para fazer a prospecção do petróleo
em nosso território, cuja conclusão foi que, no Brasil, não havia
o ouro negro. Recordo que um ilustre técnico daquela missão afir
mara que o petróleo vinha pela Venezuela e, quando chegava na
linha divisória do Brasil, acabava. Então, caro colega, houve uma
luta séria, de vida ou morte. Eu era Vereador de Porto Alegre
naquela época e, muitas vezes, fui até maltratado pela Polícia do
meu Estado, porque defendia o monopólio estatal do petróleo. É
incrível que hoje, no momento em que vamos aprovar as contas
da PETROBRÁS, ainda haja alguém que seja contrário a essa tese.
Pensava que, nesta Casa. não houvesse qualquer Deputado que ti
vesse a ousadia de vir á tribuna combater o monopólio do petróleo.
Se as empresas estrangeiras tomassem conta dessa atividade. ja
mais aumentaria nossa produção de petróleo. Pelo contrário, pre
cisaríamos comprá-lo cada vez mais.

O Sr. Cardoso de Almeida - Nobre Deputado, permite-me um
aparte?

O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDES - Com muita alegria.
Sou democrata e gosto de conceder apartes.

O Sr. Cardoso de Almeida - Há dez anos estou nesta Casa
e falo sobre a necessidade de captação do capital estrangeiro, da
pesquisa do petróleo e da solução do problema do petróleo. Enten
do que o Brasil precisa de tudo isso, desde que tem uma indústria
automobilística que hoje representa 24% do Produto Nacional Bru
to, desde que os operários trabalham e estão progredindo etc. O
Brasil cada vez mais, principalmente o Estado de V. Ex.", o Rio
Grande do Sul, que é o colosso da soja e do trigo, necessita de
petróleo. Agora, na realidade, esse problema precisa ser resolvido.
Por isso mesmo o Presidente Geisel estabeleceu os contratos de
risco no Pais. O que eu estava pedindo, na verdade, era uma
dinamização desse capital, que já consta de lei. Defendo o capital
de risco, a produção de álcool e do petróleo no País. Não gostaria
de ver amanhã o Brasil parado e a indústria automibilística sem
funcionamento, numa crise sem par. Nosso País poderia tornar-se
numa presa fácil para as outras nações do mundo. O Brasil pre
cisa de petróleo, porque todo o seu progresso industrial está baseado
na indústria automibilística. Agora essa indústria abriu-se para
o estrangeiro e somos exportadores de automóveis. No Brasil há
quase que só automóveis, tratores e caminhões. É uma maravilha!
Mas o que temos é uma indústria nacional associada a estra,ngeiros.
O Brasil não pode depender de tudo: do automóvel, do caminhão,
do trator fabricado por firmas estrangeiras etc. Precisamos ser
realistas. Há 20 anos exploramos o petróleo e só agora atingimos a
percentagem de 16%. Vamos fazer o possível para produzir todo o
petróleo necessário, inclusive com a ajuda das empresas estran
geiras e, também, vamos produzir álcool. Agora, ninguém sabe o
que fazer com esse último produto. Ninguém sabe se a PETROBRÁS
vai misturá-lo ou não. É contra isso que eu me insurjo. A
PETROBRÁS tem tido um lucro ótimo. Eles são patriotas, estão
trabalhando muito bem, mas acho que nós precisamos de mais.
O Brasil precisa, como o Presidente Geisel disse ontem em São
Paulo, saber ser realista diante do mundo e aceitar também a
técnica mais sofisticada do estrangeiro. que não possuímos. Por
isso acho que devemos ser realistas, principalmente na questão do
petróleo, que é fundamental para a nossa economia.

O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDlES - Muito obrigado a
V. Ex.'" Se o ilustre colega tivesse lido com mais acuidade o que
está no relatório da PETROBRÁS, veria que tudo isso já está
sendo feito. A PETROBRÁS tem-se preocupado no sentido de
melhorar a quantidade de petróleo extraído do nosso subsolo. O
ilustre chefe do Governo, quando Presidente da PETROBRÁS,
avançou vários passos na exploração do petróleo. Criou, organizou
e estruturou aquela empresa, que. para orgulho nosso, está hoje
entre as 10 maiores do mundo. Agora, a essa altura da nossa luta,
querem acabar com o monopólio da PETROBRÁS. Não aceitamos,
em momento algum, essa tese. Acho que esta Casa, por unanimi
dade, não permitiria que isso acontecesse.

O Sr. José Zavaglia - Nobre Deputado, no dia 18 de março
passado, pronunciei, nesta Casa, um discurso sobre o problema do
àlcool. Trata-se de um estudo feito pela Escola de Engenharia de
São Carlos em conjunto com a Escola de Agronomia de Piracicaba
para substituir totalmente a gasolina pejo àlcool. e não adicionar
este àquela. É um programa arrojado. Entretanto, até agora, não
houve qualquer manifestação sobre esse assunto. A usina-piloto
já está pronta na Escola de Engenhar'La de São Carlos. É um
plano arrojado. que visa a substituir totalmente o petróleo. Acre
dito que deveríamos planejar a utilização do àlcool em substiutição
ao petróleo, deixando este em segundo plano. Temos condições
para isso, e a Escola de Engenharia de São Carlos, com a usina
piloto pronta, está ao alcance do pequeno, do médio e do grande
agricultor. Ela poderá francamente produzir àlcool e substituir
totalmente a gasolina. Pretendo amanhã, no "Pinga-Fogo", falar
sobre este assunto, para alertar novamente o Sr. Ministro da In
dústria e do Comércio, no sentido de solucionar o problema, que
é de grande importância para a Nação brasileira.

O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDES - Obrigado a V. Ex.a
pelo aparte. Tive a satisfação imensa de assistir ao trabalho de
V. Ex.a sobre o assunto que acaba de rela~ar. Outros planos, porém,
estão sendo estudados. O que não é possivel é calarmos, no mo
mento em que o ilustre, o digno colega vem propor acabar com
o monopólio do petróleo. Onde estejamos, com tribuna ou não,
estaremos sempre na linha de frente defendendo esse monopólio,
que não caiu do céu: originou-se da luta de brasileiros, que sofre
ram imensamente ao lutar por esta causa. Se não fosse aquela
luta, a nossa situação, hoje, seria pior, porque estaríamos depen
dendo de firmas estrangeiras para movimentar os nossos veículos
e máquinas.

O Sr. Cantídio Sampaio - Deputado Célio Marques Fernan
des, V. Ex.a tem toda razão. Realmen'~e, a PETROBRÁS constitui
uma autêntica fortaleza para a ~ossa economia. Nós. geralmente,
não damos muito apreço ao que temos. Incorporamos nossas rea
lizações ao nosso patrimônio, e pronto. Na falta, entretanto, de
um braço, de uma perna ou de outro órgão nobre do corpo, fica
mos sabendo o quanto cada um deles nos valia. O caso da
PETROBRÁS é típico. Só em 1974, a produção de petróleo fez com
que o Brasil economizasse um bilhão e quinhentos e trinta milhões
de dólares com esses 16 oil 13%. Essa empresa tem feito o que
pode. Ela não pode, evidentemente. inventar petróleo, mas somente
extrair o que temos e na proporção ele nossas possibilidades. Sa
bemos que ela partiu para a plataforma submarina, com uma
tecnologia recente e complexa. e já alcançou êxito marcante. Evi
dentemente há um período de maturação, que não pode absolu
tamente ser evitado. As perspectivas do próprio trabalho da
PETROBRÁS em relação do nosso abasteCimento do petróleo são
as melhores possíveis. Entretanto. como sabe V. Ex.a , mantendo
rigorosamente o monopólio da PETROBRAS. admitiu-se o contrato
de risco, que também está em plena execução. Partimos todos de
um pressuposto - queira Deus sej a verdadeiro - de que há petró
leo e em quantidade para que sej amos auto-suficientes em breve
lapso de tempo. A PETROBRÁS vem fazendo mais do que o pos
sível neste sentido, e devemos a essa empresa, cuja emancipação
precatamos para nossos interesses econômicos. as marcas que ela
tem logrado efetuar em favor da nossa economia.

O SR. CÉUO MARQUES FERNANOES - Muito obrigado a
V. Ex.a

Sr. Presidente, ao encerrar a discussão em torno do projeto,
e no momento em que serão aprovadas essas contas, quero destacar
a importância da PETROBRÁS e dizer, mais uma vez, que ela é
intocável e faz parte do patrimônio brasileiro. Quando se trata de
defendê-la, não há partido do Governo nem da Oposição, mas o
povo brasileiro unido, que luta para que ela continue trabalhando
com dedicação e esforço.

Desejo ainda alertar o ilustre colega que a criticou tão veemen
mente de que, se não houvesse o mOllopólio do petróleo, nossa
situação, hoje, seria muito pior. Apesar das dificuldades que S. Ex.'"
citou, com imenso orgulho estamos extraindo petróleo e breve
mente seremos auto-suficientes.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Florim Coutinho, para discutir o projeto.
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o SR. FLORIM COUTINHO (MDB - RJ. Sem r,evisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, estamos discutindo o Projeto de Decreto
Legislativo n.O 81, da Comissão de Fiscalização Financeira e Toma
da de Contas, que aprova as contas da Petróleo Brasileiro S.A.

São as seguintes as considerações gerais daquela Comissão:
"A PETROBRÁS em 1974, em seu Relatório, retrata o
panorama geral da situação política de preços elevados,
estabelecidos pela OPEP em 19-12-73 e suas conseqüências
no Balanço de pagamentos dos principais paises industria
lizados, aO tempo que enfatiza sua ação no sentido de as
segurar ao Pais a normalidade do suprimento de petróleo
e derivados.
A produção da indústria nacional do petróleo, cotada aos
preços do mercado internacional, proporcionou ao País,
em 1974, economias de divisas da ordem de US$; 1,53 bilhões.
A Empresa investiu 7,04 bilhões de cruzeiros.
A produção de petróleo bruto somou 10,3 milhões de metros
cúbicos, com aumento de 4,2% em relação a 1973."

Chegou a Comissão às seguintes conclusões:
"O Relatório anual contém, de forma detalhada, as reali
zações da Administração, durante 1974.

As contas apresentadas não revelam qualquer índice de
irregularidades e os Certificados de Auditoria Externa
expedidos por Price Waterhouse Peat e Co., e pela Inspe
toria-Geral de Financas do Ministério das Minas e Ener
gia. confirmam a regularidade do Balanço Patrimonial e
a correspondente Demonstração de Lucros e Perdas.
As contas em apreço apresentam parecer favorável do
Conselho Fiscal e foram aprovados pela Asse-mbléia-Geral
Ordinária, realizada em 25-3-75."

O Deputado Eurico Ribeiro, Relator da matéria, preferiu o
seguinte voto:

"Isto posto. considerados os resultados obtidos no campo
econômico e financeiro, levando-se em conta que todos
os órgãos de Controle são unânimes pela Regularidade
das presentes Contas, somos de parecer qu.e as mesmas
sejam aprovadas na forma do Projeto do Decreto Legisla
tivo anexo."

Leio o Parecer da Comissão:
"A Comissão de Fiscalizacão Financeira e Tomada de
Contas, em sua 12." Re-união Ordinária, realizada no dia
25 de novembro de 1976, sob a Presidência do Sr. Depu
tado Arlindo Kunzler, Presidente e presentes os Srs. Depu
tados: Jorge Arbage e Peixoto Filho, Vice-Presidentes: Nos
ser Almeida, Gabriel Hermes, Jader Barbalho, Eurico Ri
beiro, Furtado Leite, Josias Leite, Ricardo Fiúza, Manoel
Novaes, Theódulo de Albuquerque, O~waldo Zanello. Marce
lo Medeiros, Walter Silva. Airton Sandoval, Dias Menez;es,
João Vargas. Minoro Miyamoto, Ernesto de Marco. Alberto
Hoffmann. Aluízio Paraguassu e Magnus Guimarães, opi
nou, por unanimidade, pela aprovação do Aviso n.o .... ,
62-GP/76 - do Tribunal de Contas da União - que "enca
minha o processo de prestação de contas da Petróleo Bra
sileiro S/A - PETROBRÁS e suas subsidiárias, relativo
ao exercicio de 1974", nos termos do parecer do Relator,
Deputado Eurico Ribeiro." ,

Ora, Sr. Presidente, em face da regularidade das contas da
PETROBRÁS, que se mantém em esforco continuo pelo desenvol
vimento do setDr a que se dedica, nosso voto é no sentido do aco
lhimento ao Projeto de Decreto Legislativo n.o 81, de 1977, da
Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de Contas, que as
aprova.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) .- Não havendo mais
orad'Ores inscritos, declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.

Aldo Fagundes, para encaminhar a votação.
O SR. ALDO FAGUNDES (MDB - RS. Sem revisão do orador.)

- Sr. Presidente, autorizado pelo eminente Deputado Odacir
Klein, Lider da bancada da Oposição nesta tarde, desejo declarar
a V. Ex." e a esta Casa que o MDB votará favoravelmente' ao pro
jeto em discussão.

Trata-se do aspecto formal da aprovação das contas da
PETROBRÁS, e sobre este aspecto não há nenhuma objeção a
onor.

Sr. Presidente, a oportunidade se torna própria para conside
racões que expressam a preocupação de todos nós quanto ao des
tino da PETROBRÁS e o cumprimento de seus relevantes mis
teres. Tudo que se relaciona com a PETROBRÁs - pode-se dizer
com seguranga - diz respeito também aos interesses do futuro

deste País. As críticas que muitas vezes integrantes da bancada
da Oposição tem feito quanto à adoção de contratos de risco par
tem justamente desta preocupação maior.

Por coincidência, esse projeto vem a debate no dia 19 de
abril, data de aniversário do saudoso Presidente Getúlio Vargas.
E é dele a sentença que vou ler e que significa o anseio de todos os
brasileiros quanto ao caráter nacionalista da exploração do petró
leo. Disse o saudoso brasileiro:

"No Brasil as jazidas de petróleo constituem patrimônio
nacional. O pais que, possuindo esse patrimônio, permite
seu controle por empresas estrangeiras aliena sua inde
pendência. A mocidade está com a boa causa."

É um documento escrito do próprio punho pelo grande esta
dista, em São Borja, a 9 de Julho de 1948, e pelo seu contexto
se vê que estava ele a elogiar a pregação pelo monopólio estatal
do petróleo, que então a mocidade realizava. Hoje, Sr. Presidente,
a ação da política de contratos de risco - ou contratos com a
cláusula de risco, como se define - tem preocnpado não somente
setores da Oposição, mas relevantes setores ela opinião pública
do País, pois representa sem dúvida, uma abertura que poderá
trazer graves conseqüências para a soberania nacional.

Ainda há pouco, o grande jDrnal O Estado de S. Paulo
divulgou uma noticia que nos inquietou a todos, sobre a criação
de novas facilidades para que empresas estrangeiras venham rea
lizar exploração de petróleo no Brasil. Conclui-se, do contexto
desse noticiário, que as primeiras condições estabelecidas não
seduziram muito as empresas estrangeiras e, em razão disso, a
PETROBRÁS agora acena com oportunidades melhores, para que
empresas estrangeiras venham associar-se a ela na exploração do
petróleo. E, o que é mais grave, Sr. Presidente - diz a notícia 
até mesmo pesquisas geológicas já realizadas pela PETROBRÁS
estão sendo oferecidas a baixo custo, a fim de tornar mais atraen
te a presença do capitlJ.l estrangeiro entre nós.

Vou ler o tópico publicado em O Estado de S. Paulo pelo qual
V. Ex.'" e a Casa bem poderão ver a gravidade da matéria:

"Para obter maior número de propostas - na primeira li
citação foram apenas quatro - a PETROBRÁS também
deverá vender por um preço entre 5 a 10 mil dólares as
informações geológicas sobre todas as áreas objeto da lici
tação, embora, da primeira vez, tenha fornecido os dados
por 400 mil dólares."

Como não nos impressionarmos com notícia desta natureza?
As primeiras informações geológicas foram oferecidas à licitação
na base de 400 mil dólares. Sou levado a pensar que este tenha
sido o custo para a PETROBRÁS. Pois bem, agora, para facilitar
o contrato com empresas estrangeiras, a PETROBRÁS está ofere
cendo essas pesquisas a um preço entre 5 e 10 mil dólares - a
preço vil, portanto. à luz do noticiário que tenho em mãos.

Mas, apesar de todas estas considerações, queremos testemu
nhar a V. Ex.a e à Casa o profundo respeito que temos para com
essa empresa. Vamos aprovar suas contas, nos termos do projeto
em discussão. E, ao mesmo tempo em que chamamos a atenção
para fatos dessa natureza, manifestamos a preocupação - que não
é apenas do MDB, mas de toda a opinião consciente do Pais 
quanto à preservação do monopólio estatal do petróleo entre nós.

O SR. PRESIDENTE (Marco MarcieI) - Tem a palavra o Sr.
Cantidio Sampaio, para encaminhar a votação.

O SR. CANTíDIO SAMPAIO (ARENA - SP. Sem revisão do
orador,) - Sr. Presidente, está em pauta o decreto legislativo
que aprova as contas da PETROBRÁS, relativas ao exercicio de
1!}74, que cumpre a esta Casa votar. Creio, Sr. Presidente, que os
pareceres do Tribunal de Contas e da Comissão competente desta
Casa são elementos bastantes para orientar o nosso voto, aprovan
do unanimemente a proposição.

Sr. Presidente. o problema do petróleo é hoje o calcanhar de
Aquiles da maioria dos países ocidentais. Ter petróleo significa
sobrenadar as dificuldades econômico-financeiras com que se de
bate o mundo. Mas petróleo não se produz a golpes retóricos. É
necessário que, realmente, haja um órgão disposto e provido para
extrair da intimidade da terra o precioso óleo negro. O Brasil, in
felizmente, até esta altura dos acontecimentos, não chegou a pro
duzir senão cerca de 20% do que consome.

Sr. Presidente, lendo o Relatório da PETROBRÁS, de 1968,
fiquei surpreendido com os itens que refletiram as nossas despesas
com petróleo nos anos de 65, 66, 67 e 68: 200 milhões de dólares,
em média por ano. Portanto, cerca de 20 vezes menos do que gas
tamos hoje. Este, Sr. Presidente, é um problema de alta indagação
nacional. E as manifestações que visem simplesmente a colocar
preconceitos e enrijecê-los, a ponto de entravar a maleabilidade
que um empreendimento deste jaez deve ter, nã.o pode significar
mais do que trabalhar em desproveito aos interesses nacionais.

Ora, Sr. Presidente, os contratos de risco constituem para nós
uma esperança. O grande problema da PETROBRÁS é dispor de ca-
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pital bastante para a prospecção e a extração do petróleo do nosso
subsolo. Não vejo por que um pais carente de capitais, como o
nosso, que tem uma ordem de prioridade econômica de todos
conhecida, podendo, evidentemente, socorrer-se do capital estran
geiro, salvaguardando o monopólio da PETROBRáS e os nosoos
interesses permanentes, não parta para uma política que venha
abreviar essa situação que nos empobrece e enche de sombras os
horizontes econômicos da Nação. Se os primeiros contratos de
risco não tiver a receptividade esperada - porque há outros paí
ses, e muitos, oferecendo concomitantemente as mesma oportuni
dades - não vejo por que, Sr. Presidente, a PETROBRÁS não pos
sa abrir um rol de facilidades para que mais e mais empresas se
apresentem e venham trazer a sua colaboração para apressar a
extração do petróleo de que tanto carecemos. Se sonegarmos as
informações geológicas referentes ao espaço geográfico objeto de
um contrato de risco, claro está que ninguém se apresentará. 11:
necessário oferecer tais esclarecimentos não a um altissimo preço,
mas a preço razoável. Em qualquer concorrência pública, mesmo
internacional, o teto das exigências baixas na mesma medida em
que diminuem os concorrentes.

Não estranho, portanto, Sr. presidente, o que vem de ser dito
pelo nobre Deputado Aldo Fagundes. Estranho, sim, que S. Ex.a
estranhe tanto. Nada é feito em segredo. As informações são indis
pensáveis para estimular a vinda de concorrentes e apressar a
extração do petróleo, de que tanto precisa a Nação brasileira.

Sr. Presidente, estando devidamente informado o processo,
a Liderança da Maioria votará a favor do Projeto de Decreto Legis
lativo, n.O 31, hoje oferecido à apreciação desta Casa.

/'
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Vou submeter a votó\

o seguinte:

PROJETO DE DECRETO LEGISLAT:i.VO N.O 81, DE 1977

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 São aprovadas as contas prestadas pela Petróleo
Brasileiro SIA - PETROBRÁS e de suas subsidiárias Petrobrás
Química SIA - PETROQUISA, Petrobrás Distribuidora 8/1'0. e
Petrobrás Internacional S/A - BRASPETRO, relativas ao exercí
cio de 1974, de conformidade com o parágrafo único do art. 22
da Lei n,O 2.004, de 3 de outubro de 1953, e do Decreto n.o 151. 981,
de 28 de dezembro de 1967, ressalvadas as responsabilidades por
contas ou valores que eventualmente venham a ser apuradas
junto a responsáveis, ordenadores de despesas e gestores de fundos.

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Srs. que o aprovam
queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovado.
Vai à Redação Final.
O SR. PRESIDENTE (l\'larco Maciel)

Discussão única do Projeto de Lei n.o 379-A, de 1975,
que incorpora ao patrimônio da Casa dos Artistas os
d'ireitos autorais havidos com o falecimento do cantor
Evaldo Braga, e determina outras providências; tendo
pareceres: da Comisão de Constituição e Justiça, pela
constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, pela apro
vação com emenda, C0111 voto em separado, favorável, do
Sr. Claudino Sales; e, da Comisão de Educação e Cultura,
pela aprovação, com adoção da emenda da Comissão de
C'onstituicão e Justica. (Do Sr. F10rim Coutinho.) - Re
latores: Srs. Daso Coimbra e Alcir Pimenta.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Florim Coutinho, para discutir o projeto.

O SR. FJJORIM COUTINHO (MDB - RoJ. Sem revisão ,[(o Ora
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o projeto em causa é de
minha autoria. Sabemos que a música é cultura, e o amparo à
cultura é dever do Estado, segundo o mandamento constitucional,
inscrito no art. 130, da Carta Magna.

Sr. Presidente, o cantor JXlPu1ar, Evaldo Braga, ao falecer,
deixou, como bens, seus direitos autorais e de interpretaçã,o. Mas,
ao m'ÜlTer, não lhe sobreviveram nem herdeiros, nem sucessores.
Justo, pois, se incorpore ao patrimônio da Casa dos Artistas, a
herança jacente de quem tanto dela se beneficiou, de quem tan
to dela se orgulhou, de quem tanto a dignificou em vida.

A Casa dos Artistas, fundada em 19 de agosto de 1913, foi
considerada de utilidade pública pelo Decreto n.o 3.004, de 15 de
dezembro de 1924. Além de promover o estímulo e conconer para
o desenvolvimento das atividades artisticas da classe que congre
gou, a Casa dos Artístas detém finalidades de beneficência e fi
lantropia. É no país a entidade máxima a representar a classe
dos artistas, levando cultura a todos os lares brasileiros, através
de nossos diversos meios de comunicação.

A Casa dos Artistas, como é público e notório, e o confirmam
diariamente as estações de Rádio e Televisão brasileiras, empre
ende esforços no sentido de amparar -- Clomo realmente ampara
- todo e qualquer artista que lhe bate à porta. Entretanto, para
prosseguir na prática desse verdadeiro sacerdócío a que se traçou,
dando guarida a toda a classe artística e a seus dependentes, in
clusive socorrendo os que, embora não sejam seus associados, com
provam necessidade de ajuda, precisa a Casa dos Artistas de
auxmo do Poder Público.

De transformar-se, pois, a presente proposição em lei, a fim
de que os direitos autorais bem como os de intérprete da música
popular brasileira, adquiridos pelo extinto cantor Evaldo Braga,
venham a ser incorporados ao patrimônio daquela entidade de
classe, de reconhecida atividade beneficente e filantrópica.

De ressaltar-se, para orgulho nosso, que a Casa dos Artistas
vem sendo um exemplo para entidades (:ongeneres de todo o mun
do, que nela encontram o paradigma pa1'a suas aspirações no
campo da assistência e beneficência a qllantos artistas abrigam.

O saudoso e popular cantor Evaldo Braga, falecido há tem
pos, foi criado no antigo SAM. Não deixou prole. Nunca se lhe co
nheceu parente algum. Sozinho no mundo, albergou-se no seio

, acolhedor da Casa dos Artistas, de que 1'ez seu verdadeiro lar. E
os milhares de artistas - com os quais ali conviveu harmoniosa,
fraternal e cristãmente, transformaram-se em sua grande família.
Nada mais procedente, portanto, do qUE' se fazer incorporar ao
patrimônio da Casa dos Artistas - da casa de Evaldo Braga 
os bens imateriais por ele deixados em firmas gravadoras e nas
sociedades arrecadadoras de direitos autorais.

Ora, Sr. Presidente, o projeto de minha autoria obteve parecer
favorável da Comissão de Constituição e Justiça, com o voto em
separado, favorável, do Sr. Claudino Sales. Quanto ao substitutivo,
tenho o prazer de dizer que com ele estou de acordo, pois reforça
e completa minha proposição. principalmente quando diz que "os
efeitos da presente lei cessarão se herdeiros ou sucessores do can
tor Evaldo Braga se habilitarem, na forma da lei, aOs direitos
autorais e de interpretação de sua produção artistica".

Sou favorável à aprovação do substit,utivo, que, repito, refor
ça meu projeto.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Célio Marques Fernandes, para discutir o projeto.

O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDJES (ARENA - RS. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, muito em
bora o nosso Código Civil, no seu art. 649', § 2.°. com a nova reda
ção que lhe deu a Lei n.O 3.447, de 29 de outubro de 1953, diz
que se, ao morrer, o autor não possuir herdeiros ou sucessores
até o segundo grau, a obra cairá no dominio comum.

Mas, como fiz questão de dizer, muito embora ° Código Ci.vil
declare isso, achamos que o projeto deve ser aprovado, em ho
menagem à Casa dos Artistas, que vive lutando para se manter
e amparar o artista no Brasil.

Pretendo, muito em breve, quando tiver tempo, lutar para
que não se permita por lei. ou através de qualquer outro instru
mento, o que se está criando na vida noturna. Ouvem-se apenas
fitas gravadas, enquanto o artista. proHssional morre de fome.

No momento em que damos nosso voto favorável à idéia do
ilustre colega F10rim Coutinl10, procurando esquecer o que diz o
Código Civil, com a nova redação dada ao art. 649, também le
vantamos, aqui, uma bandeira de :unparo e de apoio ao artista
brasileiro. Precisamos lutar em favor dia Casa dos Artistas e tam
bém pelo que dela se aproveita, ou seja, o próprio artista. Ora,
nada melhor do que entregarmos àquela instituição os direitos
autorais havidos com o falecimento do grande cantor Evaldo Bra
ga, de que se desconhecem os pais ou outros parentes. Jamais
alguém conseguiu saber qual era sua família. Ele passou a viver
na Casa dos Artistas, da qual fez o seUl lar e de onde, em nenhum
momento. se afastou. Que esses direitos, pois, revertam, por lei,
em benefício da Casa dos Artistas, em homenagem ao trabalho
realizado por aquela entidade.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Não havendo mais
oradores inscritos, declaro encerrada a cliscussão.

Vai-se passar à votação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - A Comissão de Cons
tituição e Justiça, ao apreciar o projeto, ofereceu ao mesmo e vou
submeter a votos a seguinte

EMENDA:

Acrescente-se o seguinte artigo:
"Art. Os efeitos da presente lei cessarão se herdeiros
ou sucess,ores do cantor Evalcl-o Braga se habilitarem, na
forma da lei, aos direitos autorais e de interpretação de
sua produção artistica."
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Srs. que a apro
vam queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovada.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Vou sulJmeter a votos

o seguinte:

PROJETO N.o 379-A, DE 1975
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 São incorporados ao patrimônio da Casa dos Artistas,

com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
todos os direit·os autorais e de interpretação deixados pelo cantor
popular Evaldo Braga.

Art. 2.° Fica a Casa dos Artistas investida dos direitos e con
seqüentes poderes para proceder, junto às entidades públicas e
particulares, à incorporação dos bens a que se refere o artigo pre
cedente, e autorizada a praticar todos os atos que se fizerem ne
cessários à concretização do estabelecido nesta Lei.

Art. 3.° A presente Lei entrará em vigor à data de sua pu
blicação.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Srs. que o apro-

vam queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovado.
Vai à Redação Final.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) -

Discussão única do Projeto de Lei n.O 707-A, de 1975,
que dispõe sobre a aplicação da estabilidade provisória aos
trabalhadores nas situações que especifica; tendo parece
res: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. com Substi
tutivo; da Comissão de Trabalho e Legislação Social. pela
aprovação, com Substitutivo; e da Comissão de Finanças.
pela aprovaçãD. com adoção do Substitutivo da Comissão
de Trabalho e Legislação Social. - Relatores: Srs. Theo
baldo Barbosa, Frederico Brandão e Odacir Klein.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
FredericD Brandão, para discutir o proj eto.

O 8R. FREDERICO BRANDÃ(' (MDB - SP. Smn revisão do
orador.) - Sr. presidente, Srs. Depntados, o projeto é de autoria
do nosso ex-colega Deputado Fr2nC'isco Amaral - um dos mais
operosos Parlamentares que por aqui já passaram e que nos dei
xa parte do seu vasto legado social consubstanciado na sua pro
pDsição. Aparentemente vazia para aqueles que, na realidade. não
têm afinidade com a matéria. a proposição trata de uma questão
concreta. Posso dar o testemunho da minha própria experiência,
pois. quando me candidatei a funções sindicais, sofri, na época,
à frente da direção de meu sindicato, de parte do meu emprega
dor, algumas pressões no sentido de que desistisse daquela mi
nha vocação.

Na realidade, porém, Sr. Presidente, o forte poder de dissua
são patronal impede o trabalhador de adentrar atividades polí
ticas, quer candidatando-se a funções eletivas nos seus sindica
tos ou participando da política tradicional.

InclUsive, essa preocupação é do próprio Governo. que há
pouco legislou a respeito da participação de trabalhadores e estu
dantes nas organizações político-partidárias vigentes.

O projeto do Deputado Francisco Amaral vem, assim, com
pletar as intenções governamentais na medida em que cobre uma
vulnerabilidade existente, eis que o trabalhador que pretende can
didatar-se a cargos eletivos sofre, nD mais das vezes - e é quase
norma - pressões de seus patrões para que não o faça. É demi
tido de seu emprego. em última análise, o que o impede objetiva
mente de pleitear cargo eletivo por absoluta ausência de condi
ções matenais.

O presente projeto pretende corrigir essa injustiça estenden
do aos trabalhadores o que se chama de estabilidade provisória,
conforme consagrada na jurisprudência trabalhista e, inclusive,
já existente na Consolidação das Leis do Trabalho, nos casos das
ge'tantes e daqueles que se candidatam a funções no sindicalis
mo.

A proposição mereceu um substitutivo da Comissão de Cons
tituição e Justiça, que, no nosso entendimento, na qualidade de
relator da Comissão de Trabalho e Legislação Social, não consubs
tanciava perfeitamente as intenções do autor. Apresentamos, por
isso. outro substitutivo cobrindo as falhas que encontramos e dis
ciplinando a matéria nas alterações do art. 543 e parágrafos 3.° e
6.°, criando. ainda. o § 7.°, alcançando aqueles trabalhadores que
tenham optado pelo regime da Consolidação das Leis do Traba
Ih". Se arenas emendássemos a CLT, teríamos deixado a legisla
ção - tfndo em vista, hoje, o maior número de trabalhadores 
vulneravel a esse tipo de pressões que o projeto pretende evitar.

Trata-se de propOSlçao de grande alcance social, na medida
em que permite que as vocações pDliticas se materializem com
tranqi:lilidade, ao abrigo da lei, permanecendo o trabalhador no
empregQ enquanto o veredito popular não se faz presente nas
urnas.

Autorizado pela Liderança dD nosso Partido, entendemos deva
ser o varo do MDB favorável à proposição do Deputado Francisco
Amaral, de acordo com o substitutivo da Comissão de Trabalho e
Legislação Social, amparado pela Comissão de Finanças.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra o Sr.
Célio Marques Fernandes, para discutIr o projero.

O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDES (ARENA - RS. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, pretendia justificar meu
ponto de vista contrário à aprovação do presente projeto. Possi
velmente, alongar-me-ia além do ;lrazo estabelecido pelo Regi
mento, mostrando que não é ele tão bom quanto diz o ilustre
autor do substitutivo. Meu ponto de vista é contrário aD Projeto
e ao substitutivo. que, como está, não tem condições de ser apr<l
vado. Mas, em homenagem aos colegas, não discutirei a presente
proposição e não me manifestarei sobre qualquer outra que esteja
na Ordem do Dia de hoje.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Não havendo mais
oradores inscritos, declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Tem a palavra () Sr.

Viana Net-o, para encaminhar a votação.
O SR. VIANA NETO (ARENA - BA. Sem revisão do orador.) 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Projeto de Lei n.o 707-A, de 1975,
ora em discussão, procura estender a estabilidade provisória do
trabalhador àqueles que sejam eleitos para cargos de direcão parti
daria ou que se candidatem a cargos eletivos, ainda que sejam elei
tos ou se tornem suplentes.

O projeto, de autoria do nosso ex-colega Francisco Amaral,
que se afastou desta Casa para dirigir o Municipio de Campinas,
no Estado de São Paulo, conta com um vício fundamental, que
aqui proclamo e acredito não constitua demérito ou desapreço ao
seu autor, o qual reconhecemos ter sido um dos grandes batalha
dores pelo aprimoramento de nossa legislação social.

O ilustre autor não atentou para a disparidade que há entre
o fundamento do art. 543 da Consolidacão das Leis do Trabalho
e aquele que serviria de base ao projeto ·ora em discussão. O fun
damento juridico do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho
visa a assegurar a autonomia sindical, proteger aqueles investidos
de mandato sindical contra o abuso ou a prepotência do empre
gador, visa a assegurar ao empregado a proteção necessária para
que ele, na defesa dos interesses de sua classe, possa divergir, con
trariar e contestar pontos de vista do empregador.

Bem diversa, Sr. Presidente, é a situação que objetiva o pro
jeto em discussão. Lembrou aqui o nobre Deputado Frederico Bran
dão que, se aprovada a proposicão do nobre Deputado Francisco
Amaral, estaremos resguardando as vocações políticas do arbítrio
e da prepotência do empregador menos esclarecido e compreensi
vo Mas do' mesmo modo se poderia raciocinar a contrario scnsu,
dizendo que trabalhadores sem nenhuma vocação politica, com
pletamente alheios a esses problemas poderiam recorrer a can
didaturas a cargos eletivos, objetivando com isso apenas se escudar
na estabilidade provisória que lhes seria estendida e assegurada.
portanto, vêem os nobres Deputados que a aprovação do projeto
do ilustre Deputado Francisco Amaral, ao contrário de ser um
fator de estabilidade da vida empresarial, seria um fator de per
turbação, traria para a vida da empresa um elemento novo de
conflito o de divergência. Por esse motivo, e convencido de que
Ilao há nenhuma analogia entre o propósito do projeto e a inspi
ração do art. 546 da Consolidação das Leis do Trabalho, a Maioria.
votará pela sua rejeição.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - A Comissão de Traba
lllo e Legislacão Social, ao apreciar o projeto, ofereceu ao mesmo
e vou submeter a votos o seguinte

SUBSTITUTIVO

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 O art. 543 do Decreto-lei n.o 5.452, de 1.° de maio
de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 543. O empregado não poderá ser impedido do exer
cicio de suas funções, nem transferido para lugar ou mister
que lhe dificulte ou torne impossivel o desempenho das
suas atribuições sindicais, quando:
I - for eleito para o cargo de administração sindiCal ou
representação profissional, inclusive junto a órgão de deli
beração coletiva;
II - postular ou for incluído em cargo de direção de par
tido político;
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UI - concorrer a qualquer cargo eletivo federal, estadual
ou municipal."
IV - for eleito suplente de qualquer cargo federal, estadual
ou municipal."

Art. 2.° O art. 543, com a redação dada pelo artigo anterior,
fica acreSCIdo do seguinte § 6.°, renumerando-se o atual § (;.0
para § 7.°;

"§ 6.° Quando se tratar dos casos previstos nos itens TI,
In e IV as prerrogativas concedidas ao empregado têm
inícío com a formalização da candidatura, estendendo-se
até:
a) noventa dias após o término do mandato, quando no
exercicio de cargo de direção partidáría;
b) a data da posse, quando eleito para cargo federal, es
tadual ou municipal;
c) a data em que cesar o exercício da supléncia do man
dato eletivo."

Art. 3.° O § 6.°, renumerado para § 7.° pelo artigo anterior,
passa a ter a seguinte redação:

"§ 7.° O empregador que, por qualquer modo, procurar
impedir que o empregado se associe a sindicato, organize
associação profissional ou sindical, participe da direção
de partido político, concorra a cargo eletivo, exerça su
plência de mandato eletivo ou exerça livremente os direi
tos inerentes à condição de sindicalizado, fica sujeito à
penalidade prevista na letra a do art. 553, sem prejuízo da
reparação a que tiver direito o empregado."

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Srs. que o aprovam
Queiram ficar como estão. (Pausa.)

Rejeitado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Vou submeter a votos

o seguinte;

PRO.JETO N.o 707-A, DE 1975

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 A estabilidade provisória a que se refere o art. 543
da Consolidação das Leis do Trabalho aplica-se também ao em
pregado que;

I - postular ou for incluído em cargo de díreção de padido
político;

II - concorrer a qualquer cargo eletivo federal, estadual ou
municipal;

TIl - for eleito suplente de qualquer cargo federal, estadual ou
municipal.

Art. 2.° A estabilidade provisória do empregado, nas condições
do artigo anterior, começa a partir do momento em que é formali
2ada a respectiva candidatura e vai até;

I - noventa (90) dias após o término do mandato, quando no
exercicio de cargo de direção partidária;

II - a data da posse, quando eleito para cargo federal, esta
dual ou municipal;

III - a data em que cessar a suplência do mandato eletivo.

Art. 3.° O empregador que, por qualquer modo, tentar impedir
que o empregado participe da direção de partido político, concorra
a cargo eletivo ou exerça a suplência de mandato eletivo, sujleita
se à penalidade prevista na alínea a do art. 553 da Consolidação
das Leis do Trabalho, sem prejuizo da obrigação de reparar todo e
qualquer direito trabalhista.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Maroo Maciel) - Os Srs. que o aprovam
queiram ficar como estão (Pausa.)

Rejeitado.
Vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Marco MacieJ) -

Primeira discussão do Projeto de Lei 11.0 526-A, de
1975, que assegura aos licenciados em Pedagogia, 11as con
dições que especifica, o direito a registro no Ministério da
Educação e Cultura, como Especialistas de Educação; ten
do pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da
Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação, com
emendas, contra o voto em separado do Sr. Braga Ramos;
e. da Comissão de Finanças, pela aprovação. COa 81'. Alcides
Franciscato.) - Relatores: Srs. João Gilberto, Daniel Silva
e Roberto Carvalho.

o SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Há sobre a mesa e
vou submeter a votos o seguinte

REQUERIMENTO
Sr. Presidente,
Nos termos regimentais, requeiro a V. E:x.a o adiamento da

discussão do Projeto n.O 526-A/75, por dez sessões.

S.S., em 19-4-77. - a) Viana Neto.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Srs. que o aprovam
queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovado.

Em conseqüência, o projeto sai da Ordem do Dia.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) -

Discussão prévia do Projeto éle Lei n.o 2. 132-A, de
1976, que dá nova redacão ao art. 4.0 do Decreto-lei n.o
999, de 21 de outubro dê 1969, que instituiu a Taxa Rodo
viária Única; tendo parecer, da Comissão de Constituição
e Justiça, pela inconstitucionalidade. (Do Sr. Airton San
doval.) - Relator: Sr. Claudino Sales.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Não havendo oradores
inscritos, declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Bm votação o parecer

da Comissão de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade
do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) _. Os Senhores que o
aprovam queiram ficar como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Vai ao Arquivo.
Prejudicado o Projeto n.o 2.362/76. anexado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - A proposição a que se

refere o parecer é a seguinte:

PRO.TETO N.o 2.132-A, DE 1976

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O art. 4.0 do Decreto-lei n.O 99!1, de 21 de outubro de

Hl69, passa a vigorar com a seguinte redação;
"Art. 4.0 Os proprietários ou possuidores de veiculas mo
torizados que. depois da época do pagamento da Taxa Ro
doviária única, transitarem sem o comprovante desse pa
gamento ficarão sujeitos, sem prejuizo da retirada do
veículo de circulação, às multas abaixo discriminadas, cor
respondentes aos seguintes percentuais do maior salário
mínimo vigente no Pais;
a) até 10 (dez) dias de atraso, 10% (dez por cento);
b) até 20 (vinte) dias de atraso, 20% (vinte por cento);
c) até 30 (trinta) dias de atraso, 50% (cinqüenta por
cento;
d) acima de 30 (trinta) dias de atraso, 100% (cem por
cento.)"

Art. 2.° O Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacional de
Trânsito, regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) --

Discussão prévia do Projeto de Lei n.o 2.222-A, de 1976,
que institui a Faculdade de Agronomia e Veterinária de
Jundiai, no Município de Macaiba, Estado do Rio Grande
do Norte, e determina outras providências; tendo parecer
da Comissão de Constituição e JuslGiça, pela inconstitucio
nalidade. (Do Sr. Pedro Lucena.) - Relator: Sr. Jairo
Magalhães.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel), -- Tem a palavra o Sr.
Antonio Bresolin, para discutir o projeto.

O SR. ANTôNIO BRESOLIN (MDB -- IItS. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados. E:ste projeto, de autoria
do eminente colega Pedro Lucena, efetivamente contraria os dis
positivos tão bem apontados pela douta Comissão de Constituição
e Justiça. Trata-se, entretanto, de proposição de suma importâ~
eia, que pode servir, inclusive, de alerta para o Governo em relaçao
a esse fundamental problema de nossa Pátria.

País com 60% da população vivendo no interior, tivesse sua
terra racionalmente cultivada, tivesse aproveitada a sua água
doce e não seria o que é hoje. um importador de produtos alimen
tícios. mas, ao contrário, poderia tornar-se o celeiro do mundo.
Para tanto é preciso criar aqui uma nova mentalidade, criar gera-
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!}ões de homens que cultivem a terra, a exemplo do que se faz nos
países mais adiantados do mundo. Precisamos de técnicos atuan
do diretamente Junto ao homem do campo e não nos gabinetes.

Há pouco tempo, lendo estatística de um levantamento feito
pelo Banco Central, pude observar que enquanto a França e a
Alemanha, para cada 200 famílias de agricultores, contavam com.
um técnico atuando diretamente no campo, o Brasil, para cada
duas mil famílias, contava apenas com um técnico, na sua grande
Inaioria atuando nos gabinetes.

Posso inclusive citar exemplo que desafia qualquer contesta
ção. No Rio Grande do Sul, a despeito dos acordos que estão sendo
3Zsinados pelo Ministério da Agricultura, Secretarias de Agricul
tura etc., a única assistência diretamente dada ao homem do
campo provém dos técnicos das cooperativas triticolas. A Alema
nha, por exemplo, tem toda a sua vida interiorana organizada em
comunidade. Cada com unidade possui uma escola técnica. Aos sá
bados e domingos. como pude verificar pessoalmente, os profes
sores dessas escolas percorrem o interior. ensinando. na prática,
como se constrói uma pocilga ou um estábulo, como se faz o ensi
ll!.mento de produtos agricolas para o aproveitamento no inverno.
lTIm Israel, há poucos dias, tive ocasião de observar um aperfei
çoamento ainda superior nesse particular. Aqui no Brasil há falta
de técnicos.

Ê indispensável. portanto, que o Governo, através do Ministé
rio da Educação, atente bem para este aspecto fundamental da
nossa agricultura e da nossa pecuária. Ainda domingo, em Ita
petinga, junto ao Ministro da Agricultura, participamos da inau
guração de 11m importante certame pecuário. Lá, conforme pude
ouvir por parte dos criadores. eles proprios tiveram a iniciativa
de criar uma escola visando a facilitar o desenvolvimento da pe
cuária através de métodos racionais. E pude observar e fazer um
levantamento: enquanto naquela região, onde há as melhores
pastagens nativas do Brasil, um bezerro de 13 meses. quando muito
pesa 200 quilos, em Israel bezerro idêntico pesa em média 446
quilos.

Precisamos avançar neste particular. De nada adianta pleitear
preço, isto ou aquilo. Precisamos racionalizar tanto a agricultura
como a pecuária. E o Governo é o grande responsavel pela realiza
ção desta medida, a fim de revolucionar efetivamente os nossos
setores de produção. Para tanto, é indispensável a criação de
faculdades, a preparação de técnicos. Sei existir uma campanha
contra novas faculdades. Algum "escola fina. de anel no dedo. que
só vive na cidade. anda afirmando que as faculdades que funcio
nam no interior apenas distribuem anéis e titulas". Não é verda
de. Sr. PreSIdente. É preciso percorrer o Rio Grande do Sul, conhe
cer suas faculdades para saber o que elas fazem. Basta CItar, na
minha região, as de Cruz Alta, de Ijui, de Santo Angelo, de Passo
Fundo e de Santa Maria.

Itapetinga, cidade de 45.000 habitantes, não possui uma fa
culdade. Dai a razão deste meu pronunciamento que objetiva aler
t,ar o Governo. Não se pode falar em agTicultura. não se pode falar
em produção enquanto não se revolucionar a técnica usada pelo
homem que cultiva a terra, sustentáculo da economia do Brasil.
(Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Não havendo mais
oradores inscritos, declaro encerrada a discussào.

Vai-se passar à votação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Em votação o parecer

da Comissão de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade
do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Os Senhores que o
aprovam queiram ficar como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - A proposição a que

se refere o parecer é a seguinte:
PROJETO N." 2.222-A, DJE: 1976

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 Ê criada. em Jundiaí. municipio de Macaíba, Estado
do Rio Grande do Norte. a Faculdade de Agronomia e Veterinária
de Jundiai, vinculada à Universidade Federal do Rio Grande do
Norte.

Art. 2.° A Faculdade de Agronomia e Veterinária de Jun-
diaí, manterá inicialmente, um nível universitário:

I - Curso de Agronomia;
II - Curso de Veterinária;
lU - Curso de Piscicultura.
Al"t. 3.° A Faculdade de Agronomia e Veterinária lie Jundiaí

desenvolverá estudos sobre Ecologia, Cooperativismo e outros com
a comunidade regional.

Art. 4.° A nível técnico, visando a formação de mão-de-obra
especializada, a Faculdade promoverá cursos sobre;

I - bovinocultura;
II - suinocultura;
UI - horticultura;

IV - mecanização agrícola; e
V - conservação e preservação do solo.

Art. 5.° O patrimõnio da Faculdade de Agronomia e Veteri~
nária, constituir-se-á de:

I - recursos orçamentários que lhe forem consignados;
Ir - o atual acervo da Escola Técnica de Agronomia de Jun~

diai;

III - Recursos de outras fontes.

Parágrafo único. As despesas com a instalação da Faculdade
de Agronomia e Veterinária de Jundlaí correrão por conta de ru
brica orçamentária própria da Universidade Federal do Rio Gran
de do Norte.

Art. 6.° A presente lei entrará em vigor no exercício seguinte
ao de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel) - Nos termos do inciso
II do art. 10 do Regimento Interno, concedo a palavra ao Sr.
Dib Cllerem, na qualidade de Lider da Aliança Renovadora Na
cional.

O SR. DIB CREREM (ARENA - se. Como Líder. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Dep11tados, o Exrno.
Sr. Presidente da República, General Ernesto Geisel, tem sido
alvo das mais candentes críticas da Oposição, em virtude da
recente legislacão por ele editada, que alterou vários institutos
politico-eleitorâis, implantou a reforma do Poder Judiciário. ex~
tinguiu a chamada "denúncia vazla", na Lei do Inquilinato, e
ampliou as férias dos trabalhadores para trinta dias.

Diante de tal posicionamento do Movimento Democrático
Brasileiro, a Aliança Renovadora Nacional reitera sua solidarie
dade . ao Chefe da Nação e repudia manifestações passionais,
despidas de quaisquer sentimentos de grandeza.

Os antecedentes desse episódio carecem de novos comentários
ou ilações. Diante do impasse criado com a rejeição da proposta
de emenda constitucional, oriunda do Poder Executivo, que rees
trutura a :'..lstiça brasileira, o Presidente da República utilizou-se
dos poderes que lhe são conferidos pelo Ato Institucional n.O 5,
para decretar, por breves dias, o recesso do Congresso Nacional.

A inconformidade de alguns arautos da Oposição brasileira
não atinge a respeitável figura de estadista do Presidente Ernesto
GeiseL Negar-lhe autoridade para influir no processo político
brasileiro representa contradiçào irreparável. Em 1974, S. Ex."
presidiu com notável isenção as eleições parlamentares que de
ram à Oposição brasileira marcante vantagem para ampiiar o
número dos seus representantes no Senado Federal, na Câmara
dos Deputados e nas Assembléias Legislativas, criando-lhe con
dições legais para propor a criaçáo de Comissões Parlamentares
de Inquérito e emendas constitucionais. A euforia alastrou-se nas
falanges oposicionistas. Não houve, entretanto, por parte do Go
verno, quaisquer objeções quanto aos resultados.

Nas eleicões municipais de 1976. o Presidente Ernesto Geisel,
que é também o Presidente de Honra do nosso partido, engajou
se na campanha e pediu ao povo brasileiro um voto de confiança.
A resposta veio rápida e fulminante. A ARENA conquistou mais
de três mil Prefeituras contra menos de setecentas do MDB. A
diferença a seu favor foi superior a sete milhões de votos. A
reação dos oposicionistas contrastou com a posição adotada pelo
Governo em 1974. A presença de Geisel nas praças públicas foi
impugnada e não foram levados em conta os deveres partidários
do Presidente da República para com a agremiação política de
que faz parte. Em todas as nações democráticas do mundo, nas
que vivem sob os regimes presidencial ou parlamentar, não se
dispensa o engajamento da figura do Chefe de Estado ou do
Chefe do Governo nas campanhas eleitorais.

No Brasil, o Movimento Democrático Brasileiro insurgiu-se
contra tal participação.

A recordação desses episódios tem por escopo assinalar, i1:11
ludivelmente. a disposiGão do General Ernesto Geisel de prestigiar
e de fortalecer a atividade político-partidária e o seu desejo ~
expresso desde o primeiro momento do seu governo - de dar
seqüência a um projeto gradual e seguro de distensão para se
alcançar um modelo político inteiramente identificado com a
realidade brasileira.

Concedendo o aparte ao nobre Lider do MDB, apelo a S. Ex."
.para que seja breve, eis que o meu tempo é curto.
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O Sr. Odacir Klein - Serei breve, nobl'e Deputado. Quero
apenas dizer a V. Ex." que o MDB, nesta Casa, ao rejeitar o Pro
jeto da Reforma Judiciária, apenas exercitou um direit'J da Opo
sição. A Emenda Constitucional n.O 1, de 1969, outorgada pela
Junta Militar, que consagrou a necessidade dos dois terços para
a aprovação de emendas constitucionais. Assim, um terço era
maioria. E ouvimos reiteradamente dizer-se neste plenário que
maioria é maioria. No caso específico, embora tívéssemos menos
votos, tínhamos o suficiente para rejeitar uma matéria que, a
nosso juízo, devia ser rejeitada. E assim agimos democratica
mente, procurando cumprir um dever patriótico. Por isso, repeli
mos com veemência a colocação de V. Ex.", no sentido de que o MI)B
agiu passíonalmente, preciptadamente. Não vai pretender V. Ex."
ímpingir à Oposíção o dever de votar a favor de tudo o que
venha do Poder Executivo para esta Casa. Agimos consciente e
coerentemente, apenas exercitando o direito nOl"mal de qualquer
oposição em qualquer país democrático do mundo. Repelimos a
insinuação de que tenhamos agido com incoerência e com radi
calização.

O SR. DIB CHEREM - Ratifico todos os termos iniciais do
meu pronunciamento.

Continuo, Sr. Presidente.
Aliás, o debate para a formulação dessa proposlçao política

para o País figurava entre os prímeíros propósitos do Presidente
da República, quando S. Ex." apelou, com veemência, para a
imaginação criadora dos polítícos brasileiros. A conquista de ~al

anseio deve estar sedimentada em bases sólidas, para que se
evitem as freqüentes crises que têm abalado as frágeis instituições
políticas brasileiras ao longo de mais de cento e cinqüenta anos
de independência.

Não se trata de estabelecer uma opção entre democracia e
socialismo, eis que a humanidade está diante de opções de outros
matizes.

Inócuo ater-se a rígidos dogmas ou a superados axiomas. O
Estado não deve ser o único patrão nem alguns privilegiados
devem enfeixar em seu poder a riqueza IJ.acional. A máxima aris
totélica de um governo do povo, pelo povo e para o povo tem
de abranger o ideal de uma sociedade voltada para o seu aperJ'ei
çoamento material e espiritual.

A ambição da sociedade brasileira e, pois, do seu sistema
revolucionário tem de ser o bem-estar social desta Nação, tendo
como objetivo final e inarredável o homem. O desenvolvimento
econômico, segurança nacional e instituições políticas estáveis
devem se constituir em meios eficazes para a consecução do
bem-estar social.

O País detém alguns contrastes em seu território de dimen
sões continentais e de clima desigual. O mais destacado é o
desequilíblio econômico regional, caracterizado pelas flagrantes
diferencas entre os Estados desenvolvidos do Centro-Sul e as re
giões assoladas pela miséria, no Norte e Nordeste brasileiros; na
Amazônia, imensos espaços vazios a colonizar e, no Nordeste, a
adversidade climática e a aridez do solo.

Invejável, todavia, a manutenção da unidade nacional, num
país continente onde todos se comunicam pela mesma lingua.

Ouço o nobre Lider Cantídio Sampaio.
O Sr. Cantídio Sampaio - Excelência, creio que o nobre

Líder Odacir Klein, pelo menos em parte, tem razão, se conside
rarmos a intervenção que fez ao discurso de V. Ex." Era um
direito inscrito na Constituição o de o MDB votar contra a re
fm'ma judiciária. Todos conhecemos as razões. O voto do nobre
Deputado Celso Barros foi expresso e incisivo. S. Ex." afirmou
que &em os predicamentos da magistl'atura e a devolução do
habeas corpus para os crimes políticos o MDB não votaria, jamais,
a reforma judiciária. Ora, o que V. Ex." quk dizer - e me ps,rece
também cristalino - é que, se eles exerceram esse direito, deviam,
como bons jogadores de xadrez, políticos hábeis que são, verificar,
no masmo tabuleiro, que outra pedra poderia ser mexida, tam
bém com base na Constituição, no art. 182, para, de certa manei
ra, responder com uma reação colateral à posição assumida pelo
MDB, que votou contra, derrubou e. de certa forma, provocou o
procedimento do Presidente da República, exercitando o disposto
no art. 182, colocando este Congresso em recesso e fazendo a
ref'Jrma do Judiciário com os poderes legislativos assim assu
nlidos.

O SR. DIB CHEREM - Dentre as quais, nobre Líder Cantídio
Sampaio, a que altera o quorum para maioria absoluta nas vota
ções de emendas constitucionais pelas Casas elo COl1gresso Na
cional.

O Sr. Joaquim Bevilacqlla - V. Ex." me permite?

O SR. DIB CREREM - Devo continuar um pouco mails na
min}m ordem de racioeínio, para, após, também c011ceder, com
muita honra, aparte a V. Ex.a

A Revolução brasileira teve de atender, pois, a tais cireuns4
tâncias peculiares, numa tarefa gigantesca para um pais que
ainda possui milhões de analfabetos, carentes, ainda, de mão-de
obra especializada e de empregos suficientes para absorver legiões
de desempregados.

Necessário, pois, fortalecer sua infra-estmtura econômica e
social, através de projetos prioritários para a solução dos seus
problemas mais prementes.

Diante de tais desafios, a Revolução não pode autolimitar-se
no tempo e sim em termos de programas, pois as revoluções pres
supõem uma profunda e radical mudança nas estruturas econô
micas, sociais e políticas. Ao longo de treze anos de lutas e de
sacrifíeios, a Revolução persegue com tenacidade seus objetivos,
os quais foram iniciados com os primeiros projetos do Presidente
Humberto de Alencar Castello Branco. A reforma administrativa
objetivou dar mais eficiência e produtividade ao serviço público.
A reforma bancária teve por mira modernizar e agilizar as ins
tituições especializadas. A reforma agrária foi idealizada com a
missão de reparar injustiças sociais, fazendo com que o uso da
terra se ajuste ao interesse público. A reforma do ensino tem por
finalidade propiciar o ingTesso de mais brasileiros nos cursos do
primeiro e segundo gra.us e de democratizar e modernizar a
universidade, com oportunidade igual para todos. O Movimento
Brasileiro de Alfabetiza.ção vem extirpando os males do analfabe
tismo, responsável pelo atraso sócio-cultural do País. A reforma
da previdência social talvez tenha sido a mais fascinante tarefa
da Revolução brasileira. Primeiro com a unificação dos antigos
institutos de previdência e, por fim, com a criação do Ministério
da Previdência Social e do Programa, de Assistência aos Traba
lhadores Rurais. Paralelamente foram adotadas fecundas medi
das para melhor distribuição da renda e amparo ao trabalhdor.

. Assim foi com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. que
substituiu o inócuo instituto da estabilidade. Através do Plano
de Integração Social - PIS - tem sido possível ao trabalhador
participar dos lucros das empresas. O Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor - PASEP - alcançou resultados positivos
para os funcionários públicos. O homem do campo - até então
um marginal da previdência social - foi incluído entre os seus
beneficiários. Instituiu-se a aposentadoria à velhice e o salário
maternidade. A assistência ao menor abandonado foi intensifica.
da e o Estado passou a distribuír remédios para os mais necessi4
tados, por intermédio da Central de Medicamentos..Por fim, am·
pliou-se de vinte para trinta dias o periodo de férias do traba
lhador. O programa habitacional foi iniciado com a criação do
Banco Nacional da H<tbitacão e do Sistema '[i'inanceiro de Habita
ção, eficiente mecanismo "que estimula a poupal1ça popular e a
emissão de letras imobiliárias para, juntamente com os recursos
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, possibilitar às classes
média e trabalhadora a ambicionada aquis,ição da casa própria.
O BNH tem atendido, ainda, à construção de sistemas de abaste
cimento de água e de esgotos sanitários e, bem assim, à urbaniza.
ção das principais cidades brasileiras.

No setor da saúde pública, tem-se procurado eliminar do
meio rural brasileiro e dos centros urbanos endemias que ainda
subsistem e que não devem perdurar num pais em franco desen
volvimento.

A reforma tributária, por sua vez. veio dar maior racionali
dade ao sistema de cobrança de tributos, notadamente no que se
refere ao imposto sobre a renda. A repartição de recursos arre
cadados pela União entre os Estados e Municípios tem proporcio
nado mais vitalidade na execução de programas regionais e locais.
O Fundo de Participação dos Estados e Municípios foi uma ex~

traordinária inovacão da reforma tributária e seus resultados
têm sido auspiciosos.

O I e o li Plano Nacional de Desenvolvimento traçaram as
linhas mestras do programa governamental, pela distribuição
racional de recursos para execução de projetos prioritários na
infra-estru~ura econômica e social. Foi possível, assim, intensifi
car a construção de rodovias pavimentadas e a recuperação das
ferrovias. O Brasil já constrói seus navios. Os serviços postais
passaram por uma ampla recuperação e () nosso sistema de co
munieaç.ões pode ser considerado como dos mais modernos do
mundo. O aumento das nossas fontes de energia é uma das
maiores preocupações governamentais. A implantação de novas
usinas garante o desenvolvimento do nosso parque industrial e
agrícola. Na agricultura, as linhas de crédito têm sido ampliadas
e novas técnicas introduzidas, a ponto de assegurar para muito
breve a auto-suficiência na produção do trigo e de frutas de
clima temperado. Os excedentes agrícolas I~onstituem o maior su
porte na nossa pauta de exportações. A auto-suficiência na pro
dur;ão do aço está prevista para o fim da década e a execução do
Plano Nacional do Alcool formará uma, poderosa linha auxiliar
para a economia dos derivados de petróleo.

Na área creditícia, tem tido rea.lce a as~istêl1cia às empresas
l1[wionais, através da Caixa Econômica Federal, do Banco do
Brasil, do Banco Nacional de Crédito Cooperativo, do Banco Na~
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cional de Desenvolvimento Econômico e da rede bancária par
ticular.

Os desafios, entretanto, persistem e exigem maiores esforços
e sacrifícios do povo e do Governo. A necessidade de importação
de matérias-primas de que ainda não dispomos acarreta sérios
desequilíbrios à balança comercial brasileira. O aumento do preço
internacional do petróleo tem sido um dos mais preponderantes
fatores da retomada do processo inflacionário a partir de 1974.

O Brasil adquire nova posição no cenário internacional mercê
das diretrizes traçadas pelo Presidente Ernesto Geisel:

"No campo da política externa, obedecendo a um pragma
tismo responsável, conscientes dos deveres da Nação, bem
mais r.dulta no terreno da solidariedade e cooperação in
ternacIOnais. em prol do progresso da humanidade e da
paz mlindial, daremos relevo especial ao nosso relaciona
mento com as nações irmãs da circunvizinhança do aquém
e além-mar. Impulsionaremos a ação diplomática, alerta
sempre para a detecção de novas oportunidades e a ser
viço, em particular, dos interesses do nosso comércio ex
terior. da garantia do suprimento adequado de matérias
primas e produtos essenciais e do acesso à tecnologia ma.is
atualizada de que não dispomos ainda. fazendo, para tanto.
com prudência e tato. mas com firmeza. as opções e os
realinhamentos indispensáveis."

O estabeledmento de relações diplomáticas com a China Con
tinental; o ativamento de nossas relações comerciais com paÍSes da
Cortina de Ferro; a assinatura de convênio com o Paraguai para
a construção da poderosa Usina Hidroelétrica de Itaipu; a efetua
!,lão de contratos de Cooperação e de Complementação Indu.strial
realizados com a República da Bolivia. para construção de gaseo
duto e ligação com o Oceano Atlântico do pais irmão; a participa
ção do Brasil no tratado da Antártida; a celebração do Acordo
Nuclear Brasil-Alemanha e a maior aproximação com os países
árabes produtC'res de petróleo sâo alguns dos aspectos mais posi
tivos da nova política exterior brasileira.

Além disso. é necessário mencionar os êxitos das visitas ofi
ciais do Presidente Ernesto GeÍSel à França, Inglaterra e Japão e
a brilhante participação do Chanceler Azeredo da Silveira na
XXXI Sessão Ordinária da Assembléia Geral da Organização das
Nações Unida.s.

O Brasil. sem abdicar da amizade para com os seus tradicio
nais aliados, abre novos caminhos na política exterior, fazendo
sentir sua presença em importantes decisões internacionaÍS.

Sr. Presidente, concedo o aparte ao nobre Deputado Joaquim
Bevilacqua.

O Sr. Joaquim Bevilacqua - Nobre Deputado Dib Cherem,
aproveito o discurso de V. Ex." para contestar dois pontos: um,
levantado aqui por V. Ex.''' quando diz que as instituições politicas
brasileiras. nestes 150 anos. têm demonstrado fragilidade. Não
acredito que uma instituição política possa ser frágil e o exemplo
da Constituição norte-americana está ai perante nossos olhos:
duzentos anos de Constituição liberal, que o povo norte-america
no soube compreender e aceitar. A falha - parece-me - tem sido
de determinadas minorias, em determinados instantes históricos.
ao provocarem rupturas constitucionais. revoluções, contra-revo
luções e, depois. dificultarem o retorno ao leito constitucional.
Era este o reparo que gostaria de fazer quando V. Ex.a diz que as
instituições são frágeis: não acredito que as instituições são frá
geis; os condutores da vida brasileira, em determinados instantes.
é que a.'l tem [pito frágeis. Com relação ao jogo de xadrez, a que
se refere o nobre Deputado Cantídio Sampaio, gostaria de dizer
que as regras deste jogo não foram alteradas desde que ele foi
inventado. Mas o MDB não pode ser oráculo para adivinhar o que
o sistema vai estabelecer com regra de jogo nem para amanhã.
Tínhamos como regra de jogo, por exemplo. as eleições diretas
para 1978. Agora. as regras do nosso xadrez político já foram alte
J;adas e ? próprio programa da Aliança Renovadora Nacional, que
e o partido de S. Ex." o nobre Deputado Cantídio Sampaio, vai
ter que sofrer uma alteração para adaptar-se a essa. nova regra
do xadrez politieo brasileiro. Agradeço a V. Ex." 8, paciência com
que .me ouvi~. Desejava apenas fazer essas duas colocações, que
conSIdero multo importantes.

O SR. DIB CHEREM - Não concordamos com V. Ex." exata
mente pelo exemplo que buscou para Ilustrar o seu argumento;
os 200 anos de Constituição americana. E quantas Constituições já
foram promulgadas ou outorgadas neste País a partir da sua
independência? A resposta fica para V. Ex."

Ouço o nobre Deputado Cantídio Sampaio.

O Sr. Cantídio Sampaio - Diz bem V. Ex.a : o grande mal do
B"a.~il é querer sempre comparar-se com outra naçao, outro povo,
outra ecologia. outra cultura completamente diferenl;e. Temos que
raciocinar em termos de Brasil. É preciso que nos acostumemos
a isso. Aqui. desgraçadamente - como bem dLsse o nobre Depu-

tado Joaquim Bevilacqua - as minorias são sempres responsáveis
por esses desastres contra a Constituição. As minorias não têm
sido. pelo meno., ao longo de nossa história, até atualmente, con
venientemente prudentes para. resguardar a. nossa Constituição
de suas próprias investidas.

O SR. Dm CREREM - Perfeitamente.
O Sr. Cantídio Sampaio - No que tange às regras do jogo,

quero lembrar ao Deputado Joaquim Bevilacqua que faz parte das
regras do jogo a mudança das regras do jogo. Basta que S. Ex.a.
leia o art. 182 da Constituição e o entenda em toda sua extensã.o e
profundidade.

O Sr. Odacir Klein - Permite V. Ex." um aparte?
O SR. Dm CHEREM - Nobre LideI', teria o maior encanto em

ouvir muitas vezes V. Ex.a, mas disponho de apenas 9 minutos.
Infelizmente, a sessão de hoje da Câmara dos Deputados foi das
mais vibran;es dos últimos tempos, o que não permite um salutar
debate com V. Ex." Mas concedo o aparte, desde que V. Ex." seja
breve.

O Sr. Odacir Klein - O aparte será brevíssimo, apenas para
dizer que um Deputado com a. habilidade do colega Cantídio Sam
paio pode perfeitamente, na situação atual. fazer um jogO de po
sicões. Se quiser justificar as eleições diretas. pode socorrer-se do
programa da ARENA; se quiser justificar as eleições indiretas,
pode socorrer-6e dos atos editados pelo Presidente da República;
se quiser justificar as maiorias. pode pretender que a maioria
esteja no art. 182 da Constituição, para que uma só pessoa repre
sente a m;uoria nacional e promova as reformas constitucionais.
Desta sorte, dentro da situacão atual. que é de excepcionalidade. é
muito fácil a quem tem a habilidade do nobre Deputado Cantídio
Sampaio fazer um jogo de palavras e, inclusive. usar o argumento
de que não devemos ir buscar fatos e exemplos em outros países
porque o Presidl:'nte da República assim o diz. Mas. se ele quisesse
argumentar de maneira diferente, buscaria os argument{)s do seu
Lid·er nessa tribuna, usaria os argumentos do seu Líder José Bo
nifácio.

O SR. DIB CHEREM"- Concluirei, Sr. Presidente.
A Revolução brasileira e a evolução do seu processo político

- se desejarmos a autenticidade - têm de ser examinadas em
seu universo. A análise isolada pode conduzir a equivocos e a in
justiças.

O Movimento Democrático Bra.sileiro, nesta série de pronun
ciamentos no Congresso Nacional, tem por mira minimizar
algumas marcantes vitórias da Revolução. Procura apenas
auferir dividendos eleitorais. Arroja-se a moldar a imagem do
Presidente Ernesto Geisel como a de um tirano! O povo desmente
essa insolência. pois vê no Chefe desta Nação a estatura de um
patriota que vem dedicando à cau.sa nacional toda a sua inteligên
cia, seu patriotismo, seu espírito público e sua incontestável auto
ridade moral. Implacável no combate à cormpção e à subversão,
o Presidente da República não se detém ante quaisquer percalcos
e dificuldades. num inabalável propósito de aperfeiçoar as insti
tuições políticas brasileiras.

O processo revolucionário é dinâmico. A ele tributa integral
e ampla solidariedade a Aliança Renovadora Nacional, como su
porte político-partidário do atual sistema de governo.

Decididas algumas alterações na legislação político-eleitoral
- muito embora haja algumas esparsas opiniões divergentes 
está a Aliança Renovadora Nacional mobilizada em todas as suas
forças para apoiar o Chefe desta Nação. Não há, pois, lugar para
saudosismos que aspiram o retorno a um sistema político que foi
responsável por tantos abalos no processo de desenvolvimento eco
nômico-social do País.

As inovações do projeto governamental talvez não sejam as
ideais. mas se constituem nas mais viáveis para a hora presente.
O item mais polêmico tem sido o da eleição de 1/3 do Senado por
via indireta. Não se trata de inovação peculiar. pois em alguns paí
ses admite-se, até. a nomeação de Senadores vitalícios. A eleição
indireta de Governadores com a ampliação do Colégio Eleitoral é
salutar. A mobilização das bases municipais para a escolha de Go
vernadores pelas convenções partidárias quer significar que se pre
tende o fortalecimento dos partidos politicos a partir de suas bases.
A coincidência geral de mandatos atende a uma reivindicação da
classe política. A adoção do quorum da maioria absoluta para a
votação de emendas constitucionais restabelece dispositivos da
Constituição de 1967. O critério para a composição do número de
representantes na Cámara dos Deputados passa a ser o do contin
gente populacional e não o eleitoral. retomando-se, assim, o siste
ma da ConstitUição de 1946. Adotou-se. ainda. o instituto da suble
genda para a eleição direta para o Senado e foi ampliado o man
dato do Presidente da Rcpública para seis anos.

Outras medIdas deverão ser propostas para dar seqüência à
reforma do Poder Judiciário.
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Toda e qualquer mudança numa estrutura política encontra
adeptos e adversários. É impossível a unanimidade. Cada cabeça,
cada sentença ... Mas o que se almeja é a estabilidade das institui
ções políticas, que não podem ficar à mercê de eventuais paixões.

O Brasil é hoje uma Nação adulta, ouvida e respeitada nos
fóruns internacionais. Não quer a submissão, pretende a parceria.
Repele a exploração, anseia por ganhos justos. Quer, com o apoio
de povos com tecnologia mais desenvolvida, a autonomia na produ
ção de matérias-primas e a implantação em seu território da ener
gia nuclear para fins exclusivamente pacíficos.

Nação adulta, o Brasil não quer importar ideologias ou p1'O
jetos políticos, pois ambiciona formular e seguir um projeto polí
tico forjado na realidade nacional.

A Alianca Renovadora Nacional está presente a tais rec1a
J?los. É solidàl'Ja e não submissa.

Do MDB pede-se um mínimo de compreensão neste instante
de afirmação nacional. Crítica e não contestação, altivez e não
sentimentos subalternos.

Nesta hora, o Presidente Ernesto Geisel encarna os anseios
nacionais.

A Revolução brasileira é impessoal e não cultua lideranças ou
carisma.s. SBus objetivos são perenes.

A ela aliemo-nos todos. As discordâncias são episódicas e não
podem perturbar objetivos maiores. Abandonando a intransigência,
ofereçamos uma parcela ao menos de nossa confiança e de com
preensão.

Estamos todos engajados na formação de uma democracia v-er
dadeiramente brasileira, inspirada em sentimentos de solidariedade
cristã e fiel a verdadeiros valores morais e e.spirituais, onde baja
lugar para ricos e pobres, não tão ricos aqueles e não tão pobres
estes.

É chegado para todos o momento de uma profunda e sincera
reflexão: ou sermos sensiveis aos interesses supremos da Nação,
ou carregarmos a culpa por não termos compreendido tão impor
tante momento histórico. (Palmas.)

Durante o discurso do Sr. Dib Cherem, o Sr. Marco Ma
ciel, Presidente, deixa a cadeira da presidência, que é
ocupada pelo Sr. Jader Barbalho, 29-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (.Jader Barbalho) - Nos termos do inciso
Ir do art. 10 do Regimento Interno, concedo a palavra ao Sr. Hum
berto Lucena, na qualidade de Líder do Movimento Democrático
Brasileiro.

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB. Como Líder. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, dirijo-me ao
povo, após o recesso que foi Imposto ao Congresso Nacional, pelo
poder de arbítrio do Sr. Presidente da República, com base nas
leis de exceção que, infelizmente, ainda perduram no Brasil há
cerca de dez anos.

O Movimento Democrático Brasileiro sente-se à vontade, na
atual conjuntura, pois simplesmente cumpriu o seu dever, ao re
jeitar a Reforma do Judiciário. Não concordamos com as al1,era
ções propostas pelo Executivo porque, além de não assegurarem a
independência daquele Poder e a plenitude do habeas corpus, es
tavam muito longe de contribuir para a agilização da Justiça e o
atendimento das reivindicações básicas da Magistratura e do Mi
nistério Público.

Pois bem, apenas por isso, porque não aprovamos a Emenda
Constitucional de iniciativa do Governo, o SI'. Presidente da Re
pública, para decepção dos braSIleiros, valendo-se do Ato Insti
tucional n.O 5, decretou o recesso do Congresso, sob ° argumento
especioso de que "uma minoria ditatorial" - no caso, o MDB 
obstara a aprovação da sua proposta.

E que minol'Ía foi essa, Sr. Presidente? Mais de cento e ses
senta congressistas que votaram contra a vontade oficial, der
rotando uma proposição que, por força legal carecia de apoio de
dois terços para reformar a Constituição. Utilizamos, dentro das
regras do jogo vigente, o nosso sagrado direito de divergir, de
fazer oposição. Se isso é contestar o regime; se isso é impor o
ponto de vista de poucos contra muitos, então, Sr. Presidente, das
duas uma: ou o Governo destorce a interpretação semântica das
palavras, ou vivemos num país onde a democracia já não pode exis
tir, porque não se respeita sequer a opinião das minorias. A de
mocracia. no Brasil, aos poucos, vai-se tornando apenas uma pro
messa falaz que ornamenta o estilo literário dos discursos presi
denciais e compõe a imagem do Brasil no exterior.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, evidentemente, é de pasmar
que a simples rejeição de um projeto, pelo Legislativo, leve o
Governo a colocar em recesso temporário o Congresso Nacional
Esse procedimento não faz jus à cultura jurídica do Brasil e
muito menos à nossa condição de nação civilizada.

Mas, Sr. Presidente, há quem discorde dessa justificativa
indo buscar, mais longe, a verdadeira causa da crise artificial que:
em poucos dias, se desencadeou no País. o que parece hoje, claro
como a luz do sol, é que o Sr. Presidente da R~epública, preocupado
com as amplas possibilidades de vitória da Oposição, no pleito de
1978, diante do fracasso do modelo econômico-social e sentindo
qUe não reunia número no Congresso para a aprovação de emen
das que modificassem o processo de eleição, pelo menos dos Go
vernadores e Senadores - já que a ARENA, a partir de 1974, per
deu os dois terços dos parlamentares - preferiu, deliberadamente,
precipitar os acontecimentos. Então o episódio da Reforma do
Judiciário foi um mero pretexto. Por que não sustentaram o subs
titutivo do nobre Relator, o Senador Accioly Filho, que contaria
com o apoio do MDB, pelo menos em parte? Por que, depois, não
concordaram com as reivindicações da Oposição, que não se mos
trou intI'ansigente, quanto aos pontos mais polêmicos?

E tanto procede a nossa argumentação que, durante o recesso
compulsório, o Sr. Presidente da República, com plenos poderes
constituintes e legislativos, não se hmitou a outorgar a Reforma
do Judiciário. Foi além. S. Ex.", utilizando-se da excepcionalidade,
num golpe contras nossas mutiladas instituições democráticas,
editou todas as "reformas" politicas que, há algum tempo. vinham
sendo examinadas pelo Governo, com o único objetivo de evitar
a ascensão do MDB ao poder, pelo voto popular, nas eleições de
1978. O que se quis foi tão-somente assegurar a supremacia da
ARENA no quadro político-partidário brasileiro, como ponto de
honra para sustentação dos planos governamentais. Chegamos, no
Brasil, a uma democracia sui generis, onde há dois partidos mas,
como lembrou o Senador Luiz Viana, nem um nem outro pode ser
Governo. Sim, po;rque à ARENA reserva-se o triste papel de refe
rendar, por unanimidade. todas as decisões '~ projetos oficiais, in
clusive quanto à sua economia interna e, ao MDB, concede-se ape
nas o direito de ser oposição, sem earáter contestatório, nã.o po
dendo porém ter a veleidade de aspirar 8,0 Governo, a não ser a
nível municipal e, assim mesmo, com exclusão das capitais, das
comunas de interesse da segurança e das estâncias hidrominerais.

O Sr. Cantídio Sampaio - Nobre Deputado Humberto Lucena,
V. Ex.a coloca, na análise que faz, sempre brilhante do ponto de
vista retórico, termos que não podemos alceiltar. Diz V. Ex." que o
procedimento do Sr. Presidente da República desagradou ao povo
brasileiro. Isto não passa de uma figura de retórica. V. Ex." sabe
que tal não aconteceu. Se pudéssemos ter acesso à intimIdade do
povo. e não de determinadas minorias que Srulgam falar pelo povo
brasileiro, haveria V. Ex.a de certificar-se de que a opinião do
minante é bem contrária àquela que refere neste instante. De
qualquer modo, o que quero que V. Ex.a tenha em vista é que o
MDB exerceu um direito, como acabei de dizer em aparte, como
exerceu out.ro o Sr. Presidente da República. direito colateral ins
crito na mesma Constituição. Quando V. EIC.a diz que o MDB era
favorável ao substitutivo do Senador Accioly, creio que exagera,
pois o partido não lhe era favorável de modo nenhum. O MDB,
em parecer do nobre Deputado Celso Barros, que estã aí a ex
pressar a absoluta procedência do que afirmo, não aceitava outra
solução que não fosse a devolução dos predicamentos da Magistra
tura e a devolução do habeas corpus para crimes políticos como
pré-condição da Reforma Judiciária. Está escrito, nobre Deputado,
é claro e notório. A atitude da Minoria foi de intransigência. A
Maioria, através dos seus Líderes, do Presidente da Casa, cIo Líder
José Bonifácio e do Líder no Senado, Senador Eurico Rezende, até
os últimos instantes procurava contatos com os Líderes da Minoria
- os presentes, evidentemente, porque o Líder na Câmara aqui
não estava durante a crise. Todas as medidas até os últimos ins
tantes foram infrutíferas. Embora as esperanças de um acordo por
várias vezes viesse à tona, sempre se frustravam nos últimos ins
tantes. Sim, houve da parte do MDB uma tipica posição de in
transigêncía, porque desejava derrubar o 1'.1-5. Desejava derrubar,
fraturar o art. 182 da Constituição e, por via indireta, derrubar a
Constituição, cuja presença nas nossas instituições é marcada pelo
seu art. 182.

O SR. HUMBERTO LUCENA - Quanto ao apoio do povo às
reformas que acabam de ser outorgadas pelo Sr. Presidente da
República, é fácil perceber que não existe. Em absoluto, Sr. Depu
tado Cantídio Sampaio. Em 1964, quando da deposição do ex
Presidente João Goulart, ainda se admita que a sociedade bra
sileira estivesse mais ou menos dividida, pois a classe média tomou
posição favorável ao Movimento de Março daquele ano. Em 1968,
talvez uns 20% da população também I'eferendasse as últimas
decisões governamentais edItadas pelos Ministros Militares. Agora,
o que se vê é a Nação inteira exausta. perplexa e atônita, inteira
mente eOlltrária a todos os atos baixados pelo SI', Presidente da
República, usurpando as atribuições do Poder Legislativo.

Sobre a Reforma do Judiciário, não pode V. Ex.a negar o es
forco da Oposicão no sentido de negociá-la politicamente, pois esses
dois pontos. fúndall1entais do nosso programa, que se referem à
plenitude do habeas corpus e ao restabelecimento das garantias do
Poder Judiciário, o MDB admitiu pudessem ser objeto de {Ieliberaeão
posteriormente, na discussão das reformas políticas. Se houve in-
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transigência, foi do Governo; se houve radicalização, foi do Go
verno. que precisava abrir caminho para assegurar a vitória da
ARENA nas urnas em 1978, através dessas reformas artificiais que
ai estão e que não acredito que persistam no tempo.

O Sr. Cantídio Sampaio - Obrigado a V. Ex.a, que está vati
cinando a vitória da ARENA em 1978. Agradec,~mos, em nome do
partido, a V. Ex.a

O SR. HUMBERTO LUCENA - V. Ex.a não teve o aparte mas
assim mesmo dou a resposta para contestá-lo. Nlo estou admitindo
a vitória da ARENA. Apenas afirmei que o Governo pretendeu, com
essas modificacões. favorecer evidentemente, a ARENA. que, in
clusive, ontem,' nesta Casa, através da sua representação, deixou
de aplaudir, por oitenta por cento da sua bancada. o discurso do
Líder José Bonifácio, que terminou homenageando o Presidente
Geisel.

O Sr. Cantídio Sampaio - Lá está V. Ex. falando pelo meu
partido.

O SR. HUMBERTO LUCENA - Concedo o aparte ao Depu
tado Joaquim Bevilácqua.

O Sr. Joaquim Bevilácqua - O Deputado Cantídio Sampai.o
está hoje realmente fazendo humor negro nesta Casa. Fez aquelas
afirmativas que, embora creditadas ao senso de humor de S. Ex.a,
devemos contraditar, a fim de que não transmitem em julgado
no discurso tão sereno, tão lúcido que V. Ex." pronuncia nesta tarde.
A primeira delas é de que não aceitava as colocações de V. Ex.a
Mas como não aceita? Se a ARENA aceita tudo. por que não pode
admitir as ponderações de V. Ex."S? A segunda é referente à co
locacão que fez, evidentemente do ponto de vIsta do Governo. O
Governo pensou que, em assim agindo, teria assegurada a vitória
do seu partido nas eleições de 78. Mas o que vemos nos jornais de
hoje é exatamente o inverso: é o medo dos Lideres arenistas de
que. em função do malfadado Senador "picareta" - que aí está
instituido e que a história política deste Pais repudia - de que
em função desta instituição venha a ARENA a ser derrotada, ape
sar das alteracões casuísticas, apesar da Lei Falcão e de tudo o
mais. Por último, nobre Deputado Humberto Lucena, o terceiro
equivoco do Deputado Cantídio Sampaio: S. Ex.a confunde deli
beradamente o Deputado Celso Barros, companheiro nosso nesta
Casa e que tem o direito - dentro do MDB nós o temos - de
manifestar sua opinião, confundindo S. Ex." com toda a agre
miação oposicionista, que até a última hora, e S. Ex." mesmo re
conhece, estava parlamentando com as lideranças da ARENA, pro
curando encontrar um ponto comum, um consenso em torno da
Reforma e que não pairou em torno do habeas corlJUS e de garantias
do Judiciário, que realmente nós pleiteamos e consta do nosso pro
grama, mas que pairou, V. Ex.a o sabe e a imprensa anunciou, em
torno da descentralizacão do Tribunal Federal de Recursos. Eram
esses os reparos que gostaria de inserir no brilhante pronuncia
mento de V. Ex.a

O SR. HUMBERTO LUCENA - Muito grato a V. Ex.'" pela
oportuna intervenção no meu discurso.

O Sr. Cantídio Sampaio - Permite V. Ex.a um rápido aparte?
O SR. HUMBERTO LUCENA - Eu pediria que V. Ex." fosse

breve.
O Sr. Cantídio Sampaio - Venho apenas em defesa de V. Ex."

A ARENA, como diz S. Ex.a , nobre Deputado Joaquim Bevilácqua,
aceita tudo. Ora, isso dá a impressão de que aceitar o que diz
V. Ex.a seria um absurdo. O discurso de V. Ex." é bom. todos o
apreciamos. O fato de não o aceitarmos não o desmerece. A ARENA
ouve com respeito e acatamento o pronunciamento de V. Ex.a

O SR. HUMBERTO LUCENA - V. Ex.a està no seu papel de
defensor ex-officio do Governo nesta Casa, inclusive porque com
põe sua Liderança.

Mas. Sr. Presidente, prossigo.
Hoje, nem mesmo ao Legislativo, permite-se o livre acesso dos

oposicionistas, já que um terço do Senado passou a depender da
escolha indireta de colégios eleitorais onde a ARENA de antemão
conta com uma tranqüila maioria.

Em suma. de agora por diante, além dos Governadores, um
terço dos Senadores, remontando aos tempos do Império, será
simplesmente nomeado pelo Sr. Presidente da Hepública, já que
a Oposição não detém o controle da maioria adrede fixada para
escolhê-los. E ainda se insiste em afirmar que esse é um modelo
democrático que se compatibíliza com a realidade brasileira!

Ora, Sr. Presidente, seria muito fácil dirimir essa dúvida. Bas
taria que o Governo, num rasgo de liberalidade - coisa dificil
nos tempos que correm - submetesse suas "reformas" a um ple
biscito num ambiente de plena liberdade. Então, se a maioria ab
soluta dos eleitores respondesse sim, o "aperfeiçoamento de nossas
instituicões democráticas" estaria legitimado pela vontade sobe
rana do povo.

Mas não. O que se deseja é a crescente marginalização do
povo do processo político, de tal modo que haja no Brasil um novo

estilo de democracia, sem liberdade, sem opinião pública, sem opo
sição: o regime do partido único!

E ainda se afirma, num cinismo revoltante que envolve até
alguns políticos sem voto, que a eleição indireta é tão democrática
quanto a direta. como se a escolha dos titulares do Executivo, no
Brasil, não passasse de uma nomeação. Primeiro, porque as pró
prias indicações dos candidatos independem do partido majoritá
rio; segundo, porque a composição do colégio eleitoral antecede
a escolha dos privilegiados. com Deputados e Senadores em fim de
mandato, votando a descoberto. Não há, Sr. Presidente, nenhmn
país do mundo democrático com um modelo semelhante. Quando
muito, a exemplo dos Estados Unidos da América, faz-se uma elei
ção primária. mas direta, para a escolha dos delegados de cada
Estado, no sistema da sucessão presidencial. Em última análise,
portanto, é o povo que decide e que comanda o processo político.

O Sr. Octacílio Queiroz - Permite-me V. Ex.a um aparte?
O SR. HUltffiERTO LUCENA - Pois náo.
O Sr. Octacílio Queiroz - Creio, nobre Deputado Humberto

Lucena, que. na discussão de todo esse torvelinho de medidas ado
tadas pelo Poder Executivo, há uma linha divisória a estabelecer,
Reconhecidamente, em todo Parlamento democrático e livre, as
minorias podem rejeitar medidas de caráter legislativo. Mas, de
pois dessas decisões tomadas pelo MDB dentro do plano da lega
lidade democrática, como entendemos. e referentes ao Poder .Ju
diciário, o que veio do Poder Executivo não se referiu ao aspecto
da reforma do Judiciário. Foi muito mais. Extrapolou-se. O que
houve foi uma medida exasperante e punitiva para a Oposição.
Isso. sim, foi o que ocorreu, como se a Oposição fosse uma ré
passiva do crime. Daí fluiu um acervo enorme de medidas anti
democráticas" anticonstitucionais contra o partido e contra o povo
brasileiro .

O SR. HUMBERTO LUCENA - V. Ex." ajuda na defesa da
tese que defendo na tribuna.

Prossigo, Sr. Presidente.
Aliás, numa interpretação rigorosa do ponto de vista jurídico,

a mim me parece, como a outros estudiosos do Direito Público 
se é que ainda existe esse ramo da Ciência Juridica no Brasil 
que falece competência ao Sr. Presidente da República para pro
mulgar Emendas à Constituição com fundamento nas leis de exce
ção. Não se alegue que o art. 2.0 do Ato Institucional n.o 5 esta
belece que, "decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo
cOrreSIJondente fica autorizado a legislar em todas as matérias",
pois, ali, o que se quis foi remeter o intérprete ao art. 43 da Cons
tituição, onde se dispõe que "cabe ao Congresso Nacional, com ..a
sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matéria,s
de competência da União, especialmente ... ", então vem a especi
ficação.

Dir-se-á que houve o precedente da Emenda Constitucional n.o
1, de 17 de outubro de 1969. Mas convém lembrar que, no debate
sobre o assunto, muitos juristas eminentes, entre os quais o Sena
dor Paulo Brossard, preferem caracterizá-la como uma Carta
outorgada pelos três Ministros Militares.

Por outro lado, ainda que prevaleça como certa a decisão do
Sr. Presidente da República. há outros aspectos injuridicos a con
siderar, no pacote das reformas editadas pelo poder discricionário.
Refiro-me ao atentado à hierarquia das leis, já que foram assina
dos alguns decretos-leis modificando leis complementares, como,
por exemplo, a das inelegibilidades e as dos colégios eleitorais para
a escolha do Presidente da República e dos Governadores.

Ora. Sr. Presidente, Srs. Deputados, quem pode o mais, pode
o menos - é um velho brocardo jurídico que ganhou prestígio na
tradição dos países ocidentais. Se o Sr. Presidente da República,
invocando o art. 46, item I, da Constituição, sente-se com bas
tante autoridade para editar emendas constitucíonais, porque S.
Ex." não poderia também promulgar leis complementares à Cons
tituição e até mesmo leis ordinárias, conforme o caso, já que o
AI-5 não estabelece que, durante o recesso parlamentar, o Chefe
do Executivo só pode legislar através de decretos-leis? Creio até
que os decretos-leis. mesmo baixados durante o recesso compul
sório. estão limitados pelos termos do art. 55 da Constituição, não
só quanto ao conteúdo, mas também quanto à dependência do refe
rendo do Poder Legislativo. Ao meu entender. salvo melhor juizo,
fora do processo legislativo normal, o Sr. Presidente da República
só pode recorrer, para ser fiel à ordem jlll'ídica revolucionária, aos
Atos Complementares.

Mas, Sr. Presidente. não adianta raciocinar com a força do
direito. diante do direito da forca. A esta altura, o que nos desen
canta, o que nos revolta profmídamente é que a sociedade brasi
leira, de quem somos os legítimos representantes nesta Casa, seja
cada vez mais afastada do ordenamento de nossa vida política e
do processo de escoll1a dos seus dirigentes, como se pudesse existír
eleição sem povo e democracia sem liberdade, num país em que
a pedra angular de suas Constituições é a norma que afirma que
"todo o poder emana do povo e em seu nomE' é exercido".



Abril de 1977 DIARIO DO CONGRE:SSO NACIONAL <Seção I) Qnarta-feira 20 19:1.9

Sr. Presidente, essas "reformas" agridem as tradições republi·
c'anas do Brasil e contrariam os mais nobres anseios do nosso
povo, que aspira viver em paz, num regime de liberdade com res
ponsabilidade e de desenvolvimento com justiça social. O único
modelo político que serve ao Pais é a democracia representativllL.
O l'esto é detalhe casuístico. O tempo há de demonst1'ar.

O Sr. OctacíTIío Queiroz - Permite V. Ex.'" outro aparte?

4) SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço, mais uma vez, o Depu
tado Octacílio Queiroz.

O Sr. Octacílio Queiroz - Nobre Deputado Humberto Lucena
essas providências do Chefe do Poder Executivo são esdrúxulas ~
conflitantes com a Constituição. Cümo V. Ex.a sabe - e melhor do
que V. Ex.a os Deputados da ARENA - este Partido está legalizado
em pleno desempenho de suas atribuicões e defende entre outl'OS
dispositivos, o respeito à Federação. Mas o seu Presidente, o emi
nente General Ernesto Geisel, adota medidas que se chocam com
o princípio federativo, porque afetam a autonomia dos Estados. O
Presidente do PartIdo esqueceu tudo: o seu programa. aquilo que é
objeto dos dispositivos constitucionais, como as eléições diretas
pa1'a os Governadores. Então. há uma verdadeira convulsão entl'e
os objetivos da ARENA e a aut01'idade absorvente do Sr. Presidente
da República.

• 4) SR. HUJ\ffiERTO lLUCENA - Muito obrigado, por mais essa
lmportante colaboração de V. Ex."

O SR. PRESIDENTE (.FadeI' Rarbalho) - Deputado Humberto
L~cena, a Presidência o adverte de que lhe restam apenas tr'ês
pnnutos.

.. , (') SR. HUl\offiER'FO LUCENA - Concluo, Sr. Presidente.
O Movimento Democrático Brasileiro, diante dos últimos e gra

ves retrocessos na marcha para a normalizacão demOcrática aten
dendo a apelos dramáticos de alguns compãnheiros bem poderia
ter admitido sua autodissolução, para que as sl{blegendas da
ARENA, afinal, disputassem, sozinhas, a conquista do poder. Mas,
"Resando. suas responsabilidades perante a História, o Partido que
se conSIdera, no momento, o único seto1' em que o povo se acha
legalmente organizado, correndo todos os riscos e sacrificios de
dlclu prosseguir na luta pela democratizacão do País certo como
está, pelo apoio que vem recebendo das lidérancas mai~ autênticas
em cada Estado, de que já não pode tardar a alvorada de um~
nova época que há de colocar o Brasil nos caminhos de sua ver
dadell'a libertação. (Palmas.)

VII_ O SR. PRESIDENTE (Jader Barbalho) - Vai-se passar
ao período destinado às Comunicações das Lidemnças.

Tem a palavra o Sr. Cantídio Sampaio.

O SR. CANTíDIO SAMPAIO (ARENA - SP. Sem reVlsao do
o~ador.) - Sr. Pr~sidente, Srs. Deputados, todas as discussões que
Vem sendo percutidas nesta Casa parecem insistir em fazer tábl11~

rasa das premissas que não podem ser ignoradas. Todos conhecem
ou pelo menos têm obrigação de conhecer as instituições vigentes.
Estao elas estruturadas, clara e expressamente, em nossa Lei Malor.
Os que se candidatam a cargos eletivos o fazem com pleno conhe
cimento do que se costuma batizar de "regras do jogo". O Pl'esi
(lente da República, assim como todas as autoridades militares, em
todos os instantes que se manifestam. não têm feito ressalvas mas
têm declarado francamente que a Revolução não terminou', que
ela prossegue, que os atos institucionais são vigentes e que o Pre
sidente da República deles não prescinde, pelo menos até quando a
imaginação criadora dos políticos e as circunstâncias económico
sociais, principalmente aquelas que dizem respeito à seguranca na-
cional, recomendarem um procedimento diverso. .

Sr. Presidente, tantas vezes procurou-se C011fundir os termos
desta equação que o Sr. Presidente da República, inicialmente cer
to de que seria lealmente entendido acabou em face das detur
pações que se faziam do seu pensariJento, pbr fazer um pronun
CIamento mais claro, mais incisivo e menos suscetível de defor
mação. No período pré-eleitor,al dos idos de 1974, S. Ex." reafirmou
todos os tópicos dos discursos anteriores em que se manifestava
pela manutenção da legislação excepcional. com palavras claras e
diretas que não podem ser esquecidas (juando se cuida de analisar
os atos que acabaram de ser praticados nor S. Ex.a Dizia o ilustre
FTesidente Geisel. segundo publícação no jornal O Esta.do de S.
Paulo, em 30-8-74, a pouco mais de dois meses das eleições desse
ano:

"Referia-me assim, e espero não haver dado margem a
falsas interpretações, ao mecanismo dos a.tos institucionais
e complementares em vigor, à legislação especial sobre
segurança nacional e outros poderes deferidos pela Revo
lução."

Depois de dizer que aceitava as contribuições do pe11samento
político nacional, porque, .realm ente, o objetivo final da R.evolução
é a plena democracia, S, Ex.a enfatiza que não aceita, porém, nem

poderia admitir jamais "pressões indevidas ou campanhas relVll1
d,icadoras de indivíduos ou de grupos quaisquer que, sob variados
pretextos, empunhando até mesmo a bandeira de nobres ideais e
valores eternos, pretendam forçar mudanças e revisões inconve
nientes, prematuras ou imprudentes d{) quadro político nacional".

Ora, Sr. Presidente, é evidente que o art. 182 da Constituição,
que confirma o AI-fi e todos os atos posteriormente baixados, está
em pleno vigor, e a Oposição não ignora isso. Exerceu - não o
negamos - um legítimo direito de recusar a Fteforma do Judiciá
rio, e o fez lançando mão do expediente da via oblíqua, pret€li
dendo condicionar a sua aprovação à vulneração do art. 132, para
que se devolvessem os predicamentos da Magistratura e o
habeas-corpu~ a crimes políticos. Sr. Presidente, isto seria - é
tão grosseiro o expediente - simplesmente a negação de tudo o
que, em nome da Revolução. vem sendo afirmado e reafirmado
até aqui pel{) Presidente da República. A condição - sabia bem
o MDB - era um pré-requisito impossível, a não ser que a Re
voluçi3.o se desse por exaurida no instante em que a aceitasse.
Ora, Sr. Presidente, se o MDB encontra guarida no que precei
tua a Carta Magna da Nação. esta agremiaçüo política, ao exer
cer esse direito, não podia ignorar que o 81'. I'residente da Repú
blica, também, legitimamente.. poderia acionar o art. 182 como uma
resposta à obstinaçào e à intransigência - elo direito. acenamos
- do comportamento que resolveu eleger-se a Oposição política.
brasileira.

Sr. Presidente, podemos ouvir análises até mesmo como esta
que serenamente acaba de fazer o nobre Deputado Humberto Lu
cena, no final de seu discurso, pretendendo, cerebrinamente, con
testar a validade jurídica da legítima interpretação do art. 182
da nossa Constituição. Ora, Sr. Presidente, sofismar não é inter
pretar. É tão evidente a base jurídica do ato do Sr. Presidente
da República que este argumento de fortuna proposto por alguns
juristas de fancaria, se tivesse algum fundamento e não fosse
meramente especulação, teria sido alegado desde 1969. Se não
t.ivesse fundamento jurídico o procAdimento recente do Sr. Pre
sidente da República. também a Emenda Constitucional n.O 1
não teria a menor validade. Nesse sentido, pergunto ao eminente
Deputado Humberto Lucena se os juristas a que me referi levan
taram. até hoje, a menor objeção à Emenda n.o 1, que todos fo
lheamos. manuseamos e na qual fundamentamos as nossa..s ações
- até mesmo a próp1'ia Oposição, que na tarde de hoje procurou
apontá-la como fundamento para a decisão que houve por bem
tomar. na discussão da reforma do Judiciário, de fechar a ques
tã{) "democraticamente" e ameaçando de expulsão todo e qual
quer Deputado ou Senador de seu Partido que se atrevesse a vo
tar contra es.sa decisão partidária. Diga-se de passagem, a ARENA,
que a todo instante recebe o insulto de que é um Partido condi
cionado a dizer sim, a submeter-se à vontade do Executivo. ]a
mais fechou uma questão nesta Casa pondo em risco mandatos
parlamentares. O hábíto, o vezo é do MDB, tanto na discussão
do Projeto de Reforma do Judiciário. como contra companheiros
de Partido que levantaram sua voz em favor do AI-5.

O SR. PRESIDENTE (Jáder Ba.rbalho) - Lembro ao nobre
orador que dispõe de 3 minutos para concluir o seu pronuncia
mento.

O SR. CANTiDIO SAII'IPAIO - Agradeço a atenção de V. Ex."
O Sr. Ruy Brito - Permite-me V. Ex.a um aparte?
O SR. CANTíDIO SAMPAIO - Desde que seja rápido, uma

vez que o Presidente já me adverte sobre o tempo.
O Sr. Ruy Brito - Se·rei, rápido. O'LlÇO V. Ex.a com muita

atenção, mas peço vênia para discordar de sua afirmativa a res
peito das regras do jogo. De fato, conhecemos as regras do jogo,
p{)rque foram estabelecidas - e o foram pel{) Poder Constituinte
da Revolução. Porém, o que causou espécie e foi objeto de crítica
não foi a aplicação das regras d{) jogo, mas sua alteração via golpe
de cúpula, gerando uma situação de absoluta anormalidade. SQ
bre este assunto, tenho em mão uma obra editada pelo Fórum
Roberto Simonsen. de São Paulo. de resumos de conferencias so
bre SegUl'ança Nacional, proferidas em 1962 - uma delas, pelo
Marechal Castello Branco. Eu me permitiria ler um trecho dessa
conferência.

O SR. CANTíDIO SAMPAIO - Perd1Je-me V. Ex.a , mas dis
ponho de apenas dois minutos para concluir o meu discurso.

O Sr. Ruy Brito - Apenas farei um r/esumo. Dizia o ilustre
Marechal Castel10 Branco: "É também legítimo o Poder oriun
do de uma revolução vitoriosa, desde que, num prazo que não
implique usurpação. garanta a legitimidade de sua continuação
pelo voto... As ditaduras são sempre de Poder de usurpação ou
de prepotência .. Os chamados movimentos de salvação nacio
nal rebaixam o Poder politico Nacional, sempre com a legalidade
fraudada ou com uma farsa legalista, eivados de personalismos e
{)pressão .. "

O SR. CANTíDIO SAMPAIO - V. Ex.a vai me desculpar, mas
o meu tempo está a se esgotar e não posso continuar a ouvi-lo.

Para terminar, Sr. Presidente, quero 8.'[lena.s lembrar a!J ilus-
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tre Deputado e à Oposição o que acabei de dizer, em aparte, ao
Deputado Humberto Lucena. Reaimente, as regras do jogo foram
mudadas, Diz V. Ex.a que a Revolução o surpreendeu. No entanto,
se V. Ex.a ler o art. 182 da Constituição verá que faz parte da
regra do jogo a mudança da regra do jogo. Não pode estranhar
V. Ex.a portanto. V. Ex.a deveria saber disso. E quando lê o pen
samento do ilustre e saudoso Presidente Castello Branco, deve
V. Ex.a ter em conta que a Revolução, sim - e não V. Ex.a e não
a Oposição, mas a Revolução - pode julgar qual seja o instante
exato em que termina a elevada missão de reerguer econômica
e sociahnente esta Nação. (Palmas.)

O SR. CÉSAR NASCIJ.\oIENTO (MDB - se. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a política de
desenvolvimento social ainda não encontrou o seu estágio de ple
na maturação, aquela etapa onde os problemas sociais devem ser
equacionados independentementc do chamado crescimento do bo
lo econômico. Antes de mais nada, Sr. Presidente, cabe aqui uma
observação de extrema relevância, fundamentada na teoria eco
nômica e na observacão dos fatos econômicos e sociais: é que o
chamado cerscimento' do bolo da renda nacional não é um fenô
meno isolado, porque tal bolo é de natureza especial, ele cresce
já repartido. Cada um tem a sua fatia, e a política do arbitrio
econômico tem facilitado sobremaneira o fermento para o capi
tal em detrimento dos minguados salários.

Mas o que nos traz hoje a esta tribuna, Sr. Presidente, não é
a política econômica praticada pelo Governo F'ederal, sob a sua
inteira responsabilidade - dado o cerceamento e a limitação em
suas prerrogativas naturais a que terr_ sido relegadas as Casas des
te Congresso Nacional - e sobre cujos resultados desastrosos fa
lam mais alto o clamor de toda a Nação e os reflexos danosos
sobre os pobres orçamentos domésticos. O nosso objetivo se situa
na área social onde se identifica a ausência de um plano coorde
nado de desenvolvimento, estabelecendo prioridades bem defini
das, de forma autóctona e independente do econômico. Com efei
to, dentro de uma longa visão histórica podemos identificar três
fases bem nitidas de preocupação com o social no Brasil. Na pri
meira, correspondente à era getulista, os problemas de seguridade
social e as questões previdenciárias e assistenciais do trabalhador
foram tratados dentro de uma ótica que só abrangia o trabalha
dor sob o vínculo empregatício regido por lei. A Consolidação das
Leis do Trabalho, o regime estatutário do funcionalismo público
federal são alguns exemplos àe instrumentos legais de amparo
ao trabalho. Uma inlensa legião de deserdados, Sr. Presidente, vi
vendo à margem da proteção da lei, sem a satisfação dos mais
comezinhos princípios do direitc natural. Isto para citar, Sr. Pre
sidente, Srs. Deputados, a castração da atividade sindical, clubes
de demagogia e peleguismo à época, e hoje transformadas em
meras associações distribtúdoras de favores proporcionais ao grau
de adesão ao governo.

São mudos os sindicatos e o papel que desempenham é dos
mais tristes diante das conquistas dos trabalhadores da Ingla
terra, dos Estad{Js UnidoS e dos paises escandinavos.

Cumpre ressaltar, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que o Go
verno jamais se dignou de pagar os seus débit{Js para com o sis
tema previdenciário, pois os planos atuariais em que foi baseada
a seguridade do trabalhador brasileIro se apoiavam no sistema
tripartitp na contrihuição igualitária: do trabalhador, da empre
sa e do Governo.

Acusa-se o empreguismo e as más administrações de leva
rem à falência o sistema previdenciário básico. Mas pergunta
mos, Sr. Presidente, poderá uma companhia de seguros sobrevi
ver sem que os seus segurados paguem os prêmios devidos. exigindo,
em contrapartida singular e injusta, as indenizações devidas pela
ocorrência de sinistros?

A segunda fase, Sr. Presidente, llllClOu-se com a morte do
saudoso e eminente patricia Dl'. Getúlio Dornelles Vargas, e en
controu a sua época áurea durante o Governo Castello Branco.
Nela .:lS problemas sociais eram tratado>. como fatos secundários
e as soluções encontradas visavam unicamente a ativar o eco
nômico ou, em muitos casos, impedir que as pressões sociais, sur
gidas naturalmente com o clamor das massas, atuassem pelos
canais competentes de fOcU1a a atingir os seus objetivos que se
resumiam no bem-estar social. Aqui, Sr. Presidente, o social só é
atendido na medida em que constitui um empecilho ao desenvol
vimento econômico: o setor social alcanca maioridade como o
filho orfão da sociedade brasileira. E não- se imagine, Sr. Presi
dente, Srs. Deputados, que aquilo que afirmamos desta tribuna
constitui uma arenga oposicionista, de quem está afastado do
poder decisório. É que, nns desvãos do Governo, existem muitas
POSSibilidades de racionalização de recursos materiais e huma
nos. o ]JQder de mover as for",as sociais para os objetivos mais
amplos da política de desenvolvimento social. Não falamos, por
conseguinte. em aumento de despesas, em avançar sobre o Orça
mento da República. financiado pel.:l povo. mas mantido afastado
dele pelo cerceamento de seus repreiõentantes. Somos, todos nós.
Sr. Presidente, inclusive V. Ex.", do alto da Suprema Magistratu
ra desta Casa, convidados singulares de um banqueí;e do Executi-

vo, condenados que somos a olhar simplesmente, a fiscalizar o
banquete. .. Exemplo triste desta fase foi a criação do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço. Aparentemente uma iniciati
va louvável, mas que, em realidade, foi o instrumento da extin
ção da garantia fundamental e inalienável do trabalhador brasilei
ro, consubstanciada no engenhoso instituto da estabilidade. Quem
se beneficiou ou quem aproveita, Sr. Presidente, o FGTS? Não
foi nem é ao trabalhador, afiançamos com a plena convicção
dos fa'tos. O FGTS tem servido unicamente à capitalização dos
grupos que atuam no setor de construção civil, através da espe
culação criminosa, e, principalmente, os grupos de intermediação
financeira, que, nos dias presentes, são os grandes beneficiários
do desencontro da política econômica oficiaL Assim, dentro dessa
filosofia e para ser coerente, melhor seria então para a política
do Governo que os investimentos de natureza essencialmente não
reprodutiva fossem limitados, diminuídos mesmo em seu valor
real, inflando as taxas de mortalidade, minguando os salários e
aumentando até mesmo a renda per capita, não somente à custa
do crescimento do numerador, mas reforçando-a pela imaginosa
contribuição do denominador decrescente. E para evitar os apar
tes obrigatórios dos que têm a ingrata tarefa de defender o Go
verno, afiançamos apenas, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que o
livre trânsito da BENFAM no Brasil, que a venda indiscriminada
de remédios nocivos a saúde e à vida de tóxicos e, principahnente,
o alijamento de largas faixas populacionais do direito sagrado à
alimentaçãG mais precária constituem um sério refmço à desa
celeração d'Ü crescimento líquido da população brasileira.

Não nos desejamos alongar sobre esta segunda etapa bem
recente do desenvolvimento social. Aqui já citamos muitos pro
blemas que repercutem na consciência nacional, impotente de
lideranças para impor a sua vontade soberana, desrespeitada em
suas aspirações democráticas.

É que hoje, Sr. Presidente, tal como em nossas eleições 
podemos dizer, com uma triste ironia, nos humilha e certamente
envergonhará a todos nós quando 2. história e a Suprema Vonta
de Divina julgarem os nossos homens e a nossa época - os líde
res também são indiretos? Líderes e lideranças forjadas nos labo
ratórios, nas provetas e retortas dos gabinetes oficiais, longe do
povo, afastados da vontade popular. As lideranças, Sr. Presi
dente, devem ser geradas não nos conluios políticos da divisão
do poder passageiro, mas na auscultação dos desejos e das aspi
rações do povo. É nos comícios, nas viagens de contato com as
bases, nas discussões com as forças moderadas da sociedade, nos
seus canais desimpedidos de comunicação e reivindicação que se
desenvolvem e crescem os reais cümandos do País, delegado di
reto pela vontade popular. Estamos vivendo, SI'. Presidente, a
terceira grande etapa da história do desenvolvimento social no
Brasil. Esta se iniciou com o Governo do Presidente Ernesto Gei
sel e nele encontramos uma preocupação um tanto diferente.
Identificam-se os primeiros elementos de aut'Üuomia dos proble
mas sociais, que tentam ganhar vida própria, ser o mesmo filho
dileto e protegido das preocupações oficiais, como tem sido o eco
nômico. Entretanto, Sr. Presidente, a maturidade necessária a
um correto tratamento dos problemas sociais implica redefmi
ções, mudanças de rumo nos objetivos da poltíica 'Üficial, que
estão longe, muitíssimo distantes de uma realização plena.

O Sr. Joaquim Bevilacqua - Nobre Deputado César Nascimen
to, Santa Catarina, em boa hora, mandou V. Ex.a a esta Casa para
defender, como o tem feito, diuturnamente, as classes menos favo
recidas, ou seja, os trabalhadores do Brasil. V. Ex.a demonstra tal
propósito quando investe contra o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, que, na realidade. veio para subtrair um direito da
família trahalhadora. Na exposição de motivos do então Ministro
Roberto Campos, admitia-se expressamente que o FGTS foi criado
para favorecer, possibilitar e atrair os capitais estrangeiros. Ouvi
mos, hoje, no entanto, vozes autorizadas, não só de V. Ex.a , como
parlamentar da Oposição, mas também de Ministros do Tribunal
Superior do Trabalho, a exemplo do Ministro Rezende Puech, ex
Presidente daquela Corte, condenando aquele instituto, que pre
judica não só a classe trabalhadora como a empresarial, pelo que
gera de rotatividade da mão-de-obra, de fraude nos depósitos, de
injustiça social e de inconveniências no que todos pretendemos
seguir, ou seja, um modelo laboral, à altura das nações cultas e
civilizadas. Neste rápido aparte, já que o seu tempo é bastante
curto, solidarizo-me com V. Ex." pela oportunidade do seu pro
nunciamento e a elevação dos temas que enfoca nesta tarde.

O SR. CÉSAR NASCIMENTO - Muito obrigado, nobre Depu
tado Joaquim Bevilacqua.

O Sr. Viana Neto - Nobre Deputado, vejo que V. Ex." vem à
tribuna para condenar o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
mas, o trabalhador brasileiro, hoje, graças à implantação dessa
refonna da Revolução, consegue formar o patrimônio de sua fa
mília ao longo do tempo. Nos momentos de. agruras. de dificulda
des. se for despedido. pode ele recebê-lo para evitar a adversidade.
Assim, estou certo de que interpreto o pensamento dessa classe ao
apartear V. Ex." e dizer que. ao contrário do que pensa V. Ex.a•
nobre representante de Santa Catarina, ela agradece ao Governo
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a criação desse instrumento de poupança. O objetivo não foi extin
guir a estabilidade, como assinalou o nobre Deputado Joaquim
Bevilacqua, mas prestar mais um serviço à classe trabalhadora do
Brasil.

O SR. CÉSAR NASCIMENTO - prossigo, Sr. Presidente.
Alguns projetos, até mesmo apesar da aparência de grandes

iniciativas sociais, têm primado pelo desperdício, pela falta de
objetivo real. Com efeito, e apenas para ficar no primeiro exemplo,
os chamados Centros Sociais Urbanos, aos quais o orçamento plu
rianual dedicou cerca de 3 bilhões de cruzeiros durante o atual
Governo, é única e exclusivamente um projeto cujo resultado fi
nal é transferir o jogo de futebol da várzea para um próprio do
Estado! E com um agravante, Sr. Presidente, exige-se do povo, do
homem rude da cidade, filiação, retrato, comportamento social e
ideológico que o habilitem a desfrutar dos serviços oferecidos, e
que nada agregam à sua formação técnica, política e social!

Uma outra iniciativa, incompleta, faz-nos subir à tribuna desta
Casa na tarde de hoje. Trata-se da renda mensal vitalícia conce
dida a maiores de 70 anos que hajam contribuido para a Previdên
cia Social ou a incapazes de prover o sustento justo! Os velhos no
Brasil, Sr. Presidente, com a desaceleração da taxa de crescimento
da população. formam um contingente populacional significativo.
Segundo dados oficiais do IBGE, através do Centro Brasileiro de
Demografia, em 1975 cerca de 5,2% da população brasileira tinham
mais de 60 anos. Supondo mantida essa percentagem hoje, para
uma população de 110 milhões de habitantes, existem cerca de
5.720.000 pessoas com mais de 60 anos. Entretanto, Sr. presidente,
esta estimativa é otimista. O próprio INPS e a rede oficial que
presta assistência médica estão assoberbados pelos prOblemas da
velhice. E essa clientela problemática é constituida unicamente por
aqueles que estão amparados pela "Drevidência Social. Há, na outra
margem da lei e do mercado de consumo, uma grande parcela de
brasileiros, emigrados dos campos para a triste realidade da cidade,
necessitando de amparo e proteção.

Cumpre, por conseguinte, ao Governo, dentro de uma ótica
de política social autônoma, equacionar os urgentes problemas em
relação ao idoso:

1 - institucionalizar o amparo social indiscriminado, indepen
dentemente da vinculação previdenciária.

2 - estabelecer uma política de utilizaGão racional do imenso
potencial de trabalho especializado em poder dos velhos.

3 - definir uma política especial de lazer e de convívio social
adaptada à velhice.

É por esse motivo, Sr. presidente, que anunciamos aos ilW3tres
companheiros que apresentamos projeto de lei instituindo o Fundo
Nacional de Amparo ao Idoso e autorizando o Poder Executivo a
criar a Fundação Nacional de Amparo ao Idoso.

Tal fundo, Sr. Presidente, deverá ser constituído por um car
regamento de 10% sobre os prêmios de seguro pagos aos montepios,
caixas de pecúlio, fundações de seguridade e afins, constituindo,
por conseguinte, recursos não orçamentários, de natureza essen
cialmente redistributiva, já que aqueles que contribuem para as
instituições de previdéncia privada são os assalariados de renda
mais alta. O Fundo Nacional de Amparo à Velhice poderá contar
com o reforco de recursos destinados a programas particulares e
que, sob a céordenação da Fundação Nacional de Amparo ao Idoso,
encontrarão uma politica de aplicação coordenada e disciplinadora,
aumentando o benefício social de quem se encontra efetivamente
desamparado nos tristes dias de despedida da Terra! Lamentamos
apenas que o capital não possa contribuir para esse fundo, pois
veríamos o nosso projeto ser submetido ao voto dos poderosos,
muito bem representados nesta Casa!

Mas não são única e exclusivamente, Sr. Presidente. os pro
blemas de recursos tão escassos nos dias presentes - apesar do
desperdicio dos gastos com supérfluos, dos automóveis oficiais que
servem a austeros lares burocráticos, das viagens e diárias de fim
de semana e das fartas residências do alto escalão governamental.
Estamos aqui para propor um plano. um conjunto de diretrizes
concatenadas e harmônicas, dentro de uma perspectiva global de
política social. É que, Sr. Presidente, Srs. Deputados, a política de
desenvolvimento social, no que tange ao idoso, deve estar voltada
para o aproveitamento dos recursos humanos e para a otimização
das disponibilidades orçamentárias!

Identificamos assim quatro principias de política social para
o idoso.

I - O primeiro - fundamentado nas observações sociológicas
e nas limitações legais, muitas vezes estas últimas os baluartes das
reações preconceituosas em relacão ao idoso - diz respeito à eli
minação dos preconceitos em relação ao velho COmo força de tra
balho.

Não são unicamente os empresários, Sr. Presidente, mas é o
próprio Governo o primeiro a fechar as suas portas à mão-dl~-obra

que se encontra em uma faixa etária avançada. Chegamos até
mesmo a propor nos concursos públicos prioridade para a admissão
do idoso, em determinados tipos de atividades que requeiram um
esforço físico e mental adequados. Um velho pode ser ascensorista
por exemplo, em detrimento de um jovem; o trabalho de redação,
muitas vezes, encontra no velho, experiente e culto, maior dedi
cação e zelo do que em um moço. Campanhas promocionais bem
formuladas poderão ajudar em muito a transformar essa menta
lidade danosa à atividade laboral do velho.

II - Devem-se criar incentivos à permanência do velho apto
na atividade laboral.

Quantas vezes vemos castrados e relegados ao ostracismo in
teligências brilhantes e homens dotados de capacidade excepcional,
atingidos pela compulsória ou forçactos ao ~.bandono do trabalho
por pressões que nada têm de racional. Observou-se, Sr. Presidente,
e este é um fato corriqueiro com o qual todos nós travamos con
tato algum dia, que o velho caminha mais rapidamente para a
degradação fisica e mental após a aposent!\doria. Por que então
não criar-se a chamada aposentadoria parcial? Por que o idoso
não se retira gradualmente da força de trabalho. reduzindo a sua
jornada até a completa aposentadoria? Todos seriam beneficiados
com essa prática: os órgãos previdenciários, dispondo somente de
uma parte de suas reservas, gastando menos com a assistência
médica; o empresário, pagando apenas um,~ parcela do salário e
apl'oveitando o imenso potencial de experiência do idoso. É claro,
essas medidas terão que ser regulamentadas em lei, mas não há
como negar a forte racionalidade e o alto espírito humano de que
estão eivadas.

UI - Devem-se criar centros de treinamento do trabalhador
idoso de mane!ra a possibilitar a mudança da atividade labor".!
em função das limitações da idade.

IV - Deve-se propor medida de caráter essencialmente pro
tecionista como forma de complementar aquelas que são sugeri
das em decorrência dos três principias anteriores.

Estão neste último caso o estabelecimento de quotas de traba
lhadores em idade mais avançada, o uso de instrumentos legais
que dificultem a dispensa do trabalhador idoso - e aqui, Sr. Pre
sidente, Srs. Deputados, chamamos a atenção de V. Ex.as para os
efeitos negativos do abandono do instituto da estabilidade.

Esta Casa. Sr. Presidente, Srs. Deputados, tem sido solicitada
à subalternidade mediante apelos demagogicos de slogans pré-fa
bricados do tipo "imaginação criadora". Como se os reais repre
sentantes do povo, eleitos pelo sufrágio universal da vontade
popular, estivessem aqui para exercitar a imaginação destruidora,
ou quiçá, para nada imag'inar ou criar. O que desejamos destruir
é o preconceito, a má fé, do Executivo, e para isso nos revestimos
do mandat-o p:J.rlamentar. V. Ex.as, que neste moment-o nos ouvem,
como represelltantes do Movimento Democrático Brasileiro, tes
temunham neste instante a boa vontade da Oposição em colaborar
com o povo, minorando-lhe as angústias e sofrimentos, mediante
o contributo do projeto de lei sobre a proteção ao idoso.

Queira Deus, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que não morra
nas engrenagens das comissões técnicas ou que não sofra o veto
governamental essa iniciativa de alto cunho social! Porque, SI'.
Presidente. a Oposíção fala e clama, quaBe sempre, à surdez do
Executivo. E se gesticula, apelando para a mímica dos principias
fundamentais da democracia, encontra um interlocutor distante e
de pouca visão, exercendo o poder discricionário da força!

O SR. PRESIDENTE (Jader Barbalho) - Passa-se à parte
destinada a homenagear o antigo Presidente Getúlio Vargas, pelo
transcurso da data do seu nascimento.

Concedo a palavra ao Sr. Antônio Bresolin, como autor do
requerimento e pelo Movimento Democrático Brasileiro.

O SR. ANTÔNIO BRESOLIN (MDB -. I1:S. Pronuncia o seguinte
discUl·SO.) - Sr. Presid€nte e Srs. Deputados, comemora-se hoje
o nascimento do saudoso Presidente Vargas. Em 1983 o Brasil es
tará. comemorando o centenário do nascimento do imortal esta
dista.

Ao contrário das mediocridades, o nome de Getúlio Vargas
cresce e se agiganta à m€dlda que passam os anos. Enquanto as
paixões se estiolam e desaparecem na voragem do tempo, a vida
e a obra de Vargas continuam ganhando campo, avolumando-se
como o filete de água que, nascido na garganta das montanhas,
transforma-se em rio caudaloso.

Os principais marcos de sua vida pública continuam indeléveis:
as instituições de Previdência Social, a 'PETROBRAS, a marcha
para o oeste e tantas outras iniciativas p~,trióticas que continuam
tendo vasta, profunda e benéfica repercussão na vida do povo
brasileiro e na própria administração nos dias que correm.

Falar sobre a vida e a obra de Getúlio Vargas não é apenas
discorrer sobre as realizações de um grande homem público. A
personalidade õeste varão tem diferen~es facetas. Desde o equi-
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líbrio, a Vi:8B.O aquilina e a coragem, aos traços vivos do pitoresco,
que sempre constituíram o prato do dia do emérito brasileiro.

Ainda agora acaba de vir a lume o livro "O Feiticeiro de São
Barja", notável obra de Osvaldo orico, que reúne bom número
do copioso material da fina bossa do humor de Getúlio Vargas.
Diante da exigüidade do tempo, vou ler apenas dois tópiCo,'3 dest.e
precioso livro, que são os seguintes:

"OS DENTISTAS DE MINAS

Getúlio passeava no salão, sempre de mãos para as costas,
quando se aproxima dele Lourival Fontes:

- Presidente, o Governador de Minas acaba de telefonar
e pede-lhe com o maior empenho a nomeação do ProL
Paulo Penido para Reitor da Universidade de Minas.

Getúlio parou a marcha, que era um exercício para inter
romper a vida sedentária:

- É. O Benedito já me falou sobre o candidato, mas
estou hesitante. Um diretor da Faculdade de Odontologia
para dirigir a Universidade? 'ru não achas que é muitD?
- O senhor sabia que o Benedito também é dentista?
- Sabia. Desde Tiradentes que esses dentistas mineiros
atrapalham a História do Brasil.

TU DUCA, TU SIGNORE, TU MAESTRO
Quem procurar nos Anais da Câmara Federal um discurso.
ou intervenção de Getúlio Vargas nos anais parlamenta
res de sua época. não encontrará vestígIos que atestem a
capacidade de orador e de homem de debate.

Foi ele um congressista calado e taciturno, eleito e despa
chado pelo seu partido, não para brilhar na tribuna, mas
para ajustar a politica de seu Estado aos ponteiros do
poder central, desencontrados desde os tempos em que
Otávio Rocha liderava a Reação Republicana,

Foi o homem dos conciliábulos, das conversas ao pé de
ouvido. não lhe sobrando tempo para as lides da tribuna
política, diante das quais preferiu apagar-se,
Quando, muitos anos mais tarde, voltou ao Congresso,
eleito Senador por vár.ios Estados, entre os quais o R.io
Grande do Sul. teve o ensejo de mostrar sua dicacidade e
a lâmina da palavra em intervenções oportunas e irres
pondiveis.

Certa vez, estava a responder críticas ferinas, do então
líder do governo Dutra, Senador Ivo de Aquino, quando
lhe sai pela frente o Senador Artur Bernardes Filho, que
o acusa de ter feito uma administração calamitosa, per
seguido inimigos políticos, gerando um ambiente de ódio
e violência como nunca se tinlla visto no País,
Getúlio ouve o aparte agressivo e não se altera:

- Se assim foi, é que tive entre alguns de meus ant.e
cessores, excelentes mestres e guias."

Ouço o Deputado Viana Neto.

O Sr. Viana Neto - Nobre Deputado, no momento em que
V. Ex." reverencia a memória de Getúlio Vargas, no transcurso
de mais um aniversário daquele estadista, em nome da Aliança
Renovadora Nacional apresento-lhe a solidariedade do nosso Par
tido. que também vê no grande brasileiro um campeão das lutas
nacionais, um defensor intransigente da causa nacionalista, causa
essa que não divide. mas a todos nos une. com o pensamento
voltado para a Pátria comum. E se falo em nome da Aliança
Renovadora Nacional, para solidarizar-me com V. Ex.", a mim
é grato assinalar que também neste instante o País é comandado
por um grande cidadão, por um ilustre brasileiro que a História
também colocará na galeria dos grandes nacionalistas do Pais 
o Presidente Ernesto Geisel - identificado com as idéias nacio
nalistas do ilustre ex-Presidente Getúlio Vargas, cuja memória
hoje reverenciamos.

O SR. ANTôNIO BRESOLIN - Muito grato a V. Ex.a O aparte
do eminente Líder da ARENA muito me honra e o incluo no meu
pronunciamento, com imenso prazer.

O Sr. Odacir Klein - Permite V. Ex." um aparte?

O SR. ANTôNIO BRESOLIN - Pois não.
O Sr. Odacir Klein - Nobre Deputado Antônio Bresolin, V. Ex."

fala em nome da Bancada do Movimento Democrático Brasileiro,
mas a Liderança oposicionista quer deixar aqui a sua solidarie
dade, no momento em que V. Ex." presta esta homenagem ao ex
Presidente Getúlio Vargas. Lembro-me, até por minha idade, de
Vargas de 50 a 54. do brasileiro trazido para a Presidência da
República pelos braços do povo, com sufragadora manifestação
popular, e que, naquele período que acompanhei. embora menino.
procurou defender os interesses dos menos favorecidos, procurou

defender os interesses nacionais, procurou defender as nossas ri
quezas, luta à qual, em conseqüência, deu toda sua dedicação e
seu sacrificio, o que o levou até ao gesto extremo, gesto de pa
triotismo, pois pref.eriu derramar seu próprio sangue a ver derra
mado o sangue dos brasileiros. Nesta oportunidade, em nome da
Liderança do Movimento Democrático Brasileiro, nos solidarizamos
com V. Ex." nesta homenagem que presta ao grande estadista.

O SR. ANTôNIO BRESOLIN - Muito grato, eminente Líder
e meu amigo Odacir Klein, pelo honroso aparte.

Concluindo, vou ler maravilhosa poesia escrita por ardorosa
getulista, lavor literário que espelha o carinho e o amor do povo
brasileiro ao seu grande filho. Trata-se de "Vargas, o Presidente
Imortal", da autoria da ínspirada Vereadora gaúcha Julinha Al
buquerque Pereira. É a seguinte:

"Vargas, o Presidente Imortal"

Teu nome inconfundível, terno e suave
é a doce prece que murmurarei no meu dia-a-dia ..•
Teu nome, imponente Bandeira de Lutas
que hei de empunhar pela vida afora ...
Teu nome, sinônimo de grandeza e renúncia,
de justiça e de amor até o Sacrifício Supremo ...
Teu nome, beleza augusta de uma noite salpicada de

[estrelas] .••
É poesia ... é mansidão de um lago azuL ..
Teu nome é o Brasil gigante e altaneiro,
é retrato fiel do meu Rio Grande forte ...
impetuoso como o oceano cujas águas bravías fazendo

[escarcéus ...
Teu nome, simbolo de sabedoria, de autenticidade ..•
genialidade sublime de mestre e Estadista ...
Exemplo de fidelidade e da mais nobre e sã política ..•
Teu nome, marulhar de cascatas cristalinas ...
É flor que desabrochou, e apesar dos tempos e da distânc~a,

continua aspergindo dulcissimo perfume de Amor ao
[Próximo ..• ]

através da ideologia humanista que criou,
e espalhou em todas as direções do Solo Pátrio ..•

Teu nome, cabedal infinito de realizações., •
Divina inspiração nas horas de incerteza ...
Teu nome, fulgurante facho de luz nas densas trevas
das atribulações, lutas, decepções e injustiças ...
Teu nome, explosão de lágrimas sentidas e consentidas.
Torrente de saudade ... legado de nobreza
patriotismo .. , dignidade e servir.
Teu nome lembra Cristo o Salvador
que por amor, sucumbiu por nós .
Teu nome, Imortal Poema de Ouro .
entrelaçado de silabas e beijos ...
Teu nome, magistral cântico de Anjos,
tão puro como teus gestos e atos ...
tão calmo como teu rosto.
Teu nome. razão de ser da Nossa Longa Jornada ...
é avalanche que nos impele a subir
o mais alto que pudermos, em nossas metas e ideais ..•
Ah ... , neste 24 de agosto eu bem quisera
Ir lá no Céu buscar estrelas,
para escrever teu nome num só Verso ...
E orná-lo de Belezas Celestiais ...
E das mais Lindas Flores do Universo.
Teu nome jamais sairá da Vida .. ,
Porque se Imortalizou.
E sublimou nossa História ...

(Palmas. O orador é cumprimentado'>
O SR. PRESIDENTE (Jader Barbalho) - A Presidência da

Câmara dos Deputados associa-se às homenagens prestadas à me
mória do ex-Presidente Getúlio Vargas, reverenciando sua luta em
favor do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Jader Barbalho) - Nada mais havendo
a tratar, vou levantar a sessão.

Deixam de comparecer os Senhores:

Bahia

Henrique Brito - ARENA.

Rio de Janeirlt

Célio Borja - ARENA: José Maria de Carvalho - MDB.

Mato Grosso

Gastão Müller - ARENA.
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CAMARA DOS DEPUTAIOOS

Avisos

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

Comissão Mista
Membros

Efetivos

MDB

Joel Ferreira Rosa Florell
Rubem Dourado José Costa
Airton Soares

Presidente: Sérgio Murilo
Vice-Presidente: Santos Filho
Vice-Presidente: Peixoto Filho
Relator-Geral: Geraldo Freire
Relatores Parciais

Deputado Santos Filho:
Livro I - Disposiçóes Introdutórias (ar1~'!. L° a 20)
Livro X ~ Disposições Finais e Transitórias (art'!. 921 a 937)
Deputado Peixoto Filho:
Livro II - Da Justiça Penal (arts. 21 a 122)
Deputado Lidovino Fanton:
Livro lU - Dos Atos Processuais (arts. 123 e 224)
Livro VIII - Das Relaeões Jurisdicionais com Autoridades

Estrangeiras (arts. 821 a 828)

Deputado Ivahir Garcia:
Livro IV - Do Processo de Conhecimento até o Titulo II 

Do Procedimento Ordinário - Capitulo III -- da Representação do
Ofendido (arts. 225 a 264)

Deputado Adriano Valente:
Livro IV - Do Processo de Conhecimento - Título II - Do

Procedimento Ordinário - Capítulo IV - Da ,)enúncia ou Queixa
até o Capitulo XII - Da Coisa Julgada (arts. 265 a 445)

Deputado José Bonifácio Neto:
Livro IV - Do Processo de Oonhecimento - Título III 

Dos Procedimentos Incidentes até o final do Livro IV (arts. 446
a 625)

Deputado Olaudino Sales:
Livro V - Do Procedimento Sumário -- e
Livro VI ~ Procedimentos Especiais (arts. 626 e 635 e 636 a 785)
Deputado Freitas Nobre:
Livro VII - Da Reparação do Dano Callsado pelo Crime (arts.

786 a 820)

Deputado Ibrahim Abi-Ackel:
Livro IX - Do Processo Executório Penal (arts. 829 a 920)
Prazo na Comissão: até 25-8-77.

Obs.: (Para apresentacão dos Pareceres às emendas ao Pro
jeto de Código de Processo Penal.)

CóDIGO CIVIL

O SR. PRESIDENTE (Jader Rarbalho) - Levanto a sessão
designando para amanhã a seguinte:

ORDEM DO DIA

Sessão eEQ 20 de abril de 1977

(Quarta-feira)
TRAMITAÇÃO

EM PRIORIDADE

Discussão

1

PROJETO DE LEI N.O 3.155-A, DE 1976

Discussão única do Projeto de Lei n.O 3.155-A, de 1976, que
altera a redação do § 3.° do art. 24 da Lei n.o 3.807, de 26 de
agosto de 1960, que "dispõe sobre a Lei. Orgânica da Previdência
Social"; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justilça,
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da
Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação; e, da
Comissão de Finanças, pela aprovação, contra os votos dos 8rs.
Florim Coutinho e, em separado, do Sr. Odacir Klein. (Do Poder
Executivo.) - Relatores: Srs. Gomes da Silva, Homero Santos e
Odacir Klein.

EM ORDlNARIA

Votação

2

PROJETO DE LEI N.o 382-A, DE 1975

Votação, em discussão única do Projeto de Lei n.o 382-A. de
1975, que abre parágrafo ao art. 761: do Decreto-lei n.o 5.452. de
1.0 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho); tendo
pareceres: da Comissâo de Constituição e Justiça, pela constitu
cionalidade; juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de
Trabalho e Legislação Social, pela aprovação. (Do Sr. Peixoto Fi-

, lho.) ~ Relatores: Srs. Lidovino Fanton e Joel Lima.

Discussão

3

PROJETO DE LEI N.o 457-A, DE 1975

Discussão única do Projeto de Lei n.o 457-A, de 1975, que au
toriza os estabelecimentos de ensino superior a instituir cursos
de tradutores e intérpretes; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade; da Comissão de
Educação e Cultura, pela aprovação, com substitutivo; e, da Co
missão de Finanças, pela aprovação. <Do Sr. Faria Lima.) ~ Re
latores: Srs. Jairo Magalhães, Alcir Pimenta e Ruy Côdo.

4

PROJETO DE LEI N." 839-A, DE 1975

Discussâo única do Projeto de Lei n.o 839-A, de 1975, que dis
põe sobre reajustes semestrais do salário mínimo, nas condições
que especifica; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e
Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati
va; da Comissão de Trabalho e Legislação Social. pela aprovação;
e, da Comi:Jsão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprova
ção, com emenda. (Do Sr. Juarez Bernardes.) - Relatores: Srs.
Theobaldo Barbosa. Frederico Brandão e Santilli Sobri.nho.

li

PROJETO DE LEI N.o 2.287-A, DE 1976

Discussão prévia do Projeto de Lei n.o 2.287-A, de 1976, que
dispõe sobre a criação de Escolas Técnicas Federais nos Mtll1icí
pios de Xanxerê e Maravilha, no Estado de Santa Catarina; j,endo
parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela inconstitu-

, cionalidade. (Do Sr. Ernesto de Marco.) - Relator: Sr. Jairo Ma
galhães.

6

PROJETO DE LEI N.o 2.312-A, DE 1976

Discussão prévia do Projeto de Lei n.O 2.312-A, de 1976, que
institui o Programa Nacional de Aquisição de Propriedade Rural,
e dá outras providências; tendo parecer, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, pela inconstitucionalidade, contra os votos dos
Srs. Noide Cerqueira e Joaquim Bevilacqua. (Do Sr. Walber Gui
marães.) - Relator: Sr. Gomes da Silva.

Geraldo Freire
Ibrahim Abi-Ackel
Claudino Sal.es

José Bonifácio Neto
Sérgio Murilo
Freitas Nobre

Vago
Hugo Napoleão
Fernando Gonçalves

Cleverson Teixeira
João Linhares
Flávio Mareílio

ARENA
Ivahir Garcia
Adriano Valente
Santos Filho

MDB

Lidovino ]li'anton
Peixoto Filho

Suplentes

ARENA

Igo Losso
Eduardo Galil
Gastão Müller

Comissão Especi:al
Membros
Efetivos

ARENA
Lauro Leitão
Geraldo Guedes
Raimundo Diniz
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4

PROPOSTA DE EMENDA li. CONSTITUIÇãO N.o 4/77

"Altera a redação do § 2.° do art. 147 da ConstitUição Federal,
para o fim de permitir o alistamento eleitoral aos policiais mili
tares. Autor: Sr. Octávio Torrecilla.

Comissão Mista

Presidente: Deputado Octacílio Queiroz
Vice-Presidente: Deputado Claudino Sales
Relator: Senador Osires Teixeira

Prazo
Até o dia 24-4-77 - na ComIssão Mista;
Até o dia 27-5-77 - no Congresso Nacional.

5

PROJETO DE LEI N.o 2177-CN

"Altera dispositivos do Código Penal (Decreto-lei n.O 2.848,
de 7 de dezembro de 1940), do Codigo de Processo Penal (Decreto
lei n.O 3.689, de 3 de outubro de 1941), da Lei das Contravenções
Penais (Decreto-lei n.O 3.688. de 3 de outubro de 1941l, e dá outras
providências." Autor: Poder Executivo - (Mens. n.OS 52/77 e
37/77-CN).

Comissão Mista
Presidente: Senador Leite Chaves
Vice-Presidente: Senador Henrique de La Rocque
Relator: Deputado Ibrahim Abi-Ackel

Prazo
Até dia 22-4-77 - no Congresso Nacional

6

PROPOSTA DE DELEGAÇAO LEGISLATIVI. N.o 3/76

Propõe delegação de poderes ao Senhor Presidente da Repúbli
ca para ~laboração de Lei criando o Ministério dos Esportes. e
determina outras providéncias. (Art. 54 da Constituição Federal
e arts. 117 e 127 do Regimento Comum.) - Autor: Sr. Pedr-o
Lauro.

Mario Moreira
Oswaldo Lima

MDB

MDB
Mac Dowell Leite de Castro
Israel Dias-Novaes

ARENA

Theobaldo Barbosa
Cid Furtado
Vago

Suplentes

Tancredo Neves
Bngido Tinoco
Celso Barros

Marcelo Linhares
Henrique Córdova
Antômo Morimoto

Erasmo Martins Pedro
Tarclsio Delgado
Fernando Coelho

Presidente: Deputado Tancredo Neves
Vice-Presidente: Deputado Brígido Tinoco
Vice-Presidente: Deputado Igo Losso
Relator-Geral: Deputado João Linhares

Relatores Parciais:
Deputado Brígida Tinoco:
Parte-Geral

Deputado Raimundo Diniz:
Livro I - Obrigações

Deputado Geraldo Guedes:
Livro U - Atividades Negociais
Deputado Lauro Leitão:
Livro lU - Das Coisas
Deputado Cleverson Teixeira:

Deputado Celso Barros:
Livro IV - Da Família
Livro V - Sucessões e Livro Complementar

1

PROPOSTA DE EMENDA li. CONSTITUIÇãO N.o 1177

"Modifica o § 1.0 do art. 175 da Constituicão Federal e dispõe
sobre a realização de consulta popular". Autór: Sr. Nina Ribeiro.

Comissão .lIista

President~: Deputado JG de Araújo Jorge
Vice-Presidente: Deputado Geraldo Freire
Relator: Senador Ruy Santos

Prazo
Até dia 7-5-77 - no Congresso Nacional.

2

PROPOSTA DE EMENDA li. CONSTITUIÇãO N.o 2/77

"Dá nova redacão à alínea f do § 3.° do art. 15 da Constituicão
Federal". (Aplicacão pelos Municípios no ensino primário. em cáda
ano, de pelo menos 20% da receita tributária municipal.) - Au
tor: Sr. Guaç'.l Piteri.

Comissão Mista

Presidente: Senador Danton Jobim
Vice-Presidente; Senador Heitor Dias
Relator: Deputado Francisco Rollemberg

Prazo

Até dia 14-5-77 - no Congresso Nacional.

3

PROPOSTA Dl!l EMENDA li. CONSTITUIÇAO N.o 3/77

"Dá nova redação à alínea c do art. 197 da Constituição
Federal." (S/proventos da ~posentadoriaJ Autor: Sr. Genival
Tourinho.

Comissão Mista

Presidente: Senador Benjamim Farah
Vi.ce-Presidente: Senador Mattos Leão
Relator: Deputado Januário Feitosa

Prazo

Até dia 21-5-77 - no Congresso Nacional.

Comissão Mista
Presidente: Senador Roberto Saturnino
Vice-Presidente; Senador Saldanha Derzi
Relator: Deputado Hélio Mauro

7
REQUERIMENTO N.o 15176-CN

"Cria Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, para exami
nar a situação da mulher em todos os setores de atividades."

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito
Presidente; Senador Gilvan Rocha
Vice-Presidente: Senador Heitor Dias
Relatora: Deputada Lygia Lessa Bastos

Pra'lo: Sei;; meses U80 dias)

8

MENSAGEM N.o 84176-CN
"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre

to-lei n.O 1 489, de 25 de novembro de 1976, que "concede beneficios
fiscais para construção da lig"ação ferroviaria Belo Horizonte-Itu
tinga-Volta Redonda, inclusive Ramal de Sepetiba". Autor: Po
der Executivo - (Mens. n.O 371/76).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Hélio de Almeida
Vice-Presidente: Deputado Daso Coimbra
Relator: Senador Vasconcelos Torres

Prazo
Até dia 20-4-77 - no Congresso Nacional.

9

MENSAGEM N.o 5/77-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre.
to-lei n.O 1. 494, de 7 de dezembro de 1976, que "regula a retenção
do Imposto de Renda na fonte, incidente sobre rendimentos obti
dos em aplicações financeiras, e dá outras providências". Autor:
Poder Executivo - (Mens. n.o 422/76).

Comissão Mista
Presidente: Senador Leite Chaves
Vice-Presidente: Senador Cattete Pinheiro
Relator: Deputado Francisco Rollemberg
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Prazo
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

10
MENSAGEM N.o 6177-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Deere
to-lei n.O 1.495, de 9 de dezembro de 1976, que "retifica o Decreto-lei
D.O 1.480, de 9 de setembro de 1976". Autor: Poder Executivo 
(Mens. n.O 433/76).

Comissão Mista
Presidente: Senador Lázaro Barboza
Vice-Presidente: Senador José Guiomard
Relator: Deputado Paulo Studart

Prazo
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

11

MENSAGEM N.o 7/77-CN
"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Deere

to-lei n.O 1.496, de 20 de dezembro de 1976, que "altera a redaçáo
do art. 4.0 do Decreto-lei n.O 1.083, de 6 de fevereiro de 1970,
que dispõe sobre a incidência e cobrança do ImDosto único sobre
Minerais, concede isenções, e dá outras providências, modificado
pelo Decreto-lei n.O 1.402. de 23 de maio de 1975". Auror: Poder
Executivo - (Mens. n.O 425/76).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Marcos Tito
Vice-Presidente: Deputado Osmar Leitão
Relator: Senador José Sarney

Prazo
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

12

MENSAGEM N.o 8/77-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre
to-lei n.O 1.497, de 20 de dezembro de 1976, que "reformula cri
térios de distribuição das quotas do Imposto Único sobre Energia
Elétrica". Autor: Poder Executivo - (Mens. n.o 426/76).

Comissão :Mista

Presidente: Senador Dirceu Cardoso
Vice-Presidente: Senador Altevir Leal
Relator: Deputado Ademar Pereira

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.
13

MENSAGEM N.o 9177-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre
to-leI n.o 1.498, de 29 de dezembro de 1976, que "inclui dispositivos
no Decreto-lei n.O 1.455, de 13 de fevereiro de 1976. que reajustou
os vencimentos e salários dos servidores civis do Poder Executivo,
dos Membros da Magistratura e do Tribunal de Contas G.a União."
Autor: Poder Executivo - (Mens. n.O 427/76).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Joel Lima
Vice-Presidente: Deputado Ary Kffuri
Relator: Senador Heitor Dias

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

14

MENSAGEM N.o 10/77-CN
"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre

to-lei n.o 1.499, de 20 de dezembro de 1976, que "dispõe sobre a
prorrogação do benefício fiscal concedido às empresas comerciais
exportadoras de que trata o art. 4.0 do Decreto-lei n.O 248. de 29 de
novembro de 1972." Autor: Poder Executivo (Mens. n.O 428/76).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Athiê Coury
Vice-Presidente: Deputado Antônio Florêncio
Relator: Senador Augusto Franco

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

15
MENSAGEM N.o 1l/77-GN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do De
creto-lei n.o 1.500, de 20 de dezembro de 1976 que "assegura a
manutenção e utilização do crédito do Imposto ~obre Produtos In
dustrializados relativo aos insumos empregados na industrializacão
dos produtos não tributados que indica." Autor: Poder Executivo'
(Mens. n.o 429/76).

Comissão Mista

Presidente: Senador Evelásio Vieira
Vice-Presidente: Senador Braga Júnior
Relator: Deputado Rezende Monteiro

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.
16

MENSAGEM N.o nln-CN
"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre

to-lei n.o 1. 501, de 20 de dezembro de 1976, que "prorroga os prazos
de vigência de decretos-leis que dispõem sobre acréscimo às alíquo
tas do imposto de Importação, e da outras providências". Autor:
Poder Executivo - (Mens. n.O 430/76).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Airton Sandoval
Vice-Presidente: Deputado Mauro Sampaio
Relator: Senador Virgílio Távora

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso NaciOllal.

17

MENSAGEM N.o 1317'J-GN
"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre

to-lei n.O 1.502, de 22 de dezembro de 1976, que ""revoga o Decreto
lei n.O 1.425, de 3 de novembro de 1975, que autoriza restituição do
Imposto sobre Produtos Industrializados à TELEBRÁS, suas sub
sidiarias, associadas e demais concessionárias dos serviços de tele
fonia." Autor: Poder Executivo - (Mens. 11.0 432/76).

Comissão Mista

Presidente: Senador Gilvan Rocha
Vice-Presidente: Senador Teotônio ViJela
Relator: Deputado Siqueira Campos

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.
18

MENSAGEM N.o 15/7'1-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre
to-lei n.O 1.504, de 23 de dezembro de 1976, que "altera dispositivo
do Decrew-lei n.O 1.455, de 7 de abril de 1976, que "dispõe sobre ba
gagem de passageiro procedente do exterior, disciplina o regime
de entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre mercadorias es
trangeiras apreendidas, e dá outras providências." Autor: Poder
Executivo - (Mens. n.o 2/77).

Comissão :Mista

Presidente: Deputado Walter de Cas1;ro
Vice-Presidente: Deputado Adhemar Ghisi
Relator: Senador Jessé Freire

Praw

Até dia 30-4-77 - no Congresso NacIonal.
19

MENSAGEM N.o 14/77-iDN
"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre

to-lei n. O 1. 503, de 23 de dezembro de 1976, que "dispõe sobre ill
centivos fiscais para empreendimentos florestais". Autor: Poder
Executivo - (Mens. n.O 1177).

Comissão lVIista

Presidente: Deputado Noide Cerqueira
Vice-Presidente: Deputado Antônio Gomes
Relator: Senador Catíete Pinneiro

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.
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29
MENSAGEM N.o 16177-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre
to-lei n.O 1.505, de 23 de dezembro de 1976, que "altera dispositivo
do Decreto-lei n.O 651, de 26 de agosto de 1938, e dá outras provi
dências." Autor: Poder Executivo - (Mens. n.O 3/77).

Comissão Mista
Presidente: Senador Benjamim Farah
Vice-Presidente: Senador Wilson Gonçalves
Relator: Deputado Januário Feitosa

Prazo
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

21
MENSAGEM NP 17177-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre
to-lei nP 1.506, de 23 de dezembro de 1976. que "altera dispositivo
da Lei n.O 5.655, de 20 de maio de 1971. e dá outras providências."
Autor: Poder Executivo - (Mens. n.O 4/77).

Comissão Misht

Presidente: Deputado Octacílio Queiroz
Vice-Presidente: Deputado Adriano Valente
Relator: Senador Jarbas Passarinho

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

22
MENSAGEM N.o 18/77-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre
to-lei n.O 1.507, de 23 de dezembro de 1976, que "altera o art. 3.° e
seus parágrafos da Lei TI.O 3.421, de 10 de julho de 1958, e dá outras
providências." Autor: Poder Executivo - (Mens. n.o 5/77).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Fernando Gama
Vice-Presidente: Senador Altevir Leal
Relator: Deputado Abel Ávila

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.
23

MENSAGEM N.o 19177-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre
to-lei n.o 1.508, de 23 de dezembro de 1976, qu~ "altera para o
exercicio de 1977 a distribuiçã.o do produto da arrecadação dos im
postos que menciona." Autor: Poder Executivo - (Mens. n.o 7/77).

Comissão Mista

Presidente: Senador Nelson Carneiro
Vice-Presidente: Deputado Nosser Almeida
Relator: Senador Braga Júnior

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

24

MENSAGEM N.o 20177-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre
to-lei nO 1.509, de 27 de dezembro de 1976, que "altera dispositivo
do Decreto-lei n.o 1.189, de 24 de setembro de 1971, que dispõe
sobre incentivos à exportação de produtos manufaturados." Autor:
Poder Executivo - (Mens. n.o 8/77).

Comissão Mista
Presidente: Deputado Ney Ferreira
Vice-Presidente: Senador Lenoir Vargas
Relator: Deputado Angelino Rosa

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.
25

MENSAGEM N.o 21/77-CN
"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre

to-lei D.o 1.510, de 27 de dezembro de 1976, que "dispõe sobre a
tributação de resultados obt~dos na venda de participações socie
tárias pelas pessoas fisicas; altera o Decreto-lei n.o 1.381, de 23 de
dezembro de 1974, que dispõe sobre o tratamento t1."ibutário aplicá.- .

vel à pessoa física equiparada à pessoa jurídica em decorrência
de operações com imóveis, e dá outras providências". Autor: Poder
Executivo - (Mens. n.o 9/77).

Comissão Mista
Presidente: Deputado Renato Azeredo
Vice-Presidente: Deputado Vicente Vuolo
Relator: Senador Otair Becl{er

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.
26

MENSAGEM N.o 22/77-CN
"Submete à deliberação do congresso Nacional texto do Decre

to-lei n.o 1.511, de 28 de dezembro de 1976, que "altera a redação
do art. 1.0 do Decreto-lei n.O 343, de 28 de dezembro de 1967".
Autor: Poder Executivo - (Mens. n.o 10/77).

Comissão Mista
Presidente: Senador Danton .Jobim
Vice-Presidente: Senador Domícío GOndim
Relator: Deputado Henrique Pretti

PrallJo
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

27

MENSAGEM NP 23/77-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decreta
lei n.o 1.512. de 29 de dezembro de 1976, que "altera a legislação
do empréstimo compulsório instituído em favor da Centrais Elétri
cas Brasileiras S.A. - ELETROBRáS, e dá outras providências".
Autor: Poder Executivo - (Mens. n.o 11/77),

Comissão Mista

Pr~sidente: Deputado Sebastião Rodrigues Júnior
Vice-Presidente: Deputado .João Pedro
Relat-or: Senador Arnon de Mello

Prazo
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

28

MENSAGEM N.o 24177-CN
"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre

to-lei D.o 1.513, de 29 de dezembro de 1976, que "dispõe sobre inci
dência do Empréstimo compulsório em favor da C'entrais Elétricas
Brasileira S.A. - ELETROBRáS". Autor: Poder Executivo 
(Mens. n.o 12/77).

Comissão Mista
Presidente: Senador Itamar Franc-o
Vice-Presdente: Deputado Albino Zeni
Relator: Senador Otair Becker

Prazo

Até d.ia 30-4-77 - no congresso NacioniJ.I.
29

MENSAGEM N.o 25/77-CN
"Submete à deliberação do congresso Nacional texto do De

creto-lei n.O 1.514, de 30 de dezembro de 1976, que "altera a reda
ção do inciso n, do art. 11, do Decreto-lei n.O 1.376, de 12 de
dezembro de 1974. já modificada pelo Decreto-lei n.o 1.439, de 30
de dezembro de 1975".

Comissão Mista
Presidente: Deputado António Bresolin
Vice-Presidente: Senador Dinarte Mariz
Relator: Deputado Ademar Pereira

Prazo
Até dia 30-4-77 - no Congresso NacionaL

30
MENSAGEM N.o 26/77-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do De
creto-lei n,o 1.515, de 30 de dezembro de 1976, que "altera a reda
ção da alínea b do art. 74 da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960,
e dá outras providências." Autor: Poder Executivo - (Mens. n.o
14/77>'

Comissão Mista
Presidente: Deputado Yasunori Kunigo
Vice-Presidente: Deputado Adhemar Ghisi
Relator: Senador Altevir ·Leal
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Prazo
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional,

31

MENSAGEM N.o 27/77-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do De··
ereto-lei n.o 1. 516, de 31 de dezembro de 1976, que "dá nova redaçãcJ
a dispositivos do Decreto-lei n.o 1.370, de 9 de dezembro de 1974"
que dispõe sobre a tributação dos rendimentos auferidos por ga
rimpeiros matriculados, e dá outras providências." Autor: Poder
Executivo - (MenoS. n.o 15/77).

Comissão Mista

Presidente: Senador Leite Chaves
Vice-Presidente: Senador Luiz Cavalcante
Relator: Deputado Moacyr Dalla

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

32

MENSAGEM N.o 28/77-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do De··
ereto-lei n.o 1. 517, de 31 de dezembro de 1976, que "fixa alíquota:,
do imposto sobre operações relativas à cireulaçãü de mercadorias
(ICM) nos Territórios Federais." Autor: Poder Executivo. -
(Mens. n.o 16/77).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Jerônimo Santana
Vice-Presidente: Deputado Nosser Almeida
Relator: Senador Alexandre Costa

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional,

33

MENSAGEM N.o 29/77-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do De
creto-lei n.o 1.518, de 4 de janeiro de 1977, que "dispõe sobre a
criação do Quadro de Pessoal dos órgãos Auxiliares da Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios, retribuído pelos cofres públlcos,
e dá outras providências." Autor: Poder Executivo - (Mens.
n.a 17/77).

Comissão Mista

Presidente: Senador Adalberto Sena
Vice-Presidente: Senador Heitor Dias
Relator: Deputado Cid Furtado

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

34

MENSAGEM N.° 30/77-CN

"Submete à deli.beração do Congresso Nacional texto do De
creto-lei n.o 1.519, de 5 de janeiro de 1977, que "altera a Tarifa
Aduaneira do Brasil - (TAB), e dá outras providências." Autor:
Pod3r Executivo - (Mens. n.o 18/77).

Comissão Mista
Presidente: Deputado Sérgio Murilo
Vice-Presidente: Deputado Moacyr Dal1a
Relator: Senador Mattos Leão

Prazo
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

35

lVlENSAGEM N.o 31/77-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do De(~re
to-lei n.o 1.520, de 17 de janeiro de 1977, que "estabelece condição
pal'a,aquisição dos derivados de petróleo que menciona, e dá outras
providências." Autur: Poder Executivo - (Mens. n.o '22/77).

Comissão Mista
Presidente: Senador Agenor Maria
Vice··Presidente: Senador Jarbas Passarinho
Relator: Deputado Nunes Rocha

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

36

MENSAGEM N.o 32/77-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional te~to do Decre
to-lei n.a 1. 521, dI' 26 de janeiro de 1977, que "revoga, a partir do
exercício de 1977, as normas legais e regulamentares autorizativas
de destinações especiais dos resultados atribuíveis à União nas
empresas públicas e sociedades de economia mista federais."
Autor: Poder Executivo - (Mens. n.o 23/77).

Comissão Mista
Presidente: Deputado José ManC:elli
Vice-Presidente: Deputado Hugo Napoleão
Relator: Senador Otair Becker

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso NacionaL

37

MENSAGEM N.o 33/77-CN
"Submete à deliberação do Congresso Naclonal texto do Decre

to-lei n.O 1.522, de 2 de fevereiro de 1977, que "(:oncede isenção dos
Impostos de Importação e sobre Produtos Indusüializados aos bens
destinados a projetos prioritários em execução no setor de energia
elétrica, e dá outras providências." Autor: Poder Executivo 
(Mens. n.a 26/77).

Comissão Mista
Presidente: Senador Roberto Saturnino
Vice-Presidente: Senador Luiz Cavalcantll
Relator: Deputado Cleverson Teixeira

Prazo
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

38

MENSAGEM N,0 34177-CN'

"Submete à deliberacão do Congresso Nacional texto do Decre
to-lei n.o 1.523, de 3 de -fevereiro de 1977, que "autoriza a criação
de Coordenadorias Especiais no Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária nas condições que especifica, dispõe sobre a
retribuição do respectivo pessoal, e dá outras providências." Autor:
Poder Executivo - (Mens. n.o 27177).

Comissão Mista
Presidente: Deputado Jerànimo Santana
Vice-Presidente: Deputado Antônio Gomes
Relator: Senador Arnon de Mello

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

39
MENSAGEM N.o 35/77-CN

"Submete à deliberacão do Congresso Nacional texto do Decre·
to-lei D.O 1. 524, de 14 de fevereiro de 1977, que "dispõe sobre as
tarifas dos transportes aéreos domésticos." Autor: Poder Executi
vo - (Mens. n.o 29/77).

Comissão Mista

Presidente: Senador Marcos Freire
Vice-Presidente: Senador Otto Lehmann
Relator: Deputado Vasco Amaro

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

!lO

MENSAGEM N.o 38/77-CN

"Submete à deliberação do congresso Nacional texto do Decre
to-lei n.o 1.525, de 28 de fevereiro de 1977, que "reajusta os venci
mentos e salários dos servidores civis do Poder Executivo, dos
Membros da Magistratura e do Tribuna] de Conta.': da União, e dá
outras providências." Autor: Poder Executivo -- (Mens. n.o 50/77).

Comissão l\lista
Presidente: Deputado Arnaldo Lafayette
Vice-Presidente: Deputado Ivahir Garcia~

Relator: Senador Alexandre Costa
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Prazo
Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional.

41
MENSAGEM N.o 39177-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre
to-lei n.o 1.526, de 28 de fevereiro de 1977, que "fixa o valor do
soldo base do cálculo da remuneração dos militares." Autor: Po
der Executivo - (Mens. n.o 49177).

Comissão Mista
Presidente: Senador Benjamim Farah
Vice-Presidente: Senador Milton Cabral
Relator: Deputado Vicente Vuolo

Prazo

Até dia 30-4-77 - no Congresso Nacional

IX - Levanta-se a Sessão às 18 horas e 45 minutos.
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MESA LIDERANÇAS
Presidente:

Marco Maciel - ARENA

1.°-Vice-Presidente:
João Linhares - ARENA

2°_Vice-Presider:te:
Adhemar SantilIo - lHDB

LO-Secretário:
Djalma Bossa - ARENA

2.o-Secretário:
Jader Barbalho - MDB

3.0 -Secretário:
João Clímaco - ARENA

4.0 -Secretário:
José Camargo _ MDB

SUPLENTES

Diogo Nomura - ARENA
Norberto Schmidt - ARENA
Peixoto Filho - MDB
Antonio Morais - MDB

ARENA - MAIORIA
Lider:

José Bonifácio
Vice-Lideres:

Herbe,rt IJcvy
Aíron Rios
AlIPLO Carvalho
Au~usto Trein
Blota Júnior
Cantidio Sampaio
Eduardo Galil
Ibrah.im Abl' Ackel
Jorge Vargas
Jose JlIve.;:
Marcelo Linhares
Parente Frota
Parsif'al Barroso
Vasco Neto
Viana Setn
Dib Cherém

MDB - MJNORIA

Líder:

Alencar F'urtado

Vice-Uderes:

Freitas Nobre

Alvaro Dias

Ario Theodnro

Epitácio Cafeteira
Fernando {,yra

Figueiredo Correia

Francisco Studart

Getúlio Dias

Joaquim Bevilacqua

Marcondes Gadelha

Odacir Kleiln

Tarcísio ]()elgado

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES

Suplentes

ARENA

COMISSÕES PERMANENTES
1; COMISSÃO DE AGRICULTURA E POUTlCA

RURAL

Paulo Rocha
Local: Anexo TI - Ramal 661

Coordenação de Comissões Permanentes

Geny Xavier Marques
Local: Anexo TI - Telefones: 24-5179 e

25-4805 - RamaiS: 601 e 619

Turma B

Afnsi0 Vieira Lima
Blota JúulOr
Iorahlm AbI Ackel
Gomes da SIlva
Lauro Leitão
LUIZ Braz
Hennque Córdova
Nunes Rocha

Suplentes
AH,I~NA

Jorge Arbage
Magno Bacelar
MinOl'O Miyamoto
Oswaldo ZanelJo
Passos Pôrto

:ViDB
Mário Frota
M:!lton Steinbruch
Vago

Titulares

SUJI,lentes
AH.ENA

Jarmund Nasser
Moacyr DaUa
Nereu GUIdi
NogueIra ãe Rezende
Osmar Leitão
Parente Frota
RaImundo Parente
VIana Neto
Vago

Abel Avila
Antônio Ferreira
Augusto Trein
Blota Júmor
Edison Bonna

Dias Menezes
Eloy Lem",y
FreItas Nobre
João Gilberto

Turma A

Altair Chagas
Antônio Mariz
Claudmo Sales
Cleverson TeixeIra
Ricardo Fiuza
Theobaldo Barbosa
Wilmar Guimarães

MDB
Alceu CoUares Jarbas Vasconcelos
João Gilberto Joaquim Bevilacqua
José Bonifácio Neto Lldovino Fanton
Noide Cerqueira Miro Teixeira
José Mauncio Elcy Lenzi
Sebastião Rodrigues Jr.. Vago
Tarcísio Delgado

4) COMISSÃO DE CON~mTUlçÃO E JUSTIÇA

Presidente: Célio Borja - ARENA

Tunna A

Vice-Presidente: Jairo Magalhães - ARENA

T:llrIna R

Vice-Presidente: Erasmo Martms Pedro - MDB

Antônio Morimoto
Cantldio SampaIo
Dib Cherem
Eduardo Galil
Hennque Pretti
Homero Santos
Igo Losso
Daso Coimbra

REUNIõES
Quartas e quintas-feira", às 10:00 horas
Local. Anexe li - SaI:a 6 - RamaIS 653 e 654
Sacretana: 10Je Lazzarim

Gabriel Hermes
Joaqunn Guerra
Murilo Rezende
Ubaldo Barem

Jaison Barreto
Nelso:l Thibau
Vago

MDB

Octacilio Queiroz
mysses GUlmarães

MDB

Titulares
ARENA

Jarmunã Nasser
NlDa Ribe1ro
Parslfal Barroso

Titulares
ARENA

Mário Mondino
Norberto SchInidt
Valdomiro Gonçalves
Vieira da Silva

MDB

Júlio Viveiros
Luiz Couto

Ary Kffurl
Célio Marques

Fernandes
CorreIa Lima
DlOgO Nomura

A,tônio Florêncio
Batista Miranda
Edison Bonna
FlavlO Glovmi

Abdon Gonçalves
AlUiZio Paral"uassu
Dias Menezes
Hélio de Almeida

Fernando Cunha
Jorge Uequed
Marcondes Gadelha

Suplentes

ARENA

3) COMISSÃO DE COMUNICAÇÕES
Presidente Oswaldo Lima - MDB

Vice-Presidente J<:leJ Lima - MDB
Vice-PresIdente Mauricio Leite - ARENA

REUNIOEB

REUNlê.ES

Quart.as e quintas-feITas, às 10:00 horas
Local: Anexo II -- Ramal .66
Secretária: Maria Luzia Brandão da Silva

Quartas e Quintas-feIras. às 10:00 horas
Local' Anexo n - Sal:,: 11 - Ramal 621
Secretário: Em Machaào Coelho

Pl"esidente: Pedro Faria - MDB
Vice-Presidente: Mário Moreira - MDB
Vice-Presidente: Vmgt Rosado - ARENA

2) COMISSÃO DE CIENCIA ETECNOLOGIA

Aurélio Campos
Joel Ferreira
Jorge Paulo

Alair Ferreira
Correia Luna
Dib Cherem
Gerson Camata
Gióia Júmor

Jorge Vargas
Jose Ríbamar Machado
~,IlaurlCio Leite
Menandrc Mmahim
Prisco VIana
Ruy Bacelar
Sínval Boaventura

Turma B

Celso Carvalho
Elcival Caiado
Ferraz Ep;reja
Geraldo Bulhões
Juvêncio DIas
Melo FreIre
Vasco Amaro

MDB

José Mandelli
Juarez Bernardes
Nelson Maculan
Pacheco Chaves
Renato Azeredo

MDB

Luiz Couto
Osvaldo Buskei
Pedro Lauro
Roberto Carvalho
Yasunori Kunigo
Vago

Turma A

Alexandre Machado
Benedito Canellas
Cardoso de Almeida
Ernesto Valente
Henrique Brito
Humberto Souto
Joáo Durval

Alcides Franciscato
Antônio (Jeno
Batlsta Miranda
FlavlO G10Vll11
Francisco BIlac Pinto
HoráCiO Matos
InocênclO Oliveira
JoaqUlm Coutmho

Antônio Annibelli
Antõnio Bresolin
FranCiSCO Libardoni
José Zavaglia
Walber Guimarães

Presidente: Vinicius Cansanção - MDB

Turma A
Vice-Presidente: Henrique Cardoso - MDB

Turma B

Vice-Presidente: Antonio Gomes - ARENA

Titulares

ARENA

Eloy Lenzi
Ernesto de Marco
Itu1'lval Nascimento
José Costa
Jose MaurlCiu
Juarez BatIsta
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6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA

5) COMISSAo DE ECONOMIA, INDOSTRIA E
COM~RCIO

Quartas e quintas-feiras. às 10:00 horas
LOeal: Anexo II - Sala 4 - Ramal 631
Secretária: Delzuite Macedo de Avelar Villas

Boas

REUNIõES

Terças, quartas e quintas- feiras. às 10 ;00 horas
LOLal: Anexo II - Sala 1'1 - Ramal 626
Secretária: Silvia Barroso Martins

MDB
Octacílio Queiroz
Vago
Vago
Vago
Vago

ARENA
Jutahy Magalhães
Newton Barreira
Paulino Cícero de

Vasconcellos
Prisco Vlana
Rafael Faraco

ARENA
Manoel Novaes
Minoro Miyamoto
Nosser Almeida
Oswaldo Zanello
Sinval Boaventura
TheódulO de Albuq4erque

MDB
José Thomé
Léo Simões
Peixoto Filho
Walter Silva
Vago

Suplentes
ARENA

Marcelo Linhares
Mário Mondino
Wanderley Mariz
Wilson Falcão
Vago
Vago
Vago

8) COMISSAO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEI'~A
E TOMADA DE CONTAS

Presidente: Furtado Leite - ARENA
Vice-Presidente: Josias Leite - ARENA
Vice-Presidente: Marcelo Medeiros - MDB

Titulares

Alberto Hoffmann
Arlindo Kunzler
Eurico Ribeiro
Gabriel Hermes
João Vargas
Jorge Arbage

Airton Sandoval
Aluizio Paraguassu
Antonio Morais
Dias Menezes
Ernesto de Marco

Ario Theodoro
Epttácio Cafeteira
Joaquim Bevilacqua
José BonifáciO Neto
José Carlos Teixeira
Marcos Tito

Aécio Cunha.
Álvaro Valle
Dayl de Almeida
Fernando Gonçalves
Geraldo Freire
João Castelo
Lauro Leitão

REUNIõES

Quartas e Quintas-feiras, às 10:00 horaJ
Local: Anexo TI - Sala 15 (Auditôrio NereU
Ramos)
Secretário: Walter Gouvêa Costa

9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA
Presidente: Ubaldo Corrl'a - ARENA

Vice-Presidente; HélÍ'J Levy - ARENA
Vice-Presidente: Yasunori Kunigo - MDB

Titulares

Aécio Cunha
Alacld Nunes
Antônio Ferreira
Cantidio Sampaio
Gonzaga Vasconcelos
Horácio Matos
João Pedro

Benedito Canellas
Carlos Alberto de

OlIveira
Ferraz Egreja
Francelino Pereira
Gastão Müller
Hugo Napoleão

Airton Soares
Carlos Cotta
FrederlCo Brandão
João Arruda
Jorge Moura

MDB
Nelson Thibau
Pedro Lauro
Rubem Dourado
Samuel Rodrigues
Walmor de Luca

Suplentes
ARENA

José Machado
Lins e SIlva
Luiz Rocha
Odulfo Domingues
Siqueira Campos
WIlmar Dallanho!
Vago
Vago

MDB
José Carlos Teixeira
Lauro Rodrigues
Leónidas Sampaio
Marcos Tito
Silvio Abreu Júnior
Vago

REUlli"IõES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 1 - Ramal 660
Secretáno: LUIZ de OliveIra Pinto

Alberto Lavinas
Alvaro Dias
Israel Dms-Novaes
Jerônimo Santana
Jorge Ferraz

João Castelo
Jorge Vargas
José Alves
José Ribamar Machado
Pmheiro Machado
Temistoc.les Teixeira
Vago

Marcos Tito
Milton Steinbruch
Odacir Klein
Roberto Carvalho
Ruy Côdo

MDB

Genival Tourinho
Paulo Marques
J. G. de Araújo Jorge
José Maria de Carvalho
Hildérico Oliveira

MDB

MDB

Olivir Gabardo
Otacílio Almeida.
Vago
Vago
Vago
Vago

Suplentes

ARENA

Norton Macedo
Nosser Almeida
Ossian Araripe
Paulo Ferraz
Rafael Faraco
Silvio Venturolli
Temístocles Teixeira

Suplentes

ARENA

Marão Filho
Melo Freire
Nelson Marchezan
pedro Carola
Pedro Colin
Raimundo Diniz
Wilson Braga
Vago

MDB

Marcelo Medeiros
Odemir Furlan
Vago
Vago
Vago
Vago

Turma A

Airton Soares
Alcir Pimenta
Celso Barros
Daniel Silva
Edgar Martins
FlgUeiredo Correia

Aderbal Jurema
Antônio Mariz
Gomes da Silva
Herbert Levy
Hydekel Freitas
Jairo Magalhães
Jutahy Magalhães
Luiz Braz

Vice-Presidente: Moacyr DaUa - ARENA

Titulares

ARENA
Turma B

Ario Theodoro
Alvaro DiaS
Argilano Dario
Expedito Zanottl
Lauro Rodrigues
Magrllls Guimarães

Antônio José
Athiê Coury
Emmanoel Waismann
Epitácio Cafeteira
,Toão Menezes

Adriano Valente
Antônio Morimoto
Carlos Alberto Oliveira
Dyrno Pires
Francisco Bilac Pinto
Homero Santos
Vago

REUNIõES

Quartas e quintas-feiras, à8 10 :00 horas
Local: Anexo II - Sala 16 - Ramais 642, 643
e 64'.1 (direto 24-6669)
Secretário: Ruy Omar Prudêncio da Silva

Turma B

7) (OMISS~ O DE FINANÇAS

REUNIõES

Quar'~a-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo Ir - Sala 9 - Ramal 639
Secretária: Marta Clélia Orrico

Presidente; Gomes do Amaral - MDB

Turma A

Vice-Presidente: João Cunha - MDB

Alair Ferreira
Angelina Rosa
Antônio Florêncio
Arlindo Kunzler
Carlos Wilson
Celso Carvalho
Josias Leite

Aluizio Paraguasi>U
Antonio Carlos

de Oliveira
Arnaldo Lafayette
Dias Menezes
Florim Coutinho
José Bonifácio Neto

MDB

Sérgio Murilo
Silvio Abreu Jr.
Walber Guimarães
Walter Silva
Vago
Vago
Vago

Genervino Fonseca
Rubem Medma
Santilli Sobrinho
Tancredo Neves

Turma B

Amaral Furlan
Augusto Treiu
Carlos Wilson
Herbert Levy
Norton Macedo
Viana Neto
Vago

MDB

ARENA
Hélio Mauro
Lygia Lessa Bastos
Magno Bacelar
Manoel de Almeida
Menandro Minahim
Rômulo Galvão

Suplentes

ARENA

Humberto Souto
Januáno Feitosa
Paulmo Cícero de

Vasconcelos
Ricardo Fiuza
Rogério Rêgo
Ulisses Potiguar
Vago

MDB

Milton Steinbruch
Otávío Ceccato
Ruy Côdo
Sebastião Rodrigues
Vinic.ius Cansanção
Vago

REUNIõES

Celso Barros
Fernando Coelho
Figueiredo Correia
Francisco Studart
Hwnberco Lucena
Jorge Uequed
Rubem Dourado

Turma A

Amaral Netto
Angelino Rosa
Fernando Gonçalves
Igo Losso
José Haddad
Marão Filho

Aldo Fagundes
João Arruda
Harry Sauer
Humberto Lucena
Laerte Vieira

Presidente: Salvador Julianelli - ARENA
Vice-Presidente: Leur Lomanto - ARENA
Vice-Presidente: Antlmes de Oliveira - MDB

Titulares

Airon Rios
Alberco Hoffmann
Alexandre Machado
Altair Chagas
Cardoso de Almeida
Dyrno Pires
Faria Llma

Presidente: Antonio Carlos de Oliveira - MDB

Turma A

Vice-Presidente: Sílvio Abreu Júnior - MDB

Turma B

Vice-Presidente: A. H. Cunha Bueno - ARENA

Titulares
ARENA

Antonio Pontes
Fernando Gama
Gomes do Amaral
Jorge Uequed
Juarez Batista

Alvaro Valle
Braga Ramos
Darc.ílio Ayres
Daso Coimbra
Dayl de Almeida
FIexa Ribeiro
Geraldo Freire
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12) CDMISSAO DE SAODE

~O) COMISSAO DE REDAÇAO
Presidente: Daso Coimbra - ARENA

Vice-Presidente: João Castelo - ARENA

REUNIõES

Quartas-feiras, às 10:30 boras
Local: Anexo li - Sala I - Ramal 677
SecretárIO: José de AnchIeta Souza

REUNIOES

Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 14 - Ramal 672
19ecretârio; José Lyl'a Barroso de Ortegal

:MDB
Iturival Nascimento
Juarez Batista
Nabor .JÚnIor
Otávio Ceccato

MDB
Joel Ferreira
José Costa
Pedro Lucena
Thales Ramalho

S~lplentes

ARENA
Ubalde- Corrêa
Vasco Amaro
Vasco Neto
Vicente Vuolo
VIlmar Pontes
Vag~

MiDB
José Costa
Máno Frota
Octávio Torrecilla
Rosa Flores
Ruy Brito
Vago

Suplentes
ARENA

Ibrahim Abi-Ackel
ltalo Conti
José Haddad
Lygla Lessa Bastos
Munlo Badaró
Nina RibeIro
Hezende Monteiro
Santos FIlho

MDB
Sílvio de Abreu Júnior
TarCISlO Dell;ado
Vago
Vago
Vago
Vago

Aurélio Campos
Fernando Cunha
GamalJeJ Galvão
Gemval Tourinho
Peuwto Filho
Ruy Côdo

Aloisio Santos
ArgIlano Dario
Arnaldo Lafayette
Carlor Cotta
Getúlio Dia3
Jorge Moura

Ademar Pereira
Ar.tômo Gomes
Elclval Calado
Furtado LeIte
Geraldo Bulhões
GIOla Júmor
Hélio Mauro
Henrique Córdova

16) COMISSÃO DE nANSPORTES
Presidente: Nunes Leal - ARENA

Vice-Presidente: HenrIque Pretti - ARENA
VICe-Presidente: Octal:ilio Almeida - MDB

Titulares
ARENA-

Lomanto Júnior
MunJo Rezende
Resende Monteiro
Ruy Bacelar
Santos Filho

Alceu Collares
AntoniO AnnIbelli
Dias Menezes
Erasmo Martins Pedro

15) COMISSÃO DE T~tABALHO E LEGISLACAO
SOCIL'.L •
Presidente: Wilson Braga - ARENA

Vice-Presidente: Wilmar DalJanhol- ARENA
Vice-PresIdente: Fredel'ico Brandáo - MDB

:I'itulares
AR,ENA

LUlZ Hocha
Nelson Marchezan
Osmar Leitão
RaImundo Parente
SiqueIra Campos
Vasco Neto
Vilmar Pontes

Abel Avila
Alcides Franciscato
Bento Gonçalves
Hermes Macedo
Hydekel Freitas
Joaquim Guerra

Antonio Mota
Fernando Lyra
Francisco Rocha
Hélio de Almeida
Henrique Eduardo

Alves

REUNIOES
Quartas e quintas- feIl'as, às 10:00 horas
Local: Anexo Il - Sala 15 - Ramal 64'1
Secretâlio: Nelson Obveira de Souza

REUNIõES
Quartas-feiras, às 10 horas
Local: Anexo 11 - Sala n.O 12 - Ramal 694
Secretário: Hélio Alves Ribeiro

Adhemar Ghisi
Albino Zeni
Alvaro Gaudêncio
Eduardo Galil
Jacob Carolo
João Alves
Luiz Fernando

AlipIo·Carvalho
Hébo Campos
HélIO Levy
João Pedro
Navarro Vieira
,Nunes R;ocha
Raul Bernardo

Suplentes
ARENA

Mauro Sampaio
Nunes Leal
Rômulo GalvãO
Tlleobaldo Barbosa
Vieira da Silva

MDB
Odemir Furlan
Osvaldo Buskei
Walter de Castro

Suplentes
ARENA

Manoel Novaes
Parslfal Barroso
Salvador Julianelll
Tbeódulo Albuquerque
Vingt Rosado

Aldo Fagundes
Aluizio Paraguassu
JG de Araújo Jorge
Dias Menezes

Antônio Pontes
Cesar Nascimento
Fernando Coelho

14) COMISsAO DE SERViÇO POBLlCO
Presidente: paes de Andrade - MDB

Vice-President~:Gamaliel Galvão - MDB
Vice-Presidente: Agostmbo Hodriguet - ARENA

Titulares

ARENA
08sian Araripe
Passos Porto
Paulo Ferraz
Raul Bernardo
Wanderley Mariz

MDB

Freitas Nobre
Lauro Rodrigues
Sérgio MurUó

Presidente: Hélio Campos - ARENA
Vice-Presidente: Jttalo Conti - ARENA
Vice-Presidente: ;rosé Carlos Teixeira - MDB

Titulares
ARENA

Parente Frota
Paulo Studart
Sylvio Venturolli
Vicente Vuolo

Ad1:iano Valente
Braga Ramos
Henrique Brito
João Alves
João Durval
José Alves

Suplentes
ARENA

Afrisio Vieira Lima Francisco Rollemberg
Alacid Nunes Jonas Carlos
Bento Gonçalves José Rlbamar Machado
Célio Borja Newton Barreira
Flávio Marcllio Teotônio Neto

MDB
Odemir Furlan
Vago
Vago

Alipio Carvalho
Célio Marques

Fernandes
JanuárlO Feitosa
Odulfo Domingues

Amaral Furlan
Cid Furtado
Claudmo Sales
Ernesto Valente
Eurico; Hibeiro .
Manoel de· Almeida

MDB
Athlê Coury Walmor de Luca
Carlos Cotta Yasunorl Kunigo
Joaquim Bevilacqua Vago
Marcondes Gadelha Vago

REUNIÕES
Quartas e quintas-feiras. às 10:00 horas
Local: Anexo TI -- Sala 10 - Ramal 682
SecretárIa: Iná Fernandes Costa

Ary Kffuri
Francelino Pereira
Geraldo Guedes
Ivahir Garcia
Jonas Carlos

REUNIõES
Quartas e quintas-feiras. às 10 :00 horas
Local: Anexo TI - Sa!a 13 - Ramais 688, 689
Secretário: Zorando Moreira de OlivelXa

13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL

MDB
Expedito Zanotti Ney Ferreira
FlorIm Coutinho Ruy Lino
Henrique Eduardo AlveE
Minoru Massuda

Abdon Gonçalves
Fábio Fonseca
Leônidas Sampaio

Inocêncio Oliveira
Navarro Vieira
OmsIo Ludovico
Ulisses Potiguar
Wilson Ffo.lcão

MDB
Mar Dowel Leite

de Castro
Magnus Guimarães
OlIvir Gabardo
Padre Nobre
Thales Ramalho

MDB

Vago

Antônio Bresolin

Suplentes
ARENA

Theobaldo Barbosa

Suplentes
ARENA

João Vargas
Juvêncio Dias
Leur Lomanto
Marco Maciel
Norberto Schmidt
Paulo Studart
V'Taldomlro Gonçalves
Vago

MDB

Paes de Andrade
Pedn· Faria
Hoberto Carvalho
Sérgio Murilo
ffiysses Guimarães
Yasunon Kunigo

p~ogo Nomura
Prisco Viana

AFio Theodoro
Bl'lgldo Tmoco
Carlos Santos
Cotta Barbosa
Fernando Gama
Francisco Studart
JaIro Brum

Henrique Cardoso

Alcir Pimenta

Adl:emar Ghisi
Al"aro Gaudêncio
Cleverson Teixeira
Cunha Bueno
Flexa. Ribeiro
Geraldo Guedes
Gerson Camata
Hermes Macedo

11) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES
Presidente: Flávio Marcílio - ARENA

Vice-Presidente: Pedro Collin - ARENA
Vice-Presidente: Adalberto Camargo - MDB

Titulares

ARENA
Marcelo Lillhares
MurilJ Badaró
NogueIra ce Rezende
RaImundo Diniz
Rogério Rêgo
Teotônio Neto
Ubaldo Barém

Presidente: .Jaison Barreto - MDB
Vice-Presidente: Pedro Lucena - MDB
Vice-Presidente: Mauro Sampaio - ARENA

Titulares
ARENA

Antônio Ueno
Cid Furtado
Fal'la LIma
Hugo Napoleão
Joaquim Coutinho
Jose Machado
Lins e Silva

A-ldo Fagundes
Antunes de Oliveira
Antômo Morais
Damel Silva
Dias Menezes
João Menezes
JG de Araújo Jorge

Titulares
ARENA

José Ribamar Machado

MDB

Adernar PereIra
Arron RIOS

Carlos Alberto de
Oliveira

·Diogo Nomura
Francisco Rollemberg
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COORDENAÇÃO DE COMISSOES
TEMPeRARIAS

COMISSOES ESPECIAIS
1) COM'SSÃO DA AMAlÕNf~

REUNIõES
Quartas e quintas-feiras, às 10 :30 horas
Local: Anexo II - Sala 5 - Ramal 696
Secretário: Carlos Brasil de Araújo

REUNIõES

Quintas-feiras. às HJ:OO hor"s
Local: Anexo TI - Sala 3 - Ramal Ali

secretária: Marci Ferreira Borges

MDB

Fieltas Nobre
Jose BomfaclO Nete
Lldovmo Fanton

MDB

AirtOD Soares
Joel FerreIra
José Casta
Rosa Flores
Rubem Dourado

MDB

Theobaldo Barbosa
Cid Furtado
Fernando Coelho
V-ál'1o Moreira
Oswaldo Lima

MDB

Salvador Julianelll
Padre Nobr~

Peixoto Filho

MDB

Adriano Valente
Genival Tourmhe
Jairo Brum
Jo~ Bonifácio Neto
OUvir Gabardo

"4DB

Celso Barros
Mac Dowel Leite de

Castro
Israel Dlas-Novaes

Suplentes

Suplentes

Suplentes

ARENA

Cleverson TeiXeira
Lauro LeItão
Geraldo Guedes
Raymundo DiniZ

ARENA

Adriano Valente
Clauamo Sanes
Ibrahim Abi-Ackel
Ivahll' Garcia

ARENA

Marcelo Llnhares
Erasmo Martins Pedro
Tarclslo Delgado
Henrique Córdova
Antômo Morunoto
Vago

ARENA

Nosser Almeida
Navarro Vieira
Paulo Studart
Oswaldo Zanello
Faria Lima

6) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A DAR
PARECER AO PROJETO N.o 634, DE 1975,
DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE
O CóDIGO CIVIL

::mUNICiES

Local: Anexo li - Sala 8-A - Ramais 603
e 604

Secretário: Antônio Fernando Borges Manzan

Presidente: Figueiredo Correia - MDB
Vice-Presidente: Magnus GuimarãeE - MDB

Relator-Geral: Cid Furtado - ARENA
Titulares

REUNIõES

Local: Anexo II - Sala a-A - Ramais 603
e 604

Secretária: Maria Izabel Azevedo

8) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ELABO
RAR PROJETO Dl LEI SOBRE A ESTABILI
DADE DA fAMiUA BRASilEIRA

ARENA

Eduardo Galil
Fernando Gonçalves
Gastão Müller
Hugo Napoleão
19oa Lasso
Vago

Presidente: Taueredo Neves - MDB
Vice-PresIdente: Brigldo Tinoco - MDB
Vice-Presidente: Igo Losso - ARENA

Relator-Geral: João Lmhares - ARENA

Titulares

7) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A DAR
PARECER AO PROJETO N.O 633. DE 1915,
DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPOE SOBRE
O CóDIGO DE PROCESSO PENAL

Presidente: Sérgio Murillo - MDB
Vice-PresIdente: PeiXoto Fllbo - MDB
Vice-PresIdente: Santos Filho - ARENA

Relator-Geral: Geraldo Freire - ARENA

Titulares

ARENA

Cleverson TeiXeira
Geraldo E'reire
Blota Junior
Nereu Gmdi

REUNTOES.
Quintas-feiras, às 16:30 horas
Local: AnexO rr - Sala 8-A - Ramais 603

e 604
Secretária: Vânia Garcia Dórea

MDB
Jaison Barreto
Odacir Klein
Vago
Vago
Vago

MDB
Walter de Castro

MDB
Aluízio Paraguassu
Antônio Annibelli
Dias Menezes
Ernesto de Marco

Suplentes

Fernando Cunha - MDB
Genervino Fonseca - MDB
Valdomiro Gonçalves - ARENl

Titulares
ARENA

Onisio Ludovico
Rezende Monteh'o

~I} COMISSÃO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO CENTRO-OESTE

Presidente:
Vice-Presidente:
Vice-Presidente:

Benl'dito Canel1as
Gastão Milller
Jarmund Nasser

Vago
Vago

Antonio Carlos
de Oliveira

Juarez Bernardes
Suplentes
ARENA

Ubaldo Barém
Vicente Vuolo
Wilmar Guimarães

MDB
Vago
Vago

REUNIõES
Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala H-B - Ramal 685
Secretário: Romualdo Fernandes Arnaldo

Hélio Levy
Nunes Rocha
Siqueira Campos

ARENA
Abel Avila
Joáo Vargas
Lauro Leitão
Pedro Colin

ARENA
Adriano Valente
Arlindo Kunzler
Henrique Córdova
Hermes Macedo
Vasco Amaro
Wl1mar Dallanhol

REUNIõES
Quartas-feiras, às 10 :00 horas
Local: Anexo lU - Sala H-B - Comissões

Especiais - Te1,: 24-6719 - Ramais 607/608
Secretário, Agassis Nylander Brito

5> COMISSAO DO POUGONO DAS SECAS
Presidente: Inocêncio Oliveira - ARENA

Vice-Presidente: Dyrno Pires - ARENA
Vice-Presidente: Carlos Cotta - MDB

Efetivos

ARENA
Ernesto Valente
JutahY Magalhães

MDB

Celso Carvalho
Geraldo Guedes

José Alves
Humberto Souto
Januárfio Feitosa

4) COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO DA
REGIÃO SUl.

Presidente: Antônio Ueno - ARENA
Vice-Presidente: Alexandrg Machado - ARENA
Vice-Presidente: Eloy Lenzi - MDB

Titulares

Celso Barros José Costa
Jarbas Vasconcelos Genival Tourinho

Suplentes

ARENA
Manoel de Almeida
Pinheiro Machado
Vaga

MDB
Fernando Lyra
OCtaCílio Queiroz
Vago

REUNIõES
Quintas-feiras, às 11 horas
Local: Anexo II - Sala a-A
Telefones: 23-7289 (Direto I e Ramal 695
secretário: Jo('é Salomão Jacobina Aires

Fernando Coelho
.José Carlos TeiXeira

Juvêncio Dias
Raimundo Parente

MDB

Antônio José
Nei Ferreira
Thales R-amalho
Vago
Vago

MDB
José Mandelli
Mário Moreira
OdaCIr Klein
pedro Lauro
Ruy Côdo

MDB

Rogério Rêgo
José Carlos Teixeira
Jo('é Costa
Vinicius Cansanção

Suplentes

Antonio Carlos
de Oliveira

DIas Menezes
Ernesto de Marco
Francisco Libardoni
Jairo Brum

Alacid Nunes
Gabriel Hermes

Antonio Pontes
Epitáeio Cafeteira

Edison Bonna
Elcival Caiado
Hélio Campos

30e1 Ferreira
Júlio V1veiros

Presidente: Nosser Almeida - ARENA
Vice-Presidente: Rafael Faraco - ARENA
Vice-Presidente: Mario F=ota - MDB

Titulares

ARENA

ARENA

Bento Gonçalves
Geraldo Bulhões
Manoel Novaes
Ricardo Flúza

2} COMISSÃO DA BACIA De S10 FRANCISCO
Presidente: Hildérico Oliveira - MDB

Viee-PreQicl°l:\te: Cotta Barbosa - MDB

Vice-Presidente' ~enandroMinahim - ARE:NA

Titulares

MDB

Jerônimo Santana
Nabor Júnior

Suplentes

ARENA

Siqueira Campos
Temistocles Teixeira
UbaldoCorrêa

MDR

Ruy Lino
Vago
Vago

REUNIõES

Quartas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anelto II - Sala H-A - Ramais 606/61.6

Secretária: Jacy da Nova Amarante

Diretora: Gilda Amora de Assis Republicano
Local: Anexo· Il - Ramal 749

Seção de Comissões Especiais

Cbefe: Stelia Prata da Silva Lopes
Local: Anexo TI - Sala 8-B - Ramal 604

Seção de Comissões de Inquérito

Chefe: Lui~ Antônio de Sá Corae1rc da dll:va
Local: Anexo ll- Ramal 612 - 28-3239 (Direto)

ARENA

Franeisc<l Rollemberg
Jail'o Magalhães
Josias LeIte
Passos Porto
Pa'tllino Cicero
Prisco Viana
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9) COMiSSãO ESPECIAL DESTINADA A ELA·
BORACÃO DE PROJETOS DE LEI SOBRE
REDIVíSÃO TERRITORIAL E POLlTlCA DEMO·
GUFICA

Presidente: Siqueira Campos - ARENA
Vice-Presidente: Vicente Vuolo - ARENA

Relator-Geral: Alcir Pimenta - MDB
Relator de Redivisão: JG de Araújo Jorge

MDB
Sub-Relator de Redivisão: Daso Coimbra 

ARENA
Relator de Política Demográfica: João Alves

- ARENA
Sub-Relator de Política Demográfica: Antônio

Carlos de Oliveira - MDB
Titulares

TItulalres
ARJIENA

Siqueira Campos
Vilmar Pontes

MDB

Mário Frota

Angelino Rosa
ítalo Conti

Suplentes
ARENA

Antônio Carlos
Jerônimo Santana

REUNIôES

Quartas e Quintas-feiras àli 16:00 horas
Local: Anexo II - Plenárlo das CPIll
Telefone: R-509 (Anexo 1(1)

Secretária: Haydêa Pires

Adhemar Santillo
Jader Barbalho

Antônio Gomes Mauricio Leite
Benedito Canellas Nlmes Rocha
José RibRIDar Machado Rafael Faraco

MDEI

José Mandelli
W,alber Guimarães

Pedro Lucena
PeiXoto Filho
Ruy Côdo

Jorge Arbage
Lygia Lessa Bastos
Nosser Almeida
Raimundo Parente

REUNIõES

COMISSÕE$ DE INQU~RITO

1) COMISSÃO PARLII\MENTAR DE INQUl!RITO
DESl'INADA A INVESTIGAR AS ATIVIDADES
LIGADAS AO SISTIEMA FUNDIÁRIO EM TODO
O TERRITóRIO NllCIONAl

Terças-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo n - Sala 8-A - Ramal 605
secretário: Antônio lilstanislau Gomes

(RESOLUQAO N.a 23/76)

Pl'azo: 25-11-76 a 17-6-77

Presidente: cldemir Furlan - MDB
Vice-Presidente: Genervino Fonseca - MDB

Relator: Jorge Arbage - ARENA
Relator-Substituto: Nosser Almeida - ARENA

MDB
Antônio Bresolln
Jerônimo Santana
Nabor Junior

MDB
Antonio Pontes
Joáo Gilberto
Joaquim Bevilacqua

Suplentes

ARENA
Francisco Rollemberg
Geraldo Bulhões
Henrique Brito

ARENA
Gastão Müller
Hélio Campos
Humberto Souto
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OIARltLJ DO CONGRESSO NACIONAL

PREÇO DE ASSINATURA

SeçAo I (CAmara dos Deputados)

Via-Superfície:

Semestre •••••• •• .. ... Cr$ 200,00
Ano •••••••••••••••••• Cr$ 400,00

Exemplar avulso ••••••• Cr$ 1,00

Via-Aérea:

Semestre ••••••••••••• Cr$ 400,00
Ano •••••••••••••••••• Cr$ 800,00

Exempl.ar avulso ••••••• Cr$ 2,00

Seção II (Senado Federal)

Via-Superfí,cie:

Semestre •••••••••• ".. Cr$ 200,00

Ano ••••••••••••••• ".. Cr$ 400,00
Exemplar avul::>o •••• ".. Cr$ 1,00

Via-Aérea:

Semestre ••••••••••••• Cr$ 400,00

Ano •••••••••••••••••• Cr$ 800,00

Exemplar avulso ••••••• Cr$ 2,00

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal,
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A.
Agência Parlamento, Gonta-Corrente nC] 498705/5, a favor do:

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 .203 - Brasília - DF
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CONSTITUICÃID DA.REPÚBLIC:A
•

FEDERATIVA DO BRASIL

QUADRO C:OMPARATIVO

2~ Edicão Revista e Atualizada - 1975.

VOLUME COM 288 PÁGINAS - PRECO: Cr$ 30.00.
CONTÉM. COMPARAD~~SEM TODOS OS ARTIGOS:

Emendas Constitucionais n9 1, de 17 de outubro de 1969" Jn9 2, de 9
de maio de 1972, n9 3, de 15 de junho de 1972, n9 4, de 23 de abril de 1975,
e n9 5, de 28 de junho de 1975.

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alteraç:ões intro
duzidas pelos Atos Institucionais de n9s 5 a 17 e Ato Complementar n9

40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69).
Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de

1946 (com as Emendas Constitudonais e Atos Institucionais que a alte-.
raram).

Em notas, além de outras observacões, são destaéadas as ;alteracões. . .
aprovadas pelo Congresso Naciona~,através de emendas, ao Projeto de Cons-
tituição remetido ao. Congresso pelo Presidente Humberto de Ale!ncar Cas
tello Branco. em dezembro de 1966.

Trabalt.o organizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas

e impresso pelo Centro Gráfico do Senado Federal

AVENDA NO SENADO FEDERAL, 111] ANDAR
OS pedidos de publicações deverão ser dirigidos à

SUBSECRETARIA DE EDIÇÔES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL
Ed. Anexo I, 110;> andar. Praça dos Três Poderes - 70000 - BRASíLIA - DF,

acempanhados de cheque nomina~, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do
. CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL

. ou pelo sistema de reembolso p~stal.

-
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